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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 32/2023 
PROCESSO LICITATORIO N2 16012023 

U F[SJ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO SERVIÇO 
INSPEÇÃO 	MUNICIPAL, 	PADRONIZAÇÃO, 	PREPARAÇÃO 

ACOMPANHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS INDICADOS PARA O 

SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL - SISBI-POA. 

DATA: 27.12.2023 	 RATIFICAÇÃO: 27.12.2023 

CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL-
CONSAD. 
CNPJ n2 07.242.972/0001-31 
VALOR TOTAL R$ 71.691,36 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAeÃo'nano 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, 

padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Justificativa: 

Considerando que o CONSAD, é um consórcio interestadual e intermunicipal, para a 

segurança alimentar e atenção a sanidade agropecuária, com foco no desenvolvimento local e 

com área de abrangência em nosso Município e, devido à necessidade dos nossos produtores e 

empreendedores locais, que transformam matéria prima em produtos para o consumo humano 

de original animal e ou vegetal. 

As transformações destes produtos necessariamente, devem serem acompanhadas, de 

processos de transformação, os quais, são regidos, por normas Municipais, Estaduais e Federais 

para obtenção de permissão para livre comércio aos consumidores, ou seja, pelo SIM, SIP e SIF. 

Para viabilizar estes programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, envolvendo 

arranjos socioeconômicos socialmente justos, economicamente e ecologicamente sustentáveis 

e estruturar cadeias produtivas em processos cooperativos e solidários, além dos serviços de 

- inspeção animal e vegetal de acordo com os padrões e com as normas técnicas do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária SUASA. Para facilitar e harmonizar este conjunto 

de exigências, torna-se imprescindível a adesão pelo nosso Município ao CONSAD, para usufruir 

do "saber fazer" que o referido consórcio nos proporcionará através da adesão ao SISBI-POA 

(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de 

autorização respaldada pela Lei Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da 

necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que 

exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e que, 

caso sejam interrompidos causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda 

a população consumidora que ficará exposta ao consumo destes produtos sem nenhuma 

fiscalização, quanto aos padrões mínimos de qualidade e higiene, nos processos de 

transformação adotados em cada unidade de transformação, que atualmente integram o 

Sistema de Inspeção Municipal (SIM) que não há mais como retroceder. 



4CíPio  

Fis 

° EL vrJ' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Um dos exemplos é a agroindústria GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, a qual possui o selo 

SISBI, conquistado através do CONSAD e que, se a contratação deste consórcio não for 

renovada/efetivada, a empresa então, perderá seu selo SISBI e assim, não poderá vender seu 

produto em todo o território nacional. Prejudicando ainda, outras agroindústrias que têm 

interesse em aderir o selo SISBI e ampliar o seu mercado de trabalho. 

Por fim, através do presente processo objetiva-se disciplinar o repasse de recursos 

financeiros, pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do 

consórcio, bem como para participação no Programa SUASA - Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de 

Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 

indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA nos 

municípios consorciados interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria n° 62, 

de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Além 

de o Programa SUASA oferecer a possibilidade da comercialização dos produtos de origem 

animal em todo território nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em 

aderir ao SISBI-POA poderão comercializar seus produtos por intermédio do livre comércio, 

conforme previsto no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao 

Decreto n° 5.741, de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios 

Públicos de Município no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal, bem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece os 

requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados por Consórcio 

Público de Municípios. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 71.691,36 (setenta e um mil 

seiscentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 11099 Dados: 2023.1 221 13:37:11 
91 	 O3OO 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. Do Objeto: 

1.1. Constitui o objeto do presente termo a contratação de serviços para estruturação do serviço 

de Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 

indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

2. Do Consórcio a ser Contratado: 

2.1. O consórcio a ser contratado é o CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 

MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 

ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ r 

07.242.972/0001-31, com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na 

cidade de São Miguel do Oeste, Santa Catarina, conforme Lei Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 

2015. 

3. Da Justificativa para a Contratação: 

3,1. Considerando que o CONSAD, é um consórcio interestadual e intermunicipal, para a segurança 

alimentar e atenção a sanidade agropecuária, com foco no desenvolvimento local e com área de 

abrangência em nosso Município e, devido à necessidade dos nossos produtores e 

empreendedores locais, que transformam matéria prima em produtos para o consumo humano 

de original animal e ou vegetal. 

3.2. As transformações destes produtos necessariamente, devem serem acompanhadas, de 

processos de transformação, os quais, são regidos, por normas Municipais, Estaduais e Federais 

para obtenção de permissão para livre comércio aos consumidores, ou seja, pelo SIM, SIP e SIE. 

Para viabilizar estes programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, envolvendo 

arranjos socioeconômicos socialmente justos, economicamente e ecologicamente sustentáveis e 

estruturar cadeias produtivas em processos cooperativos e solidários, além dos serviços de 

inspeção animal e vegetal de acordo com os padrões e com as normas técnicas do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária SUASA. Para facilitar e harmonizar este conjunto 

de exigências, torna-se imprescindível a adesão pelo nosso Município ao CONSAD, para usufruir do 

"saber fazer" que o referido consórcio nos proporcionará através da adesão ao SISBI-POA (Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

3.3. Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de 

autorização respaldada pela Lei Municipal n2 2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da 

necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que exploram a 

atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e que, caso sejam 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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interrompidos causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda a população 

consumidora que ficará exposta ao consumo destes produtos sem nenhuma fiscalização, quanto 

aos padrões mínimos de qualidade e higiene, nos processos de transformação adotados em cada 

unidade de transformação, que atualmente integram o Sistema de Inspeção Municipal (SIM) que 

não há mias como retroceder. 

3.4. Um dos exemplos é a agroindústria GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, a qual possui o selo SISBI, 

conquistado através do CONSAD e que, se a contratação deste consórcio não for 

renovada/efetivada, a empresa então, perderá seu selo SISBI e assim, não poderá vender seu 

produto em todo o território nacional. Prejudicando ainda, outras agroindústrias que têm 

interesse em aderir o selo SISBI e ampliar o seu mercado de trabalho. 

3.5. Por fim, através do presente processo objetiva-se disciplinar o repasse de recursos 

- financeiros, pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do 

consórcio, bem como para participação no Programa SUASA - Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de 

Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados 

para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA nos municípios 

consorciados interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de 

Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Além de o 

Programa SUASA oferecer a possibilidade da comercialização dos produtos de origem animal em 

todo território nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em aderir ao SISBI-

POA poderão comercializar seus produtos por intermédio do livre comércio, conforme previsto no 

Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao Decreto n° 5.741, de 30 de 

março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios Públicos de Município no 

âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, bem como na Instrução 

Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece os requisitos para o livre comércio de 

produtos de origem animal, inspecionados por Consórcio Público de Municípios. 

4. Da Fundamentação para a Dispensa de Licitação: 

4.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  8.666/93, através de 

dispensa de licitação nos termos do Artigo 24, Inciso XXVI e alterações posteriores, in verbis: 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 

forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação. 

4.2. Assim como, nos termos da Lei Federal nQ 11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal n 2  

6.017 de 17 de janeiro de 2007 que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 

públicos e dá outras providências; na Lei Municipal nQ 2.653 de 07 de maio de 2015, pela qual, o 

Município de Coronel Vivida faz adesão ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

Praça Ang lo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade 

Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD; Lei Municipal n 2  2.974 de 18 de março de 2020 

e demais legislações pertinentes a matéria. 

S. Da Execução dos Serviços: 

5.1. Os serviços previstos nesta contratação serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 

CONSAD ou "in loco", conforme necessidade. O consórcio não terá nenhuma obrigação de 

cumprimento de carga horária no município, cabendo-lhe apenas a obrigação de prestar os 

serviços de maneira que melhor lhe couber (presencial ou não) nos dias e horários que lhe forem 

propícios. O Consórcio CONSAD será o Órgão Coordenador de todo o sistema e será responsável 

por oferecer suporte técnico aos municípios, seja antes ou após conseguirem a equivalência, 

monitorando, exigindo e verificando se os serviços de inspeção municipais estão cumprindo com 

os requisitos estabelecidos para a mesma. Nesse caso, o consórcio terá o poder de reconhecer a 

equivalência dos serviços de inspeção dos municípios, bem como de suspender os mesmos no 

caso de não cumprimento das legislações em vigor. 

6. Da Vigência: 

6.1. Os serviços serão prestados da data de emissão do contrato até 31 de dezembro de 2024. 

7. Dos Valores e das Despesas: 

7,1. Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao 

CONSÓRCIO o valor total de R$ 71.691,36 (setenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais e 

trinta e seis centavos), com o seeuinte desdobramento: 

PARCELA VENCIMENTO 
RUBRICA 

3.1.71.70.01 
RUBRICA 

3.3.71.70.01 

RUBRICA 

4.4.71.70.01 

VALOR DO REPASSE 
MENSAL 

1 30/01/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

2 29/02/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

3 30/03/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

4 30/04/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 - 

5 30/05/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

6 30/06/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

7 30/07/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

8 30/08/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

9 30/09/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

10 30/10/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

11 30/11/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

12 30/12/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

TOTAL: R$ 32.804,88 R$ 37.648,56 R$ 1.237,92 
R$ 71.691,36 

TOTAL ANUAL: 

~~140 
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* As datas de vencimento podem sofrer alterações, dependendo do curso do processo de dispensa e assinatura do 
contrato. 

7.2. As despesas decorrentes dos serviços serão pagas por intermédio de dotação orçamentária, 

conforme indicação contábil. 

8. Da Verificação da Prestação dos Serviços: 

8.1. Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura do Município. 

9. Do Pagamento: 

9.1. O valor contratual previsto será pago em 12 (doze) parcelas, com vencimento no dia 30 (trinta) 

de cada mês, os quais deverão ser efetivados através de transferência bancária, em favor do 
consórcio na Agência do Banco do Brasil n° 0599-1, Conta Corrente 105724-3. 

9.2. Caso o município não faça o pagamento até o dia 10(dez) do mês subsequente, o mesmo terá 

a prestação de serviços suspensa. 

9.3. O consórcio fornecerá recibo com os dados correspondentes ao pagamento no e-mail 

manuela@coronelvivida.pr.gov.br  

9.4. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes do orçamento do Município, vigentes para o Exercício Financeiro de 2024, nas seguintes rubricas 
orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39,01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52.99 - Outros Materiais Permanentes 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

00 	07/01 000 	2.047 Geração de Renda e 	 388 	2867 	3.1.71.70.11 	- 

Agroindustrialização, Casa 	 392 	2868 	3.3.71.7039.01 
Familiar e CONSAD 	 404 	2869 	4.4.71.70.52.99 
07.001.20.606.0024.2.047 

10. Das Obrigações do Consórcio: 

10.1. São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto da presente Contrato; 

2) Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução do programa; 

3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 

4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura em 

relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por parte do 

serviço de inspeção municipal; 

(9; 
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5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes desta contratação; 

6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto da presente 

contratação; 

7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 

prestando contas na forma da lei; 

8) Comprometer-se com a segurança e integridade de dados pessoas e sensíveis conforme a Lei 
Federal n° 13.709/2018 (Lei geral de Proteção de Dados Pessoais). 

11. Das Obrigações do Município: 

11.1. São obrigações do Município: 
1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições firmadas; 

2) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução dos serviços contratados; 

3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de 

não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta 

demonstração contábil do débito; 

4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível 

municipal; 

5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, 

seminários e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço 

de inspeção municipal. 

12. Da Fraude e Corrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 

ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da referida 

contratação, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Do Gestor e Fiscal do Contrato: 

13.1. A administração indica como gestor do Contrato, o Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Rural. Sr. Assioli Jacsel Dos Santos, conforme Decreto n 2  7.523 de 07 de Fevereiro de 2021. 

13.2. A administração indica como fiscal do Contrato, a Médica Veterinária, Srta. Manuela 

Brancalione Menegatti, conforme Decreto n2 6.267 de 18 de agosto de 2017. 

.j_) • 
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13.3. Compete ao gestor e a fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto n 2  7.484 de 07 

de janeiro de 2021 junto as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

Declaração do Gestor e da Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicaçãc e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras 

(\C\i 
ssioli 	Dos Sántos 

	
Manuela Brancalione Menegatti 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
	

Médica Veterinária 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compracoronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

	 ç GÍP/0  

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52.99 - Outros Materiais Permanentes  
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 388 2867 3.1.71.70.11 

Agroindustrialização, Casa Familiar 392 2868 3.3.71 .70.39.01 
e CONSAD 404 2869 4.4.71.70.52.99 
07.001.20.606.0024.2.047  

Obs.: Os valores que serão destinados para cada rubrica acima estão discriminados no Termo 
de Referência anexo ao presente processo 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2023 

CJDEM IR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Programa de Trabalho de Inspeção e 

Fiscalização Do Município de Coronel Vivida 

Ano 2024 



UU MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
(t_ 	ESTADO DO PARANÁ 	 s:,,:cíPio  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDER 	 4 	O' 
1 	 Departamento de Agropecuária 	 FLt (\ 

1 	 Serviço de Inspeção Municipal - SIM/POA 

: 

1. DADOS GERAIS DO ÓRGÃO 

1.1 Organograma do Órgão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

DEPARTAMENTO 

AGROPECUÁRIO 

DIVISÃO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL 

SEÇÃO DE rouo 
AGROPECUÁRIO 

1.2 Nome órgão: Serviço de Inspeção Municipal! Produtos de Origem Anima: 

1.3 Endereço: Praça Angelo Mezzomo, sin°, Centro, Coronel Vivida/PR 

1.4 Telefone: (46) 32328300 - Ramal 69 

1.5 Endereço eletrônico: manuelacoronelvivida.pr.gov.br  

1.6 Site: www.coronelvivida.pr .govbr 

1.7 Nome do Chefe do Serviço: Manuela Brancalione Menegatti 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. SEMDER  
Departamento de Agropecuária 	

'. Serviço do Inspeção Municipal SIM1POA 	 t 

2. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

2.1 Lei que institui o Serviço de Inspeção 

Lei no 2749 publicada no Diário Oficial dos Municípios na data de 15 de dezembro de 2016. 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná (SIM/POA), e da outras providências. 

2.2 Regulamento de Inspeção de POA do Serviço de Inspeção 

Decreto N° 7.688 publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 15 de julho de 2021. 

Regulamenta a Lei Municipal n° 2.74912016 que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e 

Industrial dos Produtos de Origem Animal. E Revoga Decreto Municipal n° 6.46312018. 

3. Relação de estabelecimentos registrados 

3.1 A.P.S.B SERPA - EIRELI - ENTRE LAGOS PISCICULTURA - EIRELI 

• Proprietário: Wladimir Scheriner Serpa Filho 
• CNPJ ou CPF: 78.724.35810001-54 
• N° de Registro no SIM: 001 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Pescados e Produtos de 

Pescados 
• Endereço: ROD PR 562, KM 59, sln°, Parque Industrial, Trevo Saída para 

Vista Alegre, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99900-8978 
• Data de Registro: 01/12/2021 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Wladimir S. Serpa Filho 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Laura A. L. Mews 
• Produtos Registrados: 00 1/002 Peixe Congelado Filé de Tilápia Sem Pele 

002/002 Peixe Resfriado Filé de Tilápia Sem Pele 
• Dados da Produção Diária: 1 .500kg/mês 

3.2 Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos (Embutidos Troczinski) 

• Proprietário: Alberto Troczinski 
• CNPJ ou CPF: 33,393.609/0001-27 
• N° de Registro no SIM: 002 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Comunidade Rural de Rio Quieto, s/n°, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99106-3513 
• Data de Registro: 25/10/2017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Alberto Troczinski 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Laura A. L. Mews 
• Produtos Registrados: 0011002 Linguiça Colonial 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural SEMDER 
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002/002 Torresmo temperado 
003/002 Banha 
004/002 Linguiça Toscana Congelada 
005/002 Linguiça Toscana Resfriada 
006/002 Morcela 
0071002 Espinhaço Congelado Suíno 

Dados da Produção Diária: 3.000kg/mês 

3.3 Ivo Loregian - Apiário Néctar das Flores 

• Proprietário: Ivo Loregian 
• CPF: 942.681.429-91 
• N°  de Registro no SIM: 003 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelhas 
• Endereço: Comunidade Rural de Nossa Senhora da Salete, s/n°, Coronel 

Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99975-8966 
• Data de Registro: 27/04/2021 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Ivo Loregian 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Adriana Menegaro 
• Produtos Registrados: 001/003 Mel 
• Dados da Produção: 83kg/mês 

3.4 Guerro & Pagnussat LTDA (NO PONTO Embutidos e Defumados) 

• Proprietário: Luiz Fernando Guerro Pagnussat 
• CNPJ ou CPF: 09.461.639/0011 -10 
• N° de Registro no SIM: 008 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Rua Laurindo Dalmolin n°63, Bairro São Cristóvão, Coronel 

Vivida/PR 
• Tel.: (46) 3526-2378 
• Data de Registro: 28/04/2017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Luiz Fernando Guerro 

Pagnussat 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Monica dos Santos 

Almeida 
• Produtos Registrados: 001/008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 

Costela 
002/008 Espinhaço Resfriado de Suíno 
003/008 Linguiça de Carne Suína Resfriada 
0041008 Torresmo 
0051008 Pururuca Temperado 
006/008 Linguiça Colonial 
007/008 Torresmo temperado 
008/008 Banha 
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009/008 Morcela 
010/008 Carne Resfriada de Suíno sem Osso 
011/008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 
Costela 
012/008 Linguiça de carne Suína Sabor Bacon 
Resfriada 
013/008 Linguça de Carne Suína Sabor Queijo 
Resfriada 
014/008 Linguiça de Lombo Suíno Resfriada 
015/008 Pururuca Picante 
016/008 Cracóvia Resfriada De Frango 
017/008 Cracóvia Resfriada Suma 
018/008 Bacon em Pedaços 
019/008 Bacon Fatiado 

a 
	 020/008 Bacon em Cubos 

021/008 Linguiça Calabresa 
022/008 Linguiça Calabresa em Fatias 
023/008 Linguiça de Carne de Frango Resfriada 
024/008 Costelinha Defumada - Em Manta 
025/008 Costelinha Defumada - Em Tiras 
026/008 Bacon Em Manta 
027/008 Miudos Resfriados De Suíno - Pés 
028/008 Miudos Resfriados De Suíno - Rabo 
029/008 Pele Resfriada De Suíno 
030/008 Salame Tipo Italiano 
031/008 Salame Tipo Italiano Em Pedaços 
032/008 Miudos Defumados Resfriados De Suíno- 
Pés 
033/008 Ingredientes para Feijoada 
034/008 Linguiça de Carne Suína Resfriada- 
Campeira 
035/008Linguiça de Carne Suína Resfriada - 
Picante 

. Dados da Produção : 25.000 kg/mês 

3.5 V.A. Cirino Rodrigues Embutidos ME 

• Proprietário: Valdir Augustinho Cirino Rodrigues 
• CNPJ ou CPF: 24.524.396/0001-34 
• N° de Registro no SIM: 009 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Br 562 Km 330, sln°, Bairro Flor da Serra, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99913-1125 
• Data de Registro: 25/0412017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Valdir Augustinho Girino 

Rodrigues 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Adriana Menegaro 
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• Produtos Registrados: 001/009 Linguiça Colonial 
002/009 Banha 
003/009 Torresmo Temperado 
004/009 Bacon em Pedaços 
005/009 Bacon em Cubos 

• Dados da Produção: 2.300 kg/mês 

3.6 CLAUDIOMAR ALVES ESPINDOLA - QUEIJO ESPINDOLA 

Proprietário: ClaudiornarAlves Espindola 
• CPF: 017.616.449-98 
• N° de Registro no SIM: 010 
• Classificação: Fábrica de Laticínios 
• Endereço: Comunidade Rural de Alto Pinhal, s/n°, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99132-3682 
• Data de Registro: 17/05/2019 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Claudiomar Alves 

Espindola 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Andrielen Virke de 

Oliveira 
• Produtos Registrados: 001/010 Queijo (colonial) 

002/010 Manteiga Sem Sal 

Dados da Produção: 2.500 litros/mês 

3.7 RMA EMBUTIDOS LTDA - EMBUTIDOS ALMEIDA 

• Proprietário: Ricardo Marcela Almeida 
• CNPJ ou CPF: 48.921.744/0001-75 
• N° de Registro no SIM: 011 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço Rua Violanda Hermann, n° 90, São Cristovão, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99906-7979 
• Data de Registro: 11/1212023 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Ricardo Marcelo Almeida 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Monica dos Santos 

Almeida 
• Produtos Registrados: 001/011 Linguiça Colonial 

002/011 Banha 
0031011 Pururuca 
004/011 Torresmo Temperado 

• Dados da Produção: 2.300 kg/mês 



MUNICPO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO 00PARANÁ 

. 	
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rei -ai - SEMDR 	 ( 
D 

FIS 
epartamento de Agropecuária - 	- 1. 	

Sejviço de lspeçâo Municipal - SMÍPOA 	 .. J 
' 

4. Relação dos estabelecimentos indicados ao SISBI 

o Guerro & Pagnussat LTDA (NO PONTO Embutidos e Defumados) 

• Proprietário: Luiz Fernando Guerra Pagnussat 
• CNPJ ou CPF: 09.461.639/0011-10 
• N° de Registro no SIM: 008 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Rua Laurindo Dalmolin n°63, Bairro São Cristóvão, Coronel 

Vivida/PR 
• Tel.: (46) 3526-2378 
• Data de Registro: 28/04/2017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Luiz Fernando Guerro 

Pag nu ssat 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Jeferson Scharone 

Moura 
e Produtos Registrados: 001/008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 

Costela 
002/008 Espinhaço Resfriado de Suíno 
003/008 Linguiça de Carne Suína Resfriada 
004/008 Torresmo 
005/008 Pururuca Temperado 
006/008 Linguiça Colonial 
007/008 Torresmo temperado 
008/008 Banha 
0091008 Morcela 
010/008 Carne Resfriada de Suíno sem Osso 
011/008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 
Costela 
012/008 Linguiça de carne Suína Sabor Bacon 
Resfriada 
013/008 Linguça de Carne Suma Sabor Queijo 
Resfriada 
014/008 Linguiça de Lombo Suíno Resfriada 
0151008 Pururuca Picante 
016i'008 Cracóvia Resfriada De Frango 
017/008 Cracóvia Resfriada Suína 
018/008 Bacon em Pedaços 
019/008 Bacon Fatiado 
020/008 Bacon em Cubos 
021/008 Linguiça Calabresa 
022/008 Linguiça Calabresa em Fatias 
023/008 Linguiça de Carne de Frango Resfriada 
024/008 Costelinha Defumada - Em Manta 
025/008 Costelinha Defumada - Em Tiras 
026/008 Bacon Em Manta 
027/008 Miudos Resfriados De Suíno - Pés 
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028/008 Miudos Resfriados De Suíno - Rabo 
029/008 Pele Resfriada De Suíno 
030/008 Salame Tipo Italiano 
03 1/008 Salame Tipo Italiano Em Pedaços 
032/008 Miudos Defumados Resfriados De Suíno-
Pés 
033/008 Ingredientes para Feijoada 
034/008 Linguiça de Carne Suína Resfriada-
Campeira 
0351008Linguiça de Carne Suína Resfriada - 
Picante 

o Dados da Produção Diária: 25.000kg/mês 

5. PROGRAMA DE ATIVIDADES DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 Carga horária da fiscalização de rotina 

ESTABELECIMENTO SERVIDOR CH MENSAL 

(HORAS) 

Entre Lagos Piscicultura Manuela B. Menegatti 8h 

Embutidos Troczinski Manuela B. Menegatti 8h 

Apiário Néctar das Flores Manuela B. Menegatti 4h 

NO PONTO Embutidos e Defumados Manuela B. Menegatti 20h 

V.A. Cirino'Rodrigues Embutidos Manuela B._Menegattt 8h 

Queijo Espndola Manuela B. Menegatti 8h 

Embutidos Almeida Manuela B. Menegatti 8h 

Horas de escritório documental/SIM 36 h 

TOTAL 100 h/merisa! 
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5.2Análises Laboratoriais: 

5.2.1 Análise d a s Produtos Registrados 

. Estabelecimento: Entre Lagos Piscicultura 
	

N° SIM: 001 

Nomedo fFEV MAR ~JA:N

2024 
ABR M —  JUN JUL AGOSETOUT NOV DEZ 

Produtoi N °  
do Reg. 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Peixe 
Congelado 
Filé de 
Tlápia Sem x x 

Pele 
001/001 
Peixe 
Resfriado 
Filé de 
Tilápia Sem X X 

Pele 
0021001 

Analise anual de cada produto 

Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N° SIM: 002 

Nome do 1 

2024 

MAR 	ABR 	1  MAl 	JUN 	JUL 	FKG0 	SET 	— OUT 	— NOV -  DEZ 
Produto! 1- 	 -- 	 — 	— 	 -- 	— 	—H 
rjCdoReg. 

FQ 	M 	FQ M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 

Colonial X 	X 

001/002 
Torresmo 
Temperado X 

Banha x 
-99J0 9 	----- — - -- -- — —'--- - --- ------ -- 

*Ana li se  anual de cada produto 
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Estabeleci ento: Apiário Nectar das Flores 

Cí 

N° SIM: 003 

2024 
Nome do 	JAN FEV MAR ABR 	MA[ JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
Produto! -- -- - - - - -- - 	-- -- -- - 

N°duReg. FQ M 	FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Mel 
x 	x 

001/003 
_____ll - 	- -- - 	-- 	__j•__J_ -- 	 -- 	-- 	- 

*A na lise  anual de cada produto 

. 	Estabeleci tento: NO PONTO Embutidos e Defumados 	 N° SIM: 008 

2024  
JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Nome do 

Produto! NO do 
Reg. 

FQ M F 	M FQ M FQ M FQ M FQ M 	FQ M FQ M FQ M FO MFQ M FQ M 

Carne Resfriada 
de Suíno com 

Osso - Costela 
X 

001/008 

Espinhaço 
Resfriado de 

Suíno 
X 

002/008 
1.inguiça de 
Carne Suma - 

Resfriada 
x x 

003/008 
Pururuca 

Temperado x 
005/008 
Linguiça 
Colonial x x 
006/008 

Torresmo r  

íemperado x 
007/008 

Banha 0081008 

x x 

X 

0091008 Morcela 

3101008 Carne 
Resfriada de 
Sumo sem 

Osso 

x 

011/008 Carne 
Resfriada de 
Suíno com 

Osso _Costela 

Linguiça de 
carne Suína x x 
Sabor Bacon 

Resfriada 

de Carne Suína 
Sabor Queijo 

Resfriada 

0141008L±i 1 __ i i _.__ __ __ 
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Linguiça de 
Lombo Suíno 

Resfriada 
015/008 

Pururuca 	 x 
Picante 
016/008 

Cracóvia 
Resfriada De 

Frango 
017/008 
racóvia 	 x 	x 

ReSfriada Suína 
01ú/008 Bacon 

em Pedaços 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 -- 	 - 	 - - 	 -- 	 - -- - 

0191008 Bacon 
Fatiado x 	x 

0201008 Bacon 
em Cubos x 	x 

021/008 
Linguiça 	 x 	x 

Calabresa 
022/008 
Linguiça 

Calabresa em 	 X 	X 
Fatias 

023/008 
Linguiça de 

Carne de 	 x 	x 
Frango 

Resfriada 
024/008 

Costelinha 
Defumada - Em 	 X 	X 

Minta 
02 1008 	 r 

Coselinha 
Defumada - Em 	 X 	X 

Tiras 
0261008 Bacon 

em Manta 	 X 	X 
027100Miudos 
ResfrIdos De 	 X 

Suín 	-Pés 

Resfriados De 	 x 
Suíno - Rabo 
0291008 Pele 

0301008Lme 

Resfriada De  

Tino ltlian 	 X 	X 
0311008 Salame  
Tipo italiano Em 	 1 	 1 	 X 	X 

Pedaços 
0321008 Miudos 

Defumados 

Suíno - Pés 
Resfriados De ------ x 

 

Ingredientes 	 X 	X 
para Feijoada  

034/008 
Linguiça de 
Carne Suma 	 x 	x 
Resfriada- 

Resfriada - _____  
 

L 	Picante    1 
'Analise anual de cada produto 
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. Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos 
	

N° SIM: 009 

2024  

Nome do 	JAN FEV MAR ABR MAl Ju14 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Produto/ 
N°doReg. 	

FQ 

Linguiça 

M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Colonial x x 
0011009 

Torres mo 
Temperado x 

[_Q021009 

X 

- 

x x 

r 	Banha 
00/009 

3aconem 
Pedaço 
004/009 

- 1 - 

Bacon em 
Cubos x x 

niise anual ao caaa produto 

. Estabelecimento: Claudiomar Alves Espindola 
	

N° SIM: 010 

2024 
	

1 
Nome do 
Produto/ 
N°do 
Reg.  

JAN 

FQ 

- -- 

M 

- 

FEV 

FU 	M 

-. - 

MAR 

FQ 	M 

- -- 

X 	X 

ABR 

FO 

-- 

M 

- 

MAl 

FQ M 

- 

002/01O j [ 

JUN 

FQ M 

- 

J JUL 

FQ M 

- 

--------.---- 

AGO 

FQ 

-- 

M 

SET 	OUT 
-- 

FQ 	M 	FQ 	M 

- 

X 	X 

UJV 

FCi 	M 

DEZ 

FQ M 

Quelj9 
Colorflat 
001/01') 
Manteiga 
Sein Sal 

Analise anual de cada produto 

. Estabelecimento: Embutidos Almeida 
	

N° SIM: 011 

Nome do 
Produto/ 
NO do Reg.  

JAN 

FQ 	M 

FEV 

FQ 	M 

MAR 

FQ 	M 

ABR 	MAl 

FQ 	M 	FQ 	M 

JUN 	- 

FQ 	M 

---_____ 

.lUL 

FQ 	M 

____ 

AGO 

FQ 	M 

_____ 

SET 	- 

FQ 	M 

_____  

OUT 	1 NOV 	IDEZ 1  

FQ 	M 	FQ 	M 	FQ 	M 

- ---- - - 	 - ---- - 	--- --- --- -- - - -- -- --- - 

Colonial 

~011011 - 

x 	x 

---- --- •- - 	---- -- - - 
-- --- --L-- -- -- I3anha 

002/011 
Pururuca 

x 

0l3/011 
Torrosmo 1  

1 Temperado X 

004101 1 
Arialise anual de cada oroduto 



MUNICP1O DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural SEMDER 
Deprtanmto de Agropeciana 

	
M 

Serviço de lr.speço Municipal . SIM/POA 
".q. 	.. 

5.3 CONTROLE DE FORMULAÇÃO 

. Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 
	

N° SIM: 002 

Nome do 
Produto! N °  
do Reg. 	JAN 

Linguiça 

1 Colonial 
00 11002 

Torresmo 
Temperado 
0021002  
004/002 
Linguiça 
Toscaria 
Congelada 
005/002 
Linguiça 
Toscana 
"s "a 

006/002 
Morcela 

2024 

FEV MAR ABR MAl TUN 

x 

JUL AGO SET - OUT OV 1 DEZ 

x 

x 

• Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N° SIM: 008 

Nome do 2024 
JAN MAR ÃBR MAl JUN JUL AGO SET õiJf EZ 

Linguiça de x 
Carne Suma 

Resfriada 

L 	0031008  

Pururuca x 
Temperado 

0051008  

Linguiça Colonia! x 
0061008  

Torresmo x 
1 emperado 

0091008 Morcela x 

0071008  

0121008 Linguiça 
.ie carne Suma 

x 

Sabor Bacon 
Resfriada  

0131008 Linguça 
de Carne Suína 

x 

Sabor Queijo 
Resfriada  

0141008 Linguiça x 
de Lombo Suíno 

Resfriada  

0151008Pururuca x 
Picante  

0161008 Cracóvia x 
Resfriada De 

Frango  
0171008 Cracóvia x 
Resfriada Suína  
0181008 Bacon 
em Pedaços 

x 

fl0iIOO8 Bacon 

Fatiado 
x 

C201008 Bacoii x 

L--em Cubos 
021/008 Linguiça x 

Calabresa 



MUN!CÍPIO E CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secreana Mumcip3I de Desenvolvimento Ru,aI SEMDER 
Departamento de Agropecu/irri 
Serviço 'e Inpço Municipal SIMIPCA 

.. 	 1 

0221008 Linguiça 
Calabresa em 

0231008 Linguiça 
de Carne de 

Fatias  

x 

x 

Frango Resfriaita  

024/0,08 x 
Costelinha 

Defumada - Em 
Manta  

025/008 
Costelinha 

Defumada - Em 

x 

0261008 Bacon 
Tiras  

x 

0301008 Salame 

em Manta  

0311008 Salame 
Tipo Italiano Em 

Tipo Italiano  

Pedaçs  

x 

0321008 Miudos X 

Defumados 
Resfriados De 

0331008 
Ingredientes para 

x 
Suíno _-_Pés  

-1 

Feiqada  

034/008 Linguiça x 
de Carne Suiia 

Rsfriaaa- 

0351098Liguiça 

C , peira  

x 
de Crna Suína  - 

Reófr1ada- 
Picante  

. Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos ME 
	

N° SIM: 009 

Nome do 	 2024 
Produto! N °  

do Reg. 	JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	í 	NOV 	DEZ 

r Linguça 
Colorial X 

O11009_--  
orresino x 

Temperado 
0021009  

Bacon em 
Pedaços X 

0041009  
Baccn em 
Cubos X 

0051009  

. Estabelecimento: Claudiomar Alves Espindola 
	

NG SIM: 010 

[

medo 2024  
Produto/ N °  
do Reg. JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAl 	JU 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Queijo x 

(colonial)! 
OO1!O!O 
Ma;tiga 
Sem Sal 
0101002  

x 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

A ,  ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria MunicipJ de Desenvolvimento Rural SEMOER 

- Departamento de Agro .curla 
* 	Serviço de lnp.ço Municipal - SIMPOA 

. Estabelecimento: Embutidos Almeida 
	

N° SIM: 011 

Nome do 2024 	 - 

Produto! N°  
do Reg. TjÃW FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Linguiça x 
Colonial 

Pururuca 
0011009  

x 
0031011  

Torresmo 
Temperado 
0041011__  

5.4 Controle de Classificação (somente para ovos) 

• Estabelecimento: 	 N° SIM: 
Nome do 

Produto! Na JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
do Reg. 

r- esdyerri uriuiviuuai ue .0 ttrirna, ovos apos a cIassITucaçao, para caaa registro. 

*0 SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DA CIDADE DE CORONEL VIVIDA — PR, NÃO possui 
NENHUM ESTABELECIMENTO REGISTRADO, PORTANTO NÃO HAVERÁ O ITEM 5.4 

CONTROLE DE CLASSIFICAÇÃO. 

5.5 Planilhas de Inspeção/fiscalização 

_____• Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 	 N° SIM: 001 
2024  

Planilhas de 
Inspeção/fiscalização 	JAN FEV MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Planilha de Fiscalização 
/NLOCO 	 x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 

• Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N° SIM: 002 

Planilhas de 

2024  _____ _____ 

Inspeçâolfiscallzação JAN FEV MAR AI3R MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Planilha de Fiscali2açao —_i----  x x x x x x x x x x 
INLOCO ____ _____ _____ _____ _____ _____ 



4, 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

4I, 

ESTADO DO PARANÁ 
Secretarii Municipal d. De*enlvimento Rural SEMDER 
Departamento dt Agop.cttâria 
3eMú de tnspe.io Munlep.l . SIMJPOA 

o  Estabelecímento: Aoiário Nectar das Flores 
	

N° SIM: 003 

Pla,illhas de 
nspeçâolflscalização 

INLOCO 	- 

2024  

JAN 	FEV MAR ABR 

Planlha de Fiscalização  

MAl JUN JUL AGO SET OUT 
1 NOV DEZ 

. Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N° SIM: 008 

Planilhas de 

2024  
1 

Inspeção/fiscalização JAN, FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV 	DEZ 

x x i X x x X x x -- 	x 
INLOCO  

. Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrioues Embutidos ME 
	

N° !M! flfl4 

2024  
Planilhas de 

Inspeçâolfiscailzaçâo JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV DE 

Planilha de Fiscalização 
!NLOCO 	_____ 

x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x x 

	

• Estabelecimento: Claudiomar Alves _Espindola 	 N° SIM: 010 

	

2024 	_- 	-- 
Manilhas de 

!nspoçL.Jtiscalização 	JAN FEV MAR 	ABR 	MA] 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	CUT 	NOV 	DEZ 

Planilha de Fiscalização 	 x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 

• Estabelecimento: Embutidos Almeida  
2024 

Planilhas de 
Inspeção/fiscalização 	JAN FEV 	MAR ABR 	MAl 	JUN 	JUL 

Planiiha de Fiscalização 	 x 	x 	x 	x 	x 	x 	X 

LLNLOCO  

5.5.1 CRONOGRAMA DE FISCALIZAÇÃO DOCUMENTAL 

e Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 

N° SIM. 011 

AGO SET 	OUT NOV 	DEZ 

x 	fx 	x 

N° SIM: 001 ______- Programa de Auto Controle 
2024 

MAR ABR iÃi - iw JUL Ãõ SET OUT NOV JL 
1-Manutenção 

2-Águadeabastecimento; x 
Controle integrado depragas; - x 

4- Hj,e Industrial oOperacional; -  x 
5- Higiene e hábitos higiênicos dos 
uncionárius;  - 

7- Controles de matéria-prima, 
ingredientes ematerial de embalagem; - 



I T .t T I  MUN(dPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PAANA 
Secretaria Municipal de Deser.;lv'rnento Rural SEMDE 
Departamento de Aropecuária 
Serviçu de nspeção Municipal lM/PO 

role das_temperati 
10- Análises laboratoriais e 

1 - 
1 
_ 1 

 1 
x 	_ _X _ 12- Rastreabilidade e recolhimento. 1 _ ftiJii - 

o Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N °  SIM: 002 

2024  ______ _______ 
Programa de Auto Controle Li FEV MAR _ [Ã JiiÏi JUL AGO SET ãiif NOV 

uteç X 
2-À 	abastecimento  X  

_ 	 _ 3- Controle intcgradopragas; ___ - - X 
4- Higiene Industrial eOperacional; 
5- Higiene e hábitos higiênicos dos 
finicionârios;  
7- Coertroles de matéria-prima, 

x 

inentes ematerial de embalagem; -  -- 
8-Controle_das tem paturas;  X 

Análisesabotoriais e _ - 
12-Rastreabilidade_erecolhimento.  

e Estabelecimento: Apiário Nectar das Flores 
	

N °  SIM: 003 

Programa de Auto Controle 2024 ____ _____ ____  
JAN FEV MAR ÃW MAl JUN  AGO y1_p 

1-Manutenção 
2-Ãgua_deabasiecimento; _  - - x 
3- Controle integrado depgas _ 4- Higiene lndustrLiteOperacional; -- x 
5- Higiene e hábitos higiènicos dos 
funcioná dos;  

ing  
7- Controles de matéria-prima, 

8-Coitrole das tempera ti'ras;   x  
1O- Análises bboratoriais_e 
12-Rastrabihdade_e_recolhimento. 

 x - - 
______ - ______ ______ _______ 

. Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N °  SIM: 008 

2024  ______ Programa de Auto Controle 
JAN FEV Ã T JiJ JUL AGO SET if NOV  DEZ 

1-Manutençãc (incluindo ilum;nação, 
ventilação,águas residuais ecalibração);  
2Uadeabast0cimento; x _  3-Controleintegrado _de_pragas; _ x 
'1-Higiene_ Industrial e_Operacional; X 
5- Higiene e hábitos higiênicos dos 
funcionários;  
6- Procedimentos sanitários operacionais - PSO;  
7- Contrces de rnateiia-prima, 
ingredientesematerial de embalagem;  1 - _ 	__ 8-Controle das temperaturas;  x 
0-APPCC;  - 

E 1C-_Análises !aLioratoriais;  - - 
11- Controle de formulação de produtos o 
co m bate a fraudes e 
12-_Rastreabilidade_e_recolhimento.  

V.A.Cuino RodrguesEmbutidos 
Programa de Auto Controle 	

JAN_FEV__  MAR _ ABR_MAl_JÚ 
1-Manutenção 	X 

N° SIM: 009 
2024 	 _______ 
JUL_AGO_SET__OUT TiOV_1_DEZ 



N° SIM: 001 

---E JUL 	AGO 	SET 	OUT 1 NOV 	DEZ 

IIf- 

MUNICIPI(D DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO Dl) I'ARANÃ 
Secretaria Mui,cpl de Des,wolimento Zur-1 - SEMDEt 
Oparhtrncnts de AgropecLãria 
Servico 4h isc iwucipl - S1WP0A 

Água deahco; 

3- Controle intejr.do de pragas: 

X 

x 
--.---------..4- 

J1 

4- Higiene Industrial e Operac;onal; x 
5- Higiene e hábitos higiênicos dos 
funcionários : 
7- Controles de matéria-prima, 
nidientes e material de embalagem;  
8- Controle das temperaturas; x 
10- Análises laboratoriais e X 

12- Rastreabilidade e recolhimento. X 

. Estabelecimento: Claudiornar Alves Espindola 
	

N° SIM: 010 

Programa de Auto Contro 
MAR R1 MA L 
X 2- Aoia de_  abastec i mento -  

3- Controle intedo de. 	 asr - X 
.11- Higiene 	 du peracionaI 
5- Higiene e hábitos higiênicos dos x 
funcionários;  
7- Controles de matéria-prima, 
ingredientes 	material de embalagem; 
8- Controe das tempeatura; X 
10- Análises l a borato riais e  X 
12- Rastreabilidadee recolhimento. 	-- L__ - -- 

• Estabelecimento: Embutidos Almeida 
	

N° SIM: 011 

Programa de Auto Controle _______ 	-- 	 __ 
JAN 	FEV 	MAR 	ÂBR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 1  110V 	DEZ 

11- Mantiten ---. 
2-Aadeabastecimento; 

X_____  
X 

3- Controle  ínte 
-.

9_ragoge  pragas; -- X 

L4- ne Industrial eOperacional; X 
5- Higiene e hábitos higiênicos dos x 

1 7- Controles de matéri.-prima, x 
ingredientes emateraldeembalagem; 1 
8- Controledastemperaturas; X 
10- Analises laboratoriais e  
12-_Rastreab!Iidado 	

___ 
_o recolhimento. - 1  

X 

 1 

5.6. Relatórios de Rastreabilidade 
. Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 

E 	2024 
Relatórios de  

L Ratreabilidade 	
JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 

Relatório de Recebimento de 

Maté'ia Prima 

Relatório de Produção 

Relatório de Expedição 



1 

MUNICÍPIO DE CORONEL ~IDA 
f ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de OesenioMmento Rural - SEMDER 
Departamento de Agropecuária 
Serviço J, Inspeção Municipal - Sf1/P0A 

. Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 
	

N° SIM: 002 

Relatórios da 

Rastreabilidade 

2024 

JAN FEV MAR ABR MAl JL.'N JUL AGO 

r 

SET OUT NOV DEZ 

Relatório de Recebimento de 
Matéria Prima  

Relatório de Produção 

Relatório de Expedição 

Estabelecimento: Apiário Néctar das Flores 	 N° SIM: 003 

Rclatóric,s de Rastroabilidade 

--T JAN 	FEV 	MAR 	ABR 
- 	 E 

MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 
- 

OUT 	NOV 	DEZ 

Relatórie, de Reimento de  

Matéria Prrna 

Reatório de Produção 

Relatório de Expedição 

• Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 	N' VIVI: 008 

2024 
Relatórios de 	 ______ 	 _______ 

Rastroabilidade 	
JAN 	FEV 	MAR ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV DZ 

Relatório d9 Recebimento de 

Matéria Prima  

Relatório CIO Produção 

Relatório de Eipedç-ão 

• Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos ME 	 N° SIM: 009 - 	
1 	 2024 

Relatórios de  

Rastreabilidade 	
JAN 	FEV 

1 
 MAR ABR 	MAl 	J'JN 1 JUL 	AG() 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Relatório de Recebimento de 	 1 
Matéria Prima 

Relatório de Produção 

flelatóro de Expedição 

e stabeIecimento:Claudiomar Alves Espindola 	N° SIM: 010 
Relatónosde 	T 	 -- 2024 

Rastreabáldade   



MUN!CiPO DE CORONEL VIVIDA 
((A j 	 LISTADO DO r'ARAi:i. 

Secretaria, M ceal de D*sei;ivtvniwnto Rural -SEMOER 
Deprtmcrsto cAUropecuària 
e.içocfe lnspiiço Mut ..:pa - lM/°OÂ 

7 	JAN FEV1  MAR JABR MAl JUN JUL AGO 
SETHLrr 

NOV DEZ 

Relatóáo 	Receb i mento 
Matéria Prima  

Relatório de Produção 

Relatório de Expedição 

N° SIM: 011 
------.-- 

OIJT 	NOV 1 DEZ 

---- 1 

. Estabelecimento: Embutidos Almeida 

Relatórios de 
 Bastreabiliuiade 	

'FEV 	MAR A3r 

Relatório da Recebimento de 
Matéria _Punia  

Relatório de Prccução 

Relatório de Expedição 

2024 

MAÍ 	JUN JUL 	AGO 	SET 

5.7 Controle de Rotulagem 

N O  do SIM 	
2024  

JAN T FEV 	MAR 	ABR 1 MAl 1 JUN 	JUL 	AGO 	SET POUT 	NOV DEZ 

L_ 008_LX __X 	 X __Í_X LX  
Verifivaçlo trimestral em cada estabelecimento 

5.8 Ações de Educação Sanitária 

'ões -  

[isis de BPF's 
_- 	2024  

FAN _FEV 1 MAR _ABR 1 MAl JUN 1 JUL AGO 1_SET _OUT _NOV DET 
para  

_ 
estabelecimentos  

L_EntrevIstjdio, Tv, etc.) 1 1 I_j 1 x 

5.9 Ações de Combate a Clandestinidade 

Aoes
JAN FEVMAR1  ABR J_Mfrl JUNJULACO 1 SÉfõU1  4_NO_y 	DCZ 

A ôe 	untas com a Visa 	 L 	1 	 ji_ 
Atendi,'nénoa Denncas  

5.10 Supervisão 

O Serviço de Inspeção do município; realizará no mínimo uma auditoria no ano nos 

	

estab&edmentos integrantes do SISBI. 	__________________________________ 

Nome do  . T 	2024  
Estabelecimento 	JAN 	FEV 	MAR 1 ABR 1 MAl 	JUN 	JUL 	AGI 1 SET LOUT 1 rVrbEZ NO PONTO 	1 	1 	1 Embutidos e  Defumados 008  



	

' 1 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

	

Ir 	ESTADO DO PAnANÂ 
[u 	 Secretaria Municiel de Deeuvo!vimento Rural SEMDER 

DepannodeAropcuãria  
Servi-,ó de nspeçi Municipal . SIM/POA 

5.11 Atualizações de Documentos 

. Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 

nFLS 

N °  SIM: 001 

2024  - Tipo de Documento 
JAN 

-______________________________ 
FEV 	1 	MAR ABR 1 	MAl JUN JUL AGO 	SET OUT NOV 1 	DEZ 

Contraio de controle de x Pragas  

Termo de Recolhimento de X 
Resíduos  

Estabelecimento Alberto Troczinski Fabrica De Embutidos 	N °  SIM: 002 

Tipo de Documento 	 - 	______ _______ 	 2024  

JAN FEV MAR 	ABR 	MAl JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOTJ DEZ 
ato de controle de 

	

rao -   	 _________ 1 PS   g a 

fltermo de Recolhimento de 	 X 

•Estabelecimento: Apiário Néctar das Flores 	 N° SIM: 003 
________ ______ 	 _________ ______ 	 2024  Tipo de Documento 
   MAl JUN 	JUL 	AGO ISET 	OUT - Nd 	DEZ 

Contrato de controle e 
JAN 	 - 	ABR    

Pragas   

AR  INDETERMINADO_(CRQ)  ---- - 	 __ 

• Estabelecimento NO PONTO Embutidos e Defumados 	 £4° SIM flOR 

Tipo de Documento 

Contrato de controiR 
JAN 	1 FEV 	MAR 1 

--I--- 	- 	1 

______ 	 __________ 	-______ 
ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	IOV 	DEZ 

- 

x 
Termo de Recolhimento d X 
Resíduos 	 '  
ART  1  X  

•EstbeIecimento V.A.Cirino Rodrigues Embutidos 	 N° SIM: 0_ 

'Tipo de Documerto 	- 	 20 _4___  
JANLV_MAR ABR MAl 	JUN 	JUL AGO 	SET CUT 1  NOV 	DEZ 

Contrato de controle ie 	 1 

Termo,  de de Recolhimento dei 	 x Resíduos  
ART INDETERMINADO  

____ 	• Estabelecimento: Claud!omar Alves Epindoi 	SIM: 010 

TideDocurnentollI
JAN

_ 
	NOV  JFEV MAR 1 ABR - MAl 	JUN - JUL A 	SET 

_ 	
_______ DEZ 

Contrato da controíe do 	 x 
Pragas 1 	 _________________ _____ _____ 	 _____ - 	___________ 
ART 	 1 - 	 INDETERMINADO (CRQ)  

• EstbeIecirnento Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N °  SIM: 002 

t. 	 2024 
Tipo cc Documento 

___L 
	FEV 	_JUÏJUL AGO 1 SETT 	 :~:]õEZIII 



MUNICÍPIO DE CORONEL. VIVIDA 
ESTADO nCI PARANÁ 

Secretaria tiun.çipal de Disnvlviinerflo Rural 	SEMDER 
( 	 is 	12. 

D€portarnP.hodeAq,opucuiia 
Sevço de in2~,ção Munict - SM!OÂ 

Contrato de controle de 
x 

Pragas 

Termo de Recolhimento de 	 X 

Resíduos 

ART 	 - 	 X 

6. Treinamento do Pessoal Técnico 

TEMAABORDADO SERVIDOR 	 - ERiODO 	- AS) 

Instrução de trabalho cio CONSAD 
Matutino 	e 

Manuela Brancalione Menegati 
Vespertino 

1611 

Rotulagem 
Matutino 	e 

Manuela Brancalione Menegatti 1F3 H 
Vespertino 

Inspeção ante e post mortem de 
Matutino 	e 

bovinos e suínos Manuela Brancalione Menegatti 16 H 
Vespertino 

Verificação oficial dos elementos 
Matutino 	e 

de controle Manuela Brancalione Menegatti 16 H 
Vespertino 

7. Recursos Humanos 

7.1 Quadro de pessoal, cargos e atribuições 

A técnica do SIM foi nomeada segundo Decreto n° 6.604 de 10 de junho de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do município na data de 11 de junho de 2019 (Anexo 1). 

• Nome; Manuela Brancalione Menegatti 

• Função: Médica Veterinária 

• Cargo: Responsável do SIM/POA 

• Vinculo: Concursado 

• Lotação: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

• Atribuições: Orientar, registrar, inspecionar, fiscalizar e penalizar. 

8. Estrutura Física 
8.1 Instalações e Equipamentos 

• 01 Sala; 
• 03 Fichário de aço com 4 gavetas; 
• 01 Computador fixo com acesso à internet; 
• 01 Notebook com acesso a internet; 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

01 U Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural SEMOER 
Opartantc de igropecu2a 

atasho 
Serviço de lnxço Municipal . IMJ'OA 

. 	 D 

• 01 	 Impresso 

. 01 Mesa com 2 cadeiras 

9. Sistema de Informação 
Atualmente, todas as atividades realizadas pela equipe de inspeção em cada 

estabelecimento são documentadas em relatórios, formulários oficiais e ofícios. Estes, por 
sua vez, são arquivados em pastas específicas a cada assunto ou estabelecimento. 

O SIM utiliza para controle das informações os seguintes recursos: 
,- Pastas suspensas e pastas numeradas: 

o Processo de adesão 
-Documentos atualizados 

o Registros de visitas 
• Memorial descritivo de produtos 
• Analises Microbiológica 
• Analises Físico-Química 
• Analises de Água 
• Relatórios de Supervisão e Auditória 
• Plano de Ação 
• Relatórios de não conformidade (RNC) 
• Autos de Infração/Suspensão 
• Planilhas de Inspeção/fiscalização 
• Relatório de Recebimento de Matéria Prima 
• Relatório de Produção 
o Relatório de Expedição 
• Controle de Formulação de Produtos 
• Controle de Aferição de Peso 
• Projetos e Ampliação 
o Protocolo 
• Regime especial de Fiscalização (REF) 
• Planilha de Inspeção ante morte e Relatórios de condenações de vísceras 
• Laudos de Condenações de Carcaças 
• Dados Nosográficos 

10. lnfraestrutura para desenvolvimento do trabalhos: 

10.1 Veículos Oficiais 

O SIM conta com um veículo. 

- 

Fis 

10.2 Laboratórios 
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análises coletadas ao Laboratório LGQ - Francisco Beltrão, Laren - Pato branco e Lacen - 

Curitiba e LANAL - Chapecó-SC. O estabelecimento que adquirir SISBI as análises serão 

encaminhadas a Laboratório credenciado pelo MAPA, as demais são encaminhadas para 

laboratórios da região. 

11. Tabela de Justificativas 

ENTRE LAGOS PISCICULTURA 	 N° SIM: 001 

ALBERTQ TROCZINSKI - FABRICA DE EMBUTIDOS 	 N° SIM: 002 

r 	TEM 	 JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES  



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 

Secretária Munici.nal de Desenvolvimento fli;a - SEMOER 
)epartarnnto de Aropecur 
Serviço de Inspeção Municipal - SIMiPO, 

APIARIO NECTAR DAS FLORES 	 N° SIM: 003 

ITEM 	j 	 JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 

NO PONTO FOOD S 
	

N° SIM: 008 

TEM - 	 JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 



MUNICO D E CORONEL 
ESTADO DO PARANÁ 

Seciet*i ia Muni) de Dt nvovmetito Rural SEMDR 
D..partamento de Agro*cuáiia 
ervic d n*peço Municipal. StMIP.)A 

V.A. CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS 	 N° SIM: 009 

1 	ITEM 	 JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 	 1 

CLAUDIOMAR ALVES ESPINDOLA 
	

N° SIM: 010 

ITEM 	 JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 

. 
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MUNICPO DE CORONEL Vli 
ESTAF)O DO PARANÁ 

Secretaria Mu4ticpaI de Deseiriolvhneoto Rura l  
Departamento de Agropecuária  
Seiviço de hispeç3o Municipal SIM/POA 

Coronel Vivida, 18 de Dezembro de 2023. 

MANUELA BRANCALIONE MENEGATTI 
MÉDICA VETERINRIA SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNiCIPAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL &IM/POA 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANA 	 VM '  

LEI N.° 2.653. de 07 de maio de 2015. 

Autoriza a adesão do Município de Coronel Vivida ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de 
Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade e Agropecuãria e Desenvolvimento local - CONSAD e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de Coronel Vivida no 
Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 
do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento local - 
CONSAD, ratificando o protocolo de Intenções com abertura estatutária do território, área 
geográfica de atuação do CONSAD. 

Parágrafo Único - O acordo de que trata o caput deste artigo tem por fim a promoção de ações 
voltadas paga a, segurança alimentar e o desenvolvimento local, mediante a mútua cooperação 
dos entes ervolvidos. 

Art. 20  - Fica autorizado o pagamento da cotização de adesão ao CONSAD, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), e assinatura do contrato de programa, identificando as ações a serem 
desenvolvida: esenvolvidás. 

Art. 3° - Fica autorizado o repasse mensal ao Consórcio do valor de custeio administrativo 
determinado em assembleia dos consorciados. 

Art. 4° - Fica autorizado o repasse mensal para o custeio de prestação de serviços em consultoria 
e serviços de inspeção, conforme necessidade do Município ou conforme contrato de rateio 
próprio. 

Art. 50  - Fica autorizado o Município a fazer a cessão de servidores ao CONSAD, conforme 
disposto na legislação federal que rege a matéria. 

Art. 6° - A despesas decorrentes de presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria prevstaem cada exercício financeiro. 

Art. 70  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de maJe 245. 

Frapk Ar i  Schiavini 
Pr€feito Minicipal 

Publique-s;9. 'e Registre-se, 

nir Antônio Aziliero 
Contabilista - CRC 25.365 

Praça Angelo Mezzomo. s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fine: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracaopmcv.com.br  



DIÁRIO DO SUDOESTE 
8 de maio de 2015 	 • 

MUNICIPIO DECORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEIN.'2.653.d,07d.m.*04e20t5, 

Autoriza a adesão do Município de Coronel Vivida ao Consorcio Interestadual e 

Intermasiclpsi de Municípios de Santa Catarina. Pannóe Rio Grande do Sul, de 

segurança  Alimentar, Atenção a Sanidadei Aajop.cudeiae DesenvoMinonto lo. 

cai. CONSAD e dá outras peovldinciaa. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÃMARA MUNICIPAL, DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PAR/aNÃ, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono s seguinte Lati 

Aol. 2' Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de 

Coronel Vivida no Conadeclo Interestadual e lato musicipul do Municípios de 

Santa Catarata, Pararia e Rio Grande do Sul. de Segursoça Alimentar. Atenção a 

Sanidade e Agropecuaria e DrucnvoMrneisto local - CONSAD, ratificando o pio. 

tsscnlo de Ititezcções com abertura estatutária do território, área geogrsãca de ato. 

ação dii CONSAD 

Parágrafo Único - O acordo deque trata o capuz deste artigo teto por lima promo-ção 

de acões voltadas paria segurança alimentar e o desenvolvimento tocai. me-

diante a militas cooperação dos entes envolvidos. 

Mi. 2'. Pica autorizado o pagamento da caxazaçisi de adesão ao CONSAD. no 'a 

Me de Rã 5.000.00 (cinco mil reuni, e assinatura do contrato de rogrunsa. Menti-

licando ao ações a serem deseswotvsdaa. 

Art. 3' Pica autorizado o repasse mensal ao Consorcio do valor de custeio admi-

rttn'rativo determinado em assembleia dos consorciados. 

Ar.. 4'- Pica asato.r'aado o repsese manual para o custeio de prestação de tervi. 

çosein consulteela e tcrviçoide litap.ç&o. conforme necessidade do Município ou 

con(oeme contrato de rateio próprio. 

Art. 5'. Fica autorizado o Município a (azar a cessão de servidores ao CONSAD. 

conforme disposto as legislação federal que rege e matéria. 

Art. 6'. Asdeapesaadecorrcnten de presente Lei cuereriopor conta dedotação ar ,  

çamesttárta prdçrla prenuata em cada cxerciclodosncelro. 

Ari. 7'• Esta Lei entre em vigor na data de sua public~ r~ as dispoal' 

.

çôes em contrario. 

Gabinetedo Prefeito Municipal deCOrCoal Vivida. EatadodoPsruni,.07(aeIe) 

dias do iodo de inata de2OtS. 

Fru,ttz ArialSchiavini 

Prefeito Municipal 

Pcbltque.seeleglotre'ae, 

Adetol, AastdoloAzWero 

Contabilista' Cac 2SJ65 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1V N'2.654. deoldemslode 201$. 

ocistise' Martacipal a transmt'.lt à propriedade de terreno 

c":presa irming 1 Kotz e Cia lida de Coronel Vivida a dá outrad providencias. 

Autoria; Executrro Municipal 

.0 CÃ1nIAR,A MUNICIPAL DE CORONEL VIVIZ)A, ESTADO DO PARANÁ. 

uprvs'ou e eu. Prefeita Municipal. nancaono a seguinte Lei: 

iii 1 1) 	Pica o Poder Ezociailvo Municipal autorizado a tranunol- 

iii a propriedade para a empresa lmóeg 1 Kotz & Cia Uda ins- 

crita iii CIdPI sob o' 07.230.$7l0001.27. do seguiste imóvel: 

'5. uuhd:sisizi de pane dos lotes o'ãl e 52 do núcleo Bano Pre-

ta anexada a urbanização da Sede desta cidade e Comarca. contendo a deus de 

5.484.36tns2 (cinco ani). quatrocentos e olteots e quatro metros e trinta e seis eis' 

ritnotroa quadrados), sem benfeitariaa. com  limites e coet(eontaçftea descritas ai 

matricula lnaoblllária is' Io. t97 do Cartório de Registro de Imtiiveis de Coronel 

V'ivsda' Parant 

Parágrafo Único - Após a aprovação desta lei, o Poder Executivo poderá firmar 

escritura pública de iranaferiricla do imóvel à empresa lrwing J Kot: & Cia Ltda. 

Aol. 28) O imóvel discriminado no artigo 1', foi objeto do Contrato de licitação 

modalidade Concorrõncia Públicas' 0412008. tenda a empresa lowung 1 Kotz & 

Ci. Uda, efetuado a pagamento do valor devido e cumprido as estgéociau contra-

ruala, bem como a transmissão foi autorizada pelo Concilio de Desenvolvimento 

Man~ fazendo ias a tru,suninsão da propriedade. 

. 

Art. 3') Esta Lei estira uni vigor na data de sua publicação, revogada as dispoul. 

çi'aosrmconiráenc 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Pausa, aos 07 (sete) 

dias domõude maio de101á. 

Franlz Anel Sch:avir.: 

Prefeito Municipal 

Registre-se i PublIque-se, 

Noemi, load Autunlolil 

Chefe de Gabinete 

MLiNICJPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI COMPLEMENTAR N' 002, de 07 de maio de 2015. 

Súmula. 	Altera a redação e inclui dispositivos à da Lei Complementar 6' 

028/2009. que dispõe nobre o Sistema Tributário do Município, tua reforma e coo' 

iobdaç.áo. cdi outras peonidénusau. 

Autoria. Executivo Municipal 

A CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

aprovou. e eu. Prefeito Matscipal, sancsoaso a seguinte Lei: 

.ajl 1' Fica alterado o inciso 1. do art. 115 da Lei Complementar Municipal is' 

02812009, que dispõe sobre o Sistema Tributário deu Município, tua reforma e coo. 
totidacio. o qual pasaa vigorar coma seguinte redação: 

o valor dos materiais quando adquiridos e que permaneçam incorporados i 

obra após asa conclaaio. tratando-te dos seguintes serviços previsto. nos item 

7.02 e7.05 da Lista deScrviçou.devidamentecomprovada nos termosdozrt 115' 
A deste Diploma Legal:' 

Ml. 2'. Pica atulsitio o ais. 111-A O Lia C.mptmuossat municipal es' 02*/2000. 

que diupão sobre o Sistema Tributário ,  do Município, sua reforma e consol~ 
no. ssgaisslm Iurtaoa. 
`Aett IS.A. As empresas prostadorus dos asrvlçosprevistos aos itenu 7.O2c7S da 

lista de serviços, quando aplicarem materiais por eisa adquiridos o que peemane. 

çam incorporadas a obra após tua caacltajlo, podsrao dcdudl'ton ai luso de cál-
culo do ISSQN de~ donde que devldaancnte comprovado através de nota Itacal 

com a descrição dos materiais empregados. 

*1'. O direito à dedução adpoderâ serexerctdo aro prestador apresentar original 

das primeiras visa das solas fiaraso de caenpra de materiais aplicadoal tia obra que 

1 tenham como destinei" a empresa construtora, empreiteira na sub.empreltelsa, 

bem como ocndereço e  tocai de execução da obra. conforme alvor* de constru• 

cio, coa contrato. de prestação de serviço devidaeaenste registrados. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02'. Consideram-se materiais para efeitos do capat deste artigo, aqueles que se in-

corporarem diretamente à obra de forma definitiva. 

13'. Para efeito de dedução da base de calcula do ISSQN o contribuinte deverá 

discriminar no corpo da nota focal de serviços o valor do material incorporado à 

obra. Deverão contribuinte anexar à nora fiscal de serviços, relaçiodo material iv. 

corporado à obra com a especificação da quantidade, espécie, valor, empresa for-

necedora, número e data de emiasio das sotas Sacias respectivas. 

li 4'. A relação deque truta o parigrnfo antecedente deste artigo deverá estar acorn 

pax'Jsada do original das primeiras vias das notas fiscais relacionadas. 

fiSn. Quando ia tornar diflcll a ventf.caçio do preço dos materiais aplicados à obra 
ou os elementos apresentados (orem considerados unldõneos. a Fiscalização Mu-

nicipal podeis utilizar como critério para dedução o mesmo percentual previsto 

no parágrafo 10 dente artigo. 

46'. Não servirá como comprovante para dedução de materiais, notas, recibos asa 

outros documentos que não sejam o original da primeira via de nota fiscal devida-

mente autorizada pela Administração Pazenddrla. 

475. Não serão acodes isolas fiscais danificadas ou coro rasuras que Impeçam a cla-

reza o; idenrificuçao de quaisquer iam de setas 1kris. 

5. 51. As normas estabelecidas oeste artigo aplicam-ar às empresas domic'Juadas 

no Masicipio, assim como is empresas domiciliadas em outros municípios que 

execsslaa'env. neste Municipio, os serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05 da la-

ia de serviços. 

491. Para finado canieriascis e n'erlfacaçio doa valores declarados, será utilizado o 

parâmetro constante na Tabela do Custo Unitário Básico (COE) por metro qua-

drado componente milo.de.obra especificado para a região Sul, os outro que vier 

a substltiai.Io. 

lilO.Aaempresas prestadoras dos serviços previstos nos subutenn 7.02 e 7.05 da lis-

ta de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 

permsnentcmente à obra, poderio optar pela dedução de 40% (quarenta por cen-

to) do valor total da obra, a titulo de materiais aplicados, sem o necessidade de 

qualquer comprovação. 

$ 11. A empresa Interessada na limas prevista do parágrafo anterior deite arti-

go deverá faxer a apoio asilas do inicio da obra, no momento da licença para exe-

cução da obra, saedlanie requerimento protocolizado, nu setor de Protocolo Ge-

ral desta Prekitws e não mais poderá ser alterada durante o período de execução 

da obra.' 

AiS. 3'. A presente lei entra sais a partir de sua publicação, revogadas as diaposi. 

çõea san contrário 

Gabinete de Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (tota) 

dia doosisde maio do ano de 2015. 

Prank Mel Scluuarin: 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se, 

Ademir Antônio Azilirro 

Contabilista' CRIE 25.365 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE0O&IE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRSEtCLL No  5/55 

PROCESSO N° 337/2015 ' Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR tTE2ut ' Data 

da realização: 22 de MAIO de 2015 . Abertura de Sessãm 16010 botas . Local: Sala 

de Reuniões da Prefeitura Municipal de MariÓpOIIs - Rua Seis. s' 1030 ' Centro 
- cEpi 85.525.000 - Manuópoiiu. Estado do Paraná. O Município de Marlõpolia/ 

PR, neste ata representado pelo lo. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lope. Puo' 

leis e pelo Pregoeiro Oficial da mun:cipalidaalo Francisco Valdomiro Somo, que 

o presente instrumento subscrevem, torna publico que se encontra aberto, nesta 

sanidade, certame licitatárlo na modalidade PRSGÁO Presencial a'. 1612015, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo o.' 33712015, objetivando a irriplon-

lição de registro de preço. para (usura eventual aquisição do'. BOTILOES PARA 

ARMAZENAMENTO E DOSES DE SEMEN BOVINO. Conforme descrição, ca-

ractitrunicas e preços máximos a serem praticadas, constantes se Aseso 1 des-

te Edital, que será regida pela Lei Federal ri.- 0032012002, Decreto Municipal n' 

006.200$ de 11 de fevereiro de 2005 2008 e Decreto Municipal o' 43, de 29 de 

agosto de 2007, Lei complementar 55  12312006 e Lei Complementar o' 14712014, 

aplicando-se subsidiariornente. os que cmabevem, as diapooições contidas na Lei 

Federal o.' 5.66041993, e demais normas regulamentares aplicáveis i espécie. .05 

propostas deverão obedecer ia espccificaçõea estabelecidas por este instrumento 

convocatório e seus ariesou, que dele fazem parte integrante. Osenvelapes conten-

do a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço achai 

mencionado, na sessOu pública de processamento do Pregin, após o credencia-

manto doa interessados que se apresentarem pira participar do certame. A sessão 

de proceuaaanenlo do Pregão será realizada os Sala de Renniães da Prefeitura Mu -

nicipal de Mariópolia ' Rua seis, 1030 . Centro - CE $3.525.000 - MariópOIts,  
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do processo em epígrafe. INFOR)oIAÇÂO/EDITAL. O Edital dc Pregão Pirseocial 

o' 1612015 completo eocontrssc a disposição dos tntrres4ados no Departamen-

to de Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, 1030 -  Centro - COSI 85.525000 - 

Muriópoliu, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sima-Feira 

entre as 00.00 ás 11:30 e das 12.30 ás 11.30h ou E-mail:

pplls.Erdco.hc Mariópolis/PR, 7 de Maio de 2015. Mano Eduardo topes Poulek 
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0S02.26.782.0032.046 	consórcio Púbo lt 	pai Pinha is 

3.3.72.30(455) 	 I matenalde consumo 	 DOO 	 25000.00 
TOTAL 25000,00 

Art. 30) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) aias 
do mês de maio do ano de 2015. 
Frank Anel Schiavini 
PREFE!TO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
Ademir Antonio Aziliero 
Contabilista - CRC 25.365 

Co0141005 

LEI N° 26f0, de 04 de maio de 2015. 

Súmula: Denominação de Rua no Lotearnento Francisco José Gugik. 
Autoria: Vereador Celso Roque Banassi 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art 1°—Fira denominada de LUIZ VACCK, a Rua Projetada n° 02, localizada entre as 
quadras n°s 36 e 37 do Loteamento Francisco José Gugik. 
Art. 20—Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) 
dias do mês de maio de 2015. 
FrankAriel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se. 
Noemir José Antoniolli 
Chefe de Gabinete 

CodI4li2O 

LEI COMPLEMENTAR N° 002, de 97 de maio de 2015. 

Súmula Altera a redação e inclui dispositivos à da Lei Complementar n° 02812009, que 
dispõe sobre o Sistema Tributário do Municipio, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providencias 
Autoria Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
Art, 1 0 . Fica alterado o inciso 1, do ad. 115 da Lei Complementar Municipal n°028/2009, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, o qual 
passa vigorar com a seguinte redação. 

- o valor dos materiais quando adquiridos e que permaneçam incorporados à obra após 
sua conclusão, tratando-se dos seguintes serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista 
de Serviços, devidamente comprovado, nos termos do art. 115-A deste Diploma Legal: 
Art. 20. Fica incluído o art. 115-A à Lei Complementar Municipal n° 028/2009, que dispõe 
sobre o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, nos seguintes 
termos. 
Art.115-A. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, quando aplicarem materiais por elas adquiridos e que permaneçam 
incorporados á obra após sua conclusão, poderão deduzi-los na base de cálculo do ISSQN 
devido, desde que devidamente comprovado através de nota fiscal com a descrição dos 
materiais empregados. 

§ 1 0 . O direito à dedução só poderá ser exercido se o prestador apresentar original das 
primeiras vias das notas fiscais de compra de materiais aplicados na obra que tenham 
como destinatário a empresa construtora, empreiteira ou sub-empreiteira, bem como o 
endereço e o local de execução da obra, conforme alvará de construção, e os contratos 
de prestação de serviço devidamente registrados. 

§ 20 . Consideram-se materiais para efeitos do caput deste artigo, aqueles que se 
incorporarem diretamente à obra de forma definitiva. 
§30 . Para efeito de dedução da base de cálculo do ISSQN o contribuinte deverá discriminar 
no corpo da nota fiscal de serviços o valor do material incorporado à obra. Deverá o 
contribuinte anexar à nota fiscal de serviços, relação do material incorporado à obra com 
a especificação da quantidade, espécie, valor, empresa fornecedora, número e data de 
emissão das notas fiscais respectivas. 

§ 4° A relação de que trata o parágrafo antecedente deste artigo deverá estar 
acompanhada do original das primeiras vias das notas fiscais relacionadas. 

§ 50  Quando se tornar dificil a verificação do preço dos materiais aplicados à obra ou os 
elementos apresentados forem considerados inidóneos. a Fiscalização Municipal poderá 
utilizar como critério para dedução o mesmo percentual previsto no parágrafo 10 deste 
artigo. 
§ 60. Não servirá como comprovante para dedução de materiais, notas, recibos ou 
outros documentos que não sejam o original da primeira via de nota fiscal devidamente 
autorizada pela Administração Fazendária. 

§ 7°. Não serão aceitas notas fiscais danificadas ou com rasuras que impeçam a clareza 
na identificação de quaisquer um de seus tens. 
§ 80 . As normas estabelecidas neste artigo aplicam-se ás empresas domiciliadas no 
Município, assim como às empresas domiciliadas em outros municípios que executarem, 
neste Município, os serviços descritos nos tens 7.02 e 7.05 da lista de serviços. 
§90 . Para fins de conferência e verificação dos vetores declarados, será utilizado o 
parâmetro constante na Tabela do Custo Unitário Básico (CUB) por metro quadrado 
componente mão-de-obra especificado para a região Sul, ou outro que vier a substitui-lo. 
§10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
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permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) 
do valor total da obra, a titulo de materiais aplicados, sem 3 necessidade de qualquer 
comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo reverá 
fazer a opção antes do inicio da obra, no momento da licença para execução da obra, 
mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura e não 
mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 
Art. 31 . A presente lei entra em a partir de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de maio do ano de 2015. 
Frank Anel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Ademir Antônio Aziliero 
Contabilista — CRC 25.385 

LEI N° 2554, de 07 de maio de 2015. 

Súmula: Autoriza c- Executivo Municipal a transmitir a propriedade da terreno 
à empresa lrwing J Kotz e Cia Ltda de Coronel Vivida e dá outras providências, 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transmitir a propriedade para 
a empresa lrwing J Kotz & Cia Lida Inscrita no CNPJ sob n° 07.230.78710001-27, do 
seguinte imóvel: 
'Chácara n° 08, subdivisão de parte dos lotes n 051 e 52 do núcleo Barro Preto, anexada 
a urbanização da Sede desta cidade e Comarca, contendo a área de 5.484,36m2 (cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e quatro metros e trinta e seis centímetros quadrados), sem 
benfeitorias, com limites e confrontações descritas na matricula imobiliária n° 16.197 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Vivida — Paraná'. 
Parágrafo Único — Após a aprovação desta lei, o Poder - Executivo poderá firmar escritura 
pública de transferência do imóvel à empresa lrwing J Kotz & Cia Ltda. 
Art. 20) O imóvel discriminado no artigo 1 0 , foi objeto do contrato de licitação modalidade 
Concorrência Pública n° 0412008, tendo a empresa lrwing J Kotz & Cio Ltda, efetuado 
o pagamento do valor devido e cumprido as exigências contratuais, bem como a 
transmissão foi autorizada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, fazendo jus a 
transmissão da propriedade. 
Art. 30) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de maio de 2015. 
Frank Anel Schiavini - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, Noemir José Antonloili - Chefe de Gabinete 
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LEI N.° 2.653 de 07 de maio de 

Autoriza a adesão do Município de Coronel Vivida ao Consórcio Interestadual e 
Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de 
Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento local-
CONSAD e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0—Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de Coronel 
Vivida no Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária 
e Desenvolvimento local - CONSAD, ratificando o protocolo de Intenções com abertura 
estatutária do território, área geográfica de atuação do CONSAD. 
Parágrafo Único — O acordo da que trata o caput deste artigo tem por fim a promoção de 
ações voltadas para a segurança alimentar e o desenvolvimento local, mediante a mútua 
cooperação dos entes envolvidos. 
Art. 20—Fica autorizado o pagamento da cotização de adesão ao CONSAD, no valor de Rã 
5.000,00 (cinco mil reais), e assinatura do contrato de programa, identificando as ações 
a serem desenvolvidas. 
Art. 3°—Fica autorizado o repasse mensal ao Consórcio do valor de custeio administrativo 
determinado em assembleia dos consorciados. 
Art. 4 0—Fica autorizado o repasse mensal para o custeio de prestação de serviços em 
consultoria e serviços de inspeção, conforme necessidade do Município ou conforme 
contrato de rateio próprio. 
Art. 5°—Fica autorizado o Município a fazer acessão de servidores ao CONSAD, conforme 
disposto na legislação federal que rege a malária. 
Art. 60—As despesas decorrentes de presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria prevista em cada exercicio financeiro. 
Art. 70—Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 

do mês de maio de 2015. 
Frank Anel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Publique-se e Registre-se, 
Ademir Antônio Azlliero 
Contabilista - CRC 25.365 

codld 1184 

Diário Oficial d 
do Sudoeste do Pa 

Sexta-Feira, 08 de Maio de 2015 	 lristtuido pela Resdeção 001 de 04 de Outubio de 2011 

ÁktA nT 1 L°1 W ICP '° ° 	
Eleoiicwnsots com Gsig?cdo  

L! 	IJI't1.uIVL,) 	Padio cP.aiasd. M,MSOP-Assodsçio dos Idiedolpios _______ 	rio Sudo..!. do P,xonC da g.r.n4a da sulsndcldad. devi. Pari consultora autsnt1cldad do I 
documento, doido cpe tosua8zado aisvs do .e.. 	carimbo do tampo, Informo o 

código ao lado no sit•. 	 1019238115 
P451.. 14 

http://amsop.dloems.com.br  



(FLS&\ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
Y)T j 	ESTADO DO PARANÁ 

4,  

LEI N.° 2.974/2020, de 18 de março de 2020. 

Súmula: Ratifica a P. Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal e Interestadual de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de 
Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD - e dá 
outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

A 	Art. 1 0. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do 
Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, do Consórcio Público denominado de CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA, PARANÁ E 
RIO GRANDE 1)0 SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, firmado entre este Município e 
o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal no 2.653/2015. 

Art. 2°. O texto consolidado do Protocolo de Intenções, está publicado nas páginas n°s 2982/2996 da 
Edição n° 3004 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (Edição de 16 de 
Dezembro de 2019, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525  173_edicao_3004_assinada.pdf). 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, .revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março de-2020/ 

—Fíànk Arief"S)chiavfíi 
( PrefcitoJJtjiicial 

RcgistWsel'ubli ue-se, 

N 	 iolli 
e  

Praça Angelo Mezzomo, sin - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracao©pmcv.com.br  



B2 
Edição n°7600 PUBLICAÇÓES LEGAIS. 

FLS_ 	 1 
DIÁRIO DOSLJDOETE  

20 de março de 2020 
ao . 

MJNICIO 01 MARIOOI.1i 
EXT0000 0/50000*00 ucnoAo ais isi3D,O. 000103: aojl4KJPlO DE WRJÕPOU$ E 0P4.oala 
~nCcaida . W. passos ~do alada rooda. 05004 no 0002 ida OS' 04.351.4111001.* 

aodaos* a' Oc23I)3'i 	sida 02o lados, s' /00. asdas CEP 00.320/000. Si OOadidP 
adoro. ia/ido /o Pwso& daaoiad. doo/o o 	Isso//o C0€000TAO&OEJETO: A Pawal 

00/01004 ora o/0l 005lO 5 a~ da /0/a a,Ja 0511 complMdoa, .0,o Cal/ido 0000055. daiaOÇIis 

"Opdo0da«0C5il00Â/0ii0001sda1O(d003AiAVAL0daO 
. 5o/ado* As 1/3 1.00*0041 ad 400MIOdalSia 000540* ssid 009daSENIDI O p 

00145550*00 ao'  ao 30 (~) Soa aros a aaasg. dai 0100001. 0QToA0 OSIçMAENTMW 10.00-- 
Oaoo5.oaiia A. Aç/oilooss a um 000/a/la - 10.0/ - 00/ida da AglIOdoos - 20000030002031,000 - 
./os,oai000 *00 /500O00 $050 -3330.33 - M.*aOaO do 00100.00 - PioU (0003.1000- D.psflrordo 4. 
A~* o lisA A~ -  1001 - ToOOo do A~- 206063020.203).000 - Mio/Aro/a ia 
000*41 Ru*I - 44,0030 - E48aas000a a Madol P51501400 - P4*(). DsIaas 0*1900. DA 
000%000ADE LX,UAÇÁO: frdt 24. (A00r4Ad55 5 lOdaçiO: 1 - pais SoPA aio/aÇos a ciotpiss Ad 00* 
*510% 41 pio 5005/da iodO p105501 la 00/SI 'a'. da 0/4105*001400*10 P01S iiiais(Oas. da. 

1,5.0 Lal Adida q/. 1/40 is SEiO aSsacado da um 555.00 i*0/0/i, 00040100 ada/taçio 
deSaME raow qos pisas sor rue~ Ad çAna cd ost, 002310/3301004 53 a sida di aqSE3çAo  /040 
OOSUDI O radaoaçdcda .0 pitisaOO 5/00*000015000 .454 53/O Os aoo*aÇo0 0304.0. sir8o*0Siva; 
o) a oa,i dos 0100J0/S 3/os. plipoto/oto maPA .00001*00 $ poço4a(d0 /000000/5.05 qios 410000 
wOçoaoNoo.doa pala 24ça000wdo daAqllOAooa aMiUdado/AsIa: (04 pl(o poapoao 14joat5ca, pos 
O 40.00 q/o a. ,00000a o o/do 00044050 Para 550455001460, asgoodO da OtÇa/50104 asAdzadoa3/odo  a 
«o/ço,aaa do ama, o ç. O'da/OIa loa caia. .aooiodu 0**oado,c UadopoAd, 100. Usaçoda 3000. 
MaME/O, da C.oAIaIO Aa,o4OvAd da LcIOçdsa Sardos Ma Rosto 00//aia - Pan/AssOa. 0001/a 
A*004a ZadaoiaJ - 0/ao/ido A'Ar VaÓItISIO 04110- 0/o/lido, 10045. Posqoal TaO..,i 0tsl. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
011*00 DO PAR AMA, 

o 
- POS 501040* 54050/0)004. DE MARQU/0400010, Mar/lia 	CNPJ sob 

6'2.5132000301-13, a". r000/'aoada'oo 0011 00 30/0010/ 0/do/Doo/O /o' 120)3214 o do 
112,20 1 1 a .00osçd.s. 0*,i La' MadrIa) a' 10520)2002. TORNA PÚBUCO. a r.s4zaçdo 
da o'ac,04a,asaa da )0000ç0o. 4 00/04/0101 PO1000, Pa Aesmo 051040400AL da t53tc 
MONDO PREÇO POR ITEM. /51/do/da 0055/o a losasoaçio 0. 000/4IRO DE PREÇOO pala 
.0/OJ)E)ÇÃO 3€ EOV/PAMEI/0TO// A 01100001)03 001olo)AT/CO/4 PARA IMPLANTAÇÃO 
00 OO210 140 ESCOL.' DE MANO//lO//lO. 0055 ME/O DO TERMO 0€ CONVN/O N 5  
//20'9'0EA3 da 500,40 00/1 as .sp.dllc.çõao soe 000/AS'. no 000500 3. Talmo as 

otIa/dacos 00 OdIaI aolcdOai500'o. Øp/000 pare 9(05000/0(5000500(m0/) 000050104(i) da 
°S/0000 71 A DE PREÇOS a 30/8/ .010000)018/0. DOCUMENTOS DE 002ILfl'AÇ//O, 00 
0.02 da a/ao os 2020, do 00:301,oas, ~DATA DE ABERTURA. aMAdo.. 0)9.0/0000 
0410, 0/0/155000/ 910/li/O pare 0d)0 02 00 4041002029, à. 05/0000/45. OS 000,a85040&, 
a'- 00100001 /50 PIso//o si0010i 40//ato//o, 4.00100 IaOosI o LO/Ida.. 80/00 laS/000'MAi 
rodados. .daodoo,00.00,,,00 sadataço ado,0,/'oo 20 a/A/30.no00. • pa'.fr das 

011-Wo,s, dadOs 20 de S/OSCX As 2023 /5/osmaç40o 000/o/si//As. 4/0 °4s1 0 .0)do da 
41/0000001$a505, das.00o 50' 000/A/a O C,Acào 0. L,iooliçlo. sea /Soi 0.1, da 
L,DoSas, aditO, Ca,,ao, loRoo00000 da 0/0/1/o/lAtO, 0,1.00 40 914(000 ou piO 00,03 

,1E20j.100202000002300)4014./l/0/ o/do .i,//a p48 )ido/o,adoo 142) 3648-1102. 

LOsrOçaOso)P/'. 55/, 150a Moo/o do 2020 

14.3002021,0091100101 
P101010 M410pU 

CEP as 

/55.000/da/O 01000.00/A 0)000* 

a*004000 a'0004TIA,04.lS/7,S./40/3/ 
.00ao.0s/40/oO./,001 0)l/L000'lUoXd/V///i, 

1.004/00 /'0*C000/ 0000010/0001'0EP/,111l'0000701)' 

/00000a0000005a000 15),..000os,asassana/ao'0040 

00 	 0500 000100ao4050lcOalo4000 osodada 500500 

ose 

* o'00ai 0,0008./0.01115 cpcl. 0001/ 

0/0//da, 0000,,o/O, - 000/010005105040 

15500/000000000000000*, 00ia0410daIsOAda0000Sl 

MU04/CtP1O DE MA020POUO 
002 W'00.2d20-Dera: i9101.20203Ú04?L4 AVTOEIZAO PODER EX001JT500 MUNICIPAL 
A CEDER 11/PAPOU PARA FIM HAO/TACIONAL DE /41033350/o SOCIAL E LOA OOTE.oS 
PRO\'1DidS0.piA//caçdoca41Ppa.As saio/aos, *0000505 /Oaj/caLAI.e sopc/aot.sad*sço 
aIaa,/0coo Aaoaopdioada/0Oat la sdlç*o do dia 30'000000. ssspeo///.*00s, osit.aoa 3./A 

MUNK11°li) DE 54A/1//O/VL/S 
LEI // 0/2020 - uma: 030)2020 000iWLJo. 'V4 d,0000000açio ao Copooioto Rato/caso/A 
Mooi0joo/ia O do 'Couj/oo/o Rais/iea//aal A000a No'.a/w.kio 3/0000.. p0005daocdoa "A 

paiRdooçio /Oi i01.po do COO 0)3/0,0 .000a0000a dio5osIME 00 *qo)0/0 510141/oCO a/o0Oido: 

Aiaa100000a0010.0000 U. 0.03/3- 0) do 2/003/2020, raapool/00000,oa. 41.2,00/. Lo) A//0/50//a0 
00012'O)la 23.0/1031. 

a'J/5'000000040001 VI/IDO E5I4D0001,SLO,OtA 	 0" 

LaD'05100010 A 1 ao 004102000 A~ S*.a o' .0M.pk,CaooO64aió?O0000AOOaçdaà 
CM540atssao.41hacsM0.a)da/4a*qiloo 'Oats c^ PssiOa100ossAakdo ./0Oopoas,'oÃAd.io. 

4Mçb0340ds0a4M/tdo0aodaaa.O/l*a0L4id- 012040.aAddaOscpoa4O/doo 0900*003/540000*' 
aojoo,oaooaaad.Atdoaio afao.aiUoaokDoOo ia 	,,o2ioA' 	 00o//S/JL3oo.1/:. OoJoraa 
otdoaBZ4lPdodo'1,to'011iaoo. /Oos/o& 

MtIWÉPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DL PU0[JCAÇÂO DE PORTARIA 

em 	 104400sOAi 040.50s00 	 .100500 

lu 
-. 	

-' ISSo/alda 

OVSOSMVAPUZJS010000B -. 	)00s000a.ac0*oO/ostaAw 1055°aeoa 

L,o*o 	1 	0*0.0 So 	t,000Docd000cCaoasCaado.0 
iaapO"0/'tó.a...'/A'3L 300di0000 do'sa a. ojasa 

iia0atcaao41oacaI00ap-5005ada0 000c000 O oo*aSaaiooa00.o ta*as.tsSosdO.a.oav'tAai 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
041*$o Tenso 4e M0smro'o /0' 0312020. C'oo40s/o a' 0212017.GP. D/sp55000 0' 
312017. PARTES:, M1o/io(p/'o da Polo, 10r.,aco e 3.1.LP. Rapeeaoolaç/500 
CosmsralAio - Lado. ØBYRTO: A Locoplo de (asSuol uiadoso, tIpo cwoo de 
iIoo(a, xosiooda:.o.9ooc 12 do qoodra 360. Rua Afonso Peno, esq00000 
em a Rsa Masodo Rodo, na  177 Jardim P060000aa. 00/0 éoo* do 300,07 
m 2.- - cade de Polo Dr0000 - Paçsoí. nsiculada 00100 0°  33.653, no 2' 
OScIo de Rogostov Gora3 de 100013M'e/i, sendo que o 50000000 oect o//Doado pelo 
Serviço de AoDoimcoto (Centro de Pro€ooç04o Humana 1ot(000 3uveiI). do 
Município de Pato Oro/oco - P03006, atendendo ao nacesoídad,i da Secretaria de 
AuisOduci* Social ADITAMENTO: Do 0/020: Coto base no La 8.666.19. de 
21 de junho de 1993. 0005 f000d0010010 000 .40 AoL $7, inciso LO, as Peles 
p0~ prorao.o_zçdo.do prazo do dgdaocio çootDd000/ e pino de 22 de nosoço de 
2020 $06 28 de seoean,bad de 2020. Do v,slor, O valor pCOnuxOCOO 30*10*560. 00 
seja, O 003011 bisou 141*64 RE 2.000,00, 10141/Z001d0 para 03006060 do 28 de 

awçodo2O2O.28 60  setembro do2ü200100i00doR$15.000.00. 0/1 Onç: 
Port o/oporIa do 6espeoc sorO 016/lodo O 000000/e Dotaçrdo Orç.a*soÁoio: 09.1030 
Fosiolo 2a6oníc40001 de Aos/o/doo/o S000/I - Fonte $41 - Açio 2040- DOIpESO 3/0/ 
- Desdobramento 3763 com o valor do OU 2.200.0010904 Fundo ioluwcipal de 
AasLsIlnc/o Social - Focos 000 - Açdo 2040 - Despesa 563 - Deodboiinenlo 
3762 /115 O 10410/9 de 05 12.3003)0. ?ernboa000m em pIco. oac3* Sodas as 
4etoo cldooulao e condições que oa2o coo6/itom com o presente Termo. Pato 
Brsioco, li do /000(90 602010. Au4wtiO300 Ztotcle 'Predaito. Joanes ?oouoi - 
Representante Le4iL 

M5000P1005MAR/ØPO/.rs 
RETRATO 00 CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 03.00*0 tE 1502/36.00.105*04 DE 
POEÇØI 50 102036. 0/053/CO/O DE h/&R/00°CU2 E A PR0€/PAEN70/ Usçi*I CooÔvçõs. e 
P.o4oa'taçdaa lide -0/3. P1550a 3/o/Ala da dois/o pOsida, CUoPJ do 030060.4900/001.10 4oia4ào 
Es/Adod do 5075102-22 tom aios los 004.,,'12X, b&m Rasa//o, CEP 00305-00/00050*05 da 
40.00001,5500040 Pvw.4. da oo, anUdanl. daroradada CCR4TRATAD& 00.013 a un,/ataçOo da 

- 5il$d4 0*0 .aaodcdo 005 de Oa//r/i0/1oç$O  podo/alGa 000 p5005. *05Ç/4O/.0.000aOl4a da Rua 
0U, 0/es . Dai.. ANm.ds Doe., 00511 0/ao la//A da 3612Á2 do (440  ad asoseo/alos $ dois saPo 

aqo,r*. dais osotdoaPas). da ao000nosooaoogPasaa, pdslPs da ias/aços as, a50500. Do 
VALOR RlOtOOt2A )rmstr)o o ais, ad sejoaroos a /304/lirA. .00 rasas cOlogoeAa sn/l/ aSodaoos/. 
Do pso As osaoiçdo $ aÇO/coo Cot*tj0* A cOsa ao/assO Uti rdcoo sp/o a .aooiào da 0.aosoa de 
Saooiço p51. Pát*OsflçÉo MoA/55 do MW40ÇU da Mas00o$a.  A CO/o/O/ad. 5504410100/45 120 
3/sola a /4/ia1 44. psaa .040./da do 0*4,/o d.ao00 no ia/a 3.1,4 p404. .11.0.404. /0400110, 
Iso/oçCa eope0.. pois Ada*oidsçdo da P's048,a da M.a300oOa. p015 s000/o5do do. saoçc.. O 
pa*4/Ao da obj$oo. contítijai saiO 0 prazo 05 soaoçdo. 00.5000 As 50354*Oa3 das. Io/.IOaodo 
assOe 210 /Ao001e.os .41/ dês . ApÕe as/raaidada odie, Ad aoo40. aio/pos. doO .0 5 dias W4 
pios *0//asso tOssA 00,/do do coa*s/a pidoaà, .o.AuSEw,Ia. ia, p.o.ogada o. 000000.49007 
da Lis a' 808043 0/a P.gomsaola: 0. p,/aaas'Aas saio .Oa/osAoa sOarAs da 1aas/Açào • IEaOÇOO da 
00040 com  0000t3baTsa pISAI/si 04ap*alIOadoo pele "-Po do 0*0000 Dolsçk 05(550140.0 
Pss# soaaola da d.apca. do 	de paass4sjd/5çio sol via/Os 

- /0 da 	
5 50gb/OS Do0/do D5a/,snldAs: 

11.0/ - Do~soasoda blsçio a Sol 300so. 	0/2 - 04.040 da Svopia '.MAaosO. 
12,40.10171.01E.'XO - PMawrdsçia 4. Rtio o Assa,daa -443040 - Obra., *0s/alaçdss - FoAa 
(30(0. Oapasa 155', Os//ir do Ca*ub o Podada Obra; Aflóa*daP.çk ao/usa/A oosa gs01 do 
001*a40'6 00a, SIM Cio/Ad. Mudasio PaI A Bs00oaç,O. do untOs/o suO .8.4/ao/A psla P'adoaoss 
bBodadaOd. &Oa4çida, alíaM o. aaUasts9osUooioi OoaoaoGoo/aio 0*n.-  CRU rE 105411/O 50 oca 
lasso. doa 541'.? da aIS/do Lis tE 0405/93. FORO: Caataoa 8. 000,/O/oU, 0.1.4.4. PstAL 
IdaddpsI.0I1da0*çaA.-6./oAsaÇis,ToOsi15squOT/Awis0h55ss. 

MUNIcÍPiO DOO /TA1'EJARA 000010 -. FIO 
ANULAÇÃO DE PROCESSO UCOTATX5RIO 	- 

EDrfoo DE PIOR//Ao PRESF2OCP1 01' 000/2020 
O pMocid000 da Cooa/oodv Mo.aidpal do Licdtaçôel, 550 5*0 de soa. aDib'aiç0aa. 
C000/detiodo 	a 	soqoresoocio 	da 	Adstlo/otra610 	P4b1/oo 	ao 	a/000/ç0.o 	a 
50000ts'.00lei/Q doa peoodadO0000/oo lOc//.//0o/oi 000 aodaoo.iou 00 000 10/5/450/4, som 
?OondiOastt/o 00 Axt, 40 do 1.3 Fsdcm/ 0/O' 0.664093: 
Cooaoi/oraodo o poeoc/ipaçOO da.popooloçdo em ps/A som oaloç&o o piod.uO. do 
Coo-soa//na - Cuv0d19, a o risco 9/10 3/i/O pode oes0000ar em rv0000a como 
0.0000* /050 .0/00SrSÇUO do peaao.., o de .ocedo coas o Dso'raco Mura/o/paI /4' 
033/2020da 186. meigo d.2020: 	 - 
Coaaidsmaolo. /500 O P.di/a/ do Porg8o ?nsenoL*l NT 0021202/0 isa. aiaodalidade do 
paouao./4L toado aesins o 150.101 podood ler o(omasaçdo 4@ peioaoos, a/õm da 
Como/cio Mvodopol do Lai/aÇ050, 
Recebo, por *o0/ar ø 50000/40 06/aol de Proçio Presencial 24' 000.12020 o pos/crio, 
/aooçomanto do 00010/0 0/a modalidade de ?oogk EleU/0n3oo oom a devida 
p,ob//coçdu do mesmo. 

1°°P'J" D Oas//'P/t, 19 (/3ajsaot'.) de ~o 6.2020. 
\'l.d.00ír Looioi 

Paes0/eut. da (:omdo4o de Lociloç0o ' D000sno O' 4012020 

DECRETO O.' 036/1000 
0*10/ 15.03.1020 
sC0.11;L4, Abre 0000/60 AdIOOOOO/ /0o4 o/lo, 0.00. 
P0,0/tdd outras p0000de500/aa. 

A40a0. L.o4/0. 0.085/ O 9101,00 MOOIdOOpO/ 4. lopa1/a 
D'OssO. Eo,.b o/°/ Par//A, o/ao40t de sua. 48/o/isCos /oga/s que Wc cfr&a O 3/o/ao CC O 00- 
,/,/ 00/ 64 da La) Oo2o.oa Lo ia/ooio0o 0 loipajoc 220./As. Eo/oo./ooIo P*iiiid de 02300004 
Suas sOloeiçAm. 

DECOESA, 

001. 1' . Eoi 0000/01/0/ 0 poder Eo.o/q/o M/5//O0/04/ 5 
p1000000 4 a//enWo de 0/0430. AMiQOOa/ E.pso3o3 os O/ç000soO Omo/ do MuwoÇ,00 da 
Isopa$oo* O'Omto. 050/AO do, PiasaS, os Lcd a' 1044/2015 de 12110120/9. uo 10100 de 103 
48.00020 (qoaoao/a oU taaol uo3a 0OOI4*1O d olir doaaç*o osç0000s/Ooio  so ooçoe.a010 4. 
Cionsa M/oivipal rAm p~t2 do 5005/00 de T$GaoIcpso 005 dosoçoao siaiOoo 
rO/aMoOOadaE 

,JIQT1 l/'ALO& 

i9O60_.-. 	Jo*oa-ioomL 
5104 	 :(0*ar. M.00ejis 	- 

o4.po : .411=  
0 Sorviços 0*1  

0/1. 9( . p551 040*015 da 044400 Adialosal Eap4000/ 5 501 
0/0050 5/o /00(050/5//O//a em o a~da o/A 	iar, soda. /iaÍ/3O.AOO os 100000 

oa,00doc do oeoioçao psaaJ do dO$.ÇOiaa,ÇISsi5.A.4OLSS5I obopOo o 5 4°, O11 do ooi. 43 
da 14/ I'oAaes/ 432011964 do 11.001164. as 0.8°c Os 9$ 40.000,00 (900000 /0) 1000), 

000001(05*0 aO,aioo 

8450 '  

E.t0a0a0JI50/0400idsa00s4ao3/2918.00mLOdaaPaa. 

L___ rOt4da 
o. 

Aol. 3' . A/covAs disse 0*0 tOcam 00048/o a000iaeodoi os 
o'o/oiodos Lo/o o /070/20/005 21/0.3018 'IDO. 30100016. PPA 23/00022. 

AiS. 4' ' Ea/a Dacosts .0100 510 Opol 	* 03/. do 	0/05 
°'pa0405P540.,00000ado* as d3.ipoaoçOn soa coolME/o. 

(Aboosto do P/.fso/o l./oo/oopo) 3. //opejir. DUooU, Es/o/o do Pss.td. 
ao,1o)/f,koes/o'a, dias /i000dao/000.0ç0d0203/) 

Ag0000/to l,00'loodo Por/o, 	 - 	 O1.s,/aoo0o 3./o1oU. 
~0 1///uok4//a/. 	 Dir. CopIo da A&IOaO3OOOs*1 

MARc/POUS 
RETRATO - ATA DE 000/6IR0 DE PREÇOS  50 202034. PREGÃO €1010004020 a' 15020., 
EMPRESA 	/W.l0554 8.603 - Maoosioa - 840, Pessoa,~ da 60003 ploode, o/soMa /0 
Ç940J lo/o o t °  l52oosn0/001-94, Ol.00,ç*c 800000 tE 0016053010, aos, s.do sa'dooa Disca, 
tE 674, a//a 02, 05300 AqueAisil, CEP 54.525.060, o Odidi de Uao*pois, Lo/ido do Psssoâ 
00 0820100 a 	asOsç*0'de RaÇa/os da Poçaa pso.'Ooosa sme)is açooaiç*0, 6e qdoaio. 
alOai8aioe qo, s4/40 066000, pi/os é~ dapa/lueaios- 1/00550*11, pire lasaçoaon/o 
ivstatoid o t4t4ado duos/lI a i4o/3s da Ala 4. RsgiaOoo di foraços, oordcam. nao.sisd.d. A. 
pát,i'06r.çào Muriizípaí s 6e atoodo me, a sAlol. 

mau 

to  
ín 

- 1- -a--  -ti- --- 

4: -*- 10;;  
/10,0 

:F Lsia' F 

5_ 

s.nop 	, 

-+- ' -- 

Ue 2 00 

So/a,0d 	 ,_.O.1l1!.0_ 
VALOR TOTAL 04 ATA 	 i)2919,30 (SETENTA E 00/2 MIL NOVECENTOS LOEZE*i6E 
REAIS E IR/PITA E OITO CENTÂVO$30 DA VALIDADO 00 60030150 00 PREÇOS: A 
çOsuA/a Na lati validado por 6 (os/o) m.sas, a Podada sota as//os/um. DO PRAZO, LOCAI. DE 
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os ptodoo€ts/m.Ooeiae, oÇiso da paiaaod. 3/1.. 
domado 5.1 Pl0sosd. po'oa8sd.eoola, no Utaisoo da Ma/0Açoc(o - P0, da 5*/da acra o 
0000005/a a ias .slsb48o/do pisos daatdoa .aoasaipais, polo período do 0 (sol) n*s.a, 
Si RIO, DO/O, n 1  1030, os/do. no /514503/o A. MiiOçoOs. Da proolo//oo/m0*.osa dsvi/4o ias 
50//OÇUSI, no p1000 11/0011/O 6. 10 (8.Z( dias, Coo/ido. do TIOmaOO do r000bosar/, do ro)a de 
aio_/o, mo/omoç4o p0' .rnal os me//Ao dossOOdo., .agoio/o 0901000000)0 5. que//dous 
soOcOad.a, vos lociaia leOcidos pela CONTRATANTE 44 .aoagn se da/do da torta poros/ad. 
(5$01 lows do an/osg4., pelo p4sAo da A (s.a( massa, s podo do date As ossAabes deste A/a de 
Rspo*o A. /°1.ços. DO PAGA/o/GOTO. Os p0400010400 55000 a/1/uald. sal aIO 30 (bOda) dia, 
*as/adca s pos/o da opai4.e/açlo da Nota FIco/A. #componha doa 080 i FOTO, 700803.4/ETA 
4 FEDERAL-. opôs 0050.301100/o difri//vo do 04.3010, 0*/rola da tranaf~ alsoAoka para a 
Coi4a bsa*a 6. DETENTORA 004 ATA badoada pois nossas. DOTAÇÃO ORÇMOEW7, ÂR/33 
6020 - D.atam..o 4. 00O4./oOt./dO - 03.01 .- 0//ido da 0d.soo/looçio Dual - 

04.122,0/032.5530/08 - MsMo'çdc dos Sosiços AdoraooU01vas - 33.9030 - Ma)SS50 da 
Ctaoa 	- Pan/o (000). 0500 - D.taai4. da Eø 	- 30.01 - 0/rodado da Educo/do - 
12.300.30112.241.000 - Fiado 6. MsnuIoç40o Dossavolorasio da 80/polO SAisse-dO 40- 
Fottd.b - 33.00.30 - M.iasOsI 4. Coesoos,. - PisO. (1123. 0520-6/SpSiOOipiaSU 4/3 Edoocaçda'. 
05.01 	- 	 0//sado 	da ' Ed0000çho - 	 113610/0112013003 - PisoU da 	Masadaaaçia 	5 

Osiia000oUoso/o da Educa/do 94.50 - Fwtdsb - 339/030 - Maio01 0. Co.apois- OcoS. (/03) 
(104). 053)0 	- D.piot.nola da 	E~ - 05.01 	- 030.40 da Edscaç0o - 

12.361.0011.2.014.100 - 60510*5/40 do Ensaio Fndsta*00 - Rr,outio. PaApa0* - 33000.32 - 
MoldoLOsan /2 5410(0 p41 0400464940 - F8. (060). 0502 - Dspaolarasasso da E&caçOo - 
05.01 - DisiaOo do Edoo - 10/381,5*12014.000 - MsasMiçàa da Ensaio Frouduosnlal - 
0001500 P5695005 - 3320.30 - OdalsuO a. Caoiaoa'o - P00.. (000). 0000 - Dapadua'aolo 0. 

Edoacsçlo-050l -Dio4/ao4. E4.osç0.-/238500122018.010- MosaSISOÇOOda Edsoçdo 
/olaotol Colo/lo o Pré - 3590.30 - Ela/sal/A da 00/usam . Foro (103) (104(. 0500 
Dopa~ de ,  EdOasçio o  -0601 - 030.40 de EAUCaÇOÕ - I267.0O142,022.200 - 

hlsasodiEdiacaçk'Ei' -  33000.30 - Elas/is do Cors000a - Foala M 060- 
0osoU de Edooiçla - 603)1 	Dadide das Edoasçôo - 1E38/.0011.2,0I0.10Q a 

Ma,00 de M.tsncl E/ao/ar - Coo*Aoa a  33.4/30/2 - 4.0.04, Bos ao Serviço p. 
Dolo/o/ação - Fonte (til) 070/ - Dspstlamaedo da Dpootto - 17.01 - CiOsOs As 0/apoda.- 
27.E12.55242.024.032 . Mora2atoção OtUdad, E000stu - 0320.20 - 14,00.8 do Coonomo a  
Foal (000). 0800 a Dspola0000U da 5./aia - 06.03 - Pos/Ao da UtaVapcd do S.is. - 

/0.302.55102.035.030 - M.ru/soçdo ParoU POidopol Sooals - 009030 --loa/and 4. messina 
. FooO. 494( (303) (550) (3243 (02E 	00.00 - Ospuosnisdo' 	da AaoiaOlsoc/a 5506 a  00.01. 
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Coronel Vivida 	FLS 

Sena-Feira, 20 de Março de 2020 	 Ano tU - EdIçAo N° 0423 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

LEI N.° 2.97412020, da 18 do março de 2020. 

Súmula: Ratifica a 1 1 . Alteração e Consol:dação do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal e Interestadual de Municípios Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do 
Sul - de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 
Local-. CONSAD-e dá outras providéncias. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0 . Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e do 
artigo 29 do Decreto n°6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os 
seus termos, as alterações realizadas no Protocolo do Intenções, do Consórcio Público 
denominado do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICIPIOS 
- SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL CONSAD. 
firmado entre este Município e o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal n° 
2.65312015. 
Ari. 2 0 . O texto consolidado do Protocolo do Infecções. está publicado nas páginas 
n°s 298212996 da Edição n° 3004 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina-
DOM/SC (Edição de 16 de Dezembro de 2019, disponível em: http:/Iedicao.dom.sc.gov . 
br/1576525173   _edicao,,,3004_assinada.pdf). 
Art, 30,  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias do mês de março de 2020. 
Frank Anel Schiavini-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Noemir José Antoniolli-Secretário Geral 

1 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DE CORONEL VIVIDA no dia 2010312020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://www.diariooticiaLcoronetvivida.pr.gov.bn/ 
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Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De Segurança Alimentar 

CQ!AP,  
Rua 	

a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD - CNPJ: 07.242.972/0001-31 

a Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro 550 Gotardo - 550 Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 2212020 	
FLS 

INSTITUI O PROGRAMA SUASA 
CONSÓRCIO 	INTERESTADUAL 	E 
INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE 	AGROPECUÁRIA 	E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária 
e Desenvolvimento Local - CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Renato Paulata, Prefeito do município de 
Tunápolis/SC, torna público que após a deliberação da Assembleia na data de 
10/0712020, aprovou a seguinte: 

Art. l - Fica instituído o Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária no CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL. 

Pargrafo Único - Com a instituição do Programa SUASA -Sistema Unificado de 
Atenção 4 Sanidade Agropecuária do Consórcio, este atuará na estruturação do Serviço 
de Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA nos municípios consorciados interessados em aderir ao 
sistema, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Além do Programa SUASA oferecer 
a possibilidade da comercialização dos produtos de origem animal em todo território 
nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em aderir ao SISBI-POA 
poderão comercializar seus produtos por intermédio do livre comércio, conforme previsto 
no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao Decreto n°5.741, 
de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios Públicos 
de Município no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal, tem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece 
os requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados por 
Consórcio Público de Municípios. O Consórcio CONSAD será o Órgão Coordenador de 
todo o sistema e será responsável por oferecer suporte técnico aos municípios, seja 
antes ou após conseguirem a equivalência, monitorando, exigindo e verificando se os 
serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para 
a mesma. Nesse caso, o consórcio terá o poder de reconhecer a equivalência dos 
serviços de inspeção dos municípios, bem como de suspender os mesmos no caso de 
não cumprimento das legislações em vigor. 
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Art. 2 °  - Os objetivos do Programa SUASA do consórcio estão expressos nos tjqos 
seguintes: 

Art. 30 - Fomentar o fortalecimento dos serviços de inspeção dos municípios 
consorciados interessados a implantar o Sistema Unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária - SUASA. 

Art. 4 0  - Adequar as legislações dos serviços de inspeção municipais. 

Art. 5 0  - Implantar e/ou padronizar os serviços de inspeção municipais. 

Art. 6 0  - Orientar as agroindústrias para adesão ao SUASA. 

Art. 7° - Dar suporte, auxílio e capacitação aos Médicos Veterinários dos municípios 
consorciados. 

Art. 8 0  - Combater o comércio ilegal de produtos de origem animal. 

Art. 9 0  - Realizar ações de educação sanitária em escolas, estabelecimentos e meios 
de comunicação. 

Art. 100 - Supervisionar e auditar os serviços de inspeção e as agroindústrias que 
farão pai1te do SISIBI-SUASA nos municípios consorciados. 

Art. 11 - Oferecer suporte técnico aos municípios e aos estabelecimentos de 
produtos de origem animal. 

Art. 12° - Desenvolver o Serviço de inspeção Municipal, seja antes ou após o mesmo 
conseguir a equivalência para o sistema. 

Art. 13 0  - Monitorar, exigir e verificar se os serviços de inspeção municipais estão 
cumprindo com os requisitos para a equivalência, para que os mesmos não sejam 
suspensos do sistema. 

Art. 14°  - O Programa SUASA, será regido pelas Leis Federias, Instruções de 
Trabalho do consórcio e suas atualizações. 

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrário. 

São Miguel do Oeste/SC, 10 de Julho de 2020. 

Renato Paulata 

Presidente do Consórcio 

Registra-se e publique-se, 	 Henrique Colussi Gomes 
Assessor Jurídico 

Elisete Simioni OAB/SC 31.521 
Diretora Administrativa e Financeira 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N 2  15/2021 	 1_e) 

DISPÕE SOBRE OS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O 

CONSÓRCIO. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 07.242.972/0001-31, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. Vandecir Dorigon, Prefeito do Município de Guaraciaba-SC, torna público que após 

deliberação da Assembleia Geral na data de 31/08/2021, aprovou a seguinte: 

Art. 1° - Esta resolução regulamenta os municípios que integram o Consórcio; 

Art. 2°- Os municípios que integram o consórcio são: 

	

- 	Município de Anchieta —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1380/2004, contrato de 
programa datado de 14/06/2010; 

	

- 	Município de Bandeirante —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, contrato de 
programa datado de 08/06/2010; 

	

- 	Município de Belmonte —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1076/2008, Contrato de 
programa datado de 23/08/2016; 

	

- 	Município de Campo Erê—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1882/2015, contrato de 
programa datado de 31/08/2015; 

	

- 	Município de Guaraciaba —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 2090/2008, contrato de 
programa datado de 16/03/2010; 

	

- 	Município de Guarujá do Sul —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1943/2008, contrato 
de programa datado de 09/06/2010; 

	

- 	Município de lporã do Oeste —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1254/2008, contrato 
de prograria datado de 11/06/2010; 

	

- 	Município de Paraiso —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1097/2008, contrato de 
programa datado de 07/10/2015; 

	

- 	Município de Princesa —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 559/2010, contrato de 
programa datado de 11/06/2010; 

	

- 	Município de Santa Helena —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 598/2008, contrato de 
programa datado de 04/11/2010; 

	

- 	Município de Tunápolis —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 0989/2010, contrato de 

programa datado de 09/06/2010; 

	

- 	Município de Saltinho —SC com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, contrato de 

programa datado de 23/02/2015; 

	

- 	Município de São Bernardino—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 990/2012, contrato de 

programa datado de 26/12/2012; 

	

- 	Município de Seberi —RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 3966/2015, contrato de 

programa datado de 28/07/2016; 

	

- 	Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2015/2014, contrato de 

programa datado de 01/07/2014; 
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- 	Município de Marmeleiro —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2196/2014, 	rato di' 

programa datado de 01/07/2014; 

	

- 	Município de Santa Izabel do Oeste —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1720/2015, 

contrato de programa datado de 23/07/2015; 

	

- 	Município de Itapejara D'Oeste —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1562/2015, contrato 

de programa datado de 27/03/2015; 

	

- 	Município de Coronel Vivida —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2653/2015 contrato de 

programa datado de 12/05/2015; 

	

- 	Município de Salgado Filho —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 23/2014, contrato de 

programa datado de 07/12/2015; 

	

- 	Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1143/2016, 

contrato de programa datado de 25/01/2017; 

	

- 	Município de Nova Prata do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1459/2017, 

contrato de programa datado de 06/11/2017. 

	

- 	Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 1213/2015, contrato de 

programa datado de 19/12/2016; 

	

- 	Município de Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 3658/2017, contrato de 

programa datado de 01/03/2018; 

	

- 	Município de Dois Vizinhos —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2201/2018, Contrato de 

Programa datado de 06/06/2018; 

	

- 	Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 2855/2018, Contrato de 

Programa datado de 22/06/2018. 

	

- 	Município de Tigrinhos —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 902/2018, contrato de 
programa datado de 13/11/2018; 

	

- 	Município de Iraceminha —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1439/2019, contrato de 
programa datado de 23/01/2020; 

	

- 	Município de Realeza —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1857/2019, contrato de 
programa datado de 12/03/2020. 

	

- 	Município de Pinheirinho do Vale - RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 1822/2021, 

contrato de programa datado de 19/07/2021. 

	

- 	Município de Maravilha/SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 4202/2021, contrato de 
programa datado de 14/07/2021. 

Art. 3°- O consórcio passa a ter um total de 31 (trinta e um) municípios sócios. 

Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revoga-se disposições em contrário. 

São Miguel do Oeste - SC, 31 de Agosto 2021. 

Vandecir Dorigon 

Presidente do Consórcio 

Registre-se e Publique-se 

Elisete Simioni 
Diretora Administrativa e Financeira 
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IS RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 2212022 

INSTITUI A FREQUÊNCIA DE VI S 
DO CONSÓRCIO NOS SERVIÇOS  DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAIS E 
ESTABELECIMENTOS, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunícipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local 

- CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 07.242.972/0001-31,. torna 

público que aprovou o seguinte: 

Art. 1 1  - Fica instituída a frequência de visitas que será realizada pelo consórcio na prestação 

de serviços referentes ao Programa SLJASA nos municípios consorciados e estabelecimentos 

inseridos no SISBI/POA. 

Art. 20  - Mensalmente serão visitados os Serviços de Inspeção dos Municípios consorciados 

equivalentes ao SISBJ/POA para supervisões/assessorias de rotina. Para registro das visitas deverá 

ser utilizado o Anexo 01 desta resolução. Em situações que não tiver necessidade de visita in loco 

ou que forem realizadas outras atividades, deve haver um consenso entre a equipe e a Diretora do 

Programa SUASA. 

§10 - O consórcio deverá realizar junto aos estabelecimentos inseridos no SISBI/POA, no 

mínimo, 01 (uma) visita in loco anualmente, salvo em determinadas situações que forem 

identificadas a necessidade de mais visitas, 

§20 - Será realizada 01(uma) supervisão anual de manutenção em cada estabelecimento 

inserido no S1SBI/POA, conforme modelo de relatório constante no Anexo 02. 

Art. 30 - Deverão ser realizados junto aos Serviços de Inspeção dos Municípios consorciados 

equivalentes e que já possuem estabelecimentos inseridos no SISBI/POA 02 (dois) CKECK LIST 

anuais, um a cada semestre, conforme modelo constante no Anexo 03. 

Art. 40 - Fazem parte da presente resolução os anexos 01, 02 e 03. 

Art. 50  - Esta resolução entra em vigor a partir de 01/01/2023, revogando a RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA N° 10/2021. 
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São Miguel do Oeste/SC, 24 de novembro de 2022. 

( 

Cana F 	da Sandri 

Diretora do Pro Trama SUASA 

Registre-se e Publique-se 

El i sSimioni 

Diretora Administrativa e Financeira 
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ANEXO 01  
1 Dia 	Mês  

REGISTRO DE ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO 

Hora inicial: 	Hora final: 

Unidade: 	Município:  

Principais atividades realizadas / Assuntos abordados: 

* Servidor SIM 
*Represen tante  do CONSAD 

Assinatura e Carimbo 	 Assinatura e Carimbo 
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ANEXO 02 02 	 1J 

RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO 

Estabelecimento:  

N° do SIM: 	Classificação:_________________________________ 

Município:________________________________________________________ 

Médico(a) Veterinário(a) Oficial:____________________________________ 

Supervisor(es):  

Data  

1. ATENDIMENTO DO ESTABELECIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SERVIÇO OFICIAL 

1. AUDITORIAS Conform 
e 

Não 
conforme NA 

LI  Plano de Ação  
1.2 Cumprimento do plano de ação  

H. AVALIAÇÃO DOS AUTOCONTROLES DA EMPRESA 
(AVALIAÇÃO DOCUMENTAL/ESTRUTURAL)  

2. 
PAC 	01 	- 	 Manutenção 	(incluindo 	iluminação, 
ventilação, águas residuais e calibração); 

Conforme Não 
confor 

me  

NA 

2.1  Programa descrito  
2.2 Registros  
2.3  Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
2.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  

3. 
PAC 02 - Agua de abastecimento; Conforme Não 

confor 
me  

NA 

3.1  Programa descrito  
3.2  Registros  
3.3  Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
3.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa 

4. 
PAC 03 - Controle integrado de pragas Conforme Não 

confor 
me  

NA 

4.1 Programa descrito  
4.2 Registros  
4.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole 
4.4 

______ 
Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 
da empresa 



PAC 04 - Higiene industrial e operacional Conforme Não 7j 
5. confor \ 

me 
5.1 Programa descrito  

- 

5.2 Registros  
5.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
5.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  
PAC 05 - Higiene e hábitos higiênicos dos funcionários Conforme Não NA 

6. confor 
me  

6.1 Programa descrito  
6.2 Registros  
6.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
6.4. Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  
PAC 06- Procedimentos sanitários das operações - PSO Conforme Não NA 

7. confor 
me  

7.1  Programa descrito  
7.2 Registros  
7.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
7.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  
PAC 07 - Controle da matéria prima, ingrediente e de Conforme Não NA 

8. material de embalagem; confor 
me  

8.1 Programa descrito  
8.2 Registros  
8.3 	- Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
8.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  
PAC 08 - Controle das temperaturas Conforme Não NA 

9. confor 
me  

9.1 Programa descrito  
9.2 Registros  
9.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
9.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  
PAC 09 - Programa de Análises de Perigos e Pontos Conforme Não NA 

10. Críticos de Controle - APPCC confor 
me  

10.1 Programa descrito 
10.2 -- Registros  
10.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
10.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

 da empresa 
PAC 10 - Análises laboratoriais Conforme Não NA 

10. confor 
me  

0 

VMd/' 
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10.1 Programa descrito  
10.2 Registros  
10.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
10.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  

11. 
PAC 11 - Controle de formulação de produtos e 
combate à fraude 

Conforme Não 
confor 

me  

NA 

11.1 Programa descrito  
11.2 Registros  
11.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole 
11.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  

12. 
PAC 12 - Rastreabilidade e recolhimento; Conforme Não 

confor 
me  

NA 

12.1 Programa descrito  
12.2 Registros  
12.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
12.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

empresa  _da 

13. 
PAC 13 - Bem estar animal Conforme Não 

confor 
me  

NA 

13.1 Programa descrito  
13.2 Registros  
13.3 - Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
13.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  

14. 
PAC 	14 	- 	 Identificação, 	remoção, 	segregação 	e 
destinação do material especificado de risco (MER). 

Conforme Não 
confor 

me  

NA 

14.1 Programa descrito  
14.2 Registros  
14.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
14.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros 

da empresa  

DESCRIÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES (NC) 

Item 	 Não Conformidade 

_ 	 -'1 
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CONCLUSÃO 

O estabelecimento possui o controle referente aos programas que atendem os 
elementos de inspeção avaliados no presente relatório e está apto a integrar/se manter 
no SISBI/POA. 
O estabelecimento apresenta indício de perda de controle nos programas que atendem 
aos seguintes elementos de inspeção: 

Nesse caso, a empresa tem 	dias para retomar o efetivo controle dos programas que 
atendem aos elementos acima listados. Caso contrário o Serviço Oficial poderá concluir 
que o estabelecimento não evidencia o controle do processo. 
O estabelecimento não evidencia o controle do processo (autocontrole) estando 
descritas as ações fiscais tomadas no item AÇÕES FISCAIS TOMADAS DURANTE A 
AUDITORIA (Lei 7889/89). A demoção das ações está condicionada à verificação oficial 
de retomada do autocontrole do processo. - 

Descrição: 
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ANEXO 03 

Check List de Supervisão Documental do SIM 

Realizado pelo(s) Médico(s) Veterinário(s) do CONSAD, na sede do Serviço de Inspeção do Município. 

Município: 	 Data: 

Responsável do SIM: 

Não Não 
1. 	Verificação Check List 

Conforme 
Conforme Aplicável 

(C) 
(NC) (NA) 

1 .1 - As não conformidade do último check list foram sanadas 

- Conforme 
Não Não 

- 2 . 	 Verificaçao Documental Conforme Aphcivel 
(NC) (NA) 

2.1 - Gestão de Documentos 

2.2 - Procedimentos para registro de estabelecimentos e Aprovação 
de projetos 

2.3 	Registro, Alteração, Avaliação e Cancelamento dos produtos de 
origem animal 

2.4 - Rastreabilidade 

-- 2.5 	Analises Física Química e Microbiológica de Alimentos e Água 

2.6 - Combate a Fraudes de Produtos de Origem Animal 

2.7 - Verificação dos Programas de Autocontrole 

2.8 - Procedimento de inspeção e fiscalização especifico para 
estabelecimentos com inspeção permanente 

2.9 - Processos Administrativos 
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Assinatura e Carimbo do Responsável pela verificação: 
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Segunda-feira, 31 de julho de 2023 às 16:21, Florianópolis - SC 

PUBLICAÇÃO 

N° 5009678: RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 18/2023 (*) 

RESOLUÇÃO RETIFICADA ? TEXTO COMPILADO 

ENTIDADE 

CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, PR e RS, de Seg. 

Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento Local 

MUNICÍPIO 

São Miguel do Oeste 

https://www.diariomunicipai ,sc.qovbr/?q=id:5009678 

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública 
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.° 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 18/2023 	
FLS CResolução Retificada - ixto Compilado 

ESTABELECE OS VALORES QUE DEVERÃO 
SER PRATICADOS PELO CONSÓRCIO PARA 
COBRANÇA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS NO 
EXERCÍCIO DE 2024 E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

(*) O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 07.242.972/0001-31, neste ato representado por 

seu presidente Senhor Jair Antonio Giumbeili, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções e pelas Alterações Contratuais do 

Contrato de Consórcio e ATA N° 02/2022 da Assembleia Geral do Consórcio, a qual aprovou correção 

conforme o índice IPCA calculado com base no acumulado do mês de junho de 2022 a junho de 2023, de 

3,16%, dos valores a serem praticados pelo consórcio no ano de 2024, resolve: *('reqficado) 

Art. 10. Fica instituído que o valor do rateio do custeio administrativo mensal que deverá ser repassado 

por todos os municípios consorciados mensalmente são os que seguem: pagamento do valor de R$ 0,10 (dez 

centavos) por habitante/mês a título de taxa administrativa para os municípios com até 8 (oito) mil habitantes 

e acima de 8 (oito) mil habitantes o pagamento do valor de R$ 0,09 (nove centavos) por habitante/mês. Os 

valores correspondentes ao rateio do custeio administrativo mensal serão vinculados a rubrica 3.3.71.70 

(serviço). Para o cômputo da quantidade de habitantes dos municípios consorciados será considerado a 

população do último CENSO DEMOGRÁFICO (2022) - Fonte IBGE. 

Art. 2 1. Para os municípios em que o consórcio prestará os serviços referentes ao Programa SUASA, 

os mesmos deverão efetuar o pagamento correspondente a R$ 2.733,74 (dois mil setecentos e trinta e três reais 

e setenta e quatro centavos) por mós, que será vinculado a rubrica 3.1.71.70 (folha de pagamento). 

Art. 30. O valor cobrado por quilornetro rodado será de R$ 1,85 (um real e oitenta e cinco centavos), 

sendo ele vinculado a rubrica 3.3.71.70 (serviço). Para contabilizar o valor da quilometragem de deslocamenti 

será utilizada a distância da cidade de São Miguel do Oeste/SC até o município consorciado em que o consórcio 

prestar seus serviços (ida e volta, umas vez por mês). Caso o consórcio tenha que fazer mais do que urna visita 

no mesmo município no mesmo mês, não serão cobrados valores adicionais. 

Art. 4 1. A partir do segundo estabelecimento inserido no SISBI-POA, os municípios passarão a efetuar 

o pagamento de R$ 206,32 (duzentos e seis reais e trinta e dois centavos) mensais por estabelecimento, valor 

este que será vinculado a rubrica 3.3.71.70 (serviço), sendo cobrado no mês subsequente a inclusão do 
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FLS 
estabelecimento no sistema. 

Art 50•  A título de repasse referente a aquisição de material permanente, todos os m 

integrantes do consórcio deverão efetuar o pagamento do valor equivalente a R$ 77,37 (setenta e sete reais e 

trinta e sete centavos) por mês para os municípios com até 8000 (oito mil) habitantes e R$ 103,16 (cento e três 

reais e dezesseis centavos) por mês para os municípios acima de 8000 (oito mil) habitantes, valor que será 

vinculado a rubrica 4.4.71.70.01, material permanente. 

Art. 61. Todos os municípios consorciados em que consóreiç não presta seus serviços deverão efetuar 

o pagamento de R$ 474,53 (quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos) por mês, valor que 

será vinculado a rubrica 3.1.71.70 (folha de pagamento). 

Art. 71 . Para cada município em que o consórcio presta serviços referentes ao Programa SUASA será 

cobrado o valor de R$ 371,59 (tresentos e setenta e um reais e cinquenta e nove centavos) poi mes referente a 

utilização da Plataforma FAVU, valor este que será vinculado a rubrica 3.3.71.70 (serviço). 

Art. 81. Os pagamentos realizados pelos municípios deverão ser efetivados através de transferência 

bancária, em favor do consórcio na Agência do Banco do Brasil n° 0599-1, Conta Corrente: 105724-3, até o 

dia 30 de cada mês. Caso os municípios não façam o pagamento até o dia 10 do mês subsequente, os mesmos 

terão a prestação de serviços suspensa. 

Art. 9°. O não cumprimento da presente resolução por parte dos municípios, ocasionará a suspensão 

dos serviços do CONSAD junto aos mesmos. As empresas que estiverem habilitadas no SJSBI-POA ou que 

estiverem comercializando seus produtos por intermédio do livre comércio, poderão ser desabi1itads dessa 

prerrogativa, considerando que o consórcio é o coordenador do Programa SAUSA nos municípios 

consorciados. 

Art. 101. Essa resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em 

contrário. 

São Miguel do Oeste - SC, 31 de Julho de 2023. 

iA! R ANTON lO Assinado de forma digital 
por JAIR ANTOMO 

GIUMBELLI:79 
Dados: 2023.07.31 

601960953 	16707.03OY 

Jair Antonio Giumbeili 
Presidente do Consórcio 

Registre-se e publique-se, 
ELISETE 	Assinado de forma 

digital por ELISETE 

S1M1ON1:0408 
Dados: 2023.0731 Elisete Simioni 	 0717962 	*08S5030 

Diretora Administrativa e Financeira 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 21/2023 	 Sw 

RESOLUÇÃO QUE ESTABELE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024 9  E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 07.242.972/0001-31, neste ato representado 

por seu presidente Senhor Jair Antonio Giumbeili, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções e pelas Alterações Contratuais do 

Contrato de Consórcio, faz a todos saber que em atendimento ao § 2 0  do artigo 165 e 241 da Constituição 

Federal, combinado com a Lei Federal 11.107/2005 e o Decreto 6.017/2007, torna público que submeteu 

para a apreciação da Assembleia Geral dos Prefeitos consorciados na data de 09/08/2023 a presente 

resolução que foi aprovada e fica sancionada a partir desta data: 

Art. 1° O orçamento do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, 

Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local - CONSAD, para o exercício de 2024, será elaborado e executado de acordo com 

as diretrizes estabelecidas nesta Resolução e a Lei 4.320/64 e suas ementas, compreendendo: 

1 - As prioridades e metas da administração do consórcio público, 

II - A estrutura e organização dos orçamentos; 

III - As diretrizes gerais; 

IV - Às disposições sobre a receita; 

V - As disposições sobre a despesa; 

VI - As disposições sobre os créditos adicionais; 

VII - As disposições sobre despesas com pessoal; 

VIII - Das disposições gerais. 

Assinado de forma 
JAIR ANTONIO digital por JAIR 

ANTONIO GIUMBELLI:79 GIUM6ELLI:7601960953 

601 960953 	Dados 2023.06.10 
13.28:57 -0300 
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Art. 2° O Presidente do consórcio juntamente com o Diretor Administrativo e Fi 

C 

adaptar a programação estabelecida no que se refere a circunstâncias emergenciais, a atualizar elementos 

quantitativos no plano administrativo deste consórcio e definidos no orçamento. 

1— DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Art. 3° Em consonância com o art. 165, § 2° da Constituição, as prioridades e metas da 

Administração do Consórcio para o exercício financeiro de 2024 são aquelas definidas nos Anexos desta 

Resolução e outras prioridades apresentadas pelas reivindicações dos consorciados e usuários dos serviços 

prestados pelo consórcio. As metas e prioridades do Consórcio para o exercício financeiro de 2024 são os 

especificados no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Resolução. 

§ 1° Os recursos estimados na Resolução Orçamentária para o exercício de 2024 serão destinados 

preferencialmente para as prioridades e metas definidas no Anexo 1 desta Resolução, não se constituindo, 

no entanto, em limites à Programação das despesas. 

2° O anexo de prioridades e metas conterá no que couber, o disposto nos artigos, parágrafos e 

incisos do Protocolo de Intenções e nos artigos, parágrafos e incisos do estatuto social do consórcio. 

§ 3° Na elaboração e durante a execução do Orçamento do Exercício de 2024, o Presidente poderá 

alterar as metas definidas nesta Resolução, aumentando e/ou diminuindo, incluindo e/ou excluindo suas 

ações e seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a 

assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades dos municípios consorciados. 

II— DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° O orçamento do consórcio, para o exercício financeiro de 2024, abrangerá a administração 

direta, os serviços e as ações, e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional e deverá ser 

elaborada em conformidade com os diversos princípios contábeis, de igualdade, justiça social e 

transparência: 

1 - O princípio de justiça social implica em assegurar que os Programas dispostos na Proposta 

Orçamentária contribuam para a redução das desigualdades sociais entre os indivíduos e suas regiões, bem 

como no combate a qualquer tipo de exclusão social, principalmente aos munícipes mais necessitados; e 

JAIR ANTONIO Assinado deforma digital 
por JAIR ANTONIO 

GIU M BELLI:79 GIUMBELLI:79601960953 
Dados: 2023.06.10 

601960953 	13:29:55-0300' 



CaNSA Consórcio interestadual e lntermunicipzl de Munic,pios - Santa Catarna, Paraná e Rio Grande do Su - De Segurança Atime 

Rua Odilon Cairo tM Olnveira, 515, Bairro São Cotartio -• São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49.3622-27 
91 

Atenção a Sanidade Agropecuárla e Descnvnlvirnento Local - CONSAD 	

( - 

==amuo 	

FIS________ 

II - O princípio da transparência social requer a observância da utilização dos diversos meio 

comunicações disponíveis, a fim de garantir o livre acesso e participação dos cidadãos às informações 

relativas ao orçamento. 

Art. 50  A Resolução Orçamentária evidenciará sua Receita por rubrica na unidade gestora central 

e, a Despesa na Unidade Gestora central será evidenciada pela função, sub-função, programa, projeto, 

atividade, ou operações especiais, podendo ainda a critério da administração ser evidenciada a nível 

elemento e/ou sub-elemento e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza da 

despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 

e alterações posteriores, na forma dos seguintes anexos: 

1 Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1, da Lei 

4.320/1964 e Adendo II da Portaria SOF n° 8/85); 

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 4.32011964 e 

Adendo 111 da Portaria SOF n° 8/85); 

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 3, da Lei 4.320/1964 e 

Adendo III da Portaria SOF n° 8/85); 

IV - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF//SEPLAN n° 8/85); 

V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções, 

Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 6, da Lei 4.320/1964 e Adendo V da 

Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85); 

VI -- Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções, Programas, Projetos, Atividades e 

Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 4.320/1964 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85); 

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas, conforme o Vínculo com 

os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/1964 e Adendo VII da Portaria SOF!SEPLAN n 8/85); 

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/1964 e Adendo 

VIII da Por(aria SOF/SEPLAN n° 8/85); 

IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com identificação da classificação 

institucional, funcional programática, categoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes de 

recursos; 

X - Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, da 

estiniada para o exercício corrente e da projeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto no 

Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

XI - Demonstrativo das receitas e despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 
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XII - Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu Impacto Orça 

Financeiro, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; 

XIII - Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado que serão geradas em 2024 

com indicação das medidas de compensação; 

XV - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2024; 

XV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e 

Direitos que integram o Patrimônio Público; 

XVI - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previsto para o exercício de 

2O24 

§ 1° Os atos de doação ou contribuição integrarão o orçamento geral do Consórcio, apresentando 

em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas, sendo efetuadas as transferências dos municípios de 

forma financeira, ou seja, os registros contábeis do Consórcio dar-se-ão somente nos sistemas financeiros 

e compensação, fechando os balanços em sua consolidação. 

§ 2° Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados para atender as Portarias n°. 42/1999 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e, Portaria Interministerial n o. 163 de 04 de maio de 

2001, bem como alterações posteriores. 

III - DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 6° O orçamento para o exercício de 2024, obedecerá ao princípio da transparência e do 

equilíbrio das contas públicas, abrangendo os Poderes da Assembleia dos consorciados e do Legislativo e 

Executivo de cada consorciado. 

Art. 7° Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2024, excluídas as previsões de 

convênios e operações de crédito, deverá observar as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais 

autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e a evolução cia 

receita nos últimos três exercícios. 

Art. 8° Se a receita estimada para 2024, comprovadamente não atender ao disposto no artigo 

anterior, a assembleia dos consorciados, quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la 

ou solicitar do Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro a sua alteração e a consequente adequação 

do orçamento da despesa. 
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Art. 91  Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 	tar 
fv 

cumprimento das metas estabelecidas, o Presidente, a Diretoria Executiva ou a Assembleia 

consorciados, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no 

montante necessário, para as seguintes despesas abaixo: 

1 - Racionalização dos gastos com adiantamentos, viagens e equipamentos; 

II -- Racionalização de despesas com horas extras; 

III - Redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos; 

lVL Redução de investimentos programados, desde que não iniciados; 

V - Adequação de despesas com material de consumo, serviços de terceiros; 

VI - Adequação ou redução do número de funcionários. 

§ 1° Caso ocorra o disposto no caput deste artigo, o Presidente comunicará aos consorciados o 

montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho, e movimentação financeira. 

§ 
20 O Presidente, com base na comunicação recebida, publicará ato estabelecendo os montantes 

que es+,âo 	para movimentação e empenho. 

§ 3° Despesas que não serão objeto de limitação de empenho nos termos do artigo 9°, § 2° da Lei 

Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2000 são as constantes no ANEXO II desta Lei. 
§ 40 Será de obrigatoriedade dos municípios consorciados posteriormente o respectivo ingresso no 

COflSÓCCiO, o custeio das atividades diárias administrativas do consórcio conforme deliberação da 

Assembleia. 

Art. 10 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Consórcio, 

aqueles constantes no ANEXO III desta Resolução. 

§ 1° Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, 

do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2023, exceto os itens de recursos 

vinculados ou de convênios. 

§ 2° Sendo ainda, estes recursos insuficientes, o Presidente do consórcio encaminhará lesolução 

específica ou autorização na própria resolução orçamentária anual, propondo a anulação de recursos 

alocados para investimentos, desde que não comprometidos. 
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Art. 11 A transferencia de recursos dos Municípios ao consorcio, beneficiara somente as des - 

aquelas de caráter de contrato de rateio e taxas administrativas de atendimento direto e gratuito ao público 

do consórcios, constituídos exclusivamente por entes públicos, mediante prévia autorização da assembleia. 

Art. 12 Para efeito do disposto no artigo 16, § 30 da Lei de Responsabilidade Fiscal, são 

consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo impacto 

orçamentário-financeiro num exercício não exceda a 1,00% da receita corrente líquida prevista (orçada) 

para o exercício. 

Art. 13 Em conformidade com o Art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a administração pública 

através de Lei específica poderá destinar recursos para cobrir necessidades de pessoas fisicas ou déficits de 

pessoas jurídicas, por meio de contribuições, subvenções sociais e auxílios, observando a legislação em 

vigor. 

Art. 14 Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pelo 

Consórcio quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos na lei orçamentária. 

IV - DA RECEITA 

Art. 15 A natureza da receita orçamentária a ser estimada na Resolução do Orçamento para o 

exercício de 2024 será de acordo com a Portaria Interministerial n°. 163, de 04 de maio de 2001. e suas 

alterações, e terá seus cálculos com base nos três últimos exercícios financeiros, havendo incrementos de 

receita deverá ser apresentada justificativa, de acordo com o § 3 0  do art. 12 da LRF. 

Art. 16 O Consórcio poderá realizar operações de crédito na medida em que demonstre capacidade 

de endividamento e se configurar eminente falta de recursos, como dispõe a legislação cm vigor. 

§ 1° As operações de crédito a serem realizadas pelo Consórcio no exercício de 2024, não poderão 

exceder o montante das despesas de capital fixadas na resolução orçamentária anual, ressalvadas as 

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa aprovada pela 

Assembleia, observado o que dispõe a Resolução n'43/2001 do Senado Federal ou outro ato que a venha 

substituir e legislação correlata. 

§ 2° De acordo com o que determina o art. 35 da LRF, fica expressamente proibida a realização de 

operações de crédito com entes da federação. 
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Art. 17 A operação de crédito por antecipação de Recita destinar-se-a para atend im 

insuficiência de caixa durante o exercício de 2024 e constará na resolução orçamentária. 

Parágrafo Único. A operação de crédito por antecipação de Receita será efetuada mediante abertura 

de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo 

Banco Central. 

Art. 18 A concessão, incentivos e benefícios de natureza financeira, através de renúncia de receita, 

serã6concedidos de conformidade com o art. 14 da Lei de responsabilidade fiscal. 

Art. 19 A Assembleia poderá proceder a reestimativa da receita na proposta orçamentária 

apresentada, desde que comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

Art. 20 A Receita de Alienação de Bens e Direitos deverá ser movimentada em conta corrente 

específica, vinculada a sua aplicação em despesas de capital, formalizando-se um processo de controle em 

separado para atender às informações posteriores. 

V - DAS DESPESAS 

Art. 21 A despesa será fixada pela resolução orçamentária, de conformidade com a receita estimada 

e a sua classificação orçamentária será por natureza da despesa, conforme Portaria Interministerial n o. 163 

ON 	
de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores. 

Art. 22 Na execução orçamentária do exercício de 2024, deverá ser adotado sistema de limitação 

de empenho por Unidade Orçamentária, sempre que a gestão fiscal se evidenciar deficitária, respeitando-

se sempre os limites mínimos constitucionais de gastos com pessoal e seus encar gos. 

Art. 23 As despesas obrigatórias de caráter continuado deverão ter. dotações orçamentárias 

suficientes, e sua expansão será de acordo com os respectivos contratos. 

Art. 24 A administração do consórcio, fica obrigada a evidenciar os beneficiários de pagamentos 

de sentenças judiciais, com a observação da ordem cronológica específica ao objeto. 
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Art. 25 O controle de custos das ações desenvolvidas pelo processo de administração do Con  

Público de que trata o artigo 50, § 30 da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, 

tais como: custo dos programas, das ações em função de execução. 

Parágrafo Único. Os custos das ações serão apurados no mínimo através das operações 

orçamentárias, tomando-se por base as metas fisicas e financeiras realizadas e apuradas ao final do 

exercício. 

Art. 26 Os programas priorizados por esta resolução e contemplados na Resolução Orçamentária 

de 2024 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento 

dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seuscustos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. 

Art. 27 O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 

adicionais consignados ao consórcio, serão efetuados até o dia 30 de cada mês, mediante transferêmicia 

bancária, por intermédios de contrates de rateio, sendo o valor calculado de acordo com as deliberações da 

Assemblei4 Geral. 

VI- DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 28 Os recursos oriundos de convênios não previstos na Resolução de Diretrizes Orçamentárias, 

ou subestimados no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como fonte de recursos 

para abertura de créditos adicionais ou suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato 

do Presidente do Consórcio. 

Art. 29 A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias na Resolução de Diretrizes 

Orçamentárias poderá ocorrer por intermédio da resolução orçamentária anual ou de seus créditoi  

adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 

Art. 30 O Presidente, por intermédio resolução no âmbito do Consórcio, poderá aumentar ou 

diminuir as metas financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada 

em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas. 

Art. 31 Está o Presidente do consórcio devidamente autorizado a realizar abertura de créditos 

adicionais na Resolução de Diretrizes Orçamentárias, por intermédio de resolução, dependendo da 

existência de recursos disponíveis, nos termos e limites da Lei Federal 11° . 4.320/64 e alterações posteriores. 
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Parágrafo Único. Os recursos disponíveis de que trata o artigo, são aqueles referidos no ai 

da Lei n°. 4.320 de 17 de março de 1964: 	 * 

1 - Está o Presidente do consórcio autorizado a movimentar o excesso de arrecadação, desde que 

comproada a existência do excesso no período da abertura do crédito adicional, a ser apurado em cada 

fonte de recurso, conforme prevê o inciso II do § 10 do artigo 43 da Lei 4.320/64, combinado com o § 30 

deste mesmo artigo. 

II Está o Presidente autorizado a movimentar,as dotações orçamentárias de elementos de despesa 

dtnodá mesma atividade ou projeto de programação, por decreto, desde que não comprometa as dotações 

de pessoal, encargos e outras consideradas pHoritárias ao atendimento, principalmente as que dependem de 

limites mínimos legais, conforme previsto no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 4,320/64. 

III - Está o Presidente do Consórcio autorizado a utilizar o superávit financeiro, verificado no 

balanço patrimonial do exercício financeiro imediatamente anterior, para suplementação de dotações 

orçamentárias, conforme prevê o § 1 ,  inciso 1, do artigo 43 da Lei 4.320/64, combinado coni o § 2° deste 

mesmo 

IV - Está o Presidente do Consórcio autorizado a suplementar, utilizando-se do Excesso de 

Arrecadação, verificado nas rubricas específicas dcs convênios, utilizando para isto o repasse do respectivo 

convênio, cujo valor não fará parte do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação paia efeitos de 

outras suplementações. 

Art. 32 A abertura de créditos adicionais ao orçamento dependerá da existência de recursos 

disponíveis e de prévia autorização da assembleia dos consorciados, podendo esta fazer parte da Resoiução 

Orçamentária Anual, nos termos e limites da Lei Federal n o. 4.320/64 e alterações posteriores. 

parágrafo Único. Os recursos disponíveis de que trata o artigo, são-aqueles referidos no artigo 43, 

da Li n°, 4.320 de 17 de março de 1964: 

1— Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução da proposta orçamentária para o exercício 

de 2024, como Reserva de Contingência o percentual de até 5% (cinco por cento), de conformidade com o 

art. 7° da Portaria Interministerial n° 163 de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores. 

II— Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução da proposta orçamentária para o exercício 

de 2024, autorização para movimentação do excesso de arrecadação, desde que comprovada a existência 

do excesso no período da abertura do crédito adicional, a ser apurado em cada fonte de recurso, conforme 

prevê o iflCiSO II do § 1° do artigo 43 da Lei 4.320164, combinado com o § 3° deste i'nesmo artigo. 
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III - Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução da proposta orçamentá 

exercício de 2024, autorização para movimentar ar dotações orçamentárias de elementos de despesa dentro 

da mesma atividade ou projeto de programação, por intermédio de resolução no âmbito do Consórcio, 

desde que não comprometa as dotações de pessoal, encargos e outras consideradas prioritárias ao 

atendimento, principalmente as que dependem de limites mínimos legais, confoiriie previsto no artigo 'is, 
1°, inci so III, da Lei 4.320/64. 

-- Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução orçamentária anual para o exercício de 

2024,. autorização para utiiiza;ão do superávit financeiro, verificado no balanço patrimonial do exercício 

ftiariceio 

 

imediatamente anterior, para suplementação de dotações orçamentárias, conforme 	o § l, 

inciso 1, do artigo 43 da Lei 4.320/64, combinado com o § 2° deste mesmo artigo. 

V - Poderá o Presidente do Consórcio incluir ria resolução orçamentária anual, autorização para 

suplementar, utilizando-se do Excesso de Arrecadação, verificado nas rubricas específicas dos convênios e 

contra.os de rateio, utilizando para isto o repasse do respectivo convênio ou contrato de rateio, cujo valor 

'ão fará parte do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação para efeitos de outras pieïnentaçõe. 

,(.Iow Poderá o Pres.dente do Consórcio incluir na resolução orçamentária anin, a':orizrçào MIM 

..ão de dotaçôes vinculadas para supleinentação de ouras dotações não vinculadas dc eii:os de 

d.pesa dentro da mesma atividade 011 projeto de programação, por intermédio de c.;oução ro biio do 

consórcio, quando não houver a efetiva arrecadação das receitas vinculadas àqucLi flotlidade. 

- Art. -  33 Durante a execução orçamentária de 2024, o Presidente do Consórcio autorizado por 

resolução, poderá incluii novos projetos, atividades ou operações especiais no c.rçimento na forma de 

crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2024. 

Art. 34 Ao longo da exccuç?o orçamnent.ria, o Previdente do Consórcio autori;ado per esta 

Resouão, poderá ii-'.cuir novas foites de recursos iOS projetos, atividades ou operações esneciis previstas 

na LOÁ, m'a. forma de créditos supleinentares, desde que se enquadre nas prioridades para o exerckc de 

2024: 

Art. 35 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2o, 

da Constituição, será efetivada por intermédio de resolução no âmbito do consórcio. 

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput desce artigo, a fonte ce reurco deverá ser 

identificada como saldos de exercícios interiores, irdependeïteruente da receita à conta da qual os créditos 

foraii abeitos. . 
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VII- DAS DESPESAS COM PESSOAL 	 - 
 

Art. 44 Consideram-se despesas de Pessoal os gastos com os ativos, cargos em comissão, cargos 

efetivos e ou funções ou empregos, civis, e de membros de poder, com quaisquer espécies remuneratórias, 

tais como vencimentos e vantagens fixas e variáveis, subsídios, gratificações, horas extras, funções de 

confiança, e vantagens pessoais de qualquer natureza, insalubres, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

Art. 45 Para o cumprimento do que determina o Art. 169 da Constituição Federal, no decorrer do 

ano 2024, o presidente do consórcio poderá proceder à concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estruturas de carreiras, bem como admitir 

pessoal aprovado em concurso público ou contratação de pessoal em caráter temporário na forma da lei, 

realizar processos seletivos para admissão de pessoal em caráter temporário, bem como realizar concursos 

públicos para provimento de cargos efetivos, observados a legislação pertinente e os limites e regras da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, desde que aprovados por Assembleia. 

Art. 46 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente 

justificado pela autoridade competente, a Administração do Consórcio poderá autorizar a realização de 

horas extras pelos servidores. 

Art. 47 A Diretora Executiva do Consórcio adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal: 

1 - Eliminação das despesas com serviços extraordinários; 

II - Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

III - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário, e; 

IV - Destituição de servidores das funções gratificadas. 

Art. 48 Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de servidores 

e empregados públicos, serão contabilizados como "outras despesas de pessoal decorrentes de 

terceirização", sub-elemento de despesa: 3.1.90.34.00. 

Parágrafo único. Para efeito desta resolução e registros contábeis, entende-se como terceirização 

de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o artigo 18, § 1° da LRF, a contratação de 

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas na descrição 
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das finalidades dos cargos do consórcio, ou ainda, atividades próprias da Administração do 
1 

 

desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 	 &rvâ~ *  

contratado ou de terceiros. 

Art. 49 A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata a Constituição Federal 

(Artigo 37, inciso X), com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98, para o exercício de 2024, 

será autorizada por resolução específica, respeitados os limites constantes da Lei Federal Complementar no. 

101/2000. 

VIII- DAS DISPOSICÕES GERAIS 

0 
Art. 50 O Orçamento terá sua execução centrada nos Órgãos e Unidades Orçamentárias, de acordo 

com a estrutura orçamentária do consórcio: 

1— PROGRAMA 

Para que se caracterize da melhor forma possível à classificação da despesa dentro de cada unidade 

orçamentária, com o objetivo de uma classificação mais precisa possível da despesa orçamentária. 

11— PROJETO 

Os Projetos que farão parte da proposta orçamentária para o exercício 2024 serão os que foram 

previamente aprovados no Plano Plurianual em vigor e serão um instrumento de programação para alcançar 

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do Consórcio. 

III - ATIVIDADE 

As atividades que farão parte da proposta orçamentária para o exercício de 2024 serão para 

manutenção das unidades orçamentárias de acordo com a estrutura do consórcio e os programas específicos 

de manutenção continuada, devendo as mesmas ser realizadas de forma contínua e permanente cujo produto 

final será a manutenção das ações governamental as quais foram extraídas do Plano Plurianual atualizado. 
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Art. 51 As compras e contratações de obras e serviços somente poderão ser realizadas 

disponibilidade orçamentária. 

Art. 52 Para atendimento do § 30 do artigo 165 da Constituição Federal, deverá o Presidente publicar 

relatório resumido da execução orçamentária. 

Art. 53 O Presidente enviará a proposta orçamentária à Assembleia dos Consorciados para 

apreciação e aprovação. 

Art. 54 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 

de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

Art. 55 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, 

poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Presidente, nos termos do Parágrafo 2°, do Artigo 

167, da Constituição Federal. 

Art. 56 O Presidente do Consórcio está autorizado a assinar convênios, contratos e repasses com o 

Governo Federal e Estadual e contratos de rateio com municípios através de seus órgãos da administração 

direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município e/ou Consórcio. 

Art. 57 São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesas sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros 

para o seu pagamento. 

Art. 58 A destinação de recursos para as despesas com adiantamentos, de membros da Diretoria 

Executiva e funcionários do consórcio, está devidamente autorizadas, desde que sejam comprovadas a sua 

necessidade. 

Artigo 59 Os recursos recebidos mediante contrato de rateio, quando utilizados em exercícios 

seguintes, deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do Artigo 8° da Lei 

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, de acordo com a Portaria STN N° 274 de 13/05/2016. 

Art. 60 Esta resolução autoriza este consórcio a celebrar contratos e convênios com os diferentes 

órgãos da esfera pública da União, Estaduais, Municipais e suas autarquias, fundações e empresas públicas. 
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Art. 61 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se defini;*s em 

contrario. 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023. 
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ANEXO 1 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 

VI 	Manter a Estrutura Administrativa e Financeira do Consórcio; 

VI 	Fomentar a criação de agroindústrias nos municípios consorciados; 

VI 	Fomentar o desenvolvimento dos municípios Consorciados; 

VI 	Fomentar o S.I.M. (Serviço de Inspeção Municipal) nos municípios consorciados; 

VI 	Fomentar o SISBI - POA (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal) 

nos Municípios consorciados; 

VI 	Fomentar o desenvolvimento de agroindústrias. 

V 	Incentivar a agricultura e Agroindústria Familiar; 

VI 	Incentivar a permanência no Campo; 

VI 	Incentivar as boas práticas de fabricação de produtos de origem animal; 

VI 	Fomentar parcerias e intercâmbios com outros consórcios, universidades e demais 

instituições; 

/ 	Oferecer capacitações para os servidores dos municípios consorciados. 

VI 	Incentivar a criação de Serviços de Inspeção Municipais e a legalização de agroindústrias. 

VI 	Incentivar a comercialização dos produtos de origem animal dos Serviços de Inspeção dos 

Municípios integrantes do CONSAD no âmbito de todos os municípios consorciados. 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023. 
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ANEXO II 

DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO NOS TERMOS 
DO ARTIGO 90, § 2 0  DA LEI COMPLEMENTAR N°. 101 DE 04 DE MAIO DE 2000. 

VI 	Não serão objeto de limitação de empenho as dotações orçamentárias com recursos 

financeiros, vinculados a convênios; 

VI 	Pessoal e Encargos Sociais; 

VI 	Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pequeno valor; 

VI 	Serviços da dívida; 

VI 	PASEP;e 

'1' 	Despesas com energia elétrica, telefonia, internet, material de consumo, de água e aluguéis. 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023. 
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ANEXO III 

RISCOS FISCAIS 

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que previnem 

riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas ( ... ) (Art. 1° § 1° da IRF). 

A LDO conterá anexo de riscos fiscais para passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar 

as contas públicas (Art. 4° § 3 0  da LRF). 

A LOA conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base da 

RCL, serão estabelecidos na RDO destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscou- fiscais 

imprevistos (Art. 5° III da LRF). 

Passivos Contingentes: possíveis obrigações em processo, ações trabalhistas, indenizatórias, 

contratuais, de desapropriação; expectativa de despesa por alteração de legislação em curso, etc. 

Riscos Fiscais: situação de emergência; calamidade pública, possibilidade de frustração de 

arrecadação de uma receita prevista; contestação judicial de tributo; crises financeiras e cambial com 

impacto nos preços, falhas de planejamento e na quantificação de necessidade, etc. 

Eventos Fiscais Imprevistos: fato gerador de desequilíbrio financeiro não previsto; extinção de 

tributo; ocorrência de fatos não previstos na execução de obra ou serviço; campanhas de saúde, etc. 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023. 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 22/2023 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
ORÇAMENTARIA DO CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E 
RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL- CONSAD PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 

CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 07.242.972/0001-31, neste ato 

representado por seu presidente Senhor Jair Antonio Giumbeili, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções e pelas Alterações 

Contratuais do Contrato de Consórcio, faz a todos saber que em atendimento ao § 2 0  do artigo 165 e 241 da 

Constituição Federal, combinado com a Lei Federal 11.107/2005 e o Decreto 6.017/2007, torna público 

que submeteu para a apreciação da Assembleia Geral dos Prefeitos consorciados na data de 09/08/2023 a 

presente resolução que foi aprovada e fica sancionada a partir desta data: 

Artigo 1° O Orçamento Financeiro do Consórcio para o exercício financeiro de 2024, estima 

a Receita e Fixa a Despesa em R$ 1.500,000 , 00 (Um milhão e quinhentos mil reais ), discriminados nos 

anexos da proposta de receita e despesa integrantes desta Resolução. 

Artigo 2 1  As Receitas serão realizadas mediante a arrecadação de qualquer natureza, bem 

como através da manutenção e assinatura de Convênios com a União, Estados e Municípios, devidamente 

autorizados pela Assembleia Geral do CONSAD, na forma da legislação em vigor. 

Artigo 31  O Presidente do Consórcio está autorizado a: 

	

a) 	Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) da receita estimada, nos termos legais da legislação em vigor. 
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b) 	Abrir créditos suplementares, até o limite de 50 % (cinquenta por cento do 	entJ 
VM 

da despesa, nos termos do artigo 70  da Lei 4320/64. 

C) 	Abrir créditos suplementares a conta de recursos provenientes de excesso de 

arrecadação de convênios, não previsto na receita do orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas 

da programação aprovada nesta Resolução. 

d) 	Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes do excesso de 

arrecadação considerada a tendência do exercício, produto de anulações de dotações constantes do 

orçamento da despesa para o exercício de 2024. 

C) 	Abrir créditos suplementares à conta de recursos de superávit, advindo de convênios 

ou próprios, para o exercício de 2024. 

Artigo 4° Fica igualmente autorizado a Presidência deste consórcio ao remanejamento de 

saldo d Dotações Orçamentárias pertencentes ou não ao mesmo Projeto ou mesma Atividade até o limite 

de seus saldos orçamentários. 

Artigo 51  - Fica autorizado o Presidente deste Consórcio, a utilização para abertura de créditos 

adicionais (extraordinários, especiais e suplementares) os dispositivos de que trata o artigo 42 da Lei 

Federal 4.320 de 31 de março de 1964 e toda a legislação pertinente. 

Artigo 61  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023. 
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Anexo 1  

VALORES A ARRECADAR POR 

CONTRATO DE RATEIO E RUBRICA PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

Contrato Rubrica - 	 Valores 	- 

Contrato de rateio folha de pagamento 3.1.90 Aplicações Diretas R$ 821.438 528 

Contrato 	 de 	 rateio 3.3.90 Aplicações Diretas R$ 576.742, 12 
manutenção/serviço/material consumo 

Contrato de rateio material permanente 4.4.90 Aplicações Diretas R$ 32.185,92 

Rendimento das contas Recurso livre R$ 69.588,68 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023. 

JAIR ANTONIO Assinado deforma digital 
por JAIR ANTONIO 

GIUMBELLI:79 GIUMBELLI:79601960953 
Dados: 2023.08.10 

601960953 	13:47:33 -0300' 

Jair Antonio Giumbelli 

Presidente do Consórcio 
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Anexo II 	 t 
vMea 

VALORES A SEREM REPASSADOS PELOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

NO EXERCÍCIO DE 2024. 

MUNICíPIO 
FOLHA DE 

PAGAMENTO 
SERVIÇOS/MATERIAL 

CONSUMO 
MATERIAL 

PERMANENTE 
TOTAL 
ANUAL 

AnchietalSC R$ 	5.694,36 R$ 	7.131,60 R$ 928,44 13.754,40_ __$ 

Bandeirante/SC R$ 	5.694,36 R$ 	3.772,80 R$ 928,44 R$ 10.395,60 - 

Barracão/PR R$ 	32.804,88 R$ 17.796,00 1.237,92 _R$ R$ 51.838,80 

Belmonte/SC R$ 	5.694,36 R$ 	3.189,60 R$ 928,44 R$ 9.812,40_ 

Campo Er/SC R$ 	32.804,88 R$ 20.610,96 R$ 1.237,92 R$ 54.653,76 

GuaraciabalSC R$ 	32.804,88 R$ 19.305,00 R$ 1.237,92 R$ 53.347,80 

Guarujá do Sul/SC R$ 	32.804,88 R$ 12.163,08 R$ 928,44 R$ 45.896,40 - 

Iporã do Oeste/SC R$ 	32.804,88 R$ 16.137,12 R$ 1.237,92 R$ 50.179,92 

Paraiso/SC 

Princesa/SC 

R$ 	32.804,88 

R$ 	5.694,36 

R$ 10.600,68 

R$ 	3.556,80 

R$ 928,44 

R$ 928,44 

R$ 44.334,00 

R$ 10.179,60 

São Bernardino/SC R$ 	32.804,88 R$ 12.075,48 R$ 928,44 - R$45.808,80 

Tunapolis/SC R$32.804,88 R$12.045,48 R$928,44 R$45.778.80 

SantaHelenaISC R$5.694,36 R$2.910,00 R$928,44 R$ 9.532 ) 80 

Saltinho/SC R$5.694,36 R$4.358,40 R$928,44 R$10.981,20 

Seberi/RS R$ 	32.804,88 R$23.936,28 R$1.237,92 R$57.979,08 

Derrubadas/RS R$32.804,88 R$14.631,72 R$928,44 R$ 48.365,04 

CoronelVivida/PR R$32.804,88 R$37.648,56 R$1.237,92 R$71.691,36 

Chopinzinho/PR 
Cruzeiro do 
Iguaçu/PR 	- 

R$ 	32.804,88 

R$ 	32.804,88 

R$ 35.882,40 

R$ 19.975,32 

R$ 1 .237,92 

R$ 928,44 

- 

R$ 69.925,20 

R$_53.708,64__- 

pejara D'Oeste/PR R$ 	32.804,88 R$29.446,68 R$ 1.237,92 R$ 63.489.48 

Marmeleiro/PR 

Salgado Filho/PR 

R$ 	32.804,88 

R$ 	32.804,88 

R$ 28.903,20 

R$ 13.300,68 

R$ 1.237,92 

R$ 928,44 - 

-R$ 62.946,00 

R$ 47.034,00 
Santa izabel do 

Oeste/PR R$ 	32.804,88 R$ 33.786,60 R$ 1.237,92 R$ 67.829,40 

Santo Augusto/RS - R$ 	32.804,88 R$ 27.332,04 R$ 1.237,92 R$ 61.374,84 - 

Dois Vizinhos/PR R$ 	32.804,88 - 	 R$ 60.332,40 R$ 1.237,92 R 	94.375,20 
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Tigrinhos!SC R$32.804,88 R$9.917,88 R$928,44 R$4' 

IraceminhalSC R$32.804,88 R$11.018,28 R$928,44 R$ '14.75160 

Realeza/PR R$32.804,88 R$31.772,64 R$1.237,92 R$ 65.815,44 

Maravilha/SC R$ 	32.804,88 R$37.170,16 R$1.237,92 R$ -11.212,96 
Pinheirinho do 

Vale/RS -  R$32.804,88 R$16.034,28 R$928,44 R$49.767,60 

 R$ 	821.483,28 -  R$576.742,12 R$32.185,92 R$ _1.430,411,32 

São Miguel do Oeste —SC, 09 de agosto de 2023 

JAIR ANTONIO Assinado deforma 
digital por JAIR ANTONIO 

GIU MBELLI:79 GIUMBEL1-I:79601 960953 
Dados: 2023.08.10 

601960953 	13:4.7:47-0300' 

Jair Antonio Giumbeili 

Presidente do Consórcio 
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2 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

"TEXTO CONSOLIDADO" 

OS ENTES CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO 1NTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL 
DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
I)ESENVOLVIMENTØ LOCAL - CONSAD, consórcio Público, constituído na forma de 
Associação Pública com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no 
CNPJ n°07.242.972/0001-31, e com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro SoGotardo 
na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, em comum acordo em Assembleia 
realizada na data de 07/12/2022, firmaram a 2 ALTERAÇÃo DO CONTRATO do consórcio, naforma 
da Lei n 11.107/2015, de seu regulamento Decreto n° 6.017/2007 e das demais disciplinas legais 
aplicáveis à matéria, tendo como justas e acordadas as condições abaixo estabelecidas: 

TÍTULO 1 

1)A DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE, PRAZO DE 
DURAÇÃO E SEDE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. l - O consórcio público é denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 
1\ 1 F RF 1 4l)UAI DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRAME DO 
SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, e constitui-se sob a forma de associação pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, integrando, nos termos da lei, a 
administração indireta dos entes consorciados. 

Parágrafo único: O Consórcio adquire personalidade jurídica de direito público mediante a vigência das 
leis de ratificação dos entes consorciados, na forma deste Protocolo de Intenções, da Lei n 11.107/2005 
e do Decreto Federal n 0  6.017/2007. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 
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Art. 2 0  - 0 CONSÓRCIO INTERMLFNICÍPAL E INTERESTADUAL DE MUN1dPIOS 'ANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, AT 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD terá como 
finalidade articular e estimular ações nos municípios consorciados a fim de viabilizar programas de 
segurança alimentar e desenvolvimento local, envolvendo arranjos socioeconômicos socialmente juntos, 
além de dar suporte aos serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, de acordo com os 
princípios e definições da sanidade agropecuária, nos municípios consorciados, dentro dos, padrões e 
normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária —SUASA, em conformidade 
cm a Lei n°7.889/89, Lei n° 8.171/91, Lei n°9.712/98, Decreto Federal n°5.741/06 e outras normas e 
regulamentos que venham a ser expedidas, com vistas a regulamentar a sanidade agropecuária, incluindo 
o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, educação, vigilância de animais e vegetais, 
insumos e produtos de origem animal e vegetal. 

Art. 30Ø CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR., ATENÇÃO 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD tem por objetivos: 

Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as ações de segurança alimentar e 
nutricional e de promoção do desenvolvimento local dos municípios consorciados, mediante o incentivo 
às atividades de outras entidades buscando atuar em cooperação com os demais entes públicos, privados 
e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 

TI Estimular a cooperação intermunicipal e a elaboração de estudos e pesquisas que contribuam para o 
desenvolvimento local, auxiliando na elaboração de projetos de desenvolvimento; 

III - Apoiar ações nos municípios consorciados, da iniciativa privada e da sociedade civil na busca d.e 
maior participação nas decisões de interesse da região, em esferas superiores; 

IV - Promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível regional, estadual e 
nacional, envolvendo os agentes institucionais do território; 

V - Promover ações e convénios no âmbito de sistemas de tratamento de resíduos e preservação do meio 
ambiente; 

VI - Realizar a prestação de serviços através da coordenação, da inspeção e fiscalização de produtos de 
origem animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, assegurando um sistema eficiente e 
eficaz 

VII - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados cm contrato de rateio, prestando 
serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes e normas que regulam o 
SUASA; 

VIII - Criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva inspeção e 
classificação de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor econômico, 
mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados às empresas cadastradas e aos 
municípios consorciados; 

IX 	Dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 

- Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da região 
oFreecndo alternativas de ações que melhorem tais condições; 
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XI - Viabilizar ações conjuntas na área da produção, compra e venda de materiais e outros ins 

XII - Adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal; 

xlii - Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos municípios 
consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de auxílio a diagnóstico para a 
correta aplicação das normas do SUASA; 

XIV - Nos assuntos atinentes ás finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar os 
municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou instituições; 

XV Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SI..JASA; 

XVI - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que por sua 
localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 

X\'lI —Viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de origem animal e 
vegetal na área territorial do consórcio; 

Xviii - Notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade agropecuária; 

XIX - Fomentar o fortalecimento das agroindústrias existentes nos municípios consorciados ou que 
neles vierem a se estabelecer; 

XX - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados cm contrato de rateio, quando da 
elaboração de projetos e conveniados com as Secretarias de Estado, Ministério do Desenvolvimento 
Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmarem parcerias com o CONSAD; 

XXI Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório; 

XXII Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER; 

XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de Orgánicos; 

XXIV Poderá esse consórcio firmar convênios e estabelecer parcerias com Associações de Municípios 
localizadas dentro de sua área de atuação, para desenvolvimento de ações e execução de projetos. 

XXV - Coordenar o Programa SUASA nos municípios consorciados, oferecendo suporte aos mesmos, 
seja antes ou após conseguirem a equivalência para o SISBI/POA, monitorando, exigindo e verificando 
se os serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para a mesma. 

Art. 40 - Para cumprir seus objetivos o consórcio poderá: 

1 -- Firmar convnios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo, buscando, em especial, a 
participação da sociedade organizada para atendimento das normas de segurança alimentar, 
desenvolvimento e do SUASA; 

II - Nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 
ser-,, idões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 
pelo Poder Público; 

Iii - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados ou não, 
dispensada a licitação; 

IV Adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso os bens que entender necessários, os quais 
integrarão seu patrimônio; 
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V - Realizar licitações cm nome dos municípios consorciados sendo o faturamento e o paga ito em, 
nome dos municípios; 

VI - Outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as normas 
estabelecidas no contrato de programa; 

VII - Contratar ou receber por cessão os préstimos de servidores públicos municipais dos municípios 
consorciados; 

VIII Articular-se com o sistema segurança alimentar, de desenvolvimento e sanidade agropecuária, 
dos Estados, da União, para tratar de assuntos relativos aos objetivos do consórcio; 

IX Promover a divulgação dos serviços e dos produtos visando a valorização e comercialização; 

X - Promover a habilitação .e treinamento de seu corpo técnico; 

X  - Poderá este consórcio prestar serviço de assistência técnica e extensão rural através de ccvônios. 

XII- O Consórcio para viabilizar as ações de tratamento e resíduos poderá firmar convênios; 

XIII-As condições para celebração de contratos dê gestão ou termo de parceria, entre os municípios e o 
CONSAD, serão regulamentados no regimento interno. 

XIV —Receber a delegação do Serviço de Inspeção Municipal dos municípios consorciados, a fim de ser 
o responsável pela execução do mesmo. 

CAPÍTULO III 

1)0 PRAZO DE DURAÇÃO E DA SEDE 

Art. 5°-O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
A SANIDADE AGROPECUARIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, vigur•arpÕrprazo 
indeterminado. 

Parágrafo único: A alteração do contrato de consórcio ou a extinção do consórcio público dependerá 
de instrumento aprovado pela Assembleia Geral, previamente autorizado, e sendo ratificado, através de 
lei dos entes consorciados. 

Art. 60 - O consórcio terá sede na Rua Odilon. Cairo de Oliveira, n° 515 (l- Bairro São Gotardó na cida 
de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, podendo ser alterada por decisão da Assembleia 
Geral. 

rIjTULO I 

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

E ÁREA DE ATUAÇÃO  

CAPÍTULO 1 

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 
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Art. 70 - Os subscritores iniciais são os entes da federação que firmaram o Protocolo de Inte 
fttndaçào do consórcio e são consorciados todos aqueles que o ratificaram por lei: 

1 - Fines da Federação subscritores iniciais: Dionisio Cerqucira -SC, Palma Sola -SC, Quarujá do Sul 
SC, São José do Credo -SC, Princesa- SC, Quaraciaba -SC, Barra Bonita -SC, Bandeirante -SC, São 

Miguel do Oeste -SC, Descanso -SC, Belmonte -SC, Santa Helena- SC, Tunápolis -SC, Ipora do Oeste 
-SC, Mondai -SC, Elapiranga -SC, São João do Oeste SC, Paraíso -SC e Anchieta -SC. 

II - Entes da federação consorciados: Município de Anchieta -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
138012004, Município de Bandeirante -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, Município de 
Belmonte -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1076/2008, Município de Campo Er-SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1882/2015. , Município de (Juaraciaba -SC, com Lei Municipal Autorizativa. 
n0  2090/2008, Município de Guarujá do Sul SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1943/2008, 
Município  de Iporã do Oeste -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1254/2008, Município de Paraíso 
--SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 109712008, Município de Princesa -SC, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 559/2010, Município de Santa Helena -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
598/2008, Município de Tunápolis -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 0989/2010, Município de 
Sa1in1:o -SC com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, Município de São Bernardino-SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 990/2012, Município d.e Seberi -RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 
3966 12015, Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n°2015/2014, Município de 
Marmeleiro -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 219612014, Município de Santa Izabel do Oeste - 
PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 172012015, Município de Itapejara D'Oeste --PR, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1562/2015, Município de Coronel Vivida -PR, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 265312015, Município de Salgado Filho -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 
23/2014, Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, COffl. .Lei Municipal Autorizativa n° 1:143/20 16, 
Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa no 1213/2015, Município de 
Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa ri 0  3658/2017, Município de Dois Vizinhos PR, 
com Lei Municipal Autorizativa ri °  2201/20 18, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal 
Autorizativa n°2855/2018, Município de Tigrinhos -SC, com Lei Municipal Autorizativa no 902/2018, 
Município de Iraceminha -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1439/2019, Município de Maravilha 
-SC, com Lei Municipal Autorizativa ri°  4202/202 1, Município de Pinheirinho do Vale -RS 1  com Lei 
Municipal Autori7ativa n° 1822/2021. 

Art. 80 - Todos os municípios dos estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, cuja relação 
encontra-se no Anexo 1, 11 e 111 deste Contrato de Consórcio poderão a qualquer momento ingressar no 
consórcio, sendo que o município não subscritor fará o pedido formal a Diretoria Executiva do Consórcio 
Público, a qual, após análise de atendimento aos requisitos legais em Reunião de Diretoria, aprovará 
pela entrada ou não deste novo município. 

Parágrafo único. Aprovado o consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação do 
Protocolo de intenções, a inclusão da dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros ao 
consórcio, a subscrição do contrato de programa e a celebração do contrato de rateio. 



Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

CON 	 Segurança Alimentar Atenção a Sanidáde Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo —São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 493625T"N. 

CPNJ: 07.242.9721000131 
 

(FLS 

CAPITULO II k- DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CONSÓRCIO 	 lv 

Art. 90 - A área de atuação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICíPiOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE D.OI SUL - DE SEGURANÇA 
AÍ ÏMFNTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAD sua formada pelos territórios dos municipios que o integram, constituindo-se numa unidade 
territorial sem limites intermunicipais ou interestaduais para as finalidades a que se propõe, abrangendo 
os Estados de Santa Catarina Paraná e o Rio Grande do Sul. 

• TITULO III 

DOS DIREITOS, DEVERES E CRITÉRIOS DE REPRESENTAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 10' -  Constituem direitos dos consorciados: 

1- Participar das Assembleias e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados;. 

11- Votar e ser votado para os cargos no que tange aos membros da Diretoria.Exeçutiva; 

III-propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao aprimoramento do 
consórcio; 

IV- Compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do consórcio nas ,  condições estabelecidas neste 
Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio e no Estatuto; 

V- Quando ddimplente tom suas obrigações, qualquer ente consorciado e parto legitima para exigir o 
pleno cumprimento das cláusulas previstas no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio ou no 
Estatuto do Consórcio Público; 

Art. 11 1,  - Constituem deveres dos consorciados: 

1 - Cumprir e fazer cumprir o presente Contrato de Consórcio, em especial, quanto ao pagamento das 
contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

11 - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do 
Consórcio, em especial, ao que determina o Contrato de Programa e o Contrato de. Rateio; 

III - Cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com a ordem 
e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

IV - Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do consórcio. 
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CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAÇÃO 

Art. 120  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS 
SANTA CATARINA PARANÁ 'E,  RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, 
poderá representar seus integrantes perante a Unido, os Estados e Outros Municípios, bem como perante 
seus respectivos órgâos da administração direta e indireta, para tratar de assuntos relacionados com suas 
finalidades previstas no artigo 2° deste Contrato de Consórcio, com poderes amplos e irrestritos, nas 
seguintes ocasiões: 

1 - Firmar Protocolo de Intenções; 

II - Firmar Convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas; 

IJI - Prestar contas relacionadas aos contratos, termos, ajustes e convênios firmados; 

TV Outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente autorizados pela 
Assembleia Geral do Consórcio. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 130  - O consórcio tem a seguinte organização: 

- Assembleia Geral; 

II Diretoria Executiva; 

III Conselho Fiscal; 

IV Diretoria Administrativa; 

Parágrafo único: O estatuto do Consórcio poderá criar outros órgãos temporários ou permanentes e a 
Diretoria Executiva poderá Instituir órgãos, singulares ou colegiados, câmaras técnicas, núcleos 
regionais de atuação e conselhos consultivos independente de alteração do Protocolo de Intenções e 
Contrato de Consórcio. 

§ 1° - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não serão remunerados. 

1 
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§ 20 - Os membros da Diretoria Executiva. Conselho Fiscal e Diretoria Administrativa não res 	deráo 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, mas assumirão as responsabilidades 9 ato.LL 
praticados de forma contrária a Lei ou com as disposições contidas no Protocolo de Inte 	no 
contrato de consórcio e no estatuto do consórcio. 

Art. 140 - O consórcio será organizado por estatuto, que disporá sobra a organização e funcionamento 
de cada um dos seus órgãos constitutivos, observando todas as cláusulas do Protocolo de Intenções e 
Contrato do Consórcio. 

CAPÍTULO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

e 	Art. 150  - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO INTERIMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS -- SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
CONSAD, á a instância máxima do Consórcio, sendo constituída pelos prefeitos dos municípios 
consorciados, podendo ser ordinária ou extraordinária. 

Art. 16° - Os Municípios que integram o consórcio terão direito a um membro titular e um suplente 
na Assembleia Geral, que terão direito a 01 (um) voto desde que seus respectivos municípios estejam em 
dia com suas contribuições mensais e demais obrigações. 

Parágrafo único - O membro titular de trata o artigo anterior será o prefeito, e como membro suplente o 
Vice-prefeito, que terá vez e voz na falta daquele. 

Art. 170  - Os votos de cada representante dos municípios serão singulares, independente dos 
investimentos feitos no consórcio. 

Art. 181  - Havendo consenso entre seus membros. Com  as exceções previstas no presente contrato, 
as deliberações poderão ser efetivadas através dc aclamação. 

Art. 19 0  - A. Assembleia Geral será aberta com qualquer número de consorciados presentes e suas 
deliberações, com exceção dos casos expressamente previsto neste protocolo de intenções, se darão por 
votação da maioria simples dos municípios consorciados presentes. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral, reunir-se-á, ordinariamente, 02(duas) vezes por ano, em datas a 
serem definidas, devendo ser feita convocação com antecedência mínima de 08(oito dias), pelos meios 
legais. 

Art. 200 - As reuniões da Assembleia Geral Ordinária serão realizadas a cada quadrimestre e 
convocadas com antecedência mínima de 08(oito) dias, em edital expedido pelo Presidente da Diretoria 
Executiva, tendo como local a sede do consórcio, algum município consorciado ou outros locais que 
poderão ser aprovados por assembleia. 

Art. 21 0  - As Assembleias Gerais extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Diretoria 
Executiva ou por iniciativa de no mínimo 115(um quinto) dos representantes dos municípios 
consorciados que estiverem em dia perante as obrigações com o consórcio, por motivos fundamentados 
e conforme a forma de convocação do parágrafo anterior. 
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Art. 22° - A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do Consórcio serã 
Assembleia extraordinária especialmente, convocadas para este fim, não podendo ela dei 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de 114(um quarto 	s 
membros consorciados, nas votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem 
o voto de 213(dois terços) dos presentes. 

Art. 230  - Compete a Assembleia Geral: 

Deliberar sobre as condições as contribuições mensais dos municípios consorciados, estas que serão 
repassadas por intermédio da formalização de contrato de rateio; 

II - Autorizar a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu oferecimento como 
garantia em operações de crédito, de acordo com este protocolo; 

III - l)clibcrar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos neste 
prótocolo; 

IV i\preciar, deliberar e aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório físico/financeiro 
e a prestação de contas do consórcio; 

V - Deliberar sobre a mudança de sede do consórcio; 

VI - Deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias dó consórcio, sendo que estatuto e suas 
alterações entrarão em vigor após publicação na forma legal; 

Vil - Eleger por votação secreta ou por aclamação, de caso de chapa única os membros da. Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 

vrii - Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

IX- Homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e aplicação 
dos recursos da entidade; 

X Aprovar a contratação e a exoneração do Diretor Administrativo e Financeiro; 

Xl Deliberar e dispor sobre os assuntos relacionados aos objetivos do consórcio, bem como sobre os 
casos omissos: 

XII Apreciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio; 

XIII- Aprovar o pedido de retirada de ente consorciado do consórcio; 

XIII - ilomologar o regimento interno, compreendendo a estrutura organizacional administrativa e as 
atribuições dos funcionários do quadro do consórcio. 

Parágrafo único: Para a deliberação a que se refere o inciso X deste artigo é exigida a deliberação de 
Assembleia especialmente convocada para este fim. 

CAPí1'tJLO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
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Art. 240 - 0 consórcio será dirigido por urna Diretoria Executiva e será constituído pelos s' intcs' 
membros: 

-- Presidente; 

11 1° Vice-presidente; 

III - 2° Vice-presidente; 

IV - Secretário; 

V - 2° Secretário. 

Art. 251  - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será de 02(dois) anos, 
sendo vedada a recondução para o mesmo caigo durante a mesma gestão, devendo a representação 
municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Município consorciado. 

Art. 2611  - A eleição para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será realizada sempre no mês de 
dezembro, devendo ser obrigatoriamente observado o sistema de revezamento durante a gestão para o 
cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Executiva e Conselho Federal. 

§ 1° - Ocorrendo empate nos critérios da eleição considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso. 

§ 2° - A eleição será secreta, podendo ser por aclamação em caso de chapa única. 

§ 3° - As chapas deverão ser apresentadas até o final do expediente do dia útil anterior ao da eleição. 

§ 4° - Cessará automaticamente o mandato do presidente do consórcio, ou de qualquer membro da 
diretoria ou do conselho fiscal, caso não mais ocupem d Chefia do Poder Executivo Municmal, sendo 
nestes casos substituído por outro membro da diretoria, na ordem hierárquica. 

Art. 270 - O Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do consórcio, cujo cargo deverá 
ser, obrigatoriamente, ocupado pelo Chefe do Poder Executivo do município consorciado. 

Art. 280  - Compete a Diretoria Executiva: 

Deliberar sobre a contratação do Diretor Administrativo e Financeiro e tomar-lhe bimestralmente as 
contas da gestão financeira e administrativa do consórcio; 

II - Deliberar sobre a modificação do regimento interno do consórcio; 

111 - Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 
investimento do consórcio; 

IV- Deliberar sobre o plano de cargos e salários do consórcio, bem como a remuneração de seus 
empregados; 

- Contratarserviços de auditoria interna e externa; 

Vi - Deliberar sobre a alienação de bens imóveis livres do consórcio; 

VTT Propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários  a serem submetidos a aprovação 
da Assembleia Geral; 

VI 11 - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos espccíficos, cujas 
atribuições e período de funcionamento constarão no ato de suacriação; 
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VIX - Aprovai-  a adesão de novos municípios ao consórcio; 

Art. 29° - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 

1 Convocar e presidir as Assembleias do consórcio e as reuniões da Diretoria Executiva; 

11—Tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva; 

III - Representar o consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo firmar contratos 
ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad negocia" e "adjudicia", podendo esta competência 
ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Financeiro; 

IV -- Movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias e os 
recursos do consórcio, podendo está competência ser delegada total ou parcialmente; 

V- Aprovar a contratação, demissão, aplicação de eventuais penalidades a funcionários, bem como, 
praticar todos os atos relativos a gestão destes, passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva; 

VI - Administrar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas no presente protocolo, contrato de 
consórcio e estatuto; 

Vil- Firmar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive com 
municípios consorciados, com vista ao atendimento dos objetivos do consórcio; 

\'Hl- Estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, remuneração, 
vantagens, adicionais de salário e outras voltadas ao funcionamento normal regular o consórcio; 

IX - Administrar o patrimônio do consórcio, visando a sua formação e manutenção; 

X- Executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral; 

XI - Colocar a disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral, quando 
solicitado, toda a documentação físico financeira, projetos, programas e relatórios do consórcio; 

XII- Encaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 

XIII - Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber; 

CAPtTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 300  - O Conselho Fiscal é composto por 03(três) membros efetivos e 03(três) membros 
suplentes, eleitos conforme disposto nos artigos no 25 e no 26 deste contrato de consórcio. 

Art. 31° - Compete ao Conselho Fiscal: 

- Fiscalizar a contabilidade do consórcio, emitindo parecer anual, sobre os relatórios financeiros e 
aplicação dos recursos, submetendo-o à homologação da Assembleia Geral; 
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11 - Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 	nca&_. 
ou financeiras da entidade e propor á Diretoria Executiva a contratação de auditorias; 

JIl Emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, pro 
orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos. à Assembleia Geral pela 
Diretoria Executiva e pela Diretoria. Administrativa; 

IV - Compete ao Conselho Fiscal, exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da 
atividade patrimonial e financeira do consórcio; 

CAPÍTULO V 

DÁ DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 320  - A Diretoria Administrativa é o órgão administrativo do consórcio e será constituído por um 
Diretor Administrativo e Financeiro, escolhido pela Diretoria Executiva e homologado pela Assembleia 
Geral, devendo fazer parte do plano de cargos e salários da entidade, como cargo de confiança, que 
contará com a colaboração dos demais empregados do consórcio. 

Au. 330 - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

1 - Promover a execução das atividades do consórcio; 

141 - Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral; 

111 - Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórcio, para ser 
apresentada pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

TV ...... Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas 
bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 

V - Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela 
Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor em especial as normas da administração pública; 

VI Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem 
submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos superiores 
e intermediários, conforme legislação vigente; 

\'ll Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e 
pelas atividades do consórcio; 

VIII - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria 
Fxecutiva e Conselho Fiscal; 

JX- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

X- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 
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TÍTULOV  

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 340 - Somente poderão prestar serviços remunerados ao consórcio os contratados para ocupar os 
empregos públicos, previsto no Anexo 1V do presente Contrato de Consórcio: servidores admitidos por 
meio de concurso público, servidores efetivos cedidos pelos entes consorciados, servidores 
cornissionados de livre nomeação e exoneração, e pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de serviço, 
contratadas por intermédio de procedimento licitatório na forma da lei. 

§ lO - A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do consórcio deliberar sobre: 
alteração sobre quadro de funcionários, normas de contratação, atribuição de cargos, demissões, 
alterações de salários, carga horário e fixação de gratificação. 

§ 20 - O Regime de trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das L.eis do Trabalho - 
CLT; 

§ 30 -Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o consórcio, na forma e 
condições da legislação de cada ente; 

§ 40 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime jurídico e previdência originário; 

§ 5'-' - Não é devida qualquer gratificação aos empregados do consórcio, mesmo que estes exerçam 
cargos de chefia, direção ou responsabilidade. 

§ 6C - Excepcionalmente. poderá ser fixada gratificação aos empregados do consórcio e/ou servidores 
cedidos, a exclusivo critério do consórcio, para o desempenho de função de direção ou de 
responsabilidade nos percentuais de 5%(cinco por cento), 10%(dcz por cento), 15%(quinze por cento) 
ou 20%(vintc por cento) sobre o salário. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente do consórcio 
e posteriolmente homologada pela Diretoria Executiva, para que assim o empregado possua direito ao 
seu recebimento. 

§ 70 - A cedência de servidores ao consórcio, poderá ser compensada mediante a redução do pagamento 
mensal referente a prestação de serviços do consórcio no município o qual efetuou a cedóncia de seu 
servidor, cujas formalidades serão aprovadas pela Diretoria Executiva e estarão estabelecidas em 
contrato de rateio e/ou em outro documento específico; 

§ 8 - O salário dos empregados do consórcio poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da data 
base e em percentuais diferenciados entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e eficiência dos 
serviços prestados, sempre observando a disponibilidade de créditos orçamentários; 

9° - Observado o orçamento anual do consórcio, o vencimento dos empregados públicos que compõe 
o quadro de pessoal do Consórcio serão revistos anualmente, sempre na data estabelecida para reajuste 
do salário mínimo nacional e de acordo com os índices estabelecidos pela Assembleia Geral. 

§ 100 - O empregado que se afastar da sede do consórcio afim de prestação de serviços nos municípios 
s m consorciado e demais eventos de interesse do consórcio, fará jus à percepção de adiantamentos para o 

custeio das despesas. 
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Art. 350 - O quadro de pessoal do consórcio é composto pelos empregados públicos e ocu$ies de% 
empregos em comissão constantes no Anexo IV deste Contrato de Consórcio. 

de § 1° - Os empregos do consórcio serão promovidos mediante concurso público de provas ou 
e títulos, exceto os empregos de provimento cm. comissão, que serão de livre nomeação e exoneração 
pelo Presidente do Consórcio. 

§ 20 - A remuneração, a carga horária, as especificações, as descrições e as atribuições dos agentes 
públicos são aquelas previstas no Anexo IV deste Contrato de Consórcio. 

§ 3° - O organograma do consórcio está previsto no Anexo V deste Contrato de Consórcio. 

Art. 36 1  - Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, da Constituição Federal, através de processo 
seletivo simplificado e nas seguintes situações: 

1 Até que se realize concurso público previsto no § .1 0,  do artigo n° 36, deste contrato de consórcio; 

11 -- Até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram preenchidos eu 
que se vierem a vagar; 

III Para atender demandas do serviço, com programas e convênios; 

IV Assistência a situações de calamidade pública ou de situações emergenciais; 

V - Na vigência do gozo de férias regulamentares e das licenças legais concedidas aos empregados 
públicos; 

§ 10 - Os contratados temporariamente exercerão as funções de emprego público do titular afastado ou 
emprego público vago, percebendo a remuneração para ela prevista. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ASSOCIADA, DO CONTRATO DE PROGRAMA E CONTRATO DE RATEIO 

Art. 370 -Fica autorizada pelos municípios que integram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, nos termos do inciso XI, do artigo 40  da Lei Federal n° 
11.107/2005, a fazer a gestão associada dos serviços públicos que constituem as finalidades e objetivos 
do consórcio, dispostas neste Contrato de Consórcio e Protocolo de Intenções. 

Art. 381  - Ao consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestar serviços públicos por 
meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual; 

§ 2°- O consórcio também poderá celebrar contrato de programa com autarquias, fundações e demais 
Órgos da administração indireta dos entes consorciados. 
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§ 3 - Os. contratos de programa serão realizados mediante dispensa de licitação, nos termo 
24, inciso XXVI da Lei n° 8.666/1993. 

§ 
30 - São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado  pelo consórcio público, observan o-

se necessariamente a legislação em vigor, as que estabeleçam: 

1 - O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços. públicos, inclusive a operada com 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 

11 - O modo, forma e condições de prestação ode serviços; 

111 Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira e cada serviço em 
relação a cada um de seus titulares; 

IV A forma de fiscalização das instalações, equipamentos, dos métodos e das práticas de execução dos 
serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

VI - As penalidades e sua forma de aplicação; 

VII Os bens reversiveis; 

VIII - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio ao titular dos 
serviços e demais cláusulas previstas na Lei no 11. 10712005 e seu regulamento. 

§ 4° - No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, também são necessárias as 
cláusulas que estabeleçam: 

1 Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

IT As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

TTI - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

1 V - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - A indicação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que 
sejam efetivamente alienados ao contratado; 

§ 51  - Os bens vinculados ao serviços públicos serão de propriedade do município contratante, sendo 
onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo consórcio pelo período em que viger o 
contrato de programa. 

§ 6° - Nas operações de crédito contratadas pelo consórcio para investimentos nos serviços públicos 
deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle. 

§ 7° - Receitas futuras poderão ser entregues corno pagamento ou como garantia de operações de crédito 
ou financeiras para a execução dos investimentos previstos no contrato. 

§ 8° - O contrato de programa continuará vigente nos casos de o ente se retirar do consórcio, ou da 
gestão associada ou se houver a extinção d. consórcio. 

§ 9° - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas, especialmente das referentes à econoniicidadc e viabilidade da prestação dos 
serviços pelo consórcio, por razões de economia. 
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Art. 390 - O consórcio elaborará e firmará com os entes consorciados contrato de rateio, 
de, garantir a transferência da gestão econômica e financeira, assegurar a execução dos ser\>i/ 
como, de disciplinar a entrega de recursos ao consórcio. 

§ 1 ° - T vedada a. aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para atendimento de 
despesas genéricas, inclusive transferências e operações de crédito. 

§ 2 - Os entes consoi -ciaclos, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Parágrafo único: São cláusulas obrigatórias do contrato de rateio: 

1 - A qualificação do consórcio e do ente consorciado; 

11 - O objetivo e a finalidade do rateio; 

111 - A previsão de forma descriminada e detalhada das despesas de custeio de cada serviço; 

TV - A forma, as condições e a data de desembolso de cada parcela do custeio pelo ente consorciado; 

V - As penalidades pelo descumpriniento do contrato de rateio pelas partes; 

VI - A vigência do contrato de rateio, que deverá coincidir com o exercício financeiro do consorciado, 
com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas 
e ações contemplados no plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 
tarifs 011 outros preços públicos; 

VII - A indicação das dotações orçamentárias do ente consorciado que garante o cumprimento do 
contraio de rateio; 

Viii - O direito e obrigação das partes; 

IX - O direito do consórcio e dos entes consorciados, isolados Ou conjuntamente, corno partes legítimas, 
de exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

X - Demais condições previstas na Lei Federal n° 11.107/2005 e seu regulamento. 

Art. 401  - Para cumprimento de suas finalidades, deverá o consórcio realizar obrigatoriamente 
licitações, para as obras, serviços, compras e alienações, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas legais atinentes à espécie, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade permitidos 
por essas normas. 

Ari. 410 - O consórcio poderá aprovar e cobrar tarifas dos serviços pertinentes as suas finalidades, 
mediante elaboração de planilha de cálculos detalhada, que deverá ser aprovada pela Assembleia Geral. 

Art. 421  - Os valores praticados pelo consórcio rolèrcnics a prestação de serviços nos municípios 
consorciados, serão aprovados pela Assembleia Geral e poderão ser atualizados anualmente, mediante 
revisão do custeio e dos cálculos, ou por intermédio da aplicação do índice de atualização anual do INPC 
ou por outro índice que vier a substitui-lo, após previa aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo único: O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer as atividades 
de arrecadação de tarifas e outros preços públicos, pela prestação de serviços ou pelo uso da outorga de 
bens públicos por ele administrados. 
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TÍTULO VII \/ 

1)0 PATRIMÔNIO, RECURSOS FINACEIROS, DO USO DOS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS 

Art. 430 - O patrimônio do consórcio será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, títulos e 
valores dc crédito e recursos disponíveis em caixa, que o mesmo vier a adquirir a qualquer título e os 
que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. Os bens móveis do consórcio, para serem 
alienados, dependem da aprovação da Diretoria Executiva e os imóveis, da aprovação da Assembleia 
Geral. 

Art.. 440 - Constituem recursos financeiros do consórcio: 

1 - As contribuiçôes mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia geral, expressas 
em contrato de rateio, de acordo com a Lei Federal n° 11.1107/2005 e seu regulamento, e Publicados 
em resolução pelo Presidente do consórcio. 

II A remuneração de outros serviços prestados peio consórcio aos consorciados ou para terceiros; 

[II Os auxílios, contribuições subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 

IV Os saldos do exercício; 

V As doações e legados; 

VI - O produto de alienação de seus bens livres; 

VII— O produto de operações de crédito; 

VII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

VIII - Os créditos e ações; 

X - Outras receitas eventuais. 

Ø
Art. 451  - Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio: 

Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento devidamente especificados; 

II - Quando tenham contratado o consórcio para a prestação de serviços na forma deste Contrato de 
Consórcio: 

TU - Na fimna do respectivo contrato de rateio. 

Art. 460 - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às normas de direito 
financeiro aplicáveis as entidades públicas, sendo que o exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para 
efeitos de atendimento as normas da contabilidade pública do consórcio. 

§ 1° - O consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 
Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do 
consórcio, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos 
que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio. 
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§ 2° - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas em sítio que o consórcio ina 
mundial de computadores.  
§ 3° - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços de interesse 
piM,lico, o consórcio fica autorizado a celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras. 

Art. 47 1  - Terão acesso aos serviços e equipamentos do consórcio os entes consorciados que 
contribuírem para sua aquisição. 

§ 1° - A uilização dos serviços e equipamentos serão regulamentados pela Assembleia Geral, 
consubstanciados em contrato de programa e contrato de rateio. 

§ 20 - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição 
do consórcio os bens e serviços de sua própria administração para. uso comum, de acordo com a 
regulamentação aprovada em contrato de programa. 

TÍTULO VIII 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, E DA DISSOLUÇÃO 

CAPÍTULO!. 

DA RETIRADA DO CONSÓRCIO 

Ari. 481  - Cada consorciado poderá se retirar do consórcio a qualquer momento, dendendo de ato 
formal de sua decisão, referendado pela Câmara Municipal de Vereadores, com prazo nunca inferior a 
60(sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas no contrato de rateio e dos 
serviços .a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 

§ 1° - A retirada do ente não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira 
e o consórcio; 

§ 2 - Os bens destinados pelo consórcio ao ente consorciado que se retirar deverão ser devolvidos nas 
inesma condições exri que foram dispostos, ressalvado a depreciação natural pelo seu uso normal. 

§ 3° - Js bens destinados pelo consorciado que se retirar não serão revertidos ou retrocedidos as 
hipótess de: 

1 - Expessa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

li Re erva de lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritos do 
Protocolo de intenções do consórcio público ou por Assembleia Geral do consórcio. 

CAPÍTULO LI 

DA EXCLUSÃO 
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Art. 490  - Será excluído do consórcio, após previa suspensão, o consorciado que não cons ' 
sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para 	rtar 
as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

l - Será igualmente excluído do consórcio o ente que deixar de efetuar o pagamento das parcelas 
mensais devidas pelo prazo de 90(novent) dias; 

§ 2 - A exclusão, não exime o ente do pagamento de débitos decorrentes ao período em que permaneceu 
inadimplente e corno ativo participante, devendo o consórcio proceder a execução dos direitos. 

§ 3° - Também poderá ser excluído do consórcio o ente que realizar a subscrição de Protocolo de 
Intenções para constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juízo da maioria da 
Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 

§ 4 Na hipótese de existência d.e motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, bem como a 
não ratificação por lei de alterações do protocolo de intenções no prazo fixado em Assembleia Geral, 
também são considerados motivos para que ocorra a exclusão de ente consorciado. 

Parágrafo único: A exclusão prevista neste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em 
que o ente poderá se reabilitar. A Suspensão se dará por deliberação da Diretoria Executiva e a exclusão 
por deliberação da Assembleia Geral, após procedimento administrativo que assegure direito de defesa 
e recurso. 

Ari. 50° - O consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira reingressar ao 
consórcio, pagará um valor fixado pela Assembleia Geral para que, o seu reingresso seja novamente 
formalizado. 

CAPÍTULO III 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 51 1  - O contrato de 'consórcio somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia Geral, 
e pelo voto de no mínimo 213(dois terços) dos municípios presentes, obedecendo os procedimentos 
estabelecidos no Protocolo de Intenções e na legislação aplicável, dependendo de instrumento autorizado 
ou ratificado mediante lei por todos os municípios consorciados. 

Art. 52 0  - No caso de dissolução do Consórcio, os bens, próprios e recursos do consórcio reverterão 
ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados, 
conforme contrato de rateio, atendendo-se previamente as indenizações, liquidações dos passivos 
existentes e outras exigências legais, trabalhistas e tributárias. 

§ 1 - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 

§ 21  - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos serão 
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços. 
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responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso 	face 
dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrigação. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

CAPÍTULO 1 

Art. 530 - O consórcio será regido pelo disposto na Lei n° 11. 10712005,  Decreto n° 6.01712007 e suas 
possíveis alterações, pelo Protocolo de Intenções, contrato de Consórcio Público, Estatuto do Consórcio 
e pelas demais legislações que fbrem editadas referentes a matéria. 

Art. 540 - Para cumprir suas finalidades e dinamizar os serviços prestados, o consórcio poderá  
estabelecer escritórios regionais. 

Art.. 551  - Nos eventuais casos em que .ó consórcio sofra condenação em processo judicial para 
pagamento de débito, de qualquer origem, desde que transitada e julgado a decisão, fica determinado 
que tais débitos serão pagos pelos municípios consorciados membros d.o consórcio. 

§ 10 - Tais Despesas serão rateadas de maneira proporcional entre os municípios 	membros do consórcio 
considerando a proporção de habitante de cada um; 

§ 2 1  - Para cálculo do rateio, de tais despesas, será levado em conta, se no período cm que o débito gerado, 
o município membro fzia parte do consórcio, de modo que nestas situações excepcionais o percentual 
a ser pago pelo município poderá ser proporcional ao período. 

Art. 560  - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicadas aos 
consórcios públicos e a administração pública cm geral. 

Art. 581  - Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato d.e Consórcio Público, fica eleito o foro 
da Comarca de São Miguel do Oeste/SC. 

por estarem certos e ajustados, assinam a 2 "  Alteração do presente Contrato de Consórcio Público, 
Lorisolidando-o em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

São Miguel do Oeste/SC, 07 de Dezembro de 2022. 

vado e s/ibffcrito pe.loentes consorciados cm Assembleia Geral do consórcio. 

	

II II 	1 	 -. 
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Vangijr 	-. 	 Marina Querini 

ire.sidenté 4o Consçj— 	 Assessora Jurídica OAB 28067/SC 



Consórcio interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

CON 	 Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local CONSAD 

à A4 AC.# 49 3 

CM: 01.242.972/0001-31 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro S ão Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone ; ,,)Z?_23 

ANEXO 1 

Todos os municípios do Estado de Santa Catarina cuja os nomes estão expressos abaixo, 
são possíveis municípios a integrarem o CONSAD, conforme segue: 

a 

01 

[_03 
04 

Abelardo Luz 

Águas de Chaj,ecó 
Anchieta (subscritor) 

05 Arvoredo 
06 
07 

Bandeirante (subscritor) 
Barra Bonita (subscritor) 

08  Belmonte (subscritor 
09 Bom Jesus 
10 Bom Jesus do Oeste 
11 Caibi - 

12 Campo Ere (consorciado) 
13  Chapecó 
14 Cordilheira Alta 
15 Coronel Freilas 
16 Coronel Martins 
17 

 

Cunha Porá  
18 Descanso subscritor)  
19 Dionísio Cerqueira 

(subscritor) 
20 Entre Rios 
21 Faxinal dos Guedes 
22 	Flor do Sertão 
23 	Formosa do Sul 
24 	Galvão 
25 GuaraciabÇhscritorL 
26 Guarujá do Sul (subscritor) 
27 J:G~u:a:V:ambu  
28 	1 Iporã do Oeste (subscritor) 

2 --I-Puaçu  
30 Jpuniirim 
31 Tracerninha 
32 	Í Irati 
33 Itá 
34 Itapiranga (subscritor) 
35 .lardiiiópoLis 

piá 
37 	Lajeado Grande 
38 	Maravilha (consorciado) 

39 Marema 
40 - Modelo 
41 Mondaí (subscritor) 
42 Nova Erechini 
43 Nova Iiabcraba 
44 Novo Horizonte 
45 Ouro Verde  
46 Paial  
47 1 Palma Sola (subscritor 
48 Palmitos 

50 
Paraíso .  (suo 
Passos Maia 

51 
52 

Pinhaizinho 
Planalto Alegre 

53 Ponte Serrada 
54 1 Princesa (subscritor) - 

55 Quilombo 
56 	. Romelândia 
57 Saltinho (consorciado) 
58 Santa Helena (subscritor) 
5.9 Santa Terczinha do Progresso 
60 Santiago do Sul 
61 São Bemardinq(consoreiado) 
62 São Carlos  
63 
64 
65 
66 

So Domingos....  
São João do Oeste (subscritor) 
São José do Cedro (subscritor) 
São Miguel da Boa Vista 

67 

68 

São Miguel do Oeste 
(subscritor) 
Saudades 

69 Seara 
70 Serra Alta 
71 Tigrinhosonsorciado) 
72 Tunápolis (subscritor) 
73 União do Oeste 	- 

74 Vargcão 
75 Xanxerê 
76 Xaxirn 
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ANEXO Ii 

Todos os municípios do Estado do Paraná cuja os nomes estão expressos abaixo são possíveis 
municípios a integrarem o CONSAD, conforme segue: 

01 Amperé 
02 Barracão (consorciado) 
03 Bela Vista do Caroba 
04 Boa Esperança do Iguaçu 

5 Bom Jesus do Sul 
06 Bom Sucesso do Sul 
07 Capanema 
08 Capitão Leônidas Marques 
09 Chopinzinho (consorciado) 
10 Clcvelàndia 

JL 
12 

Coronel Vivida (consorciado) 
Cruzeiro do Iguaçu 

13 Dois Vizinhos (consorciado)  
14 Enóas Marques 
15 Flor da Serra do Sul 
16 Francisco Beltrão 
17 Honório Serpa 
18 

_____ 
Itapejara d'Oeste 
(consorciado) 

19 Manfrmnópolis 

r20 
21 

Mariópolis 
Marmeleiro (consorciado) 

22 
23 
24 

lato Branco 
Pérola.d'Oestc  
Pinhal de São Bento 

25 Pianalio 
26 Pranchita 
27 Realeza (consorciado) - 
28 Renascença 

Salgado Filho (consorciado) 
30 Salto do Lontra 
31 Santa Izabel do Oeste 

(consorciado) 
32 SoJoo  
33_ 
3_4r 

São Jorge d'Oeste 
tsulin- a 

35 	vitorino 
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ANEXO Iii 

Todos os municípios do Estado do Rio Grande do Sul cuja os nomes estão expressos abaixo São. 

possíveis municípios a integrarem o cONSAD, conforme segue: 

[~-J1 
 

01 
. ....... ........... 

Alpestre  

02 Ametista do Sul 
03 Barra do Guarita 
04 Barra do Rio Azul 
05 Benjamim Constant do Sul 
06 Boa Vista das Missões 
07 	Boa Vista do Buric 
08 	Bom Progresso 
OÇ) Rraga 

19 
11 Campo \TOVO 

12 Cerro Grande 
13 Coronel Bicaco 
14 Crissiumal 
15 Cristal do Sul 
16 Demibadas (consorciado) 
17 Entre Rios do Sul 
18 Erval Grande 
19 Erval Seco 
20 Í Esperança do Sul 
21 Faxinaizinho 
22 Frederico Westphalen 
23 Gramado dos Loureiros 
24 Ilurnaitá 
25 
26 

lraí 
.Jaboticaha  

27 Lajeado do Bugre 
28 Miraguaí 
29 Nonoaí 
30 Nova Candelária 
31 Novo Tiradentes 
32 Palmitinho 
33 Pinhal 
34 Pinheirinho do Vale 

------consorciado) 
35 	Planalto 
36 	Redentora 
37 	Rio dos Indios 
38 	Rodeio Bonito 
39 	Sagrada Família 
40 	Santo Augusto (consorciado  ) j  

41 São Martinho 
42 São Valentini 
43 São Valório do Sul 
44 Seberi (consorciado) 
45 Sede Nova 
46 Taguaruçu do Sul 
47 Tenente Portela  

48 Tirantes do Sul 
.49 
50 

Três Palmeiras 
Três Passos 

51 Trindade do Sul 
52 Vicente Dutra  

53 1 Vista Alegre 
54 1 Vista Gaúcha  
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ANEXO TV 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PtBLICOS 

Denominação do Emprego Público: Diretor Administrativo e Financeiro 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Conclusão de Curso de Nível Superior. 

Jornada dc Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Promover a execução das atividades do consórcio*; 

2-Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral; 

3-Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórcio, para serem 
apresentadas pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

4- Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas 
bancárias e os recursos financeiros dó consórcio; 

5- Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia 
Geral, e observada a legislação em vigor em especial as normas da administração pública; 

6- Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem submetidos 
ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos superiores e 
intermediários, conforme legislação vigente; 

7- Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas 
atividades do consórcio; 

8 - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal; 

9 -Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

10-Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

11- Regulamentar e aprovar procedimentos e normas de trabalho que já estão previstos em Lei, 
conforme a legislação pertinente. 
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Denominação do Emprego Público: Diretor do Programa SUASA 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Nível Superior 

Hal.ilitaço Profissional: Curso de Nível Superior em Medicina Veterinária, com registro no órgão 
fiscalizar da profissão (("RMV). 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Coordenar a execução de todas as atividades operacionais voltadas ao SJSBT/POA, no consórcio e 
municípios consorciados; 

2-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando 
a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas para o SISBIJPOA. 

3- l)ar suporte aos municípios consorciados quanto aharinonização das legislações voltadas aos serviços 
de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitaçÔes para que o andamentos 
das atividades desenvolvidas pelos municípios estejain de acordo com as legislações. 

4- Relatar e Prestar contas aos consorciados e a Diretoria Executiva das ações que esto sendo executadas 
pelo consórcio nos municípios consorciados; 

5- Zelar pelo cumprimento da legislação apontando alternativas para a execução dos trabalhos; 

6 - Dar cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo consórcio; 

7- Promover a integração dos entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a eficiência 
e importância dos serviços e/ou programas desenvolvidos; 

8- Executar auditorias nos Serviços de Inspeção Municipais e nos estabelecimentos inseridos no 
SJSBI/POA. 

9 Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do consórcio. 

1 O- Regulamentar e aprovar os procedimentos que já estão previstos cm Lei, e que deverão ser cumpridos 
pelos serviços de inspeção dos municípios consorciados e demais normas voltadas ao Programa SUASA. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

fscotaridade: Ensino Superior Completo com Registro no ór gão Competente 
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Habilitação Profissional: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Cornpetent 

/v• Jornada de Trabalho: 10/20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 5.895,49 

Descrição das Atribuições: 

-Diante de sua formação profissional, será responsável pela padronização e equivalência dos serviços de 
inspeção dos municípios consorciados visando o ingresso de unidades ao STSB1-POA. Será coordenado 
pelo Diretor do Programa SUASA; 

Dará suporte aos Médicos Veterinários dos Municípios consorciados, sendo que para isso receberá as 
despesas pagas pelo consórcio por meio de adiantamento; 

-Responsável por montagem e apresentação de treinamentos para médicos veterinários dos municípios 
integratites do consórcio, treinamentos próprios e práticos para responsáveis técnicos, médicos 
veterinários e agroindústrias; 

-Realizar Supervisão das Agroindústrias do S.LM/SISBT. 

Observação: Esse cargo fica automaticamente extinto quando da vacância do mesmo, seja por interesse 
próprio do funcionário que o ocupa.ou por interesse público do consórcio. 

í)enoniinação (LO Em prego i'úblíco: ALcnte Administrativo 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Médio (equivalente ao 20 Grau) 

Habilitação Profissional: Ensino Médio Completo. 

Jornada de Trabalho: 20/30140 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 02 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 2.267,48 

Descrição das Atribuições: 

1.-Executar os serviços de apoio nas aéreas de recursos humanos, adininistraço e finanças; 

2-Dar cumprimento aos contratos e convênios celebrados com entidades públicas ou privadas; 

3-Atender ós. representes dos municípios consorciados, fornecedores, fornecendo ,  e recebendo 
informações sobre as atividades do consórcio e serviços prestados; 

4-Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos, 
Confeccionando planilhas e relatórios.; 

5-Auxiliar no controle da prestação de serviços e na correta aplicação dos recursos financeiros; 
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6- Fxcutar tarefas e serviços determinados excepcionais, fora das atribuiçôes normais, p 	rça da'- 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Exe 
consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Controle Interno 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

FIabiliação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Ciências Contábeis, Direito ou 
Administração, com registro no órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 8/16 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 16 horas semanais: R$ 3.440,40 

Descrição das Atribuições: 

1-Realizar a fiscalização, controle, e auditoria dos atos do consórcio; 

2-Elaborar relatórios de controle interno; 

3-Prestar orientações e apontar sugestões as atividades administrativas e de gestão; 

4-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Engenheiro Agrônomo 

Provim cnto: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Agronomia com registro no órgão 
fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.587,20 

Descrição das Atribuições: 

1-Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas à inspeção e controles oficiais do SISBLPOV; 
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2-Orientar os municípios consorciados, cm técnicas relacionadas com a produção vegetal além 	ysa 
fitossanitária; 	 VMd 

3-Orientar os municípios consorciados referente a técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia 
agrícola; 

4-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

5-Manter permanente a articulação com órgãos estaduais e federais, visando aplicação de melhore 
técnicas no setor; 

6-Vistoriar a infraestrutura dos estabelecimentos e inspecionar os produtos de origem vegetal na área 
teritorial do consórcio. 

7-0rientação aos municípios consorciados, em técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia 
agrícola; 

8- Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, Ibra 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no 
órgão tiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 05 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.100,00 

Descrição das Atribuições: 

- Executar serviços de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal de acordo com os princípios e 
definições da sanidade agropecuária, e de outras normas e regulamentos que venham a ser expedidos, 
incluindo o controle de atividades de saúde, inspeção e fiscalização. 

2-Viabilizar instrumentos de vigilância e defesa animal, com a respectiva inspeção e classificação de 
produtos destas origens. Bern como de seus subprodutos, mantendo controle, avalição acompanhamento 
dos serviços prestados nos municípios consorciados. 

.)-Auxiliar na adequação do controle oficial em toda a cadeia produtiva animal; 

4-1ncentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando 
a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas do SUASA; 
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5-Prestar assessoria e capacitações aos técnicos dos municípios consorciados, na implan 
programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SISB1/POA; 

6-Realizar vistorias aos estabelecimentos de produtos de origem animal na área territorial do consórcio, 
comunicando as autoridades competentes sobre os eventos relativos a sanidade agropecuária; 

7-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

8-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Assessor de Programa 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no 
órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.400,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Assessorar as atividades do consórcio voltadas ao STSBJ nos municípios consorciados; 

2-jncetivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando a 
uniformidade do atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas ao SJSBJ; 

3-Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos serviços 
de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que ao andamento 
das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo com as legislações vigentes; 

4-Planejar, organizar, avaliar, normatizar e executaras atividades inerentes aos objetivos do consórcio; 

5-Prestar assessoramento aos assuntos voltados ao SISBI nos municípios consorciados; 

6-Assessorar o Diretor do Programa quanto à realização das rotinas administrativas voltadas ao SISBI 
nos municípios consorciados; 

7-Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais. Por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do Consórcio. 

- 72 	 - - 
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ANEXO V 	
i 

Organograma do Consórcio Interestadual E Interrnunicjpal De Municípios - Santa Catarina 
Paraná E Rio Grande Do Sul - De Segurança Alimentar, Atenção A Sanidade Agropecuária e 
l)esenvolvimento Local- CONSAD: 

Agente 	 1 Engenheiro 
Administrativo 

 

L1 	Agrônomo 
Assessor dç Programa Médico 

Veterinário 

Serviços de 1nsp300 Municipal 
SiMs municípios consorciados 
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Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul - De Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 

CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 

49-3622-2739 CPNJ: 07.242.97210001-31 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

2 a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

"TEXTO CONSOLIDADO" 

OS ENTES CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 

MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAD, consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública com personalidade jurídica 

de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n 0 07.242.972/0001-31, e com sede na 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Estado 

de Santa Catarina, em comum acordo em Assembleia realizada na data de 07/12/2022, firmaram a 

2 ALTERAÇÃO DO CONTRATO do consórcio, na forma da Lei n° 11.107/2015, de seu regulamento 

Decreto n 6.017/2007 e das demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, tendo como justas e 

acordadas as condições abaixo estabelecidas: 

TÍTULO l 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE, PRAZO DE DURAÇÃO E SEDE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. 1° - O consórcio público é denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL - CONSAD, e constitui-se sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, integrando, nos termos da lei, a administração indireta dos 

entes consorciados. 

LJIE1 * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

- 	Confira o original em: 

i. 	https://dom.scov.br/?qid:43718  

1 of45 	 12/12/2022 H:27 
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Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
Parágrafo único: O Consórcio adquire personalidade jurídica de direito público mediante a vigência 

das leis de ratificação dos entes consorciados, na forma deste Protocolo de Intenções, da Lei n° 

11.107/2005 e do Decreto Federal n°6.017/2007. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art. 2 0  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD terá como finalidade 

articular e estimular ações nos municípios consorciados a fim de viabilizar programas de segurança 

alimentar e desenvolvimento local, envolvendo arranjos socioeconômicos socialmente juntos, além 

de dar suporte aos serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, de acordo com os 

princípios e definições da sanidade agropecuária, nos municípios consorciados, dentro dos padrões 

e normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária -SUASA, em 

conformidade com a Lei n° 7.889/89, Lei n°8.171/91, Lei n°9.712/98, Decreto Federal n°5.741/06 e 

outras normas e regulamentos que venham a ser expedidas, com vistas a regulamentar a sanidade 

agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, educação, 

vigilância de animais e vegetais, insumos e produtos de origem animal e vegetal. 

Art. 3 0  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD tem por objetivos: 

- Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as ações de segurança alimentar e 

nutrir,ional e de promoção do desenvolvimento local dos municípios consorciados, mediante o 

incentivo às atividades de outras entidades buscando atuar em cooperação com os demais entes 

públicos, privados e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 

II - Entimular a cooperação intermunicipal e a eIahoraço de estudos e pesquisas que contribuam 

para o desenvolvimento local, auxiliando na elaboração de projetos de desenvolvimento; 

111 - Apoiar ações nos municípios consorciados, d3 iniciativa privada e da sociedade civil na busca do 

maior participação nas decisões de interesso da região, em esferas superiores; 

IV - Promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível regional, estadual e 

nacional, envolvendo os agentes institucionais do território; 

V - Promover ações e convênios no âmbito de sistemas de tratamento de resíduos e preservação do 

1! 	u  EJ * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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meio ambiente; 

VI - Realizar a prestação de serviços através da coordenação, da inspeção e fiscalização de 

produtos de origem animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, assegurando um 

sistema eficiente e eficaz 

VII - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, 

prestando serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes e normas que 

regulam o SUASA; 

VIII - Criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva inspeção e 

classificação de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor 

econômico, mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados às empresas 

cadastradas e aos municípios consorciados; 

IX - Dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 

X - Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da 

região oferecendo alternativas de ações que melhorem tais condições; 

Xl - Viabilizar ações conjuntas na área da produção, compra e venda de materiais e outros insumos; 

XII - Adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal; 

XIII - Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos municípios 

consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de auxílio a diagnóstico 

para a correta aplicação das normas do SUASA; 

XIV - Nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar os 

municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou instituições; 

XV - Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 

programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SUASA; 

XVI - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que por 

sua localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 

XVII —Viabilizar a existência de infrae3trutura de serviços de inspeção de produtos de origem animal 

e vegetal na área territorial do consórcio; 

XVIII - Notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade agropecuária; 

- 
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XIX - Fomentar c fortalecimento das agroindústrias existentes nos municípios consorciados ou que 

neles vierem a se estabelecer; 

XX - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, quando 

da elaboração de projetos e conveniados com as Secretarias de Estado, Ministério do 

Desenvolvimento Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmarem parcerias com 

o CONSAD; 

XXI - Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório; 

ON 	
XXII - Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER; 

XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de Orgânico; 

XXIV - Poderá esse consórcio firmar convênios e estabelecer parcerias com Associações de 

Municípios localizadas dentro de sua área  de atuação, para desenvolvimento de ações e execução 

de projetos. 

XXV - Coordenar o Programa SUASA nos municípios consorciados, oferecendo suporte aos 

mesmos, seja antes ou após conseguirem a equivalência para o SISBI/POA, monitorando, exigindo e 

ver 'ficando se os serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos 

para a mesma. 

Art. 40 - Para cumprir seus objetivos o consórcio poderá: 

- Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo, buscando, em 

especial, a partcipação da sociedade organizada para atendimento das normas de segurança 

alimentar, desenvolvimento e do SUASA: 

II - Nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 

servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, 

realizada pelo Poder Público; 

lii - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados ou 

não, dispensada a licitação; 

IV -- Adquirir e/ou receber em doação ou seção  de uso os bens que entender necessários, os quais 

integrarão seu patrimônio; 

V - Realizar licitações em nome dos municípios consorciados sendo o faturamento e o pagamento 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 
agem 	 original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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oro nome dos municípios; 

VI - Outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as 

normas estabelecidas no contrato de programa; 

VII - Contratar ou receber por cessão os préstimos de servidores públicos municipais dos municípios 

consorciados; 

VIII - Articular-se com o sistema segurança alimentar, de desenvolvimento e sanidade agropecuária, 

dos Estados, da União, para tratar de assuntos relativos aos objetivos do consórcio; 

IX - Promover a divulgação dos serviços e dos produtos visando a valorização e comercialização: 

X - Promover a habilitação e treinamento de seu corpo técnico; 

Xl - Poderá este consórcio prestar serviço de assistência técnica e extensão rural através de 

convênios. 

XII- O Consórcio para viabilizar as ações de tratamento e resíduos poderá firmar convênios; 

XIII- As condições para celebração de contratos de gestão ou termo de parceria, entre os municípios 

e o CONSAD, serão regulamentados no regimento interno. 

XIV —Receber a delegação do Serviço de Inspeção Municipal dos municípios consorciados, a firri de 

ser c responsável pela excução do mesmo. 

CAPITULO lii 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA SEDE 

Art. 5 0  - O CONSÓRCIO ITERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RlD GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD vigorará por prazo 

indeterminado. 

Parágrafo único: A altera ão do contrato de consórcio ou a extinção do consórcio público 

dependerá de instrurnento aprovado pela Assembleia Geral, previamente autorizado, e sendo 

ratificado, através de lei d4s entes consorciados. 

Art. 6° - O consórcio terá Sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na 

cidade de São Miguel do deste, Estado de Santa Catarina, podendo ser alterada por decisão da 
Assembleia Geral. 

Este d cumento é apenas um extrato d3 Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edção publicada e assinada digitalmente. 
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TÍTULO II 

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

E ÁREA DE ATUAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

Art. 70 - Os subscritores iniciais são os entes da federação que firmaram o Protocolo de Intenções ce 

fundação do consórcio e são consorciados todos aqueles que o ratificaram por lei: 

Entes da Federação subscritores iniciais: Dionísio Cerqueira -SC, Palma Sola -SC, Guarujá do 

Sul -SC, São José dc Credo -SC, Princesa- SC, Guaraciaba -SC, Barra Bonita -SC, Bandeirante 

-SC, São Miguel do Oeste -SC, Descanso -SC, Belmonte -SC, Santa Helena- SC, Tunápolis --SC, 

lporã do Oeste - SC, Mondaí -SC, ltapiranga -SC, São João do Oeste -SC, Paraíso -SC e Anchieta 

-SC. 

li - Entes da federaçãocoflsor 

an

ciados: Município de Anchieta -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 

1380/2004, Município de 	deirante -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, Município de 

Belmonte -SC, com Lei MLinicipal Autorizativa n° 1076/2008, Município de Campo Erê-SC, com Lei 

Municipal Autorizativa n° 1882/2015, , Município de Guaraciaba -SC, com Lei Municipal Autorizativa 

n° 209012008, Município de Guarujá do Sul -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1943/2008, 

Município de Iporã do Oeste -SC, com Lei Municipal Autorizativa rio 1254/2008, Município de Paraiso 

-SC, com Lei Municipal Autoriativa n° 1097/2008, Município de Princesa -SC, com Lei Municipal 

Autorizativa n° 559/2010, Município de Santa Helena -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 

598/2008, Município de Tunápolis -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 0989/2010, Município de 

Saltinho -SC com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, Município de São Bernardino-SC, com Lei 

Municipal Autorizativa n° 990/2012, Município de Seberi -RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 

3966/2015, Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2015/2014, Município de 

Marmeleiro -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 219612014, Município de Santa Izabel do Oeste 

-PR, com Lei Municipa Autorizativa n° 1720/2015, Município de Itapejara D'Oeste --PR, com Lei 

Municipal Autorizativa n° 1562/2015, Município de Coronel Vivida -PR, com Lei Municipal 

Autorizativa n° 2653/2015, Município de Salgado Filho -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 

23/2014. Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1143/2016, 

Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 1213/2015, Município de 

Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 3658/2017, Município de Dois Vizinhos -PR, 

com Lei Municipal Autorizativa n° 2201/2018, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Mucic!pal 

J • 	
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Autorizativa n° 2855/2018, Município de Tigrinhos —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 90212018, 

Município de Iraceminha —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1439/2019, Município de Maravilha 

—SC, com Lei Municipa! Autorizativa n° 4202/2021, Município de Pinheirinho do Vale —RS, com Lei 

Municipal Autorizativa n° 1822/2021. 

Art. 8 0  - Todos os municípios dos estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, cuja 

relação encontra-se no Anexo 1, II e III deste Contrato de Consórcio poderão a qualquer momento 

ingressar no consórcio, sendo que o município não subscritor fará o pedido formal a Diretoria 

Executiva do Consórcio Público, a qual, após análise de atendimento aos requisitos legais em 

Reunião de Diretoria, aprovará pela entrada ou não deste novo município. 

Parágrafo único. Aprovado o consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação do 

Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros 

ao consórcio, a subscrição do contrato de programa e a celebração do contrato de rateío. 

CAPITULO II 

DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Art. 90 - A área de atuação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 

MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -. 

CONSAD será formada pelos territórios dos municípios que o integram, constituindo-se minta 

unidade territorial sem limites intermunicipais ou interestaduais para as finalidades a que se propõe, 

abrangendo os Estados de Santa Catarina, Paraná e o Rio Grande do Sul. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS, DEVERES E CRITÉRIOS DE REPRESENTAÇÃO 

CAPÍTULO 1 
rã 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 10 0  - Constituem direitos dos consorciados: 

1- Participar das Assembleias e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados; 

II- Votar e ser votado para os cargos no que tange aos membros da Diretoria Executiva; 

III- propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao aprimoramento 

do consórcio; 
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IV- Compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do consórcio nas condições estabelecidas 

neste Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio e no Estatuto; 

V- Cuando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o 

pleno cumprimento das cláusulas previstas no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio ou no 

Estatuto do Consórcio Público; 

Art. 11 ° - Constituem deveres dos consorciados: 

Cumpir e fazer cumprir o presente Contrato de Consórcio, em especial, quanto ao pagamento 

r 	das contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

II - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo corri as deliberações e obrigações do 

Consórcio, em especial, ao que determina o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio; 

III - Cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com a 

ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

1V - Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do consórcio. 

CAPITULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAÇÃO 

Art. 12 0  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL -- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD , poderá representar 

seus integrantes perante a União, os Estados e Outros Municípios, bem como perante seus 

respectivos órgãos da administração direta e indireta, para tratar de assuntos relacionados com suas 

finalidades previstas no artigo 2° deste Contrato de Consórcio, com poderes amplos e irrestritos, nas 

seguintes ocasiões: 

- Firmar Protocolo de Intenções; 

II - Firmar Convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas; 

III - Prestar contas relacionadas aos contratos, termos, ajustes e convênios firmados; 

IV —Outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente autorizados 

pela Assembleia Geral do Consórco. 

* Este documento é apenas um extrato do Ato no 4371889, não substituindo o 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13 0  - O consórcio tem a seguinte organização: 

- Assembleia Geral; 

li - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Diretoria Administrativa; 

Parágrafo único: O estatuto do Consórcio poderá criar outros órgãos temporários ou permanentes e 

a Diretoria Executiva poderá Instituir órgãos, singulares ou colegiados, câmaras técnicas, núcleos 

regionais de atuação e conselhos consultivos independente de alteração do Protocolo de Intenções e 

Contrato de Consórcio. 

§ 1° - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não serão remunerados. 

§ 2° - Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Diretoria Administrativa não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, mas assumirão as 

responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária a Lei ou com as disposições contidas no 

Protocolo de Intenções, no contrato de consórcio e no estatuto do consórcio. 

Art. 14° - O consórcio será organizado por estatuto, que disporá sobra a organização e 

funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos, observando todas as cláusulas do 

Protocolo de Intenções e Contrato do Consórcio. 

CAPÍTULO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 15 0  - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 

MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 

CONSAD, é a instância máxima do Consórcio, sendo constituída pelos prefeitos dos municípios 

consorciados, podendo ser ordinária ou extraordinária. 

L1 1_  •'EJ * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

ráNw
original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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Art. 16° - Os Municípios que integram o consórcio terão direito a um membro titular e um suplente na 

Assembleia Geral, que terão direito a 01 (um) voto desde que seus respectivos municípios estejam 

em dia com suas contribuições mensais e demais obrigações. 

Parágrafo único - O membro titular de trata o artigo anterior será o prefeito, e como membro suplente 

o Vice-p, -efeito, que terá vez e voz na falta daquele. 

Art. 17° - Os votos de cada representante dos municípios serão singulares, independente dos 

investimentos feitos no consórcio. 

Art. 18 0  - Havendo consenso entre seus membros. Com  as exceções previstas no presente contrato, 

as deliberações poderão ser efetivadas através de aclamação. 

Art. 19 0  - A Assembleia Geral será aberta com qualquer número de consorciados presentes e suas 

deliberações, com exceção dos casos expressamente previsto neste protocolo de intenções, se 

darão por votação da maioria simples dos municípios consorciados presentes. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral, reunir-se-á, ordinariamente, 02(duas) vezes por ano, em 

aatas a serem definidas, devendo ser feita convocação com antecedência mínima de 08(oito dias), 

pelos meios legais. 

Art. 20 0  - As reuniões da Assembleia Geral Ordinária serão realizadas a cada quadrimestre e 

convocadas com antecedência mínima de 08(oito) dias, em edital expedido pelo Presidente da 

Diretoria Executiva, tendo como local a seda do consórcio, algum município consorciado ou outros 

locais que poderão ser aprovados por assembleia. 

Art. 21° - As Assembleias Gerais extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Diretoria 

Executiva ou por iniciativa de no mínimo 1/5(um quinto) dos representantes dos municípios 

consorciados que estiverem em dia perante as obrigações com o consórcio, por motivos 

fundamentados e conforme a forma de convocação do parágrafo anterior. 

Art. 22° - A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do Consórcio serão objeto de 

Assembleia extraordinária especialmente, convocadas para este fim, não podendo ela deliberar em 

primeira convocação. sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de 1/4(um quarto) 

dos membros consorciados , nas votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias 

que obtiverem o voto de 2/3(dois terços) dos presentes. 

Art. 23° - Compete a Assembleia Geral: 

- Deliberar sobre as condições as contribuções mensais dos municípío consorciados, estas que 

E!1 * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 
Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

serão repassadas por intermédio da formalização de contrato de rateio; 

II - Autorizar a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu oferecimento como 

garantia em operações de crédito, de acordo com este protocolo; 

III - Deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previ.stcs neste 

protocolo; 

IV - Apreciar, detborar e aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório 

físico'financeiro e a prestação de contas do consórcio; 

V -- Deliberar sobre a mudança de sede do consórcio; 

VI - Deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias do consórcio, sendo que estatuto e 

suas alterações entrarão em vigor após publicação na forma legal; 

VII - Eleger por votação secreta ou por aclamação, de caso de chapa única, os membros da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

'/111 - Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

IX- Homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e 

aplicação dos recursos da entidade; 

X - Aprovar a contratação e a exoneração do Diretor Administrativo e Financeiro; 

XI - Deliberar e dispor sobre os assuntos relacionados aos objetivos do consórcio, bem como sobre 

os casos omissos; 

XII - Apreciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio; 

XIII— Aprovar o pedido de retirada de ente consorciado do consórcio; 

XIII - Homologar o regimento interno, compreendendo a estrutura organizacional administrativa e as 

atribuições dos funcionários do quadro do consórcio. 

Parágrafo único: Para a deliberação a que se refere o inciso X deste artigo é exigida a deliberação 

de Assembleia especialmente convocada para este fim. 

CAPÍTULO II! 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 24 °  - O consórcio será dirigido por urna Diretoria ExeLuIva e será constituído pelos seguintes 

1 Este documento é apenas um extrato doAto n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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membros: 

- Presidente; 

II - 1° Vice-presidente; 

III 	2' Vice-presidente; 

1'!-- 10  Secretário; 

V - 2° Secretário. 

Art. 25° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será de 02(dois) anos, 

sendo vedada a recondução para o mesmo cargo durante a mesma gestão, devendo a 

representação municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Município consorciado. 

Art. 26 0  - A eleição para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será realizada sempre no mês de 

dezembro, devendo ser obrigatoriamente observado o sistema de revezamento durante a gestão 

para o cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Executiva e Conselho Federal. 

§ 1° - Ocorrendo empate nos critérios da eleição considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso. 

§ 2° - A eleição será secreta, podendo ser por aclamação em caso de chapa única. 

§ 3° - As chapas deverão ser apresentadas até o final do expediente do dia útil anterior ao da 

eleição. 

§ 4 0  - Cessará automaticamente o mandato do presidente do consórcio, ou de qualquer membro da 

diretoria ou do conselho fiscal, caso não mais ocupem a Chefia do Poder Executivo Murricpal, sendo 

nestes casos substituído por outro membro da diretoria, na ordem hierárquica. 

Art. 27° - O Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do consórcio, cujo cargo 

• 	deverá ser, obrigatoriamente, ocupado pelo Chefe do Poder Executivo do município consorciado. 

Art. 28° - Compete a Diretoria Executiva: 

- Deliberar sobre a contratação do Diretor Administrativo e Financeiro e tomar-lhe bimestralmente 

as contas da gestão financeira e administrativa do consórcio; 

II - Delib9rar sobre a modificação do regimento interno do consórcio; 

III - Definir e acompanhar a execução da poítica patrimonial e financeira e os programas de 

investimento do consórcio; 

[EE 	"'F [à]
*  Este documento é apenas uin extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 
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IV- Deliberar sobre o plano de cargos e saiários do consórcio, bern como a remuneração de seus 

empregados 

V - Contratar serviços de auditoria interna e externa; 

VI - Deliberar sobre a alienação de bens imóveis livres do consórcio; 

'111 - Propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários a serem submetidos a 

aprovação da Assembleia Geral; 

VIII - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos específicos, cujas 

atribuições e período de funcionamento constarão no ato de sua criação; 

VI>'. - Aprovar a adesão de novos municípios ao consórcio; 

Art. 29° - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 

- Convocar e presidir as Assembleias do consórcio e as reuniões da Diretoria Executiva; 

II - Tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva; 

III - Representar o consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo firmar contratos 

ou convênios, bem como, constituir procuradores 'ad negocia" e "ad judicia", podendo esta 

competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Financeiro; 

IV - Movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias e os 

recursos do consórcio, podendo está competência ser delegada total ou parcialmente; 

V- Aprovar a contratação, demissão, aplicação de eventuais penalidades a funcionários, bem corno, 

praticar todos os atos relativos a gestão destes, passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva; 

VI - Administrar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas no presente protocolo, contrato 

de consórcio e estatuto; 

VII- Firmar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive com 

municípios consorciados, com vista ao atendimento dos objetivos do consórcio; 

VIII- Estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, remuneração, 

vantagens, adicionais de salário e outras voltadas ao funcionamento normal regular o consórcio; 

IX Administrar o patrimônio do consórcio, visando a sua formação e manutenção; 

X- Executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral: 

* Este documento é apenas um extrato cio Ato n° 4371889, não substiturido o 

original e sua Edição publicada e assinada dígitatmente. 
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Xl - Colocar a disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral, quando 

solicitado, toda a documentação físico financeira, projetos, programas e relatórios do consórcio; 

XII- Ercaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 

XIII -- Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a 
receber; 

CAPÍTULO IV. 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30° - O Conselho Fiscal é composto por 03(três) membros efetivos e 03(três) membros 

suplentes, eleitos conforme disposto nos artigos n° 25 e n° 26 deste contrato de consórcio. 

Art. 31° - Compete ao Conselho Fiscal: 

- Fiscalizar a contabilidade do consórcio, emitindo parecer anual, sobre os relatórios financeiros o 

aplicação dos recursos, submetendo-o à homologação da Assembleia Geral; 

II - Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor à Diretoria Executiva a contratação de auditorias: 

III - Emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta 

orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pela 
Diretoria Executiva e pela Diretoria Administrativa; 

IV - Compete ao Conselho Fiscal, exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da 
atividade patrimonial e financeira do consórcio; 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 32° - A Diretoria Administrativa é o órgão administrativo do consórcio e será constituído por uni 

Diretor Administrativo e Financeiro, escoHiido pela Diretoria Executiva e homologado pela 
Assembleia Geral, devendo fazer parte do plano de cargos e salários da entidade, como cargo de 

confiança, que contará com a colaboração dos demais empregados do consórcio. 

Art. 330 
- Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

- Promover a execução das atividades do consórcio; 

[à] *  Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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III -- Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à apreciação 

da Assembleia Geral: 

III - Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórco, para ser 

apresentada pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

IV - Movimentar- em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas 

bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 

\/ - Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela 

I 	
Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor em especial as normas da administração 

pública 

VI - Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem 

submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos 

superiores e intermediários, conforme legislação vigente; 

VII - Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente 

e pelas atividades do consórcio; 

VlH - Providenciar as convocações, agendas e locais para as r&uniões da Assembleia Geral, 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

IX- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

X- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

TÍTULO V 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 340 - Somente poderão prestar serviços remunerados ao consórcio os contratados para ocupar 

os empregos públicos, previsto no Anexo IV do presente Contrato de Consórcio: servidores admitidos 

por meio de concurso público, servidores efetivos cedidos pelos entes consorciados, servidores 

cornissionados de livre nomeação e exoneração, e pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de 

serviço, contratadas por intermédio de procedimento licitatório na forma da lei. 

§ 1 ° - A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do consórcio deliberar sobro: 

alteração sobre quadro de funcionários, normas de contratação, atribuição de cargos, demissões, 

aterações de salários, carga horário e fixação de gratificação. 

§ 20 - O Regime de trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho 

— 
1%f [E * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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§ 30 -Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o consórcio, na forma e 

condições da legislação de cada ente, 

§ 4° - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime jurídico e previdência originário; 

§ 5 0  - Não é devida qualquer gratificação aos empregados do consórcio, mesmo que estes exerçam 

cargos de chefia, direção ou responsabilidade. 

§ 6° - Excepcionalmente, poderá ser fixada gratificação aos empregados do consórcio e/ou 
(1, 

	

	
servidores cedidos, a exclusivo critério do consórcio, para o desempenho de função de direção ou de 

responsabilidade nos percentuais de 5%(cinco por cento), 10%(dez por cento), 15%(quinze por 

cento) ou 20%(vinte por cento) sobre o salário. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente do 

consórcio e posteriormente homologada pela Diretoria Executiva, para que assim o empregado 

possua direito ao seu recebimento. 

§ 7° - A cedência de servidores ao consórcio, poderá ser comp.3nsada mediante a redução do 

pagamento mensal referente a prestação de serviços do consúrro no município o qual efetuou a 

cedônci de seu servidor, cujas formalidades serão aprovadas pela Diretoria Executiva e estarão 

estabelecidas em contrato de rateio e/ou em outro documento específico; 

§ 8° - O salário dos empregados do consórcio poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da 

data base e em percentuais diferenciados entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e 

efic'ência dos serviços prestados, sempre observando a dsponibilidada de créditos orçamentários; 

§ 9° - Observado o orçamento anual do consórcio, o vencimento dos empregados públicos que 

compõe o quadro de pessoal do Consórcio serão revistos anualmente, sempre na data estabelecida 

para reajuste do salário mínimo nacional e de acordo com os índices estabelecidos pela Assembleia 
Geral. 

§ 100 - O empregado que se afastar da sede do consórcio afim de prestação de serviços nos 

municípios consorciados e demais eventos de interesse do consórcio, fará jus à percepção de 

adiantamentos para o custeio das despesas. 

Art. 35° - O quadro de pessoal do consórcio é composto pelos empregados púbRcos e ocupantes de 

empregos cm comissão constantes no Anexo IV deste Contrato de Consórcio. 

§ 1° - Os empregos doconsórc.io serão promovidos mediante concurso público de provas ou de 

provas e títulos, exceto os empregos de provimento em comissão, que serão de livre nomeação e 

° Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituii ido o 
mana 	 original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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exoneração pelo Presidente do Consórcio. 

§ 2° - A remuneração, a carga horária, as especificações, as descrições e as atribuições dos agentes 

públicos são aquelas previstas no Anexo IV deste Contrato de Consórcio. 

§ 3 0  - O organograma do consórcio está previsto no Anexo V deste Contrato de Consórcio. 

Art. 36 0  - Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, da Co,stituição Federal, através de processo 

seletivo simplificado e nas seguintes situações: 

1 - Até que se realize concurso público previsto no § 1 o  do artigo n° 36, deste contrato de consórcio; 

II - Até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram preenchidos 

ou que se vierem a vagar; 

III - Para atender demandas do serviço, com programas e convênios; 

IV - Assistência a situações de calamidade pública ou de situações emergenciais; 

V Na vigência do gozo de férias regulamentares e das licenc3c legais concedidas aos empregados 

públicos: 

§ 1° - Os contratados temporariamente exercerão as funções de emprego público do titular afastado 

ou emprego público vago, percebendo a remuneração para ela prevista. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ASSOCIADA, DO CONTRATO DE PROGRAMA E CONTRATO DE RATEIO 

Art. 37° -Fica autorizada pelos municípios que integram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 

LOCAL-- CONSAD, nos termos do inciso XI, do artigo 4° da Lei Federal n° 11.107/2005, a fazer a 

gestão associada dos serviços públicos que constituem as finalidades e objetivos do consórcio, 

dispostas neste Contrato de Consórcio e Protocolo de Intenções. 

Art. 38° - Ao consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestar serviços públicos por 

meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual; 

§ 2°- O consórcio t&rnbém poderá celebrar contrato de programa com autarquias, fundações e 

demais órgãos da administração indireta dos entes consorciados. 

* Este documento é apenas um extrato do Ato ri 0  4371889, não substituindo o 

original e sua Ediçõo publicada e assinada digitalmente. 
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- DOM/SC 	CONSAD Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local  

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: F'ubhcado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
§ 30 - Os contratos de programa serão realizados mediante dispensa de licitação, nos termos do art. 

n 0  24:inciso XXVI da Lei n° 8.666/1993. 

§ 3° - São cláusulas necessárias do contrato de programa c&ebrado pelo consórcio público, 

observando-se necessariamente a legislação em vigor, as que estabeleçam: 

- O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 

serviços; 

II - O modo, forma e condições de prestação ode serviços; 

III - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira e cada serviço em 

relação a cada um de seus titulares; 

IV A forma de fiscalização das instalações, equipamentos, dos métodos e das práticas de 

execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

VI - As penalidades e sua forma de aplicação; 

VII - Os bens reversíveis; 

VIII - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio ao titular dos 

serviços e demais cláusulas previstas na Lei n° 11.107/2005 e seu regulamento. 

§ 40 - No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de encargos, 

serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, também são 

necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

- Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

II - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

III - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua contnuidade; 

IV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

`1 A indicação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos 

que sejam efetivamente alienados ao contratado; 

§ 5° - Os bens vinculados ao serviços públicos serão de propriedade do mun;cípio contratante, sendo 

onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo consórcio pelo período em que viger o 

contrato de programa, 

j • 
aJJ * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371880, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4080 

§ 6 0  - Nas operações de crédito contratadas pelo consórcio para investimentos nos serviços públicos 

deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e 

controlo. 

§ '7° - Receitas futuras poderão ser entregues corro pagamento ou corno garantia de operações de 

crédito ou financeiras para a execução dos investimentos previstos no contrato. 

§ 8° - O contrato de programa continuará vigente nos casos de o ente se retirar do consórcio, ou da 

gestão associada ou se houver a extnção do consórcio. 

§ 9" - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações 

eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e viabilidade da prestação 

dos serviços pelo consórcio, por razões de economia. 

Art. 39° - O consórcio elaborará e firmará com os entes consorciados contrato de rateio, como forma 

de garantir a transferência da gestão econômica e financeira, assegurar a execução dos serviços, 

bem como, de disciplinar a entrega de recursos ao consórcio. 

,§ 1 ° - É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para atendimento 

de despesas genéricas, inclusive transferências e operações de crédito. 

§ 2° - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem corno o consórcio, são partes legítimas 

para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Parágrafo único: São cláusulas obrigatórias do contrato de rateio: 

- A qualificação do consórcio e do ente consorciado; 

II - O objetivo e a finalidade do rateio; 

III -- A previsão de forma descriminada e detalhada das despesas de custeio de cada serviço; 

fIP 	 IV - A forma, as condições e a data de desembolso de cada parcela do custeio pelo ente 
consorciado; 

V As penalidades pelo descumprimento do contrato de rateo pelas partes; 

V! - A vigência do contrato de rateio, que deverá coincidir com o exercício financero do consorciado, 

com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em 

programas e ações contemplados no plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos 

custeados por ta ifas ou outros preços públicos; 

E .: 	E * Este documento é apenas um extrato do Ato 00  4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original em 

:..4 . . http dom 	gov.brI?qkj 

9 	. 	 ' 	 1:,1 12.21022 11:27 



Diário Oficial dos Municípios de Santa Cata:in1 - Visualizar Ato 	 https://ww\v.diariomunicipal.sc 	 8S 

DOM/SC 	CONSAD - Cons. interestadual e Intormunicipal de Mun. de SC, 	FLS 

PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
VII —.A indicação das dotações orçarnentárias do ente consorciado que garante o cumprimento do 

contrato de rateio; 

Viii -- O direito e obrigação das partes; 

IX -. O dreito do consórcio e dos entes consorciados, isolados ou conjuntamente, como partes 

legitimas, de exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

X Demaisconoições previstas na Lei Federal n° 11.107/2005 e seu regulamento. 

Art. 400 - Para cumprimento de suas finalidades, deverá o consórcio realizar obrigatoriamente 

licitações, para as obras, serviços, compras e alienações, na forma prevista na Lei Federal n° 

8.666/93 e demais normas legais atinentes à espécie, ressalvados os casos de dispensa e 

inexgibilidade permitidos por essas normas. 

Art. 41° - O consórco podará aprovar e cabrr tarifas dos serviços pertinentes as suas finalidades, 

mediante elaboração de planilha de cálculos detalhada, que deverá ser aprovada pela Assembleia 

Geral. 

Art. 42 0d. Os valores praticados pelo consórcio referentes a prestação de serviços nos municípios 

consorciados, serão aprovados pela Assembleia Geral e poderão ser atualizados anualmente, 

mediante revisão do custeio e dos cálculos, ou por intermédio da aplicação do índice de atualiza ~0 

anual ao INPC ou por outro índice que vier a substitui-lo, após previa aprovação da Assembleia 
Geral. 

Parágrafo único: O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer as 

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos, pela prestação de serviços ou pel 

uso da outorga de bens públicos por ele administrados. 

TÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO, RECURSOS FINACEIROS, DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 43 0  - O patrimônio do consórcio será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, titulos e 

valores de crédito e recursos, disponíveis em caixa, que o mesmo vier a adquirir a qualquer títui o os 

que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. Os bens móveis do consórcio, par 

selem alienados, dependem da aprovação da Diretoria Executiva e os imóveis, da aprovação da 

Assembleia Geral. 

Art. 440 - Constituem recursos financeiros do consórcio: 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371 889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 
- As contribuições mensais dos municípios consorcados aprovadas pela Assembleia geral, 

expressas em contrato de rateio, de acordo com a Lei Federal n° 11.1107/2005 e seu regulamento, e 

Publicados em resolução pelo Presidente do consórcio. 

II - A remuneração de outros serviços prestados pelo consórcio aos consorciados ou para terceiros; 

III - Os auxílios, contribuições subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 

IV - Os saldos do exercício; 

V — Asdoaçõese legados; 

VI - O produto de alienação de seus bens livres; 

VII - O produto de operações de crédito; 

VII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

VIII Os créditos e ações; 

X -- Outras receitas eventuais. 

Art. 450 . Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio: 

-- Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente especificados; 

II -- Quando tenham contratado o consórcio para a prestação de serviços na formo deste Contrato de 
Consórcio; 

III - Na forma do respectivo contrato de rateio. 

Art. 460 - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às normas de direito 

financeiro aplicáveis as entidades públicas, sendo que o exercício fiscal coincidirá com o ano civil, 

para efeitos de atendimento as normas da contabilidade pública do consórcio. 

§ 1 - O consórcio estará sujeita a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 

Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do 

consórcio, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos 

e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 

contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio. 

§ 2 - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas em sítio que o consórcio mantiver na 

rede mundial de computadores. 

E1 * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

- original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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DOM/SC 	CONSAD -  Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 	 VMdè 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Pubiicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

§ 3 - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realiz& atividades e serviços de 

interesse público, o consórcio fica autorizado a celebrar convênios com entidades governamentais ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Art. 47° - Terão acesso aos serviços e equipamentos do consórcio os entes consorciados que 

contribuírem para sua aquisição. 

§ 1° - A utilização dos serviços e equipamentos serão regulamentados pela Assembleia Geral, 

consubstanciados em contrato de programa e contrato de rateio. 

§ 2 0  - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à 

disposição do consórcio os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, de 

acordo com a regulamentação aprovada em contrato de programa. 

TÍTULO VIII 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, E DA DISSOLUÇÃO 

CAPITULO 1 

DA RETIRADA DO CONSÓRCIO 

Art. 480  - Cada consorciado poderá se retirar do consórcio a qualquer momento, dependendo de ato 

formal de sua decisão, referendado pela Câmara Mun i cipal de Vereadores, com prazo nunca inferior 

a 60(sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas no contrato de rateio e 

dos serviços a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 

§ 1° - A retirada do ente não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se 

retira e o consórcio; 

§ 2 - Os bens destinados pelo consórcio ao ente consorciado que se retirar deverão ser devolvidos 

nas mesmas condições em que foram dispostos, ressalvado a depreciação natural pelo seu uso 
normal. 

§ 3" - Os bens destinados pelo consorciado que se retirar não serão revertidos ou retrocedidos os 

hipóteses de: 

- Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 

li - Reserva de lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritos do 

Protocolo de Intenções do consórcio público ou por Assembleia Geral do consórcio. 

r~9: Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituircjo o 

 r
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 1012/2022 Edição N°: 4060 
CAPÍTULO li 

DA EXCLUSÃO 

Art. 490 - Será excluído do consórcio, após prévia suspensão, o consorciado que não consignar em 

sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para 

suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

§ 1 ° - Será igualmente excluído do consórcio o ente que deixar de efetuar C pagamento das parcelas 

mensais devidas pelo prazo de 90(noventa) dias; 

§ 2 0  - A exclusão, não exime o ente do pagamento de débitos decorrentes ao período em que 

permaneceu inadimplente e como ativo participante, devendo o consórcio proceder a execução dos 

direitos. 

§ 3 - Também poderá ser excluído do consórcio o ente que realizar a subscrição de Protocolo de 

Intenções para constituição de outro consócio com finalidades iguais ou, a juízo da maoria da 

Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 

§ 4" - Na hipótese de existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada pela 

maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, bem 

como a não ratificação por lei de alterações do protocolo de intenções no prazo fixado em 

Assembleia Geral, também são considerados motivos para que ocorra a exclusão de ente 

consorciado. 

Parágrafo único: A exclusão prevista neste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período 

em que o ente poderá se reabilitar. A Suspensão se dará por deliberação da Diretoria Executiva e a 

exclusão por deliberação da Assembleia Geral, após procedimento administrativo que assegure 
direito de defesa e recurso. 

Art. 500 . O consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira r&ngressar ao 

consórcio, pagará um valor fixado pela Assembleia Geral para que o seu reingresso seja novamente 

formalizado. 

CAPÍTULO III 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 51° - O contrato de consórcio somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia 

Geral, e pelo voto de no mínimo 2/3(dois terços) dos municípios presentes, obedecendo os 

procedimentos estabelecidos no Protocolo de Intenções e na legislação aplicável, dependendo de 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo  
Rena 	 a 	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. PWP  _l'1 U• 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 	Ç? 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 	 V 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status; Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
instrumento autorizado ou ratificado mediante lei por todos os municípios consorciados. 

Art. 52° - No caso de dissolução do Consórcio, os bens próprios e recursos do consórcio reverterão 

ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados, 

coníorrnt contrato de rateio, atendenda-se previamente as indenizações, liquidações dos passivos 

existentes e outras exigências legais, trabalhistas e tributárias. 

§ 1 - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 

§ 2'   Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 

públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 3° - Até que naja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 

responderão solidariarnente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em 

face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrígaço. 

TÍTULO IX 

DAS D'SPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

CAPÍTULO 1 

Art. 530 * o consórcio será regido pelo disposto na Lei n° 11,107/2005, Decreto n°6.017/2007 e suas 

possíveis alterações, pelo Protocolo de Intenções, contrato de Consórcio Público, Estatuto do 

Consórcio e pelas demais legislações que forem editadas referentes a matéria. 

Art. 54° - Para cumprir - suas finalidades e dinamizar os serviços prestados, o consórcio poderá 

estabelecer escritórios regionais. 

Art. 55° - Nos eventuais casos em que o consórcio sofra condenação em processo judicial para 

pagamento de débito, de qualquer origem, desde qua iransitada e julgado a decisão, fica 

determinado que tais débitos serão pagos pe!os municípios consorciados membros do consórrjo. 

§ 1 '  - Tais Despesas serão rateadas de maneira proporcional entre os municípios membros do 

consórcio considerando a proporção de habitante de cada um; 

2° - Para cálculo do rateio de tais despesas, será levado em conta, se no período em ciue o débLo 

gerado, o município membro fazia parte do consórcio, de modo que nestas situações excepcionais o 

perceritual a ser pago pelo municipo poderá ser proporcional ao período. 

Art. 56° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicadas 

aos consórcios públicos e a administração pública em geral. 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 
lega 	

:- 	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. da SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N: 4371859 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
Art. 58° - Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Consórcio Público, fica eleito o foro 

da Comarca de São Miguel do Oeste/SC. 

E por estarem certos e ajustados, assinam a 2 1  Alteração do presente Contrato de Consórcio 

Público, consolidando-o em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

São Miguel do Oeste!SC, 07 de Dezembro de 2022. 

Aprovado e subscrito pelos entes consorciados em Assembleia Geral do consórcio. 

Vandecir Dorigon Marina Guerini 

Presidente do Consórcio Assessora Jurídica OAB 28067/SC 

ANEXO 1 

Todos os municípios do Estado de Santa Catarina cuja os nomes estão expressos abaixo, são 

possíveis municípios a integrarem o CQNSAD , cociforme segue: 

C:\lJsers\Usei '\Desktop\WhatsApp Image 2019-06-14 at 13.50.44 (1 ).jpeg 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul - De Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Lc,c.aI - 

CONSAD 

Rua Odilon Cairo da Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 
49-3622-2739 CPNJ: 07.242.9721000 1 -31 

01 Abelard 	Luz 

02 Águas Frias 

03 Águas de Chapecó 

04 Anchieta (subscritor) 

05 Arvoredo 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

origiral e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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DOM/SC 	CONSAD - Cõns. Interestadual e lntermunicipat de Mun. do SC, 
PR e RS, do Seg. Alimentar, Atenção. a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371 889 	tatus: Pub!icado 

Data de Publicação: 10/1212022 Edição N°: 4360 

06 	Bandeirante (subscritor) 

07 	Barra Bonita (subscritor) 

08 	Belmonte (subscritor) 

09 Bom Jesus 

10 Bom Jesus do Oeste 

11 	Caibi 

12 Campo Ére (consorciado) 

13 Chapecá 

14 	Cordilheira Ata 

15 	Coronel Freitas 

16 	Coronel Martins 

17 Cunha Porá 

16 	Descanso (subscritor) 

19 	Dionisio Cerqueira (subscritor) 

E1 : 	
Este documento is apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original em: 

https/dornc.gov.br/?qd:437i  889 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/1212022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 
Data de Publicação: 1011212022 Edição N°: 400 

20 Entre Rios 

21 Faxinal dos Guedes 

22 Flor do Sertão 

23 Formosa do Sul 

24 Galvão 

25 Guaraciaba (subscritor) 

26 Guarujá do Sul (subscritor) 

27 Guatambu 

28 Iporã do Oeste (subscritor) 

29 Ipuaçu 

30 	Ipumirim 

31 	lraceminha 

32 	Irati 

33 	Itá 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n 0  4371889, não substituindo o 

	

ç 	

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original em: 
• 	 Mtps://dom.sc.gov.br/?q?íd:4371  889 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Snid. Agrop. e Desenvolvimento 	 VM 

Local 

Data de Cadastro: 09112/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1 2/2022 	Edição N°: 4060 

34 ltapiranga (subscritor) 

35 Jardinópolis 

36 Jupiá 

37 Lajeado Grande 

38 Maravilha (consorciado) 

39 Marema 

40 Modelo 

41 Mondaí (subscritor) 

42 Nova Erechim 

43 Nova Itaberaba 

44 Novo Horizonte 

45 Ouro Verde 

46 Paial 

47 Palma Sola (subscritor) 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

• - -,-• 	 Confira o original em: 

t. 
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DOM/SC 	CONSAD Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 0911212022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

48 Palmitos 

49 	Paraíso (subscritor) 

50 Passos Maia 

51 	Pinhalzinho 

52 Planalto Alegre 

Ponte Serrada 

54 	Princesa (subscritor) 

55 Quilombo 

56. Romelândia 

57 Saltinho (consorciado) 

58 Santa Helena (subscritor) 

59 Santa Terezinha do Progresso 

60 Santiago do Sul 

61 	São Bernardino (consorciado) 

u 	
* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição pub!icada e assinada digitalmente. 

• 	Confira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publica4ão: 10112/2022 	Edição N°: 4060 

62 São Carlos 

63 São Domingos 

64 São João do Oeste (subscritor) 

65 São José do Cedro (subscritor) 

66 São Miguel da Boa Vista 

67 São Miguel do Oeste (subscritor) 

68 Saudades 

69 Seara 

70 Serra Alta 

71 Tigrinlios (consorciado) 

72 Tunápolis (subscritor) 

73 União do Oeste 

74 Vargeão 

75 Xanxerê 

EJ LJ * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

orignal e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

e. 

	

- 	Confira o original em: 

E! 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 0911212022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10112/2022 Edição N°: 

76 Xaxim 

ANEXO II 

Todos os municípios do Estado do Paraná cuja os nomes estão expressos abaixo são possíveis 
municípios a integrarem o CONSAD , conforme segue: 

01 Arnperé 

02 Barracão (consorciado) 

03 Bela Vista do Caroba 

04 Boa Esperança do Iguaçu 

05 Bom Jesus do Sul 

06 Bom Sucesso do Sul 

07 Capanema 

08 Capitão Leônidas Marques 

09 Chopinzinho (consorciado) 

10 Clevelândia 

11 	Coronel Vivida (consorciado) 

12 Cruzeiro do Iguaçu (consorciado) 

EJ •PEJ * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 
em 	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original em: IR] 	i 	ttps:IIdom.scgrf?qzjd:4fl 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 0911212022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 1011212022 Edição N°: 4060 

13 Dois Vizinhos (consorciado) 

14 Enéas Marques 

15 Flor da Serra do Sul 

16 Franc:sco Beltrão 

17 Honório Serpa 

18 	Itapejara d'Oeste (consorciado) 

19 	Manfriópolis 

20 Mariópolis 

21 	Marmeleiro (consorciado) 

22 Pato Branco 

23 Pérola d'Oeste 

24 Pinhal de São Bento 

25 Planalto 

26 Pranchita 

à] 	* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

.' 	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original em: 

https://dom.scbr ?q718 

32of45 	 2/12/Y)22 11:27 



Diário Ç)fleial dos 1uripis de Santa Catarina - \1isua1i7ar Ato 	 ISSO 

FLS 

DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

27 	Realeza (consorciado) 

28 Renascença 

29 	Salgado Filho (consorciado) 

31 	Santa Izabel do Oeste (consorciado) 

32 São João 

33 São Jorge d'Oeste 

34 	Sulina 

35 	Vh.orino 

ANEXO III 

Todos os municípios do Estado do Rio Grande do Sul cuja os nomes estão expressos abaixo são 

possíveis mun:cípios a integrarem o CONSAD , conforme segue: 

01 	Alpestre 

02 Ametista do Sul 

03 	Barra do Guarita 

04 	Barra do Rio Azul 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

- 	 Confira o original em: 

EJ 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 	'VMd 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

	

05 	Benjamim Constant do Sul 

06 Boa Vista das Missões 

07 Boa Vista do Buric 

08 Bani Progresso 

09 Braga 

	

10 	Caiçara 

ii Campo Novo 

12 Cerro Grande 

13 Coronel Bicaco 

	

14 	Crissiumal 

	

15 	Cristal doSul 

	

16 	Derrubadas (consorciado) 

	

17 	Entre Rios do Sul 

	

18 	Erval Grande 

[à] 	lã] 
- 	

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

E!J k' 	. 

Confira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. do SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Lnl 	 ,via 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1212022 Ediçã.o N°: 4060 

19 Erial Seco 

20 Esperança do Sul 

21 Faxinaizinho 

22 Frederico Westphalen 

23 Gramado dos Loureiros 

24 Humaitá 

25 traí 

26 Joboticaba 

27 Lajeado do Bugre 

28 Miraguai 

29 Nonoaí 

30 Nova Candelátia 

31 Novo Tiradentes 

2 Falrnitinho 

Ee -11 .%r * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, no substituindo o 
r+ .0 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

- 	- 	
Confira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/1212022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 
Data de Publicação: 1011212022 Edição N: 400 

33 	Pinhal 

34 Pinheirinho do Va'e (consorciado) 

35 	Planalto 

36 Redentora 

37 Rio dos índios 

38 Rodeio Bonito 

39 Sagrada Família 

43 Santo Augusto (consorciado) 

41 	São Martinho 

42 São Valentim 

43 São Valério do Sul 

44 Seberi (consorciado) 

45 Sede Nova 

46 Taquaruçu do Sul 

• •'L1 * 
Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substiturdo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

qj 
 

• 	Confira o original em: 

jplldom.sgpbd371 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1212022 Edição N°: 

47 	Tenente Portela 

48 	Tirantes do Sul 

49 Três Palmeiras 

50 Três Passos 

51 	Trindade do Sul 

52 Vicente Dutra 

53 	Vista Alegre 

54 Vista Gaúcha 

ANEXO IV 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PÚBLICOS 

Denominação do Emprego Público: Diretor Administrativo e Financeiro 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Conclusão de Curso de Nível Superior. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1 -Promover a execução das atividades do consórcio; 

IJE * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original m: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intormunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sani.d. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro. 09112/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
2-Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à apreciação da 

Assembleia Geral; 

3-Elaborar as prestações de contas dos auxílios e sjjbvençbes concedidos ao consórcio, para serem 

apresentadas pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

4- Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas 

bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 

5- Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela 

Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor em especial as normas da administração 

pública; 

6- Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem 

submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos 

superiores e intermediários, conforme legislação vigente; 

T- Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e 

pelas atividades do consórcio; 

8 - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal; 

9 -Providenciar e solucionar todas as digências solicitadas pelo Cons&ho Fiscal; 

10- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

11- Regulamentar e aprovar procedimentos e normas de trabalho que já estão previstos em Lei, 

conforme a legislação pertinente. 

Denominação do Emprego Público: Diretor do Programa SUASA 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior em Medicina Veterinária, com registro no órgão 

fscolizar da profissão (CRMV). 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o origina! em: 

L1 	4ps:/ídonLsc.goMr/?qd471a89 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intormunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/1 2/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Coordenar a execução de todas as atividades operacionais 'voltadas ao SISBI/POA, no consórcb o 

municípios consorciados; 

2-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, 

objetivando a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas para o 
SISBI/POA. 

3- Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos 

serviços de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que o 

andamentos das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo com as legislações. 

4- Relatar e prestar contas aos consorciados e a Diretoria Executiva das ações que estão sendo 

executadas pelo consórcio nos municípios consorciados; 

5- Zelar pelo cumprimento da legislação apontando alternativas para a execução dos trabalhos; 

6 Da( cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo consórcio; 

7- Promover a integração dos entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a 

eficiência e importância dos serviços e/ou programas desenvolvidos; 

8- Executar auditorias nos Serviços de Inspeção Municipais e nos estabelecimentos inseridos no 
SISBI/POA. 

9- Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força 

das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do consórcio. 

10- Regulamentar e aprovar os procedimentos que já estão previstos em Lei, e que deverão ser 

cumpridos pelos serviços de inspeção dos municípios consorciados e demais normas vo!tadas ao 

Programa SUASA. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

: 	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

- 	 Confira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. interestadual e lnterrnunicipal de Mun. de SC, 
	FLS 

PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local. 	 . 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1212022 Edição N: 4,060 
Jornada de Trabalho: 10/20130/40, horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 5.895,49 

Descrição das Atribuições: 

-Diante de sua formação profissional, será responsável pela padronização e equivalência dos 

serviços de inspeção dos municípios consorciados visendj o ingresso de unidades ao SISBI-POA. 

Será coordenado pelo Diretor do Programa SUASA; 

Dará suporte aos Médicos Veterinários dos Municípios consorciados, sondo que para isso receberá 

as despesas pagas pelo consórcio por meio de adiantamento; 

-Responsável por ntontaem e apresentação de treinamentos para rnéc.icos veterinários dos 
municípios integrantes do consórcio, treinarnentos próprios e práticos para responsáveis técnicos, 
médicos veterinários e agroindústrias; 

-Realtzar Supervisão aas Agroindústrias do S.I.M/SISBI. 

Observação: Esse cargo rica automaticamente extinto quando da vacância do mesmo, seja por 
interesse próprio do funcionário que o ocupa ou por interesse público do consórcio. 

Denomhiação do Emprego Público: Agente Administrativo 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Médio (equivalente ao 2 0  Grau) 

Habilitação Profissional: Ensino Médio Completo. 

Jornada de Trabalho: 2C/30 140 horas sinanais. 

Qu3rWdade de Vagas: 02 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 2 26, 1 8 

Descrição das Atribuições: 

1-Executar os serviços de apoio nas aéreas de recurcs humonos, administração e finanças; 

2-Dar cumprimento aos contratos e convênios celebradcs com entidades públicas ou privadas; 

3-Atender os representes dos municípios consorciados, fornecedores, fornecendo e recebendo 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

	

14 ;' 	original e sua Ldição publicada e assinada digitalmente. 
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- - 	Confira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371869 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
informações sobre as atividades do consórcio e serviços prestados, 

4-Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos, 

Confeccionando planilhas e relatórios; 

5-Auxiliar no controle da prestação de serviços e na correta aplicação dos recursos financeiros; 

6- Executar tarefas e serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força 

das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do 

consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Controle Interno 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na 'área de Ciências Contábeis, Direito ou 

Adrninistrac.ão, com registro no órgão fiscalizador da profissão. 

Jornadàdo Trabalho: 8/16 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 16 horas semanais: R$ 3.440,40 

Descrição das Atribuições: 

1-Realizar a fiscalização, controle, e auditoria dos atos do consórcio; 

2-Elaborar telatótios de controle interno; 

3-Prestar orientações e apontar sugestões as atividades administrativas e de gestão; 

4-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além do serviços determinados excepcionais, 

fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 

imediata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. - 

Denominação do Emprego Público: Engenheiro Agrônomo 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Agronomia com registro no órgão 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digialmente. 

Confira o original am: 

EJ 	. 	hps!dom.scqovi?q4371S8.. 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1212022 Edição N°: 
fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabaljio: 20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.587,20 

Descrição das Atribuições: 

1-Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 

programas e medidas à inspeção e controles oficiais do SISBI/POV; 

2-Orientar os municípios consorciados, em técnicas relacionadas com a produção vegetal além da 

defesa fitossanitária; 

3-Orientar os municípios consorciados referente a técnicas relacionadas a economia rural e 

tecnologia agrícola: 

4-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

5-Manter permanente a articulação com órgãos estaduais e federais, visando aplicação de melhore 

técnicas no setor; 

6-Vistoriar a infraestrutura dos estabelecimentos e inspecionar os produtos de origem vegetal na área 

territorial do consórcio. 

7-Orientação aos municípios consorciados, em técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia 
agrícola; 

8- Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, 

fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 

imediata ou pela Diietoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no 

órgão fisc1izador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

Este documento é apenas um extrato ao Ato n° 437188$, não substituindo o 
• ' 	i 	original e sua Edição piiblcada e assinada digitalmente. 

1 Confirao original em 

i 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal do Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. o Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10112/2022 Edição N°: 4060 
Quantidade de Vagas: 05 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.10000 

Descrição das Atribuições: 

1- Executar serviços de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal de acordo com OS 

princípios e definições da sanidade agropecuária, e de nutras normas e regulamentos que venham a 

ser expedidos, incluindo o controle de atividades de saúde, inspeção e fiscalização. 

2-Viabiiizar instrumentos de vigilância e defesa animal, com a respectiva inspeção e classificação de 

produtos destas origens. Bem como de seus subprodutos, mantendo controle, avalição 

acompanhamento dos serviços prestados nos municípios consorciados. 

3-Auxiliar no adequação do controle eficial em toda a cadeia produtiva animal; 

4-Incentivar e apoiar o estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, 

objetivando a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas do SUASA; 

5-Prest,dir asessoria e capocitações aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 

programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SISBI/POA; 

6-Realizar vistorias 30S estabelecimentos de produtos de origem animal ria área territorial do 

consórcio, comunicando as autoridades competentes sobre os eventos relativos a sanidade 

agropecuária;  

7-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

8-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, 

fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia 

imedata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Assessor da Programa 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 

Habilitação Profissional : Curso de Nível Supedorna área de Medicina Veterinária com registro no 

órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada do Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

R  i - . -.r  * Este documento é apertas um extrato do Ato o° 4371889, não substitujido o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

	

_l 	 Cor,fira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1212022 Edição N°: 

Quantidade de Vagas: 03 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.400,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Assessorar as atividades do consórcio voltadas ao SISBI nos municípios consorciados; 

2-Incetiv2r e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, 

objetivando a uniformidade do aleridimento da inspeção de acordo com as normas voltadas ao 

SlSBI; 

3-Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos 

serviços de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que ao 

andamento das atividades desenvolvdas pelos municípios estejam de acordo com as legislações 

vigentes, 

4-Planejr, organizar, avaliar, normatizar e executar as atividades inerentes aos objetivos do 

consórcio; 

5-Prestar assessoramento acs assuntos voltados ao SISBI nos municípios consorciados; 

6-Assessorar o Diretor do Programa quanto à realização das rotinas administrativas voltadas ao 

SiSBI nos municípios consorciados; 

7-E,,<(cular tarefas e seriiços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais. Por força 

das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do 

Consórcio. 

ANEXO  

Organograma do Consórcio Interestadual E Intermunicipal De Municípios - Santa Catarina 

Paraná E Rio Grande Do Sul - De Segurança Alimentar, Atenção À Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local- CONSAD: 

Asemhleia Geral 

Diretoria Executiva 

Conselho Fiscal 

Agente Administrativo 

Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371889, não s'jhsti1indo c 

, : 	original e sua Edição publicada e assinada digita!mente. 
II'1. 

Confira o original em: 

https://dorrsrgovbr/?crd:4371889  

-44 of4 	 ' 	 12,'12;2022 11:27 



Diário Oficial dos Municípios c 1 c S.nta Catarina Visuaiizar Ato 	 hnp/iwvw.diariomunicipa1.sc.gov.br/'?rato/view&id=437I  89 

( FLS 

DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 	 VM (rã 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371889 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/1212022 Edição N°: 40(0 

Engenheiro Agrônomo 

Controle Interno 

Diretor Administrativo e Financeiro 

Serviços de Inspeção Municipal SIM's municípios consorciados 

Médico Veterinário 

Assessor de Programa 

Diretor do Progiama SUASA 

a ,  .^f o * Este documento é apenas um extrato do Ato n°4371889, não substituindo o 
à  ave '..' 
	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

à 

- 	
Con(sra o original em: 
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CONSA~n9 	Consórcio !nterestdt,I e !nterrnunicip;:I de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Klc, Grande dc 
Sul - De Segurança Alimentar Atnço a Sanidade Agropecuária e DesenlvImeno local - 

CONSAD - CNP3:07.242.97210001-31 
o 

FLS- ASSEMBI .E[A GERAL DO CONSORCIO INTERESTADUAL E 1NTERMUNICIPA 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇ 
ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL - CONSAD. 

ATA N° 04/2022 de 07 de Dezembro de 2022. 

Ata n° 0412022 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e 

Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD. Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte dois, estiveram reunidos o 

presidente do consórcio Vandecir Dorigon, de demais prefeitos (as) dos municípios consorciados, bem 

corno demais representantes dos municípios, secretários, funcionários do consórcio, funcionários 

cedidos ao consórcio e prestadores de serviços do consórcio, Hercilio Vieira Andrade Neto, Vice-

prefeito de Barracão/PR, Celso Biegelmeler, Prefeito de Bandeirante/SC, Jair A. Giumbeili, Prefeito de 

13elmonte/SC, Neimar Soster, vice- prefeito de Saltinho/SC, Rozane Bortoncelio Moreira, prefeita de 

Campo ErêISC, Edgar Jose Bentti, vice prefeito de AnchietalSC, Derli de Oliveira, prefeito de 

Tigrinhos/SC, Nilmar Rech, vice-prefeito de Salgado Filho/PR, Valmor Reis, vice-prefeito de Iporã do 

Oeste,'SC, Blasio ivo Hickmann, Prefeito de Santa Helena/SC, Noé Benetti, vice-prefeito de Guarujá do 

Sul/SC, Sergio Luiz Eidtt, secretário de Tunápolis/SC, Patricia Kafer, secretária da agricultura do 

Município de Barracão/PR, Nélio, secretário da Agricultura de Guarujá do Sul/SC, Joel Lovatel, médico 

veterinário de Iporã do Oeste/SC, Isis Burtet Jankus, médica veterinária do CONSAD, Christían C. 

Giotto, Médico Veterinário do CONSAD, Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira do 

CONSAD e Cana Fernanda Sandni, Diretora do Programa SUASA do CONSAD, Katia Eloisa Kaibers, 

controle interno do CONSAI), Voinei Paulo I3orioncello, prestador de serviço do CONSAD e Marina 

Guenini, Assessora Jurídica do CONSAD para participarem da Assembleia Geral, conforme convocação 

a seguir: EDITAl.. DE CONVOCAÇÃO N° 04/2022. Assembleia Geral do Consórcio interestadual e 

Intermunicipal De Municípios De Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul De Segurança Alimentar, 

Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD. Vandecir Dorigon, Prefeito 

Municipal de Guaraciaba - SC e Presidente do CONSÓR CIO INTERESTADUAL E INTERMUNIJPAL 

DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 

CONSAD, inscrito no CNPJ número 07.242.97210001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de 

Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições 

Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos Municípios 



ONSAD 	 Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do 
Sul - De Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 

CONSAD - CNPJ :07.242.972/0001-31 

( LS_GOLT \ 

consorciados para a ASSEMBLEIA GERAL que será realizada no dia 0711212022. A primeira 

convocação será as 13:45 horas, e a segunda as 14:00 horas. A Assembleia será realizada nas 

dependências da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, 

localizada na Rua Segunda Anibal Balbinot, 189, Agostini, São Miguel do Oeste - SC, para tratar da 

seguinte ordem do dia: 1° - Prestação de Contas prévia do Exercício de 2022; 2° - Aprovação do 

orçamento para o exercício de 2023; 30 - Apresentação e Aprovação da 2' Alteração do Contrato de 

Consórcio Público; 40 - Aprovação do valor da taxa de inscrição para realização do concurso público, 

bem como a forma pela qual a comissão do concurso será composta. 5° - Eleição da Diretoria Executiva 

e Conselho Fiscal para o biênio 2023 a 2024; 6° - Assuntos gerais; São Miguel do Oeste —SC, 22 de 

novembro de 2022.Vandecir Dorigon. Prefeito Municipal de Guaraciaba - SC, Presidente do Consórcio. 

Os trabalhos foram conduzidos pelo presidente do consórcio Vandecir o qual solicitoua mim, Elisete 

Simioni para auxiliá-lo. Com  a palavra, o presidente deu as boas vindas a todos os participantes da 

assembleia relatando sobre a importância da mesma assim como do serviço que é prestado pelo 

consórcio aos municípios consorciados. Na sequência passa a palavra para a Diretora do Programa 

SUASA Carla, que faz um relato sobre os trabalhos que foram prestados nos municípios consorciados, 

assim como as conquistas durante a gestão do atual presidente. Na sequência passou-se para a primeira 

ordem do dia, onde o Contador Voinci passou a apresentar a prestação de contas prévia do exercício de 

2022, onde ficou constatado que o consórcio terá um superávit cm torno de R$ 850.000,00 (oitocentos 

e cinquenta mil reais) nesse exercício. Posteriormente passou-se para a segunda ordem do dia, onde o 

Contador Voinei passou a apresentar orçamento do consórcio para o exercício de 2023 sendo no valor 

de IU 1.397.084,72 (um milhão, trezentos e noventa e sete mil e oitenta e quatro reais e setenta e dois 

centavos). Passando a palavra ao presidente sendo apreciado e aprovado por unanimidade dentre os 

votantes presentes. Retomando a palavra, o contador continuou sua fala no sentido de que, os valores 

demonstrados já haviam sido aprovados em assembleia que aconteceu no mês de iulho/2022, e que serão 

praticados no ano de 2023, já sendo inforniados aos municipios via e-mail naquela data. Frisou que 

houve previsão de dispêndios para rateio da contratação de sistema informatizado para os serviços de 

inspeção, e quando do ato da licitação os valores costumam diminuir, sendo assim, o valor que deverá 

ser rateado entre os municípios em que o consórcio presta serviços para que OS mesmos possam utilizá-

ln será de R$ 4.322,50 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o exercício 

de 2023, para cada município, valor este que colocado em apreciação pelo Presidente, foi aprovado por 

uninamidade dentre os votantes presentes. Agradecendo a apresentação efetuada pelo contador, o 

Presidente retornou a palavra para tratar a respeito da terceira ordem do dia, apresentação e aprovação 

da 2' alteração do contrato de consórcio público, neste momento passa a palavra para Assessora Jurídica 

Marina a qual passa a apresentar e explicar cada uma das alterações, sendo as que seguem: alteração do 
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Art. 3 11  O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATAJNA PARANÁ E RIO GRANDE 1)0 SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 

A SÁNDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD tem por objetivos, 

inciso \I, Redação atual: VI - Assegurar e/ou realizar a prestação de serviços de inspeção de produtos 

de origm animal e vegeta!, no território dos municípios consorciados, assegurando um sistema eficiente 

e eficaz Sugestão para alteração: Realizara prestação de serviços através da coordenação, da inspeção 

e fisca!z.ação de produtos de origem animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, 

assegur rido um sistema eficiente e eficaz; Sugestão para inclusão: XXV -  CQordenar o Programa 

.SIJASA nos municípios consorciados, ofereceiido suporte aos mesmos, seja antes ou após conseguirem 

a equivlência para o SJSBI/POA, monitorando, exigindo e verificando se os serviços de inspeção 

municipis estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para a mesma; alteração do ANEXO IV - 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PÚBLICOS: jSugestão 

par a inc(us4o nas atribuições da Diretora Administrativa e Financeira e Diretora do Programa 

SUASA Èretora Administrativa e Financeira: Regulamentar e aprovar procedimentos e normas de 

trabalho 'uejá estão previstos em Lei, conforme a legislação pertinente. Diretora do Programa SUASA: 

Regulam ntar e aprovar os procedimentos que já estão previstos em Lei, e que deverão ser cumpidos 

pelos ser iços de inspeção dos municípios consorciados e demais normas voltadas ao Programa SUASA. 

J'estõo rara inclusão nas atribuições do Médico Veterinário: Redaçâo atual: 1 - Executar serviços 

de inspeço de produtos de origem animal de acordo com os princípios e definições da sanidade 

agropecuária, dentro dos padrões do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária —SUÂSA, 

e de outrs normas e regulamentos que venham a ser expedidos para regulamentar a sanidade 

agropecuá ia, Incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade e inspeção; Sygestão para inclusão: 

1-Executa serviços de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal de acordo com os 

princípios definições da sanidade agropecuária, e de outras normas e regulamentos que venham a ser 

expedidos,', incluindo o controle de atividades de saúde, inspeção e fiscalização. Após apresentação, 

realização de ajustes solicitados e discussões, o Presidente colocou em aprovação as alterações e 

inclusões propostas sendo aprovado por unanimidade dos presentes votantes. As alterações serão 

enviadas as municípios consorciados as mesmas para que eles possam aprová-las mediante Lei 

municipal. bando continuidade passou-se para a 40  ordem do dia definiu-se em consenso o valor da taxa 

de inscriçá para realização do concurso público para o cargo de médico veterináiio sendo de RS 100,00 

(cem reais) bem como a forma pela qual a comissão do concurso será composta sendo definido c1u será 

por meio d membros dos municípios consorciados mais próximos a sede do consórcio, dando sequência 

o President colocou em aprovação sendo aprovado por unanimidade dos presentes votantes. Na 

scquênca assou-se para a 50  ordem do dia, Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o 



(friO  

Consórcio 	 _______ 

biênio 2023 a 2024. O Presidente Vandecir toma a palavra e informou aos presentes que fora 

protocolado junto ao consórcio uma chapa iinica para concorrer a eleição, a qual foi enviada pelo prefeito 

municipal de Belmonte/SC, neste momento passa a ler o nome dos componentes da chapa sendo 

composta pelos seguintes Prefeitos (as) dos municípios consorciados Presidente: Jair Antonio 

Giunibclli(I3elinonte/SC), 1 O  Vice-Presidente: Derli Antonio de Oliveira (Tigririhos/SC), 2° Vice-

Presidente: Vandecir Dorigon (GuaraciabalSC), 1° Secretário: Rozane Bortoncelio Moreira (Campo 

Erê/SC), 2° Secretário: Adilson Adam Balestrin (SebriIRS), Conselho Fiscal Efetivo: Nelbo Adair 

Appei (Pinheirinho do Vale/RS), Celso Biegelnieier (Bandeirante/SC), Vil rnar Schomoller (Itapejara 

D'QestefPR) Coisselho. Fiscal Suplente: Marino José Frey (Tunápolis/SC), Aluir Cemin 

(Derrubadas/RS), Dalvir Luiz Ludwig (São Bernardino/SC). Na sequência após lida a composição da 

chapa, Jair Giumbeili, Prefeito Municipal de Belmonte/SC e candidato a presidência do consórcio toma 

a palavra para repassar os motivos pelos quais o levaram a participar da chapa para eleição da nova 

diretoria, relatando também a importância que o mesmo tem para todos os municípios. Dando 

continuidade o presidente Vandecir toma a palavra para que se pudesse dar início a eleição, 'sendo que 

os prefeitos presentes votarain favoravelmente a chapa proposta. Deste modo, a nova Diretoria 

Fxecutiva do consórcio ficou composta da seguinte forma: 

Municipal de Belmonte/SC, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de ldentid2de n° 

2.203.613-0 -Sr,-SP/SC, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, residente na Rua Borges de Medeiros, 
O  55, Município  de Belmonte/SC; 1 0  Vice-Presidente: : Derli Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal 

de Tigrinhos —SC, brasileiro, agricultor, casado, portador da cédula de Identidade no 1273745 - SESP/SC 

e inscrito no CPF sob n° 589.844.969-87, residente e domiciliado na Linha Lowis, interior. Município 

de Tigrinhos —SC. 20  Vice-Presidente: Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal de Guaracíãba/SC, 

pecuarista, portador da Cédula de Identidade no 2.200.897 - SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 

4 14.976.399-72, residente ria Rua Nossa Senhora de Fátima, no 303, município de GuaraciabalSC; ! 

Secretária: Rozane Moreira, Prefeita Municipal de Campo Erê/SC, professora, casada, portadora da 

Cédula de Identidade n° 3450621 - SESP/SC inscrita no CPF sob n° 019.664.789-41, residente ria Ra 

Maria NelIy Ti Catusso, Município de Campo Erê/SC; 2° Secretário: Adisori Adam Balestrin, 

prefeito Municipal de Seberi/RS, inscrito no CPF n 001.798.260-00, Cédula de Identidade no 

1 084 131 026, residente na Rua Andrade Neves, no 226, centro, Município de Seberi/RS. Conselho 

Fiscal Efetivo: Celso Biegelmcier, Prefeito Municipal de Bandeirante/SC, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da Cédula de Identidade no 1654262 - SESP/SC, CPF sob n° 423.780.609-04, residente na 

Linha Prata, interior do Município 'de Bandeirante/SC; Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de 

Itapejara D' Oeste/PR, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5.384.665-3 - SESP/PR, CPF 

sob n° 786.910.449-34, residente na rua Duque de Caxias, n° 247, centro, município de Itapejara D' 
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Oeste/PR; Nelbo i\dair Appel, Prefeito Municipal de Pinheirinho do Vale/RS, CPF sob a° 462.498.770- 

53, residente na rua Ervino Breitembach, n° 155, centro, Pinherinho do Vale/RS. Conselho fiscal 

Suplente: Marino José Frey, Prefeito Municipal de Tunápolis —SC, brasileiro, casado, comerciante, 

portador da Cédula de identidade n° 506483 - SESP!SC, inscrito no CPF sob n° 345.967.559-49, 

residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, no ico, centro, Município de Tunápolis —SC; Alair Cernin, 

Prefeito do Município de Derrubadas —RS, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de 

Identidade n° 40486161 1.6 - SSP/RS, inscrito no CPF sob no 600.979.220-72, residente na Rua Santa 

Rosa:n7S, Município de Derrubadas --RS; Dalvir Luiz Ludwig , Prefeito Municipal de São 

l3inucPino, braiIei1o, despachante, casado, portador da Cédula de Identidade i" 20706867 - SESP/SC 

inscrito no CPF sob n° 961.204.109-10., residente na rua José Scheid, n° 908, centro, município de São 

I3crnardino/SC. Por fim, deu-se por encerrada a eleição, ficando os membros da Diretoria Executiva 

automaticamente empossados a partir do dia 01/01/2023, sendo que o término do mandato será em 

31/1 2/2024. O presidente retomou a palavra para dar andamento a Assernble, para adentrar a 6 ordem 

do dia, assuntos gerais, neste momento o presidente passa a palavra para Elisete que informa a todos 

que o consórcio já possui valores instituídos para despesas de alimentação, café e hospedagem referentes 

a prestação de serviços nos municípios consorciados e que estes suportam tal despesas tendo em vista 

urna pesquisa de mercado que foi realizada, mas que se faz necessário a aprovação de valores que 

podei:ão ser Bastos  com alimentação e hospedagem, nas capitais estaduais e federais, 

cursos/treinamentos, participação em eventos, fora da sede dos municípios consorciados para os 

furicionrio.s do consórcio, assim sendo foi sugerido para o custeio de alimentação o valor até R$ 160,00 

(cento e sessenta reais) por dia e para custeio de hospedagem até R$ 300,00 (trezentos reais) por dia, 

valeres estes que após discussão restaram aprovados pelos votantes presentes. Também restando 

deliberado que para que os funcionários possam fazer jus a realização destas despesas, deverá o 

presidente autorizar previamente a participação dos mesmos nos casos citados acima. Mediaite a 

aprovação acima, Elisete também expõe a necessidade de aprovação do reembolso das despesas para os 

srviuores cedidos e prestadores de serviços de assessoria .! uridica e contabilidade/RH nos casos em que-

forem devidamente convocados pelo Presidente para representação do consórcio. Mediante ao exposto, 

após delibecço dos presentes restou aprovado pelos votantes presentes o reembolso das despesas as 

quais poderão ser conforme os valores que foram aprovados para os funcionários do CONSAD, e que 

está previsão deverá constar no contrato de prestação de serviços e nos termos de cessão dos funcionáros 

cedidos. Dando continuidade, o presidente retoma a palavra para a respeito da 6' ordem do dia, assuntos 

gerais. O presidente informa a todos quais serão aos valores que serão reduzidos dos contratos de rateio 

para o repasse as funcionárias que estão cedidas para o consórcio sendo os que sgueni; Município de 

GuaraciabaiSC: redução de R$ 1 .380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais), vator este que será repassado 

( 
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pelo município a funcionária Kátia Eloisa Kaibers a qual está cedida para o CONSAD para executar o 

Controle interno; Município de Tunápolis/SC: redução de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta 

reais), valor este que será repassado pelo município a funcionária Sheila Inês l3ieger a qual está cedida 

para o CONSAD para executar as compras/liçitações. Também colocou em aprovação a instituição de 

recesso de final de ano no consórcio scompreendido entre os dias úteis posterios ao NATAL até a data 

de 01 de Janeiro, não sendo o nesmo descontado dos funcionários, o qual restou aprovado pelos votantes 

presentes. Postriorniente informou que seria necessário a aprovação da baixa dos patrimônio de no 00054 

• • (cadeira) de 00053(cadeira) as quais encontran-se quebradas não sendo possível seu concerto, restando 

,. baixaaprovada pelos votantes presentes. Nada mais havendo a ser tratado o presidente agradeceu a 

participação de todos e deu-se por encerrada a Assembleia, Eu, Elisete Simioni, lavrei a presente ata 

que, segue assinada por mim, pelo Presidente Vandecir Dorigon e pela Assessora Jurídica Marina 

Guerini, sendo que os demais assinam em lista de presença. São Miguel do Oeste/SC, 07 de dezembro 

de 2022, 

) 

Marina Gterini 

Assessora Jurídica OAB 28067/SC 

Elisimioni 

Diretora Administrativa e Financeira 



Diário Oficial dos Municípios d Santa Catarina - Visualizar Aio 	 htrps://www.diaríomunicipat.sc.gov.br/?ma.o/viev&id4  

DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371881 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

C:\Users\User\Desktop\WhatsApp  Image 2019-06-14 at 13.50.44 (1 ).jpeg 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal do Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 

do Sul - De Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local 

- CONSAD - CNPJ:07.242.972/0001-31 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardc - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 

49-3622-2739 

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MuN;cÍPIos - 

SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 

À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD. 

ATA NJ 04/2022 de 07 de Dezembro de 2022. 

Ata n° 04/2022 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná o 

Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecriária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD. Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte doie, estiveram reunidos c 

presderto .1O  consórcio Vandecir Dorigon, de demais prefeitos (as) dos municípios consorciados, 

bem como demais representantes dos municípios, secretários, funcionários do consórcio, 

funcionários cedidos ao consórcio e prestadores de serviços do consórcio, H3rcilio Vieira Andrade 

Neto. Vice--prefeito de [3arracão/PR, Celsc Rregolrneier, Prefeito de Bandeirarrte!SC, Jair A. Giumbelli, 

Prefeito de Belmonte/SC, Neimnar Soster, vice- prefeito de Saltinho/SC, Rozane Bortoncello Moreira, 

prefeita de Campo Erê/SC, Edgar Jose Bentti, vice prefeito do Anchieta!SC, Derli de Oliveira, prefeito 

de Tigrinhos!SC, Nilmar Rech, vice-prefeito de Salgado Filho/PR, Valmor Reis, vice-prefeito do Iporã 

do Oeste/SC, Blasio Ivo Hickmann, Prefeito de Santa Helena/SC, Noé Benetti, vice-prefeito de 

Guarujá do Sul/SC, Sergio Luiz Eidtt, secretário de Tunápolis/SC, Patricia Kafer, secretária do 

agricuitura do Município de Barracão/PR, Nélio, secretário da Agricultura de Guarujá do Sul/SC, Joel 

Lovatel, médico veterinário de Iporã do Oeste/SC, Isis Burtet Jankus, médica veterinária do 

CONSAD. Christian O. Giotto, Médico Veterinário do CCNSAD, Elisete Simioni, Diretora 

Administrativa e Financeira do CONSAD e Carla Fernanda Sandri, Diretora do Programa SUASA do 

CONSAD, Katia Eloisa Kaibers, controle interno do CONSAD, Volnei Paulo Bortoncelto, prestador de 

sorviço do CONSAD e Marina Guerini, Assessora Jurídica do CONSA[) para participarem da 

Assembleia Ge-r, conforme convocação a segur: EDITAL DE CONVOCAÇÃO t4 3  04/2022. 

Assernbeia Geral do Consórcio Interestadual e Irtormunicipal De Municípics De Santa Catarina, 

Pardná e Rio Grande Do Sul De Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvoivimento Local -- CONSAD. Vandecir [)origon, Prefeito Municipal de Guaraciaba - SC e 

rei  * Este documento é apenas um exirato do Ato ri 0  4371881, não substiluindo o 

'rLÇ!j4 	or!ginal e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

- 	 Confira o original em: 

hps!domsc.go.br/?cid43718Si 
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Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA 

CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, inscrito no CNÍ'J número 

07.242 972/0001-31, com sede junto a Rua Odilcn Carro de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo. 

Município de São Migue! do Oeste - SC, no uso de ivas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por 

meio do presente os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos,  Municípios consorciados para a ASSEMBI.EIA 

GERAL que será realizada no dia 07/12/2022. A primeira convocação será as 13:45 horas, e a 

segunda as 14:00 horas. A Assembleia será realizada nas dependê!lcias da Associação dos 

Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, localizada na Rua Segunda Anibal 

Balbinot, 189, Agostini, São Miguel do Oeste - SC, para tratar da seguinte ordem do dia: 1° - 

Prestação de Contas prévia do Exercício de 2022; 2 0  - Aprovação do orçamento para o exercício de 

2023; 3 0  - Apresentação e Aprovação da 2  Alteração do Contrato de Consórcio Público; 4° - 

Aprovação do valor da taxa de inscrição para realização do concurso público, bem como a forma 

pela qual a comissão do concurso será composta. 5° - Eleição da Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal para o biênio 2023 a 2024; 6° - Assuntos gerais; São Miguel do Oeste —SC, 22 de novembro 

de 2022.Vandecir Darigon. Prefeito Municipal de Guaraciaba - SC, Presidente do Consórcio. Os 

trabalhes foram conduzidos pelo presidente do consórcio Vandecir o qual solicitoua mim, Elisete 

Srnioni para auxiIiá-k. Com  a palavra, o presidente deu as boas vindas a todos os participantes da 

assembleia relatando sobre a importância da mnesnia assim como do serviço que é prestado pelo 

consórcio aos municípios consorciados. Na sequência passa a palavra para a Diretora do Programa 

SUASA Crla, que faz uni relato sobre os trabalhos que foram prestados nos municípios 

consorciados, assim como as conquistas durante a gestão do atual presidente. Na sequência 

passou-se para a primeira ordem do dia, onde o Contador Volnei passou a apresentar a prestação de 

contas prévia do exercício de 2022, onde ficou constatado que o consórcio terá um superávit em 

torno de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) nesse exercício. Posteriormente passou-se 

para a segunda ordem do dia, onde o Contador \/olnei passou a apresentar orçamento do consórcio 

para o exercício de 2023 sendo no valor de R$ 1.397.084,72 (um milhão, trezentos e noventa e sete 

mil e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos). Passando a palavra ao presidente sendo 

apreciado e aprovado por unanimidade dentre os votantes presentes. Retomando a palavra, o 

contador continuou sua fala no sentido de que, os valores demonstrados já haviam sido aprovados 

em assembleia que aconteceu no mès de julho/2022, e que serão praticados no ano de 2023, já 

sendo informados aos municipios via e-mail naquea data. Frisou que hrjve previsão de dispndios 

para rateio da contratação de sistema informatizada para os serviços de inspeção, e quando do ato 

da licitação os valores costumam diminuir, sendo assim, o valor que deverá ser rateado entre os 

muicipios em que o consórcio presta serviços para que os niosrnos posssam utilizá-lo será de l$ 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371831, não substituindo o 

original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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4.322,50 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o exercicio de 2023, 

para nada municipio, valor este que colocado em apreciação pelo Presidente, fci aprovado por 

uninamidade dentre os votantes presentes. Agradecendo a apresentação efetuada pelo contador, o 

Presidente retomou a palavra para tratar a respeito da terceira ordem do dia, apresentação e 

aprovação da 2 1  alteração do contrato de consórcio público, neste momento passa a palavra para 

Assessora Jurídica Marina a qual passa a apresentar e explicar cada uma das alterações, sendo as 

que seguem: alteração do Art. 30 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E NTERESTADUAL DE 

MUNICÍPIOS -- SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 

CONSAD tem por objetivos, inciso VI, Redação atua!: VI - Assegurar e/ou realizar a prestação de 

serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, no território dos municípios 

consorciados, assegurando um sistema eficiente e eficaz; Sugestão para alteração. Realizar a 

prestação de serviços através da coordenação, da inspeção e fiscalização de produtos de origem 

animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, assegurando um sistema eficiente e 

eficaz; Sugestão para inclusão: XXV - Coordenar o Programa SUASA nos municípios 

consorciados, oferecendo suporte aos mesmos, seja antes ou após conseguirem a equival&nci para 

o SISBrfPOA, monitora rido, exigindo e verificando se os serviços de inspeção municipais estão 

cumprindo com os requisitos estabelecidos para a mesma; alteração do ANEXO IV - DESCRIÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PÚBLICOS: Sugestão para inclusão nas 
atribuiç_dDiretora Administrativa e Financeira e Diretora do Programa SUASA Diretora 
Administrativa e Financeira: Reguiamentár e aprovar procedimentos e normas de trabalho c''e já 

esiào previstos em Lei, conforme a legislação pertinente. Diretora do Programa SUASA: 

Regulamentar e aprovar os procedimentos que já estão previstos em Lei, e que deveão ser 

cumpridos pelos serviços de inspeção dos rnunicpios consorciados e demais normas voltadas ao 

Progmma SUASA. Sugestão para inclusão nas atribuições do Médico Veterinário: Redação 
atual: 1 - Executar serviç9s de inspeção de produtos de origem animal de acordo com os princípios e 

definições da sanidade agopecuária, dentro dos padrões do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária —SUASA, e de outras normas e regulamentos que venham a ser expedidos 

para regulamentar a sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade e 

inspeção; Sugestão para inclusão: 1-Executar serviços do inspeção e fiscalização de- produtos de 

origem animal de acordo com os princípios e definições da, sanidade agrope.cuária, e do outras 

normas e regulamentos que venham a ser expedidos, incluindo o controle de atividades de saúde, 

inspeção e fiscalização. Após apresentação, realização de ajustes soIcitados e discussões, o 

Presidente colocou em aprovação ns alterações e inclusões propostas sendo aprovado por 

unanimidade dos presentes votantes. As alterações serão enviadas aos municípios consorciados as 

J ?'J * Este documento é apenas um extrato do Ato n°4371881, não substituindo o 
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mesmas para que eles possam aprová-las mediante Lei municipal. Dando continuidade passou-se 

para a 4° ordem do dia definiu-se em consenso o valor da taxa de inscrição para reaização do 

concurso público para o cargo de médico veterinário sendo de R$ 100,00 (cem reais), bem como a 

forma pela qual a comissão do concurso será composta sendo definido que será por meio de 

membros dos municípios consorciados mais próximos a sede do consórcio, dando sequência o 

Presidente colocou em aprovação sendo aprovado por unanimidade dos presentes votantes. Na 

sequência passou-se para a 5° ordem do dia, Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para 

o biênio 2023 a 2024. O Presidente Vandecir toma a palavra e informou aos presentes que fora 

protocolado junto ao consórcio uma chapa única para concorrer a eleição, a qual foi enviada pelo 

prefeito municipal de Belmonte/SC, neste momento passa a ler o nome dos componentes da chapa 

sendo composta pelos seguintes Prefeitos (as) dos municípios consorciados Presidente: Jair 

Antonio Giumbelli(Belmonte/SC),1° Vice-Presidente: Derli Antonio de Oliveira (Tigrinhos/SC), 2° Vice-

Presidente: Vandecir Dorigõn (Guaraciaha!SC), 1 ° Secretário: Rozane Bortoncelo Moreira (Campo 

Erê/SC), 2° Secretário: Adilson Adam Balestrin (Sehri/RS), Conselho Fiscal Efetivo: Nelbo Adair 

Appel (Pinheirinho do \'te'RS), Ce!so Biegelmeier (Bandeirante/SC), Vilmar Schomoller (Itapejara 

D'Oeste/PR), Conselho Fiscal Suplente: Marino José Frey (Tunápoiis/SC), Alair Cernin 

(DerrubadasiRS), £ialvh -  Luiz Ludwig (São Bernai'dino/SC). Na sequência após lida a composição da 

chapa, Jair Giumbcl, Prefeito Municipal de Belmonte/SC e canoidato a presidência do consórcio 

toma a palavra para repassar os motivos pelos quais o levaram à participar da chapa para eleição da 

nova diretoria, relatando t,rnbém a importância que o mesmo tem para todos os municípios. Dando 

continuidade o presidÁnte Jardecir toma a palavra para que se pudesse dar início a eleição, sendo 

que os prefeitos presentes vofaram favoravelmente a chapa proposta. Deste modo, a nova Diretoria 

Executiva do consórcio ficu composta da seguinte forma: Presidente: Jair Antonio Giumbe!Ii, 
Prefeito Municipal de Belrr!onte/SC,  brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de 

Identidade ri' 2.203.613-3 -SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, residente na Rua 

Borges de Medeiros, n° 55, Município de Be!monte/SC; 1° Vice-Presidente: : Derli Antônio de 

Oliveira, Prefeito Municipa) de Tigrinhos —SC, brasileiro, agricultor, casado, portador da cédula de 

identidade n° 1273745 - SESP/SC e inscrito no CPF sob n° 589.844.969-87, residente e drniciliado 

na Linha Lowis, interior, Município de Tigrinhos —SC. 2 0  Vica-Presidente: Vandecir florigon, Prefeito 

Municipal de Guaraciaba/C, pecuarista, porladcr da Cédula de Identidade n° 2.200.297 - SESP/SC, 

inscrito no CPF sol) n°414.976.399-72, residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 303, 

rriun:cípio de Guaraciaba/$C; 1°_  Secretária- . Rozane Moreira, Prefeita Minicipal de Campo Erë/SC, 

prolessora, casada, portadora da Céduia de Identidade n° 3450621 - SESPISC inscrita no CPF sob 

09.664.789-41, residete na Rua Maria NellyTrap Catusso, Município de Campo Erê/SC; 2° 

Scretáio: Adilson Adam Balestrin, prefeito Municipal de Seberi/RS, inscrito no CPF n° 

[à] *  Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371881, não substituindo o 

	

Ir CiI1 	 original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

• Ç 	Confira o oriqinci em: 

i 	http /ídomsc.govbd?qid4371 881 

4of 	 . 	 12/12/2022 1 1:14 



l)rio Oficial dos Municípios de Santa Citarin 	\'ísuahzar Ato 	 https://www.diariomunicipal ,sc.ov.lr/?iito!viev&id43t1 	S1d 

\\ 

DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e lntermunicipal de Mun. de 2C, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 437188 1 Status: Pub!icado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
001.798.260-00, Cédula de Identidade n° 1084131026, residente ria Rua Andrade Neves, r° 226, 

centro, Município de SeberiiRS. ConeJho Fiscal Efetivo: Ceo Biegelmeier, Prefeito Munk.ipal de 

Bandeirante/SC, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade n° 164262 - 

SESP/SC. CPF sob ri' 423.780.609-04, residente na Linha Prata, interior do Município de 

Barrdeirante/SC; Vilmar Schmoller. Prefeito Municipal de ltapejara D Oeste/PR, empresário, portador 

da Cédula de Identidade n° 5.384.665-3 - SESPIPR, 0FF sob o° 786.910.449-34, res!dento na rua 

Duque de Caxias, n° 247, centro, município de ltapejara O' Oeste/PR; Nelbo Adair Appel, Prefeito 

Municipal de Pinheirinho do Vae/RS, CPF sob n° 462.498.770-53, residente na rua Ervino 

Breitembach, n° 155, centro, Pinherinho do Vale/RS. Conselho fiscal Suplente: Marino José Frey, 

Prefeito Municipal de Tunápo!is —SC, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade n° 506483 - SESPISC, inscrito no CPF sob n° 345.967.559-49, residente e domiciliado na 

Rua 25 de Julho, n° 100, centro, Município de Tunápolis —50; Alair Cemin, Prefeito do Município de 

Derrubadas -RS, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de Identidade n° 

4048616116- SSPIRS, inscrito no CPF sob n° 300.979.220-72, residente na Rua Santa Rosa ir °  875, 

Município de Dcrruhadss -RS; Dalvir Luiz Ludwig , Prefeito Municipal de São Bernardino, brasileiro, 

despachante, casado, portador da Cédula de identidade n° 20206867 - SESP/SC inscrito no CPF 

sob n° 961.904. 109- i 0, reidente na rua José Scheid, n°908, centro, município de São 

Bemardrno!SC Por fim; deu-se por encerrado a eleição, ficando os membros da Diretoria Executiva 

automaticamente empõssados a partir do dia 01!0/2023, sendo que o término do mandato será 41m 

31/12,2024. O presidente retomou a palavra para dar andamento a Assemble, para adentrar a 6 

ordem do dia, assuntos gerais, neste momento o presidente passa a palavra para Elisete que informa 

a todos que o consórcio já possui valores instituídos para despesas de alimentação, café e 

hospedagem referentes a prestação de serviços nos municípios consorciados e que estes suportam 

tal despesas tendo em vista uma pesquisa de mercado que foi realizada, mas que se faz necessário 

a aprovação de valores que poderão ser gastos com alimentação e hospedagem, nas capitais 

estaduais e federais, ursos/treinamentos, participação em eventos, fora di sede dos municípios 

consorciados para osfuncionários do consórcio, assim sendo foi sugerido para o custeio de 

alimentação o valor ck  R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por dia e para custeio de hospedagem 

até R$ 30000 (tezertos reais)  por dia, valores estes que após discussão 'estaram aprovados pelos 

votant'-s presentes. Ttnbm restando deliberado que para que os funcionáriqs possam fazer w a 

realização destas despesas, deverá o presidente autorizar previamente a participação dos iriesmos 

nos casos citados acima. Mediante a aprovação acinra, Elisete também expõe a necessidade de 

aprovação do reoniblo das despesas para os servidores cedidos e pestadores de serviços de 

assessoria jurídica e contabilidade/RH nos casos em que forem devidamente convocados pelo 

Presidsrte para reprsentaçâo do consórcio. Mediante ao exposto, após deIiberaão dos presentes 

* Ese documento é apenas um extrato do to n°4371881, não substituindo o 

origi ml e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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restou aprovado pelos votantes presentes o reembolso das despesas as quais poderão ser conforme 

os valores que foram aprovados para os funcionários do CONSAD, e que está previsac' deverá 

constar no contrato de prestação de serviços e nos termos de cessão dos funcionários cedidos. 

Dando continuidade, o presidente retoma a palavra para a respeito da 6a  ordem do dia, assuntos 

gerais. O presidente informa a todos quais serão aos valores que serão reduzidos dos contratos de 

rateio para o repasse as funcionárias que estão cedidas pata o consórcio sendo os que seguem: 

Municí)io de (3uaraciaha/SC: redução de R$ 1 .380,00 (um riiil, trezentos e oitenta reais), valoi este 

que será repassado pelo município a funcionária Kália Eloisa Kaibers a qual está cedida para o 

CONSAD para executar o Controle Interno; Município de Tunápolis/SC: redução de R$ 1 .380,00 (um 

mil, trezentos e oitenta reais), valor este que será repassado pelo município a funcionária Sheila Inês 

Bieger a qual está cedida para o CONSAD para executar as compras/licitações. Também colocou em 

aprovação a instituição de recesso de final de ano no consórcio scornpreendido entre os dias úteis 

posterios ao NATAL até a data de 01 de Janeiro, não sendo o mesmo descontado dos funcionários, o 

qual restou aprovado pelos votantes presentes. Postriormente informou que seria necessário a 

aprovação da baixa dos patrimônio de n° 00054 (cadeira) de 00053(cadeira) as quais encontran-se 

quebradas não sendo possivel seu concerto, re3tando a baixa aprovada pelos votantes presentes. 

Nada mais havendo a ser,  tratado o presidente agradeceu a participação de todos e deu-se per 

encerrada a Assembleia. Eu, Elisete Simioni, lavrei a presente a ta que, segue assinada por mim, 

pelo Pres i dente Vandecft Dorigon e pela Assessora Jurídica Marina Guerini, sendo que os umais 

assinam em lista de presença. São Miguel do Oeste/SC, 07 de dezembro de 2022. 

Vandecir Dorigon Marina Guerini 

Presidente do Consórcio Assessora Jurídica OAB 28067/SC 

Elisete Simioni 

Diretora Administrativa e Financeira 

o1 :. W~ .9 3N--S.~9. 
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6 ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR I  

ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD 

Os Municípios consorciados de Anchieta —SC, com Lei Municipal Autorizativa no 1380/2004, 
Município de Bandeirante —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, Município de Belmonte 

SC, com Lei Municipal Autõrizativa n° 1076/2008, Município de Campo Erê—SC, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 1882/2015, , Município de Guaraciaba —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
2090/2008, Município de Guarujá do Sul —$C, com Lei Municipal Autorizativa no 1943/2008, 

.Município de lporà do Oeste —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 125412008, Município de Paraiso 
—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1097/2008, Município de Princesa —SC, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 559/2010, Município de Santa Helena —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
598/2008, Município de Tunápolis —SC, com Lei Municipal Autorizativa no 098912010,. Município de 
Saltinho —SCeom Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, Município de São Bernardino—SC, com Lei 
Municipal Autorizativa no 990/2012, Município de Seberi —RS, com Lei Municipal Autorizativa no 

: 3966'20i5, 
 

Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 20 15/2014, Município de 
Marmeleiro —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2 196/2014, Município de Santa Izabel do Oeste - 

PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1720/20 15, Município de Itapejara lYOeste —PR, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1562/2015, Município de Coronel Vivida —PR, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 2653/20 15, Município de Salgado Filho —PR, com Lei Municipal Autorizativa n 0  
23/2014, Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 114312016, 
Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa no 121312015, Município de 
Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 3658/2017, Município de Dois Vizinhos —PR, 
com Lei Municipal Autorizativa no 220112018, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal 
Aut'orizativa no 2855/2018, Município de Tigrinhos —SC, com Lei Municipal Autorizativa no 902/2018, 
Município de Iracexninha —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1439/20 19, Município de Maravilha 
SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 420212021, Município de Pinheirinho do Vale —RS, com Lei 

Municipal A.torizativa n° 1822/2021, através de seus Prefeitos municipais reunidos em Assembleia 
Extraordinária na data de 06107/2022 aprovaram a óa Alteração do Estatuto do Consórcio, passando o 
mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

TíTU1,0 1 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE, PRAZO DE 
DURAÇÃO E SEDE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. l - O consórcio público é denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
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DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, e constitui 
personalidade jurídica de direito público e natureza au 
administração indireta dos entes consorciados. 

Parágrafo único: O Consórcio adquire personalidade jurídi 
leis de ratificação dos entes consorciados, na forma deste P 
e do Decreto Federal n° 6.01712007. 

CAPÍTULO 

DAS FINALIDADES E 

-Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

cuária e Desenvolvimento Local CONSAD 

São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 

2/0001-31 

a forma de associação pública, com 
integrando, nos termos da lei, a 

direito público mediante a vigência das 
)lO de intenções, da Lei n° 11.107/2005 

'VOS 

Art. 20  - O CONSÓRCIO INTERMUN1CIPAL E INTE 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLV1J 
finalidade articular e estimular ações nos municípios cor 
segurança alimentar e desenvolvimento local, envolvendo 
além de dar suporte aos serviços de inspeção de produtos d 
princípios e definições da sanidade agropecuária, nos mu 
normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção à Sanida 
com a Lei n° 7.889/89, Lei n° 8,171191, Lei n° 9.712198, E 
regulamentos que venham a ser expedidas, com vistas a reg 
o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, 
insumos e produtos de origem animal e vegetal. 

Art. 30 0 CONSÓRCIO TNTERMUNICIPAL E INTE 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMEN 

1 - Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ai 
nutricionai e de promoção do desenvolvimento local dos mu 
às atividades de outras entidades buscando atuar em coopera 
e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 

II -- Estimular a cooperação intermunicipal e a elaboração d 
desenvolvimento local, auxiliando na elaboração de projeto 

III - Apoiar ações nos municípios consorciados, da iniciati 
maior participação nas decisões de interesse da região, em c 

IV - Promover o intercâmbio de experiências sobre o desi 
nacional, envolvendo os agentes institucionais do território; 

V -- Promover ações e convênios no âmbito de sistemas de ti 
ambiente; 

VI— Assegurar e/ou realizar a prestação de serviços de inspc 
no território dos municípios consorciados, assegurando um 

['ADUAL DE MUNICíPIOS - SANTA 
URANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
['O LOCAL - CONSAD terá C0fl() 

ados a fim de viabilizar programas d4 
)S socioeconômicos socialmente juntos, 
cm animal e vegetal, de acordo com os 
Los consorciados, dentro dos padrões e 
ropccuária —SUASA, em conformidade 
Federal n° 5.741/06 e outras normas e 

mtar a sanidade agropecuária, incluindo 
ação, vigilância de animais e vegetais, 

fADUAL DE MUNICÍPIOS SANTA 
URANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO  
LOCAL. - CONSAL) tem por objetivos: 

ar as ações de segurança alimentar e 
pios consorciados, mediante o incentivo 
com os demais entes públicos, privados 

. 

udos e pesquisas que contribuam para o 
desenvolvimento; 

ada e da sociedade civil na busca de 
superiores; 

vimento em nível regional, estadual e 

nto de resíduos e preservação do meio 

produtos de origem animal e vegetal, 
eficiente e eficaz; 
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VII - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rat, 
serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e pe 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes e normas que rutfh o 
SUASA; 

VIII - Criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva inspeção e 
classificação de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor econômico, 
mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados às empresas cadastradas e aos 
municípios consorciados; 

IX - Dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 

X - Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da região 
oferecendo alternativas de ações que melhorem tais condições; 

Xi - Viabilizar ações conjuntas na área da produção, compra e venda de materiais e outros insumos; 

XII - Adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal; 

XIII - Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos municípios 
consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de auxílio a diagnóstico para a 
correta aplicação das normas do SUASA; 

XIV - Nos assuntos atinentes ás finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar os 
municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou instituições; 

XV - Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SUASA; 

XVI - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que por sua 
localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 

XVII —Viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de origem animal e 
vegetal na área territorial do consórcio; 

XVIII - Notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade agropecuária; 

XIX - Fomentar o fortalecimento das agroindistrias existentes nos municípios consorciados ou que 
neles vierem a se estabelecer; 

XX - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, quando da 
elaboração de projetos e conveniados com as Secretarias de Estado, Ministério do Desenvolvimento 
Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmarem parcerias com o CONSAD; 

XXI - Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório; 

XXII - Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER; 

XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de Orgânicos; 

XXIV - Poderá esse consórcio firmar convênios e estabelecer parcerias com Associações de Municípios 
localizadas dentro de sua área de atuação, para desenvolvimento de ações e execução de projetos. 

Art. 4 - Para cumprir seus objetivos o consórcio poderá: 

1 	Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo, buscando, em especial, a 
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participação da sociedade organizada para atendimen 
desenvolvimento e do SUASA; 

II - Nos termos do contrato de consórcio de direito pú 
servidões nos termos de declaração de utilidade ou neces 
pelo Poder Público; 

III - Ser contratado pela administração direta ou indireta d 
dispensada a licitação; 

IV - Adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso 
integrarão seu patrimônio; 

V - Realizar licitações em nome dos municípios consorcia 
nome dos municípios; 

VI -• Outorgar concessão, permissão ou autorização da pres 
estabelecidas no contrato de programa; 

VII - Contratar ou receber por cessão os préstimos de ser 
consorciados; 

VIII - Articular-se com o sistema segurança alimentar, d 
dos Estados, da União, para tratar de assuntos relativos aos 

IX Promover a divulgação dos serviços e dos produtos vi 

X Promover a habilitação e treinamento de seu corpo téci 

XI - Poderá este consórcio prestar serviço de assistência té 

XII-O Consórcio para viabilizar as ações de tratamento e r 

XIII-As condições para celebração de contratos de gestão 
CONSAD, serão regulamentados no regimento interno. 

XIV —Receber a delegação do Serviço de Inspeção Municir, 
o responsável pela execução do mesmo. 

s—Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

ecuária e Desenvolvimento Local. CONSAD 

—São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 

as normas de segurança alimentar, 

promover desapropriações e instituir 
e pública, ou interesse social, realizada 

da Federação consorciados ou não, 

que entender necessários, os quais 

sendo o faturarnento e o pagamento cm 

dos serviços de acordo com as normas 

públicos municipais dos municípios 

nvolvimento e sanidade agropecuária, 
ivos do consórcio; 

a valorização e comercialização; 

e extensão rural através de convênios. 

poderá firmar convênios; 

de parceria, entre os municípios e o 

municípios consorciados, a fim de ser 

o 
CAPÍTULO 

DO PRAZO DE DURA 
	

DA SEDE 

Art. 50 -0 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTE 	ADUA.L DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE URANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMEN'L OCAL - CONSAD, vigorará por prazo 
indeterminado. 

Art. 60 - O consórcio terá sede na Rua Odilon Cairo de O a, n° 515, Bairro São Ooardo na çiJade 

de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, pode 	ser alterada por decisão da Assembleia 
Geral. 

1i 
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DA SUBSCRIÇÃO,  DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

TÍTULO Ii FLS  
\ 	4 /J 
\/ 

E ÁREA DE ATUAÇÃO 

CAPITULO 1 

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

Art. 70 - Os subscritores iniciais são os entes da federação que firmaram o Protocolo de Intenções de 
fundação do consórcio e são consorciados todos aqueles que o ratificaram por lei: 

1 - Entes da Federação subscritores iniciais: Dionisio Cerqueira —SC, Palma Sola —SC, Guarujá do Sul 
.-SC, São José do Credo —SC, Princesa- SC, Guaraciaba —SC, Barra Bonita —SC, Bandeirante —SC, São 
Miguel do Oeste —SC, Descanso -SC, Belmonte —SC, Santa Helena- SC, Tunápolis —SC, Iporã do Oeste 
—SC, Mondai —SC, Itapiranga —SC, São João do Oeste —SC, Paraíso —SC e Anchieta -SC. 

II - Entes da federação consorciados: Município de Anchieta —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
1380/2004, Município de Bandeirante —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, Município de 
Belmonte —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1076/2008, Município de Campo Erê—SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1882/2015,, Município de Guaraciaba —SC, com Lei Municipal Autorizativa 
n° 2090/2008, Município de Guarujá do Sul —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 194312008, 
Município de Iporã do Oeste —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1254/2008, Município de Paraíso 
—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 109712008, Município de Princesa —SC, com Lei Municipal 
Autorizativa 0  55912010, Município de Santa Helena —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
598/2008, Município de Tunápolis SC, com Lei Municipal Autorizativa no 098912010, Município de 
Saltinho —SC com Lei Municipal Autorizativa n° 79212013, Município de São l3ernardino—SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 990/2012, Município de Seberi —RS, com Lei Municipal Autorizativa no 

3966/2015, Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 201512014 1  Município de 
Marmeleiro —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2196/2014, Município de Santa Izabel do Oeste - 
PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1720/2015, Município de Itapejara D'Oeste —PR, com Lei 
Municipal Autorizativa no 1562/20 15, Município de Coronel Vivida —PR, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 2653/2015, Município de Salgado Filho —PR, com Lei Municipal Autorizativa no 
23/2014, Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 114312016, 
Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 121312015, Município de 
Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 365812017, Município de Dois Vizinhos —PR, 
com Lei Municipal Autorizativa n° 2201/2018, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 2855/2018, Município de Tigrinhos —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 902/2018, 
Município de Trace-minha —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1439/2019, Município de Maravilha 
—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 420212021, Município de Pinheirinho do Vale —RS, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1822/2021. 

Art. 80  - Todos os municípios dos estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul. e Paraná, cuja relação 
encontra-se no Anexo 1, II e III deste Contrato de Consórcio poderão a qualquer momento ingressar no 

consórcio, sendo que o município não subscritor fará o pedido formal a Diretoria Executiva do Consórcio 

j 
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gais em Reunião de Diretoria, aprovará 

Parágrafo único. Aprovado o consorciado, este provid 	á a Lei Municipal de Ratificação do 
Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação orçamentária destinação de recursos financeiros ao 
consórcio, a subscrição do contrato de programa e a celebr 	do contrato de rateio. 

CAPÍTULO 1 

DA ÁREA DE ATUAÇÃO D1,DNSóRCIO 

Art. 90 - A área de atuação do CONSÓRCIO INTE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECU 
CONSAD será formada pelos territórios dos municípios q 
territorial sem limites intermunicipais ou interestaduais pari 
os Estados de Santa Catarina, Paraná e o Rio Grande do Sul  

JNICIPAL E INTERESTADUAl. l)F 
ANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
L ntegram, constituindo-se numa unidade 
idades a que se propõe, abrangendo 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS, DEVERES E CRITÉRI )E REPRESENTAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DOS DIREITOS E DEVERES DOONSORCIADOS 

Art. 100 - Constituem direitos dos consorciados: 

1- Participar das Assembleias e discutir os assuntos submet 	à apreciação dos consorciados; 

Ii- Votar e ser votado para os cargos no que tange aos mcm à da Diretoria Executiva; 

III-propor medidas que visem atender aos objetivos e inter 	dos municípios e ao aprimoramento do 
consórcio; 

IV- Compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal d 	isórcio nas condições estabelecidas no 
Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio e neste Esta 

V- Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ent 	hsorciado é parte legitima para exigir o 
pleno cumprimento das cláusulas previstas no Protocolo 	tenções, Contrato de Consórcio ou no 
Estatuto do Consórcio Público; 

Art. 110 - Constituem deveres dos consorciados: 
	

1i 
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1 - Cumprir e fizer cumprir o presente Contrato de Estatuto, em especial, quanto ao pa 	ento dãe
contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

II - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do 
Consórcio, em especial, ao que determina o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio; 

111 - Cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com a ordem 
e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

TV Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do consórcio. 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAÇÃO 

Art. 120  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - 
SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, 
poderá representar seus integrantes perante a União, os Estados e Outros Municípios, bem como perante 
seus respectivos órgãos da administração direta e indireta, para tratar de assuntos relacionados com suas 
finalidades previstas no artigo 20  deste Estatuto, com poderes amplos e irrestritos, nas seguintes 
ocasiões: 

1— Firmar Protocolo de Intenções; 

II - Firmar Convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas; 

111 Prestar contas relacionadas aos contratos, termos, ajustes e convênios firmados; 

TV —Outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente autorizados pela 
Assembleia Geral do Consórcio. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131  - O consórcio tem a seguinte organização: 

1 - Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

111 - Conselho Fiscal; 
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1V - Diretoria Administrativa; 

Parágrafo único: O estatuto do Consórcio poderá criar os órgãos temporários ou permanentes e a 

	

Diretoria Executiva poderá instituir órgãos, singulares 	colegiados, câmaras técnicas, núcleos 

	

regionais de atuação e conselhos consultivos independen 	e alteração do Protocolo de Intenções e 
Contrato de Consórcio. 

§ 10 - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscão serão remunerados. 

§ 2° - Os membros da Diretoria Executiva, Conselho FiscDiretoria Administrativa não responderão 

	

pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, 	tssumirAo as responsabilidades pelos atos 

	

praticados de forma contrária a Lei ou com as disposições 	.idas no Protocolo de Intenções, Contrato 
de consórcio e no presente Estatuto. 

CAPÍTULO 

DA ASSEMBLEIA RAL 

	

Art. 140  - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO IN 	'IUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO ANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECU A E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAD, é a instância máxima do Consórcio, sendo stituída pelos prefeitos dos municípios 
consorciados, podendo ser ordinária ou extraordinária. 

Art. 150  - Os Municípios que integram o consórcio terã ircito a um membro titular e um suplente 
na Assembleia Geral, que terão direito a 01(um) voto desde e seus respectivos municípios estejam em 
dia com suas contribuições mensais e demais obrigações. 

Parágrafo único - O membro titular de trata o artigo an 
Vice-prefeito, que terá vez e voz na falta daquele. 

Art. 161  - Os votos de cada representante dos mun 
investimentos feitos no consórcio. 

Art. 171  - Havendo consenso entre seus membros. Co 
as deliberações poderão ser efetivadas através de aclamaç 

Art. 181  - A Assembleia Geral será aberta com qualqi 
deliberações, com exceção dos casos expressamente previ 
votação da maioria simples dos municípios consorciados 

Parágrafo único: A Assembleia Geral, reunir-se-á, ordi 
serem definidas, devendo ser feita convocação com ante 
legais. 

Art. 19° - As reuniões da Assembleia Geral Ordinár 
convocadas com antecedência mínima de 08(oito) dias, em 
Executiva, tendo como local a sede do consórcio, algum 
poderão ser aprovados por assembleia. 

ri o prefeito, e como membro suplente o 

os serão singulares, independente dos o 
exceções previstas no presente contrato, 

mero de consorciados presentes e suas 
ste protocolo de intenções, se darão por 

ates. 

mte. 02(duas) vezes por ano, em datas a 
ia mínima de 08(oito dias), pelos meios 

;crão realizadas a cada quadrimestre, e 
tal expedido pelo Presidente da Diretoria 
tiicípio consorciado ou outros locais que 
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Art. 200 - As Assembléias Gerais extraordinárias serão convocadas pelo Presidente ' iretorf 
Executiva ou por iniciativa de no mínimo l/5(um quinto) dos representantes dos 
consorciados que estiverem em dia perante as obrigações com o consórcio, por motivos fundamentados 
e conforme a forma de convocação do parágrafo anterior. 

Art. 21 1  - A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do Consórcio serão objeto de 
Assembleia extraordinária especialmente, convocadas para este fim, não podendo ela deliberar em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de 1/4(um quarto) dos 
membros consorciados, nas votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem 
o voto de 2/3(dois terços) dos presentes. 

Art. 22° - Compete a Assembleia Geral: 

1 - Deliberar sobre as condições as contribuições mensais dos municípios consorciados, estas que serão 
repassadas por intermédio da lbrmalização de contrato de rateio; 

11 - Autorizar a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu oferecimento como 
garantia em operações de crédito, de acordo com este protocolo; 

III - Deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos neste 
protocolo; 

IV - Apreciar, deliberar e aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório físico/financeiro 
e a prestação de contas do consórcio; 

V - Deliberar sobre a mudança de sede do consórcio; 

Vi - Deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias do consórcio, sendo que estatuto e suas 
alterações entrarão em vigor após publicação na forma legal; 

VII - Eleger por votação secreta ou por aclamação, de caso de chapa única, os membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 

VIII - Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

IX- Homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e aplicação 
dos recursos da entidade; 

X - Aprovar a contratação e a exoneração do Diretor Administrativo e Financeiro; 

XI Deliberar e dispor sobre os assuntos relacionados aos objetivos do consórcio, bem como sobre os 
casos omissos; 

XII - Apreciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio; 

X111— Aprovar o pedido de retirada de ente consorciado do consórcio; 

XIII - Homologar o regimento interno, compreendendo a estrutura organizacional administrativa e as 
atribuições dos funcionários do quadro do consórcio. 

Parágrafo único: Para a deliberação a que se refere o inciso X deste artigo é exigida a deliberação de 
Assembleia especialmente convocada para este fim. 



Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Muni 

CONS~_ 	
Segurança Alimentar Atenção a Sanidade 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Got 

CPNJ: 07.1  

CAPÍTULO 1I 

DA DIRETORIA EXE 

Art. 231  * O consórcio será dirigido por uma Diretoria 1 
membros: 
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TWA 

cutiva e será constituído pelos seguintes 

1 - Presidente; 

II - lO Vice-presidente; 

111-2° Vice-presidente; 

IV - 1° Secretário; 

V —2° Secretário. 

Art. 240  - O mandato dos membros da Diretoria Execut e Conselho Fiscal será de-02(dois) anos, 

sendo vedada a recondução para o mesmo cargo durante mesma gestão, devendo a representação 
municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Mp io consorciado. 

Art. 25° - A eleição para a Diretoria Executiva e Coi 
dezembro, devendo ser obrigatoriamente observado o si 
cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Exe 

§ 10 * Ocorrendo empate nos critérios da eleição 

§ 2° - A eleição será secreta, podendo ser por aclamação 

§ 3 °  - As chapas deverão ser apresentadas até o final do ex 

Fiscal será realizada sempre no mês de 
de revezamento durante a gestão para o 
e Conselho Federal. 

á eleito o concorrente mais idoso. 

so de chapa única 

ente do dia útil anterior ao da eleição. 

§ 40 - Cessará automaticamente o mandato do president 	consórcio, ou de qualquer membro da 
diretoria ou do conselho fiscal, caso não mais ocupem a 	ia do Poder Executivo Municipal, sendo 
nestes casos substituído por outro membro da diretoria, na 	m hierárquica. 

Art1 260  - O Presidente da Diretoria Executiva é o 
ser, obrigatoriamente, ocupado pelo Chefe do Poder 

Art. 271  - Compete a Diretoria Executiva: 

1— Deliberar sobre a contratação do Diretor Administrati 
contas da gestão financeira e administrativa do consórcio; 

-ite legal do consórcio, cujo cargo deverá 
do município consorciado. 

inanceiro e tomar-lhe bimestralmente as 

II - Deliberar sobre a modificação do regimento interno donsórcio; 

III - Definir e acompanhar a execução da política p 
investimento do consórcio; 

IV- Deliberar sobre o plano de cargos e salários do co 

empregados; 

V - Contratar serviços de auditoria interna e externa; 

VI— Deliberar sobre a alienação de bens imóveis livres do 

nial e financeira e os programas de 

io, bem como a remuneração de seus 

órcio; 
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VII - Propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários a serem submetidos 
 a\1~!~VO da Assembleia Geral; 

VIII - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos específicos, cujas 
atribuições e período de funcionamento constarão no ato de sua criação; 

VIX Aprovar a adesão de novos municípios ao consórcio; 

Art. 280  - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 

1 Convocar e presidir as Assembleias do consórcio e as reuniões da Diretoria Executiva; 

II Tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva; 

III Representar o consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo firmar contratos 
ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad negocia" e "ad judicia", podendo esta competência 
ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Financeiro; 

IV - Movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias e os 
recursos do consórcio, podendo está competência ser delegada total ou parcialmente; 

V- Aprovar a contratação, demissão, aplicação de eventuais penalidades a funcionários, bem como, 
praticar todos os atos relativos a gestão destes, passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva; 

Vi - Administrar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas no presente protocolo, contrato de 
consórcio e estatuto; 

VII- Firmar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive com 
municípios consorciados, com vista ao atendimento dos objetivos do consórcio; 

VIII- Estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, remuneração, 
vantagens, adicionais de salário e outras voltadas ao funcionamento normal regular o consórcio; 

IX - Administrar o patrimônio do consórcio, visando a sua formação e manutenção; 

X- Executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral; 

XI - Colocar a disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral, quando 
solicitado, toda a documentação físico financeira, projetos, programas e relatórios do consórcio; 

XII- Encaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 

XIII - Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber; 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 
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Art. 290 - O Conselho Fiscal é composto por 03(três) m 
suplentes, eleitos conforme disposto nos artigos n° 24 e n° 

Ait 300 - Compete ao Conselho Fiscal: 

T - Fiscalizar a contabilidade do consórcio, emitindo p: 
aplicação dos recursos, submetendo-o à homologação da 

II— Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportt 
ou financeiras da entidade e propor à Diretoria Executiva a 

III - Emitir parecer sempre que requisitado, sobre cont 
orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a 
Diretoria Executiva e pela Diretoria Administrativa; 

IV - Compete ao Conselho Fiscal, exercer o controle da 1 
atiidade patrimonial e financeira do consórcio; 

ros efetivos e 03 (três) membros 
deste estatuto. 

anual, sobre os relatórios financeiros e 
ihleia Geral; 

e conveniente, as operações econômicas 
tratação de auditorias; 

convênios, credenciamentos, proposta 
m submetidos à Assembleia Geral pela 

liciade, legitimidade e econoinicidade da 

o 

CAPITULO 

DA DIRETORIA AD 

Art. 31 0  -.A Diretoria Administrativa éo órgão adminisi 
Diretor Administrativo e Financeiro, escolhido pela Direto 
Geral, devendo fazer parte do piano de cargos e salários 
contará com a colaboração dos demais empregados do cor 

Art, 321  - Compete ao Diretor Administrativo e Financ 

1— Promover a. execução das atividades do consórcio; 

111 - Elaborar a proposta orçamentária anual e o piano de 
Assembleia Geral; 

III - Elaborar as prestações de contas dos auxílios e su 
apresentada pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órg 

IV - Movimentar em conjunto com o Presidente da Di 
bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 

RATIVA 

o do consórcio e será constituído por um 
xecutiva e homologado pela Assembleia 
ritidade, como cargo de eoiifiana, que 

ilio a serem submetidos à apreciaçâo da4 

ões concedidos ao consórcio, para ser 
mpetcnte; 

xecutiva ou a quem delegado as contas 

V - Executar a gestão financeira do consórcio dentro 	limites do orçamento aprovado pela 
Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor em es ial as normas da administração pública; 

VI = Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório 	atividades e o balanço anual a serem 

submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do cc 	rcio e encaminhar aos órgãos superiores 
e intermediários, conforme legislação vigente; 

VII - Designar seu substituto, em caso de impedimento ou scmcia para responder pelo expediente e 
pelas atividades do consórcio; 	

4) 
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- 

V 11 - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Gerreton9 
Executiva e Conselho Fiscal;  \j/ 

1X- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

X- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

TÍTULO V 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 330 - Somente poderão prestar serviços remunerados ao consórcio os contratados para ocupar os 
empregos públicos, previsto no Anexo IV do presente Estatuto: servidores admitidos por meio de 

. concurso público, servidores efetivos cedidos pelos entes consorciados, servidores comissionados de 
livre nomeação e exoneração, e pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de serviço, contratadas por 
intermédio de procedimento licitatório na forma da lei. 

§ v - A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do consórcio deliberar sobre: 
alteração sobre quadro de funcionários, normas de contratação, atribuição de cargos, demissões, 
alterações de salários, carga horário e fixação de gratificação. 

§ 2° - O Regime de trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT; 

§ 3° -Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o consórcio, na forma e 
condições da legislação de cada ente; 
§ 40 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime jurídico e previdência originário; 

§ 5° - Não é devida qualquer gratificação aos empregados do consórcio, mesmo que estes exerçam 
cargos de chefia, direção ou responsabilidade. 

. 	§ 60 - Excepcionalmente, poderá ser fixada gratificação aos empregados do consórcio e/ou servidores 
cedidos, a exclusivo critério do consórcio, para o desempenho de função de direção ou de 
responsabilidade nos percentuais de 5%(cinco por cento), lO%(dez por cento), 1 5%(quin7-e por cento) 
ou 20%(vintc por cento) sobre o salário. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente do consórcio 
e posteriormente homologada pela Diretoria Executiva, para que assim o empregado possua direito ao 
seu recebimento. 

§ 71  - A cedência de servidores ao consórcio, poderá ser compensada mediante a redução do pagamento 
mensal referente a prestação de serviços do consórcio no município o qual efetuou a cedência de seu 
servidor, cujas formalidades serão aprovadas pela Diretoria Executiva e estarão estabelecidas em 
contrato de rateio e/ou em outro documento especifico; 

§ 8° - O salário dos empregados do consórcio poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da data 
base e em percentuais diferenciados entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e eficiência dos 
serviços prestados, sempre observando a disponibilidade de créditos orçamentários; 
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§ 
90_ Observado o orçamento anual do consórcio, o venci1 

o quadro de pessoal do Consórcio serão revistos anualmen 
do salário mínimo nacional e de acordo com os índices esU 

opecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 

o - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 

.97210001-31 

rito dos empregados públicos que compõe 
sempre na data estabelecida para reajuste 
lecidos pela Assembleia Geral. 

§ 101  - O empregado que se afastar da sede do consórcio 	de prestação de serviços nos municípios 
consorciados e demais eventos de interesse do consórcio, 	jus à percepção de adiantamentos para o 
custeio das despesas. 

Art. 340 - O quadro de pessoal do consórcio é compostlos empregados públicos e ocupantes de 
empregos cm comissão constantes no Anexo IV deste Esta 

. 1° - Os empregos do consórcio serão promovidos medi 	concurso público de provas ou de provas 
e títulos, exceto os empregos de provimento em comissão 	e serão de livre nomeação e exoneração 
pelo Presidente do Consórcio. 

§ 20 - A remuneração, a carga horária, as especificações 	descrições e as atribuições dos agentes 
públicos são aquelas previstas no Anexo IV deste Estatuto.11 

§ 30 - O organograma do consórcio está previsto no 

Art. 350 Admitir-se-á contratação por tempo determi 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, 
seletivo simplificado e nas seguintes situações: 

1 - Até que se realizo concurso público previsto no § 1°, do 

11 - Até que se realize concurso público para provimento d 
que se vierem a vagar; 

III - Para atender demandas do serviço, com programas e c 

IV - Assistência a situações de calamidade pública ou de si 

V - Na vigência do gozo de férias regulamentares e das 
públicos; 

§ 
10 - Os contratados temporariamente exercerão as funçõ 

emprego público vago, percebendo a remuneração para ela 

este Estatuto. 

para atender à necessidade temporária de 
onstituição Federal, através de processo 

igo n° 34, deste Estatuto; 

empregos que não foram preenchidos ou 

ên los; 

ões emergenciais; 

iiças legais concedidas aos empregados 

e emprego público do titular afastado Ol.W 
vista. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ASSOCIADA, DO CONTRATO DE 
	

RAMA E CONTRATO DE RATEIO 

Art. 360  -Fica autorizada pelos municípios que integr CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 1` 

INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATA A PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO SANIDADE AGROPECUÁRTA 1 
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, nos termos inciso XI, do artigo 4 da Lei Federal n 

E 
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1.107/2005, a fazer a gestão associada dos serviços públicos que constituem as finalidades 
do consórcio, dispostas no Contrato de Consórcio, Protocolo de Intenções e neste Estatuto. 

Ari. 370 - Ao consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestar serviços públicos r 
meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual; 

§ 2°- O consórcio também poderá celebrar contrato de programa com autarquias, fundações e demais 
órgãos da administração indireta dos entes consorciados. 

§ 30 - Os contratos de programa serão realizados mediante dispensa de licitação, nos termos do art. n° 
24, inciso XXVI da Lei n° 8.66611993. 

§ 30 - São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo consórcio público, observando-
se necessariamente a legislação em vigor, as que estabeleçam: 

- O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 

II - O modo, forma e condiçÕes de prestação ode serviços; 

111 - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira e cada serviço em 
relação a cada um de seus titulares; 

IV.  ... A forma de fiscalização das instalações, equipamentos, dos métodos e das práticas de execução dos 
serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

VI - As penalidades e sua forma de aplicação; 

Vil - Os bens reversíveis; 

VIII - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio ao titular dos 
serviços e demais cláusulas previstas na Lei n° 11.107/2005 e seu regulamento. 

§ 4° - No caso da prestação de serviços sei operada por transferência total ou parcial de cnargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, tambéni são necessárias as 
cláusulas que estabeleçam: 

0 1 - O encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

11 - As penalidades no caso de inadimplência cm relação aos encargos transferidos; 

111 - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

1V - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - A indicação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que 
sejam efetivamente alienados ao contratado; 

§ 50 - Os bens vinculados ao serviços públicos serão de propriedade do município contratante, sendo 
onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo cõ.nsórcio pelo período em que vigr o 
contrato de programa. 

§ 60 - Nas operaçôës de crédito contratadas pelo consórcio para investimentos nos serviços pbiids 
deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle. 
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§ 7° - Receitas futuras poderão ser entregues como pagamel 
ou financeiras para a execução dos investimentos previstos 

§ 8 11  - O contrato de programa continuará vigente nos 
gestão associada ou se houver a extinção do consórcio. 

§ 9° - A extinção do contrato de programa deper 
eventualmente devidas, especialmente das referentes à 
serviços pelo consórcio, por razões de economia. 

pios - Santa Catarina, Paraná e Rio Gr?nde do Sul - De 

ropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 
do - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 
2.97210001-31 

-, ou como garantia de operações de crédito 
o contrato, 

s de o ente se retirar do consórcio, ou da 

do prévio pagamento das indenizações 
ornicidade e viabilidade da prestação dos 

Art. 380  - O consórcio elaborará e firmará com os entes nsorciados contrato de rateio, como forma 
de garantir a transferência da gestão econômica e finance , assegurar a execução dos serviços, bem 
como, de disciplinar a entrega de recursos ao consórcio. 

§ 10 - É vedada a aplicação de recursos entregues por me' de contrato de rateio para atendimento de 
despesas genéricas, inclusive transferências e operações de édito. 

§ 2° - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem orno o consórcio, são partes legítimas paraØ 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato 	rateio. 

Parágrafo único: São cláusulas obrigatórias do contrato 

1 - A qualificação do consórcio e do ente consorciado; 

11-0 objetivo e a finalidade do rateio; 

III - A previsão de forma descriminada e detalhada das c 

IV - A forma, as condições e a data de desembolso de cã 

V - As penalidades pelo descumprimento do contrato de 

VI— A vigência do contrato de rateio, que deverá coincidir 
com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusiv,  
e ações contemplados no plano plurianual ou a gestão as 
tarifas ou outros preços públicos; 

VII - A indicação das dotações orçamentárias do ente ct 
contrato de rateio; 

VIII— O direito e obrigação das partes; 

a cio: 

sas de custeio de cada serviço; 

arcela do custeio pelo ente consorciado; 

o pelas partes; 

:rn o exercício financeiro do consorciado, 
iicnte projetos consistentes em programas 
ciada de serviços públicos custeados por 

Lsureiado que garante o cumprimento do 

IX - O direito do consórcio e dos entes consorciados, isolad ou conjuntamente, corno partes legítimas. 
de exigir o cumprimento das obrigações previstas no contr de rateio; 

X - Demais condições previstas na Lei Federal n° 1 1.1O7f25 e seu regulamento. 

Art. 390  - Para cumprimento de suas finalidades, de, á o consórcio realizar obrigatoriamente 
licitações, para as obras, serviços, compras e alienações, na 1  rrna prevista na Lei Federal no 8.666/93 e 
demais normas legais atinentes à espécie, ressalvados os s de dispensa e inexigibilidade permitidos 
por essas normas. 

Art. 400  - 0 consórcio poderá aprovar e cobrar tarifas 	serviços pertinentes as suas finalidades, 
mediante elaboração de planilha de cálculos detalhada, que verá ser aprovada pela Assembleia Geral. 
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Art. 410 - Os valores praticados pelo consórcio referentes a prestação de serviços nos 	icipios- 
consorciados, serão aprovados pela Assembleia Geral e poderão ser atualizados anualmente, 
revisão do custeio e dos cálculos, ou por intermédio da aplicação do índice de atualização anual do INPC 
ou por outro índice que vier a substitui-lo, após previa aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo único: O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer as atividades 
de arrecadação de tarifas e outros preços públicos, pela prestação de serviços ou pelo USO da outõrga de 
bens públicos por ele administrados. 

TÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO, RECURSOS FINACEIROS, DO USO DOS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS 

Art. 420 - O patrimônio do consórcio será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, títulos e 
0 valores de crédito e recursos disponíveis cm caixa, que o mesmo vier a adquirir a qualquer título e os 

que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. Os bens móveis do consórcio, para serem 
alienados, dependem da aprovação da Diretoria Executiva e os imóveis, da aprovação da Assembleia 
Geral, 

Art. 431  - Constituem recursos financeiros do consórcio: 

- As contribuições mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia geral, expressas 
em contrato de rateio, de acordo com a Lei Federal n° 11.1107/2005 e seu regulamento, e Publicados 
em resolução pelo Presidente do consórcio. 

II - A remuneração de outros serviços prestados pelo consórcio aos consorciados ou para terceiros; 

111 - Os auxílios, contribuições subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 

IV - Os saldos do exercício; 

V - As doações e legados; 

VI - O produto de alienação de seus bens livres; 

VII - O produto de operações de crédito; 

Vil - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

Viii - Os créditos e ações; 

X - Outras receitas eventuais. 

Art. 44 0  - Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio: 

1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente espificad;s; 

II -- Quando tenham contratado o. consórcio para a prestação de serviços na ibrma deste Contrato de 
Consórcio; 

III - Na tórma do respectivo contrato de rateio. 	

11 
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Art. 450 - A execução das receitas e das despesas dc 
financeiro aplicáveis as entidades públicas, sendo que o ex 
efeitos de atendimento as normas da contabilidade pública 

§ 	- O consórcio estará sujeito .a fiscalização contábil, 
Contas competente para apreciar as contas do Chefe 
consórcio, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a se: 
que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar 

§ 20 - Todas as demonstrações financeiras serão pub 
mundial de. computadores. 

§ 3° - Com o objetivo de receber transferência de recursos 
público, o consórcio fica autorizado a celebrar convênios 
nacionais ou estrangeiras. 

Art. 461  - Terão acesso aos serviços e equipamento 
contribuírem para sua aquisição. 

§ 1° - A utilização dos serviços e equipamentos se 
consubstanciados em contrato de programa e contrato de 

§ 2° - Respeitadas as respectivas legislações municipais, 
do consórcio' os bens e serviços de sua própria admii 
regulamentação aprovada em contrato de programa. 

onsórcio obedecerá às normas de direito 
:fíio fiscal coincidirá com o ano civil, pala 
consórcio. 

eracional e patrimonial peio Tribunal de 
Poder Executivo representante legal do 
o;nicidade das despesas, atos, contratos e 
ercido em razão de cada um dos contratos 
ri o consórcio. 

iri sítio que o consórcio mantiver na rede 

realizar atividades e serviços de interesse 
m entidades governamentais ou privadas, 

u consórcio os entes consorciados que 

reLulamentados pela Assembleia (icral. 

consorciado poderá colocar à disposição 
ç.o para uso comum, de acordo com a 

TÍTULO 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, E IA DISSOLUÇÃO 

CAPÍTULO 

1)A RETIRADA DO 
	

(')RCI() 	 o 
Art. 471  - Cada consorciado poderá se retirar do cons 
formal de sua decisão, referendado pela Câmara Munici 
60(sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contri 
serviços a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 

§ 1° - A retirada do ente não prejudicará as obrigações já 
e o consórcio; 

§ 2° - Os bens destinados pelo consórcio ao ente consor 
mesmas condições em que foram dispostos, ressalvado a 

§ 
30 - Os bens destinados pelo consorciado que se 

hipóteses de: 

qualquer momento, dependendo de aio 
e Vereadores, com prazo nunca inferior a 
ões previstas no contrato de rateio e dos 

stituídas entre o consorciado que se retira 

que se retirar deverão ser devolvidos nas 
eciação natural pelo seu uso normal. 

riso serão revertidos ou retrocedidos as 

1— Expressa previsão no instrumento de transferência ou d# 1`.c.nação; 	 / 

(v 
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' 11 Reserva de lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais su 	tos Í6  
Protocolo de Intenções do consórcio público ou. por Assembleia Geral do consórcio. 

CAPÍTULO li 

DA EXCLUSÃO 

Art. 481  - Será excluído do consórcio, após prévia suspensão, o consorciado que não consignar em 
sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para suportar 
as despesas assumidas por meio de contraio de rateio. 

§ l - Será igualmente excluído d.o consórcio o ente que deixar de efetuar o pagamento das parcelas 
mensais devidas pelo prazo de 90(noventa) dias; 

§ 2° - A exclusão, não exime o ente do pagamento de débitos decorrentes ao período em que permaneceu 
inadimpiente e como ativo participante, devendo o consórcio proceder a execução dos direitos. 

§ 3° - Também poderá ser excluído do consórcio o ente que realizar a subscrição de Protocolo de 
Intenções para constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juízo da maioria cia 
Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 

§ V. -Na hipótese de existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, bem como a 
não ratificação por lei de alterações do protocolo de intenções no prazo fixado em Assembleia Geral, 
também são considerados motivos para que ocorra a exclusão de ente consorciado. 

Parágrafo único: A exclusão prevista neste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em 
que o ente poderá se reabilitar. A Suspensão se dará por deliberação da Diretoria Executiva e a exclusão 
por deliberação cia Assembleia Geral, após procedimento administrativo que assegure direito d defesa 
e recurso. 

Art. 490  - O consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira rcingressar ao 
consórcio, pagará uin valor fixado pela Assembleia Geral para que o seu reingresso seja novamente 
formalizado. 

CAPÍTULO 111 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 500 - O contrato de consórcio somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia Geral., 
e pelo voto de no mínimo 213(dois terços) dos municípios presentes, obedecendo os proceJimentos 
estabelecidos no Protocolo de Intenções e na legislação aplicável, dependendo de instrumento autorizado 
ou ratificado imiediante lei por todos os municípios consorciados. 

Art. 510  No caso de dissolução do Consórcio, os bens próprios e recursos do consórcio reverterão 
ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados, 
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conforme contrato de rateio, atendendo-se previamente 	indenizações, liquidações dos passivos 
existentes e outras exigências legais, trabalhistas e trihutár 

§ 1° - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio pibti rolornará aos seus órgãos de origem. 

§ 2° - Ós bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes 4 gestão associada de serviços públicos serão 
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 3° - Até que haja decisão que indique os responsávci or cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanesccitt , garantindo o direito de regresso em face 
dos entes bciificiados ou dos que deram causa a obrigaçã 

TÍTULO ix 

DAS DISPOSIÇÕES GERIS E FINAIS 

CAPÍTULO 1 
	 o 

Art. 520  - O consórcio será regido pelo disposto na Lei nItéria. 1 107/.2005, Decreto .n° 6.017/2007 e suas 
possíveis alterações, pelo Protocolo de intenções, contratoConsórcio Público. Estatuto do Consórcio 
e pelas demais legislações que forem editadas referentes a 

Art. 530 - Para cumprir suas fmalidades e dinamizar 
estabelecer escritórios regionais. 

Art. 50 - Nos eventuais casos em que o consórcio 
pagamento de débito, de qualquer origem, desde que tn 
que tais débitos serão pagos pelos municípios consoreiad 

10 - Tais Despesas serão rateadas de maneira proporei 
considerando a proporção de habitante de cada um; 

serviços prestados, o consórcio poderá 

condenação em. processo judicial para 
a e julgado a decisão, fica determinado 
ibros do consórcio. 

Ire os municípios membros do consórcio 

§2° - Para cálculo do rateio de tais despesas, será levado em nia. se  no período em que o débito gerado, 
o município membro fazia parte do consórcio, de modo qu, estas situações excepcionais o percontua! 
a ser pago pelo município poderá ser proporcional ao perío 

Art. 550  - Os casos omissos serão resolvidos pela Assem ia Geral e pelas legislações aplicadas aos 
consórcios públicos e a administração pública em geral. 

ello Oesi1SÇ, 06 de julho de 2022. 

M ina d1IeIIn 

Presidente do CL(nsórciõ 	 ora Jurídica - OAB 28067/SC 
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ANEXO 1 \/ 

'Fados os municÍpios do Estado de Santa Catarina cuja os nomes estão expressos abaixo, 
são possíveis municípios a integrarem o C'ONSAD, conforme segue: 

o 

1 

01 Abelardo Luz 
J22 . A 	as Frias  
03 Águas deChapecó 
04 Anchieta (subscritor) 
05 Arvoredo 
06 Bandeirante (subscritor) 
07 Bonita (subscritor) 	- 
Q8 
09 

Belmonte (subscritor)  
Bom Jesus 

10 Bom Jesus _do Oeste 
11 Cjt- i 
12 

_j 
Campo Ere (çonsorciado) 
_çp___  

14 
15 

Cordilheira Alta 
Coronel Freitas  

.L Coronel Martins 
17 Cunha Porã____________ 

Descanso ..(subscrito!) 
19 Dionísio Cerqueira  

(s  bscritor). 
20 Entre Rios 
21 Faxinai dos Quedes 
22 Flor do Sertão 

1 23 	Formosa do Sul  
24 	GaMo _____ 

(ivaraciaba (subscritor)____ 
26Guaruja do Sul (subscritor) 	- 
27 	(Juatambu 
28 	iporã 	(subscritor) 
29 	jyaçu 	 - 

30 Ipi rim  
Iracemjn.ha 31 

32 Irati  
33 Itá 
34 Jtapira __ 

npplis 

L. Juviá  
La.  

38 Naravilha (consordado 

39 Marema - 

40 Modelo 
41 Mondaf (subscritor) 
42 Nova Erechim 
43 Nova itaberaba  
44 Novo Horizonte 
45 

-- 
Ouro Verde 

46 Paial_______________ 
47 Palma Sola (subscritor) - 

48 Palmitos - 

49 Paraíso (subscritor) 

L50 
51 

Passas Maia 
Pinhaizinho  

52 Planalto Alegre 
53 1 Ponte Serrada 
54 Princesa (subscrito r)  
55 
56 

Quilombo  
Romelândia  

57 Salt.inho (consorciado) __ 
58 	. Santa Helena. (subscritor) 
59 Santa Terezinha.do  Progresso 
60 
ÇL 

Santiago do Sul  
São Bern,,trdino (consorciado) 

62 São_Carlos  
63 São Domingos -  

., São João do Oeste (ubscritÕrj 
65 São José do Cedro (subscritor) 
66 São Miguel da Boa Vista 
67 

68 
69 

São Miguel do Oeste 
(subscritor).. 
Saudades 
Seara  

70 Serra - Alta  
71 Tjgrinhos_(  consorciado  L__ 
72 Tunpo1isjsubsrr'  
73 União do Oe.te 
74 Vargeão.  
75 Xanxerê  
76 Xaxim. 	___ 
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ANEXO 

Todos os municípios do Estado do Paraná cuja OS 11 'ies estão expressos abaixo são possíveis 
xuunicj)ios a integrarem o CONSA», conforme segue: 

01 Amperé, 
02 Barracão (consorciado) 
03 Bela Vista do Caroba 
04 Boa Esperança do Iguaçu 
05 Bom Jesus do Sul 
06 Bom Sucesso do Sul 
07 Capanema 
08 
09 
1.0 

Capitão Leônidas Marques 
Chopinzinho (consorciado) 
C1cyelindia 

11 Coronel Vivida (consorciado) 
12 

~1 .3---.- 
14 
15 

Cruzeiro do Iguaçu 
(coisorciado)  

Dois Vizinhos (consorciado) ._ 
Enéas Marques 	-- 

Flor da Serra do Sul 
16 Francisco Beltrão - 

17 Honório Serpa 
18 Itapcj ara d'Oeste  

(consorciado) 
19 Manfrinópolis 

Mar í óPolis  
21 Marmeleiro (consorciado) 
22 Pato Branco 
23 Pérola d'Oeste 
24 Pinhal de São Bento 
25 Planalto 
26 Pranchita 
27 Realeza (consorciado) 
23_ !çç.__________ 

Sa1g10 Filho consorciad o) _ 
Salto do Lontra 
Santa Izabel do Oeste 
(consorciado) 

29 
30 
31 

.32 São João 
33 São Jorge d'Oeste 
34 Sulina  

t3s 1 Vitorino 

o 

;\ ; 
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ANEXO 111 

'Fados os municípios do Estado do Rio Grande do Sul cuja os nomes estão expressos ab 
possíveis municípios a integrarem o cONSAD, conforme segue: 

. 

01 
. ............. 

A lpestre 
02 Ametista do Sul 
03. Barrado Guarita 
04 Barra do Rio Azul 
05 Benjamim Constant do Sul 
06 Boa Vista das Missões 
07 Boa Vista do Buricá 
08 Bom Progresso 
09 
10 

Bga  
,Çara 

11 Campo Novo 
12 Cerro Grande 
13 Coronel Bicaco  
14 	Crissiumal 
15 	Cristal do Sul 
16 Derrubadas (consorciado) 
17 Entre Rios do Sul 
18 Erval Grande 
19 Erval Seco 
20 Esperança do Sul 
21 Faxinaizinho 
22 1 Frederico Westphalen 
23 (Jrarnado dos Loureiros 
24 
25 

Humaitá  
Traí  

26 Jaboticaba  
27 Lajeado dojgre  
28 Miraguaí 
29 Nonoaí  
30 Nova Candelária  
L_ Novo Tiradeiues 

32 Palmitinho. 
33 Pinhal 
34 Pinheirinho do Vale 

(consorciado) - 

35 Planalto.  
36 Redentora  
37 Rio dos Índios_____________ 
38 Rodeio Bonito  
39 Sagrada Família 
40 	Santo Augusto '(consorciado) 
41 	São Martinho 

42 São Valentiin 
43. São Valório do Sul 
44 Seberi (consorciado) 
45 Sede Nova 
46 Taguaruçu do Sul 
47 Tenente Portela 
48 Tirantes do Sul 
49 Três Palmeiras - 

50 Três Passos 
51 Trindade do Sul 
52 Vicente Dutra 
53. Vista Alegre 
54 Vista Gaúcha 
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ANEXO 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUI 
	

S DOS AGENTES PÚBLICOS 

Denoininaçó do Emprego Público: Diretor Admini 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e e 

Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Conclusão de Curso de Nível 3 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Promover a execução das atividades do consórcio; 

2-Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de 
Assembleia Geral; 

3-Elabôrar as prestações de contas dos auxílios e su 
apresentadas pelo Presidente da Diretoria Executiva ao 

4- Movimentar em conjunto com o Presidente da D 
baneúrias e os recursos financeiros do consórcio; 

5-Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos li 
Geral, e observada a legislação em vigor cai especial as i 

6- Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de 
ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do cmi 
intermediários, conforme legislação vigente; 

7- Designar seu substituto, em caso de impedimento ou a 
atividades do consórcio; 

8 - Providenciar as convocações, agendas e locais para 
Executiva e Conselho Fiscal; 

9 -Providenciar e solucionar todas as diligências soIicitad 

10- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servi 

e Financeiro 

er3çito) 

cri ar. 

o 

'io a serem submetidos à apreciação da 

cs concedidos ao consórcio, para serem 
competente; 

Fxccutiva ou a quem delegado as contas 

s do orçamento aprovado pela Assembleia 
as da administração pública; 

des e o balanço anual a serem submetidos 
e encaminhar aos órgãos superiores c 

para responder pelo expediente e peias 

reuniões da Assembleia Geral, Diretoria 

ia Conselho Fiscal; 

rcs públicos para servir ao consórcio. 

ti. 
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..- o 
Denominação do Emprego Público Diretor do Programa SUASA 	

FLSJ_ 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 	 %. 

Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior em Medicina Veterinária, com registro no órgão 
fiscalizar da profissão (CRMV). 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Coordenar a execução de todas as atividades operacionais voltadas ao SISBIIPOA, no consórcio e 
municípios consorciados; 

2-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando 
a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas para o SISBITPOA. 

3- Dar suporte aos municípios consorciados quanto aharmonização das legislações voltadas aos serviços 
de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que o andamentos 
das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo com as legislações. 

4- Relatar e prestar contas aos consorciados e a Diretoria Executiva das ações que estão sendo executadas 
pelo consórcio nos municípios consorciados; 

5- Zelar pelo cumprimento da legislação apontando alternativas para a execução dos trabalhos; 

6 Dar cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo consórcio; 

7- Promover a integração dos entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a eficiência 
e importância dos serviços e/ou programas desenvolvidos; 

g lxecutar auditorias nos Serviços de Inspeção Municipais e nos estabelecimentos inseridos no 
SISBI/POA. 

9- Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 

Habilitação Profissional: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Jornada de Trabalho: 10/20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 

II 
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Rua Odilõn Cairo de Oliveira, 515, Bairro 550 Gotar 	São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 493622-2739 

	

CPNJ: 07.24 	2/0001-31 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 5.895 549 

Descrição das Atribuições: 

-Diante de sua formação profissional, será responsável pela droiiizaçào e equivalência dos serviços de 
inspeção dos municípios consorciados visando o ingresso d i-dades ao SISBI-POA. Será coordenado 
pelo Diretor cio Programa SUASA; 

-Dará suporte aos Médicos Veterinários dos Municípios 
despesas pagas pelo consórcio por meio de adiantamento; 

-Responsável pormontagem e apresentação de treinainen 
integrantes do consórcio, treinamentos próprios e pn 
veterinários e agroindústrias; 

Rea1izar Supervisão das Agroindústrias do SJ.M/S1SBL 

Observação: Esse cargo fica automaticamente extinto qu 
próprio do funcionário que.o ocupa ou por interesse públi 

Denominação do Emprego Público: Agente Administrati 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Médio (equivalente ao 20  Grau) 

Habilitação Profissional: Ensino Médio Completo. 

Jornada de Trabalho: 20130140 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 02 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 2.267,48 

Descrição das Atribuições: 

1-Executar os serviços de apoio nas aéreas de recursos hun 

2-Dar cumprimento aos contratos e convênios celebrados c 

3-Atender os representes dos municípios consorciado 
informações sobre as atividades do consórcio e serviços pr 

4-TraLar de documentos variados, cumprindo todo o proc 
Confeccionando planilhas e relatórios; 

5-Auxiliar no controle da prestação de serviços e na corrct 

o ciados, sendo que para isso receberá tts 

para médicos veterinários dos municípios 
)S para responsáveis técnicos, médicos 

da vacância do mesmo, seja por interesses 
o consórcio. 

ius, administração e finanças; 

i entidades públicas ou privadas; 

lrnecedores, fornecendo e recebendo 
aJos; 

mento necessário referente aos mesmos. 

plicação dos recursos financeiros; 

6- Executar tarefas e serviços determinados excepcionais,ra das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia -icdiata ou pela Diretoria Executiva do 
consórcio. 
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Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel dó Oeste/SC. Telefone; 49-3622-2739 
CPNJ: 07.242.97210001-31 

Denominação do Emprego Público: Controle Interno 
( FLs 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 	 1 
Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 	 1v 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Ciências Contábeis, Direito. ou 
Administração, com registro no órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 8116 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 16 horas semanais: R$ 3.440,40 

Descrição das Atribuições: 

1-Realizar a fiscalização, controle, e auditoria dos atos do consórcio; 

2-E1aborar relatórios de controle interno; 

3-Prestar orientações e apontar sugestões as atividades administrativas e de gestão; 

4-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Engenheiro Agrônomo 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Agronomia com registro no órgão, 
fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.587,20 

Descrição das Atribuições: 

1-Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas à inspeção e controles oficiais do SISBJ/POV; 

2-Orientar os municípios consorciados, em técnicas relacionadas com a produção vegetal além da defesa 
fitossanitária; 

3-Orientar os municípios consorciados referente a técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia 
agrícola; 

4-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 
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5-Manter permanente a articulação com órgãos estad 
técnicas no setor; 

6-Vistoriar a infraestrutura dos estabelecimentos e inspecil 
territorial do consórcio. 

7-Orientaço aos municípios consorciados, em técnicas 
agrícola; 

8. Executár os demais serviços inerentes a atividade, além 
das àÚibuições normais, por força das necessidades circuni 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na 
órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20130140 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 05 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.100,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Executar serviços de inspeção de produtos de origem ani 
da sanidade agropecuária, dentro dos padrões do Sistema U: 
—SUASA, e de outras normas e regulamentos que venham 
agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, 

2-Viabilizar instrumentos de vigilância e defesa animal, 
produtos destas origens. Bem como de seus subprodutos, 
dos serviços prestados nos municípios consorciados. 

3-Auxiliar na adequação do controle oficial em toda a  

federais, visando aplicação de melhore 

r os produtos dc origem vegetal na arca 

acionadas a economia rural e tecnologia 

serviços determinados excepcionais, fera 
ciais e determinadas pela chefia imediata 

o 
:u Competente 

\fedicina Veterinária coam registro no 

J de acordo com os princípios e definições 
[cado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

expedidos para regulamentar a sanidade 
iidadc e inspeção; 

respectiva inspeção e classificação de 
icado controle, avalição acompanhamneumu 

produtiva animal; 

4-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeçnos municípios consorciados, objetivando 
a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com 1  normas do SUASA; 

5-Prestar assessoria e capacitações aos técnicos dos 	icípios consoiiados, na implantação de 
programas e medidas destinadas à inspeção e controles 

	
is do SISBLfPOA; 

6-Realizar vistorias aos estabelecimentos de produtos de ai ern animal na área territorial do consórcio, 
comunicando as autoridades competentes sobre os eventos lativos a sanidade agropecuária; 

-f. 
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o 

7-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 

8-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepèi' 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia iië1ata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Assessor de Programa 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional : Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no 
órgào fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.400,00 

Descrição das Atribuições: 

1 -Assessorar as atividades do consórcio voltadas ao SISBI nos municípios consorciados; 

2-Incetivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando a 
uniformidade do atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas ao SISBI; 

3-Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos serviços 
de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que ao andamento 
das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo com as legislações vigentes; 

4-Planejar, organizar, avaliar, normatizar e executar as atividades inerentes aos objetivos do consórcio; 

5-1 1 restar assessoramento aos assuntos voltados ao SISBI nos municípios consorciados; 

6-Assessorar o Diretor do Programa quanto à. realização das rotinas administrativas voltadas ao SISBI 
nos municípios consorciados; 

7-Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais. Por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do Consórcio. 

UE 
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ANEXO 

Organograma do Consórcio Interestadual E inter I 1 iciPaI De Municípios - Santa Catarina 
Paraná E Rio Grande Do Sul - 1)e Segurança AIim lar, Atenção A Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD: 

Assembleia Geral 

Diretoria Executiva 

Conselho Fiscal 

Controle 	Diretor Administrativo e 1 
Interno 	 Financeiro 	

j 

Agente 	±Engenheiro 
Administrativo Agrônomo 

Assesso 

Diretor do Programa 
SUASA 

7 	Médico 
Programa 	

Veterinário 

.1 

Serviços de Inspeção Municipal 
SIM's municípios consorciados 



Iirctcx 
	

https://solucoes.reccita.fazenda.gov.br/Scrvicos/cjreva/CnpjreaCo...  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 61M lí  

L. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.242.97210001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL__—___________________________ 

DATADEABERTURA 

2710112005 

NOME EMPRESARIAL 

CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A 
SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD 

iio DO ESTAEELECiNENTO (NOME DE FAN ÍASIA) 

1 CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 	 DEMAIS 

ICÓDIGOEDFSCRIÇÂOOAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL  

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 

cÔnoo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

L94-99-5-00 
- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

[boIGo E DESCRIÇÃO DANAÍUREZAJURID lOA 

112I.0 -Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ODILON CAIRO DE OLIVEIRA 	 515 	
] 	

LOTE BELFINII 

[CFP 	 BAIRRO/DISTRITO 1 	1 MENICPIO 	 ruF 

89900-000 	 SAO GOTARDO 	 Lf MIGUEL DO OESTE 	 .J L_ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONSADEXTREMO@YAHOO.COM.BR 	 (49) 3622-2739 

ENTE EDERAflVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[MUNICIPIODESAOMIGUEL DO OESTE  

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

'P 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, 
DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SAN ID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD 
CNPJ: 07.242.97210001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bras ; ! (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade r i a Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.hr > ou :http:/Iwww.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:00:24 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2024. 
Código de controle da certidão: 4FD9.39C8.A76A.AFE8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
ç SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  

\\> 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social), 	CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - CONSAD 
CNPJ/CPF: 	 07.242.972/0001-31 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 230140355417045 
Data de erissão: 	 23/11/2023 10:03:09 

Validade (Lei r 3938/66, Art. 158): 	21/05/2024 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://ww ,vsescgov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 23/11/2023 1003:07 

í 
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Número 	- Vrbd MIÇ 

25392 	22I01/2Z 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome / Razão Social 

CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICÍPIOS DE SC, PR, E RS - CNPJ: 07242972000131 

Aviso  

L Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto i 
	

Finalidade 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser con3tatdos, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição - 

1  Econômico: 
	

11349 - Atividade principal: 9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos socia i s 
Endereço: 
	

ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515 - Bairro SAO GOTARDO - CEP 89.900-000 

Código de Controle 	 _-_ 

CWI79F2UACQPW2M2 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inform ado. 1 
https://wwvi.saomiguel.sc.gov.br/ 	 j 

São Miguel do Oeste (SC), 23 de Novembro de 2023 

Marcilio Dias, 1 199 - Centro 
São M iguei do Oeste (SC)- CEP: 89900000- Fone:4936312000 

Página 1 de 1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 
	 FLS 

VM' 

CAI.AdmA  
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07.242.972/0001-31 

Razão 
ocial: 	

CONS DE SEG ALIM E DE DESENV LOC CONSAD 

Endereço: 	RUA ODILON CAIRO DE OLIVEIRA 515 LOTE BELFIN II / SAO GOTARDO / 
SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/12/2023 a 02/01/2024 

Certificação Número: 2023120411174588022225 

Informação obtida em 19/12/2023 15:53:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htts://consuIta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/paoes/CoflSuItaEmpreQadOr.iSf 	 1/1 
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PODER L:UD.LL;IRI() 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Certidão n°: 66497869/2023 
Expedição: 23/11/2023, às 10:05:46 
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS 

DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 07.242.972/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

qeses: 'dttt.. iUS.1' 



Número do pedido: 1326238 
FOLHA: 1 / 1 

FLS 
PODER JUDICIÁRIO 

de Santa Catarina 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CERTIDAO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N2: 1326238 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em 
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇOES FALIMENTARES EM GERAL contra: 

NOME: CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS - SANTA 
CATARINA, PARANA E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD 

Raiz do CNPJ: 07.242.972 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : SAO MIGUEL DO OESTE 
Endereço da sede : Declarou não conhecer o endereço. 

Certidão emitida às 12:17 de 19/12/2023 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de 
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição 
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a) 
sua conferência. 

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta 
GPICGJ n. 6/2023. 

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do 
documento, no endereço httos://certidoes.tisc.ius.br/download  
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22/12/2023, 14:19 

TC%E PR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 07242972000131 

NENHUM ITEM ENCONTRADO!  

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

1 FLS_____ 

httos://crcan.tce.nr.qovbr/Consulta  rim pedidosWeblmpressao.asox 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/12/2023 14:25:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL-CONSAD 
CNPJ: 07.242.972/000 1 -31 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
IN adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

esultado da consulta: Nada Consta 

?ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
ri adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



22112/2023, 14:23 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL o 
(HTTPS://GOV.BR) 

	Pe Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPj: 07.242.972/0001-31 

Código de Controle: 4FD9.39C8.A76A.AFE8 

Data da Emissão: 23/11/2023 

Hora da Emissão: 10:00:24 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 23/11/2023, com validade até 21/05/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certídaointernet/Pj/Âutenticidade/Voftar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita ,fazenda.qov.br/Servicos/certidaointemetlPJ/Autenticidade/Confirmar 	 1/1 
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1 	FLS  
Ai - Sistema de Administração Tributária Impresso por Anônimo no servidor NPE2 - 

Certidão de débitos fiscais 

Número da certidão 	O Informação 

2301 4035541 7045 	• 	A Certidão de débitos fiscais é autentica e está dentro da 

validade, 

Identificação 

07.242.972/000 1 -31 

Nome/Nome Empresarial 

CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - CONSAD 

Tipo 

^ Negativa 

Data de emissão 

23/11/2023 1 0:03:09 

Data de validade 

21/05/2024 1 0:03:09 

Baixar segunda_vi _~:V o 1 t a 2r 

Sistema de Administração Tributária - SAT 
Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina - SEF 

Política de Privacidade e Termos de Uso (../App..Policy/policy.pdf) 

https://sat.sef.sc.ov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.WebNerificarAutenticidadeCnd.asOx 	 1/1 
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Município de São Miguel do Oeste 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 
/VMè' 

Consultar a validação de documentos 

Atenção: informe O Código de controle que está impresso no documento. Esse código você só encontra 
nos documentos emitidos por meio da internet. 

Código de 
controle 

1 cwi79f2uacqpw2m2 

Documento dentro do prazo de validade. 

Tipo do documento: Certidão positiva com efeito de negativa 

Código de controle: 

Data da emissão: 

cwi79f2uacqpw2m2 	- 

23/11/2023 09:54:09 

Válido até: 2210112024 

Contribuinte: CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICÍPIOS DE SC, PR, E RS 

Nome fantasia: CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 

Endereço: ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515 

Bairro: SAO GOTARDO 

Cidade: São Miguel do Oeste 

CEP: 89.900-000 

UF: SC- 

Validação do Documento 

htti)s://e-qov.betha.com.br/cdweb/03114-387/contribuinte/con  validacaodocumentos.faces 	 1/1 



( FLS_____ 

Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.242.97210001-31 

Razão social: CONS DE SEG ALIM E DE DESENV LOC CONSAD 

Nome fantasia: CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 

Data de 
Data de Validade 

Emissão/Leitura 
Número do CRF 

oo

4/12/2023 0411212023 a 02101/2024 2023120411174588022225 

11112023 15/11/2023 a 1411212023 2023111504430998908014 

27/1012023 27110/2023 a 2511112023 2023102707545761224613 

08/1012023 0811012023 a 0611112023 2023100804353740619864 

19/09/2023 19109/2023 a 1811012023 2023091910134232199591 

31/08/2023 3110812023 a 2910912023 2023083109152026568487 

12108/2023 1210812023 a 1010912023 2023081204491379236469 

24107/2023 24/07/2023 a 22/08/2023 2023072408594164589694 

0510712023 0510712023 a 0310812023 2023070507095822526955 

15/0612023 : 15/06/2023 a 14107/2023 2023061504342653268370 

27/05/2023 2710512023 a 25/0612023 2023052704212182691898 

08/0512023 08105/2023 a 06/06/2023 2023050803581772785020 

1910412023 19/04/2023 a 1810512023 2023041904220837773445 

•10312023 3110312023 a 2910412023 2023033104093588594361 

12103/2023 12/03/2023 a 1010412023 2023031204535735239482 

2110212023 2110212023 a 2210312023 2023022103590488766621 

02/02/2023 02102/2023 a 0310312023 2023020204032311455560 

1410112023 14/0112023 a 12102/2023 2023011404070553622540 

26/12/2022 :26/12/2022 a 2410112023 2022122603591993742715 

07/12/2022 0711212022 a 05101/2023 2022120704334372841421 

18/1112022 18/11/2022 a 1711212022 2022111804502325405172 

28/10/2022 28/10/2022 a 2611112022 2022102800424700016181 

09110/2022 09110/2022 a 0711112022 2022100904354250937546 

20/09/2022 20109/2022 a 19110/2022 2022092000471385771102 

01/09/2022 01109/2022 a 30109/2022 2022090104372491891304 

27/0712022 2710712022 a 25/0812022 2022072704191141089662 

0810712022 08/07/2022 a 06/0812022 2022070804175169861013 

1910612022 1910612022 a 18/0712022 2022061903572439650907 

31/05/2022 3110512022 a 2910612022 2022053103554704412998 
4A1OA')4(C4A 



Emissão/Leitura 	
JdLØ UC Vc,nUUe 	 i'uuueiu uv 

2310412022 23104/2022 a 22105/2022 2022042305523841070006 

1710312022 1710312022 a 1510412022 2022031708514994778568 

0110212022 01102/2022 a 02/0312022 2022020100494743503500 

13101/2022 13/0112022 a 1110212022 2022011301063510007282 

25112/2021 25/12/2021 a 2310112022 2021122500483455554288 

Resultado da consulta em 22/12/2023 14:38:42 

o 

( LS 
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ODLk JUDiCIÁRIO 
J1ST'A DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Certidão n ° : 66497869/2023 
Expedição: 23/11/2023, às 10:05:46 
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS 
DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ 
sob o n °  07.242.972/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de xx.Ox.2023 Artigo 24, Inciso XXVI xx/2023 

Desenvolvimento Rural 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de serviços para estruturação do serviço de Inspeção Municipal, padronização, ( ) 
S/ INSTRUMENTO 

preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de (x) CONTRATO 

Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação contábil; resoluções e Demais informações conforme 

relatório quanto aos valores devidos; plano de trabalho 2023, documentos do consórcio: termo de referência e minuta 

estatuto, 	CNPJ, 	certidões: 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista; 	consultas contrato 

TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  8.666/93, através de dispensa de licitação nos termos do Artigo 24, 

Inciso XXVI e alterações posteriores, in verbis: Art. 24. É dispensável a licitação: XXVI - na celebração de contrato de programa 

com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

Assim como, nos termos da Lei Federal n 2  11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal n2 6.017 de 17 de janeiro de 2007 

que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências; na Lei Municipal n 2  2.653 de 07 

de maio de 2015, pela qual, o Município de Coronel Vivida faz adesão ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

- Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD; Lei Municipal n2 2.974 de 18 de março de 2020 e demais legislações pertinentes a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CONSÓRCIO 
Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei Municipal 

nt 2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores 

que exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e que, caso sejam interrompidos 

causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda a população consumidora que ficará exposta ao consumo 

destes 	produtos 	sem 	nenhuma 	fiscalização, 	quanto 	aos 	padrões 	mínimos 	de 	qualidade 	e 	higiene, 	nos 	processos 	de 

transformação adotados em cada unidade de transformação, que atualmente integram o Sistema de Inspeção Municipal (SIM) 

que não há mais como retroceder. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Os valores são definidos através de assembleia, de acordo com a Resolução n2 18/2023 e Resolução 21/2023 - CONSAD. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
óRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71,70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52.99 - Outros Materiais Permanentes  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e Agroindustrialização, 388 2867 3.1.71.70.11 

392 2868 3.3.71.70.39.01 Casa Familiar e CONSAD 

07.001.20.606.0024.2.047 1 	404 1 	2869 1 	4.4.71.70.52.99 

13. QUANTIDADE/UNIDADE 14. VALOR MENSAL 15. VALOR TOTAL 	16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 MES R$ 5.974,28 R$ 71.691,36 	mensal, com vencimento no dia 30 

(trinta) de cada mês 

17. CONTRATADO 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS 	SANTA CATARINA PARANÁ E RIO Da assinatura do 

GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E contrato até 31.12.2024 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida,pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD. 

CNPJ n 2  07.242.972/0001-31 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

(FLS )

o  

1 VMc' 

DATA: XX.XX.2023 

20. PROCESSO 

)CONCLU (DO 

)CANCELADO 

NOME: JULIANO RIBEIRO 

21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a 

licitação 

DATA: XX,XX,2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO CONTRATO DE RATEIO N° XX/2023 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 XX/2023 

O Município de Coronel Vivida, estado do Paraná, com sede na Praça Angelo Mezzomo, s/n, 

CNPJ n o  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 residente na 

Rua Dr. Francisco Beltrão n 2  46, centro, município de Coronel Vivida - Pr, doravante 

denominado CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL-
CONSAD, consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, na forma de 

associação pública, inscrito no CNPJ n 2  07.242.972/0001-31, com sede na Rua Odilon Cairo 

de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Santa Catarina, 

neste ato representado por seu Presidente, senhor Jair Antonio Giumbelli, Prefeito Municipal 

de Belmonte/SC, portador da Cédula de Identidade n° 2.203.613-0 - SESP/SC, inscrito no CPF 

sob n° 796019.609-53, residente na Rua Borges de Medeiros, centro, Município de 

Belmonte/SC doravante denominado como CONTRATADO, resolvem pactuar o presente 

contrato tendo como base legal o artigo 2, § 1 9 , III da Lei Federal n. 11.107/05 e suas 

alterações, artigo 10, II c/c artigo 18 e parágrafo único, do Decreto Federal n 9  6.017/07 e suas 

alterações, Lei Municipal n° 2653/2015 que autorizou o município a aderir ao consórcio, 

Resolução Administrativa n° 18/2023 (CONSAD), Contrato De Consórcio Público, 2 9  Alteração 

Contratual, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 	O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos 

financeiros, pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do 

consórcio, bem como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço 

de Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 

indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA 

nos municípios consorciados interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria 

n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

1.1. 	Além do Programa SUASA oferecer a possibilidade da comercialização dos produtos de 

origem animal em todo território nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados 

em aderir ao SISBI-POA poderão comercializar seus produtos por intermédio do livre 

comércio, conforme previsto no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o 

Anexo ao Decreto n° 5.741, de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos 

Consórcios Públicos de Município no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal, bem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que 

estabelece os requisitas para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados 
por Consórcio Público de Municípios. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2. Os serviços previstos na cláusula primeira serão prestados pelo CONTRATADO na sede 

do CONSAD ou in loco, conforme necessidade. 

2.1. 	O consórcio não terá obrigação de cumprimento de carga horária no município, 

devendo prestar os serviços de forma presencial ou por outro meio adequado e suficiente para 

o atendimento solicitado, em dias e horários propícios e previamente ajustados. 

2.2. O Consórcio CONSAD será o órgão Coordenador do Programa SUASA e será 
responsável por oferecer suporte técnico aos municípios, seja antes ou após conseguirem a 

equivalência do Serviço de Inspeção Municipal, monitorando, exigindo e verificando se os 

serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para a 

mesma. Nesse caso, o consórcio terá o poder de reconhecer a equivalência dos serviços de 

inspeção dos municípios, bem como de suspender os mesmos no caso de não cumprimento 

das legislações em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3. O presente contrato terá vigência a partir de..........................................a 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES 

4. Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao 

CONSÓRCIO o valor total de R$ 71.691,36 (setenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais e 
trinta e seis centavos) com o seguinte desdobramento: 

PARCELA VENCIMENTO RUBRICA 
3.1.71.70.01 

RUBRICA 
3.3.71.70.01 

RUBRICA 

4.4.71.70.01 

VALOR DO 

REPASSE MENSAL 

1 30101/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

2 29/02/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

3 30103/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

4 30/0412024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5,974,28 

5 30/0512024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

6 30/0612024 R$ 2.733,74 R$ 3,137,38 R$ 103,16 -R$ 5.974,28 

7 30107/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

8 30/08/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

9 3010912024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 - 

10 30110/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

11 30/11/2024 R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

12 30/12/2024 	j R$ 2.733,74 R$ 3.137,38 R$ 103,16 R$ 5.974,28 

CLÁUSULA QUINTA— DO PAGAMENTO 

S. 	O valor contratual previsto será pago em 12 (doze) parcelas, com vencimento no dia 30 (trinta) 

de cada mês, os quais deverão ser efetivados através de transferência bancária, em favor do 
consórcio na Agência do Banco do Brasil n° 0599-1, Conta Corrente 105724-3. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvlvlda.pr.gov.br  
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5.1. 	Caso o município não faça o pagamento até o dia 10(dez) do mês subsequente, o 

mesmo terá a prestação de serviços suspensa. 

	

5.2. 	O consórcio fornecerá recibo com os dados correspondentes ao pagamento no e-mail 

manuela@coroneivivida.pr.gov.br . 

	

5.3. 	As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes do orçamento do Município, vigentes para o Exercício Financeiro de 2024, nas seguintes 

rubricas orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal civil 
Natureza da Despesa: 3.3.71.70— Rateio pela Participação em consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52,99 - Outros Materiais Permanentes 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 388 2867 3.1.71.70.11 

Agroindustrialização, Casa Familiar e 392 	- 2868 3.3.71.70.39.01 
CONSAD 404 2869 -- 4.4.71.70,52.99 

_______ ______ _______ 07.001.20.606.0024.2.047  

CLÁUSULA SEXTA - DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6. Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO 

7. O presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Resolução Administrativa n° 

18/2023 (CONSAD). 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

8. São obrigações do Consórcio: 

8.1 	Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato; 

8.2 	Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução 

do programa. 

8.3 	Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 

8.4 	Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura 

em relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por 

parte do serviço de inspeção municipal; 

8.5 	Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio; 

8.6 	Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 

instrumento; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.7 	Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 

prestando contas na forma da lei. 

8.8 	Comprometer-se com a segurança e integridade de dados pessoas e sensíveis 

conforme a Lei Federal n° 13.709/2018 (Lei geral de Proteção de Dados Pessoais). 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9. São obrigações do Município: 

9.1. 	Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições 

firmadas; 

9.2 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente instrumento; 

9.3 	Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade 

de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro ea correta 

demonstração contábil do débito; 

9.4 	Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível municipal; 

9.5 	Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, seminários 

e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço de inspeção 

municipal. 

CLAUSULA DECIMA— DA FISCALIZAÇAO 

10. O presente contrato tem como fiscal o Senhor (a).........................................inscrita no CPF sob n° 

cabendo-lhe a obrigação de fiscalizar o objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11. A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

11.1 O Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da 

Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio 	diário do e-Sfinge; 

11.2 Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por ente 

consorciado anualmente, este será enviado no e-mail citado na cláusula sexta deste contrato, 

para acompanhamento dos entes. 

11.3 Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer momento 

o ente possa fazer a conferência pessoalmente junto a sede do Consórcio; 

11.4 Todos os dados do consórcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência no site 

da entidade: ht://www.consadextremo.org.br/.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12. Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da 

Lei n° 11.107/2005 e Decreto Federal n 2  6.017/07 e suas alterações. 

12.1 Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de movimentação financeira, ou 
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação 

escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, 

de modo a garantir contribuição prevista neste instrumento; 

Praça Angelo Mezzomo, 5/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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12.2 A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira 

estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução 

orçamentária e financeira aos novos limites. 

	

12.3 	Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente consorciado que 
não consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações suficientes para suportar as 

despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do 

tempo em que permaneceu inadimplente. 
12.4 Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da 

Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

	

13. 	Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste -SC, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

13.1 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de Coronel Vivida, xx de dezembro de 2023. 

Jair Antonio Giumbelli 
Presidente do CONSAD 

Testemunhas: 

Nome.......................................................... 
CPF.......................................... 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

Nome . ................................ 
CPF.............................. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcltacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME 	 - 	 CARGO 	1 _CPF N 2  IDENTIDADE N2  * 

Juliano Ribeiro 	Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 
Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331,707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 	Membro Efetivo 044.650.189-16 8,178.961-4/PR 
naRoberta SchrnicJ 	 Membro Efetivo 050.669.369-47 - 1 _8.40775-9/PR 

Aline Mari dos Santos_Canova 	Membro Suplente 053.900.389-16 9,782,955-1/PR 
Douglas Cristian Strapazzon 	Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 
Flaviane Gubert Siqueira 	Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 
GrasieliCerbatto 	 Membro Suplente 1_060497.399-35  9.512,2914/PR, 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
( 	 ( 

CARIO 	PES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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Edição n°8298 

MUNICiPIO DE ITI'EJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na1322022 

O Município de 0apejar DOese, Estado do Paraná, torna publico, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão EIcoõetco, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (duzussutu) de Janeiro  de 2023. às 14h:Oømin (quutoruc) horas, 

tendo como Objeto à seleção de propostas visando a con teataç3o de empresa 

especializada na prcstaçào de serviços de exames ocupacionaia, acndo exames de 

aval iação.audrottttrtu vocal e eaptrotltetria, destinados aos funcionários  

pertencentes a Administração Municipal de Itapojarta DOeatc - P0. 

(2 prazo para envio das propostas e documentos de habilitação d até as I4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

322022, no horário doa 08h:O0ntin âa 12h:Oüinin e dos 131);30iorn ão 17h:30mtn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara DOeste - PR no endereço 

rletrdrtco hiIa;::o3C?.. e 

www.comprasgovcrnamcntais.gov.br . Maiores informações em con ato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itopejara DOeute.00. 09 (note) de Dezembro de 2022. 
\rtadefltir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 2212021 

MuNicíPio DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL 1W PREGÃO ELETRÔNICO N 13112022 

0 Município de Ilapojara DOnute. Estado do Paraná, turno público, que fará 

1e3117ar licitação na modalidade de Editai de Pregão Eletrônico, tipo nessas preço 

por Loto, tu dia 17 (d cznsscic ) de Janeiro de 2023. ás 1 Ih:Oøntin (onae( horas, 

sondo como objeto á adoção de propostas visan dtrac ontratação de empresa 

especializada na comercializaçào.coníecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da 1/mola Municipal Irmão Josatat 

Kmita. 

0 prato para envi o das propostas e documentos de habilitação é até as 11 Irflflnrin 

(Ofl7e) rotas do dia 17 (d eoessnle ) de Janeiro de 2023. 

Outras intórmaçõea poderão ser obtidas através do Edital de I'rcgJtr Eletrônico N 

((/2022, no (rosário das OSh:OOmin às 12h:O0min e das 13h:Júmin às 171r:30min 

': na sede do Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oet.e - P0, no endereço 

elronrco 3/á.....re0:is,.iL0LrJo.5t/ rscr .l?/:.2r/)/?!.\.0..rÇ//ç e 
u'ww.comprasgovemamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Itapcjara 03'Ocstc-PR. 09 (nove) tio Dezembro de 2022. 

Vladeinir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Nr221!2021 

MUNICPlO 130 ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO 1)0 1.ICTTAÇÂO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13012022 

O Municipio de Itapejara DOeste. Estado do Paraná. toma público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo monos preço 

por Item, no dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023. às 09h'OOotin (nove) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização  instalação de gerador de energia a soe instalado 

no Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Murro/pio de Itapejara DOeste - 

00. 

O prazo para envio dos propostas o documentos de habilitação é itt) as OõhOOmin 

(novo) horas do dia 17 )dc?ossctn) de Janeiro de 2023, 

Outras inforusações poderão ser obtidas através do Edital de Prcgáo Eletrônico N' 

3012022, no horário das 06h:O0min às i2lti0õmin e das 131s:30ntin ás 17h31(itiin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapojara D'Oeste - PR, no endereço 

elutrõnico !io . 0/0i!ariq1í)oto3I r:.õtáA .j:r .Ii'3/.ç0:o O 

ww'w.compraagovornamcntass.gov.br. Maiores informações cm contato polo 

Telelone (046)3026-8300 

Itapejara D'Oesie-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlodemit Lucinr 

Prnnrdnnio da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -00 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 129.2022 

Município de Isupejara DOnatn, Estado do Paraná, sonsa público, que fará 

,alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletnãnico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 )dccnseis( de Janeiro de 2023, às lbh:Oøntin (dezesseis) 

horas, tendo como objeto ã seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prcatoçãs' de serviços de tumor solda, paro manutenção e 

consertos de caitunhõca, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de ItapcjaaD' Gesso - PR 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6lsliõmin 

(dezesseis) horas do dia 16 )dnzosnrir) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edita[ de Pregão E/nas/nico N' 

292022. no horário das 08h:Oootin às 12h:Oüsnitt e das 131s:30ostn ás 17h:30msn 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Iiapcjara D'Oeste - 00, no endereço 

eletrOnico e 

is'ssv.comprasgovnmamentais.gov.br. Maiores informações em contato polo 

Telefone (046)3526-8300. 

ltapojara D'Oosto-PR. 09) (nove) de Dozombro de 2022. 

Vlademir Lacini 

Ptnstdenio da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221.2021 

MUNTCIPIO DE ITAPI/JARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO I/LETRÕNICO N  128/2022 

1) Município de Itapejara D'Oesie, Estado do Paraná, tonta público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão EletrOnico, tipo menor preço 

por Iteni, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. is ISls:O0nsin (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de comhustis'cI, óleo dscse), para uso nas vãos, 
ónibus, caminhões o indqomnoo irstncsansro da tirava municipal,  
51 prazo poro estio das propostas e docastientos de habilitação ti até as 1 Sliui(nun 

(quinze) borra do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

28/2022, no horário das 08h:O0nsin ias 12h:O0min odas 13h:30snin às 171s:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, nu endereço 

sletrànico 	 :o .1\.// ..../l1is7/S)/i0iii.J2.2/t' ....t:ii;///ôí..i/'.1 

wuvw.comprasgovcmamcntain.gov.br . Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapojara D'Oontc-PR, 09 (nove) do Dozombrs' de 2022. 

\'ladcotir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  22112021 

MUNIC)PISi DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAl. DF. PREGÃO ELETRÔNICO N 0  12712022 

O Mune/pio de Itapejara D'Ocsio. Estado do Paraná, torna público. que 1/irá 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão E(eirônico. tipo menor preço 

por Isntrs. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 14h,00snin (quatorze) horas. 

tenda conto objeto ã seleção do propostas visando a contratação do empresa 

especializada na comercialização do III (uma) colhcdora do foi'ragom, conforme 

convOniu firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 

Município de tuapejara DOente - 08. 

O prazo para envio das propostas e documentos do habilitação é até as 141t00mnir 

(qsaier.mn) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital do Pregão Eletrônico N' 

12712022, no horário das OOh:Otumin às 5 2h:Oõotin e das 1 3h:J0mnin às 17h:30nrir 

horas, na sede da Prole/tara Municipal de Itapcjara D'Ocate - P0, no endereço 

wsvw oonspnasgovernamentais.gov.br . Maiores informações mi cosiaro pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapojaru D'Oeste-PR, 05 (cinco)de Dezembro do 2022 

Vladomir Lueini 

Presidente da Comissão de LieitaçJo 
Decreto N 0  22112021 

MUNICI PIO DE ITAPEJARA I)'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 126 2022 

O Município de Itapejara D'Oesle, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital do Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item no dia 16 (dozosseis) do Janeiro de 2023, ias 10h:O0itiin (dez) somas, 

tendo como objeto á seleção de propostas Visando acontrafação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e açu a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departatncnlos e 

Unidades perrencentusa Administração Municipal de ltapejaoa D'Oeste .00, bem 

comeu espaços públicos,  

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ObõOmin 

Ideal (noras do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

12612022. no horário das E8h:Oõmmon às 12h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30mis 

horas, nu sede da Prefeitura Municipal de ltapcjara I)'Oestc - 00, no endereço 

etotro/nico àstfii iode  Om.u:/2Gràsi../Jl)JJ5i/. 	 e 

wwss'.comprasgovcrnannentais.gov.br. Maiores infansoações cuis contato pelo 

Telefone (046)3526-0300, 

Itapcjara D'Oestc.PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

V(adenor Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22/2021 

iausicipmo OE CORONEL ViViDA. ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA NI. 049, ti* 29 d. doa*miom de 2022. 

n PREFEITO MUNICIPAL DE ç000murL OiViits, Estado dn P.noná, ris sar dos oonuoçdue. que lhe 
Lo oraarivu 00 ruu,ai,s'p,o, 001 leu srsçs 24, livel '6' irs.es 

ResoLvo 

Cursrnt V,eao sOu Fundo Municipal de Saúde de Csnsrei Vied..PR, 0000 per.005 0001 0. (.n.irs 

soun canon epr N. mENniosãc 1° 
Mano R,rnro 

Eiau.r. Bnsmouommn 
Pmns.drmre 

Mem.mfrn EmANOu 
asa 1366,7 	5 
785 002 685.20 

rotas srt-nten 
5.33r 7t7.3.'PR 

F.,raros ti. o.mantsasr, sonn.vo'sEm,oss 044 650. 1 89-16 1 	 5.178961.4iPR 
taro Rubrero 5r5'umod 
Atins Suam dos Sarros Uno" 

Mrribnn Ernios 
SulermiNo SopArm. 

050689 assar 
053.aeç.oss.ro  

5.aol.67s.siPR 
s.rsa.sss.r,PR 

Osusgi.s Cosiam Smrap.case Membro Suplente ram Coarmos 1 	s.50r.onasaiPu 
Ftausare Ocsnrt 5.gseiro 
Onocou, C.mnono 

Men,bsn Suplente 
Uevn 550er/. 

ato 573.43s.o9 
, 	 360 497.399.35 

1O 672.l57.21 R 
1a.5t2.29r.4,PR 

casos e troes d.05nmseiss dos ivr000ce. 
Art. Y. rua vasa O. tola O. .gsmr dos membros ./.00oe durante os saseten, 5 ni.oeno 000onl san 

stibssla.'ds p0 ,orm nro.mnlau suplante, corri soAssem pneu/ao as roma Os pr500lsu. 
Art. a. Esta por.'., n'oe e'.. uogos 00db, densa eubsscçdo. -Nades .1 ospssuçdno .,mm uuni'ãm,s, 
n.s,a000 seis efeitos ,pannrdet' dl iene nrdr2025, 
5.b.emto 55 Premeia Iutar.epoi dl Cosrni v000, Estado da Psrsrã, soe 29 unI e raurl na. dl mas 
de oezemoro dá 2022. 133- da Repitica e 67' do Munic p o, 

ANDER5ON RAN105E BARRETO 

CARLOS LOPES 

O Prefeito Muonisup.i a. Coronel ViciO. roano do Porcos manos o& aniRnaçõzs moa,5 Sce tI.. 

Le, redonA r' 8,666, ao cm de i.,nI.a de 1993. RESOLVE:  
5,5. 5'. orsioNAn Com,uMo Peo,,omorme soro isigomrme'ts dos p04055 o. Orssm.çâo 0 ,,,  rsçammn 
5.00500, suo olInoção Nu bOorOA,rment/5, po'a rins 55 oc'n'rv.çãs Cor ksta~ publicas pnnmmsvusdao 
,lo Minc.p,ci de WWel Vnda, pata o "riodo de 01 de janeiro de 2023 a 31 de de-toro de 2023, 
con,poeto Pelos seguintes membros 

soue 	 Canon 	CPF te 	 1OcNTiOAãe te 
inos Doumza PuArmu 	 P,ns,denrme 	oco aaa.00s.ç3 	5502 550-5 
Nesio Kcnpei de dcmdmode Bot.'.r5 	5,lemm,bmr, 	537 601.515.13 1 	8,994.175-8 
sermnv. Tensrovva soas 1 Membro 1 526 3o5.750.um , _ô 586.841.5 

dat?. Esmo corara orn, em ul9m na dai, O. sol roossaças. rirvoguidas ai dopu.açdos sem rOsrSm&io, 
.neeoanos soas ermos. posto doar O. toscos reatas 
0,005.5. do Pr.fs4susstepoid. Cosrolm,rsmso, Estado dsPoeomri, .55 29 (vime .nova) das do rmrls 
do d500rmbns 0.2022. 33° do Repõebsoe 67° do Rir Cípio. 

ANOERSOSI RANiQOE BARRETO 
Prefeito 

Repsmne.s. 1 Psb100l'.l 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 

NuNiCtPtO DE CORONEL ViViDA - ESTADO Do PAR,aasA 
TERMO DE uuAaa.TrAçAn E C0N0OCAçÂO 5° CLA5SF1CADA 

PREOAO ELETRÔNICOS' somotaz 
soldo CCNR.orAçÁo DE EtopisEsa. P006 nEoLizAção DE sTesDis.urNto MÉDICO 
espEciaLizADo ER PEDIATRIA, NO CENTRO MUN1CtPAt. DE SAuDE ORA. cAm,DISSE DE 
CftA4Lu varmunio d,seeermn.ds nu SbteiS Os pmss.nie editei. 
Considerando o mdi.pa,ro no dom II. .on/memmm rç 1 d Eãimci Pmeaao Emet,mtnsra n° 9312022, .ptue o 
lmdmoisg.çin 0.3600 doosirriem 6. 2022, omroeáa O. emoS .nmrodo ore 'seio dato , for 000una000 a 

Consoa, urons000ios, COA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, sacro, no CNPJ 0024327652050156, 

o.mmOod050 do ITEM OS, pera suo 00 05.80 O. 55 (0000/ 0,5 sde,s apresentasse ass.piim000 

161nlon,ss0000 o npuuuaaou O. te.roçulc pelo .sma"d,* vinzrr,mOR. o 
Msn,n.  pia rsseoo,mã o Se,toeia zer,004or pai..  ira pema A. .0. 01 /cmnos) Au. 
Atei.. Oprouonrar os OAeoO,.niod baia Tcs Osoc.vcnmsa Oa,'emOo sei 

Eaatrigdo OECLARAÇAD ATESTANDO ESTAREM 006.400. on0000 neo, o 
todiv.çOs 00 pnonssmeo.i feito p.c.  Cs,mtn.loO., pca coatemos rnvsaAo da 

0/ e.A..rru do pronm.oional módka que .o.05m,ra' co secntço. no Can..tha 

R.atae.t de Medlomn, ão P.o.nmA - CRM/PR. 

Qsotimr0000n de Eopeei.imai.. 020 ria Cciroeiimo 004.5./de Medmnina. 

Conssidmenda que, pnariei'omnemo..00mpoesa EGA GESTÃO DE NEOÕCiOD LIDA ooiaiau a 

Oormu,r..vi.çAo. aprec.oi.çAo com uioccosSo.ror,O.Oo o,, não cruacmnmcuda dorsos do posan mSo50. 

,.scEemó na in.15,14tiçáo da proposta, solo pejaiao As õer,e's ensaldaOnsnabiee/u. novenos/o 
000rm.nriammaçAo a soimroraçAs doo dental, Ov000ies, o. OPdomml de oiaoadraçio paro eaemi '00 do 

INABILITAR o empresa nos 205060 DE NEGÓCIOS LTD6, verbo os CS5PJ Ir' 24,327,852i0001. 

56, cern on0smeo as dema i s pnrolddors mmob/ueisconr.,'n.va. CONOOCAÇAO do onronni. Ar 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. .nsoo,ia os CNPJ te 73.987.5021001.53. 6' 0000mm.500. dorset 

01, pato arasse da d—mentaç,lo de 1,80litsÇAO o envio ca proposta a,ustarda a Fi~la o de,miss 
aio, necesej- 
Caso, o moam, eiaes,i5saO, ruão posisa meorus la documentos de vasomaçal 1.55 não envie  

prnpoeta de preço Casado. 0001'.. i.OPu5AOn O seõadro SOsOi(. Cada e soas m'eOlbsárO. 

Prelo t. 

0Aes MÍffiTCIIE OLE VELANDIA 
I 

 .. ..PORTAL DO SUDOESTE ...........................  
Praça Getúlio vsmoasim°,Tt, Cent ro,  clnt6ilnemo.00maila 

Co. Pos0.5 o'. Em. CEP, ss.530.000 . Fons/Foa' (046) 3252.5000 

DECRETO uosaicsca 

S0J65L0.A ADro Clidos Adr,oAR S.u00'rmlri,m pos OzsipuAo  rO 

no 5500 Os 05 71e.000,00 / s.m.00nnos.m.a oiro —1 ,aos) 

A Pn.fla. Mmmnmpoi O. COu.iardo, E.l.do Os P,,.'.8 mio 050 ti. ss000 /mmsoçO.5 ic'jai o 
dBoOdatrtOrma0 uitsraadu pelo 1.' Uomsopat te 276112021. 

DECRETA 
ar 	Foa s Poder Eseosu0oo Uonnp,t oslooasds o 000 COád10 Ad,sonoi is p5o.ri tom os OmponnesOo 

55,5 do IJursopo do CI.oetà000. Estado dl P000mil. porO 5 005 do coza doirado os sopssre dos 
despesas a s.nmri m..5i.O.5 os-mo orO,osus sioue'dm da Ozsi6çOo no oo6i dl Rã 015.000,00 
(Semmerinoc O O.aOmo moi 'elos) poso otera., desposo. nu 5050/a. 01gb 5 Onto50ee Ooçomeonài'o. 

03 - Soceioo., I,Scropst O. AOmseooaa Somai 
03.05 -AdmuncOoçio 5.1.1.5.0. 
041220005.2 ,004000 - 50000innçân das AI.uudcdls 5d,n.v, sS.Oo.e 
3.3.50.35 - 500 . Oiro. Serviços oo Tomsoos. Pesous Jssidioo.. ........................................ RS 60.000.00 
28543500 0,003000 .Psesamoo, 304/505 
A.n.so.sm .oc - 000 - S entenças Joeo5ne...... 

 ... ................ .,. ..........  ....................... 

. .............. R560.00000 

D5.Smoe/ovo Municipal OosdllSaneamento 

05.02 
-

Fundo MsmnOuOi de SEcdo 
rt3D2oomS2Dmroco-Cansoioskoi.srruANa4d.SoAde 
3.3.71.70 . 353 - 6,1.45 p.M Po.leÇoç4s em CoesOeeis Rubaso . ................ . ......... .,,.,.,.. R5 asCOs 00 

56- Sesremaro lAsrsp,iOe sosmolaris. Sonos 
56.01 . saimmomsmmoçoo S.  M.A .S 

0a2440018.2.017000 - musronençaldo iiv,050e loAsisi Rooso SoeS 
3.D.Oe.35.050.Nolemr.idc Consumo .................. ....................................................... . ..... R$20.300.00 
0.3.50.35.000_Osoos Serviços dones.nrns Pessoa JmssIdSl ......................................... R$1O,OalO,50 

50.00, 5.5000,., Usminnpoi do Edsun.açao Cusufl o Esporos 
00 D5.Msnossrsçso S.n.E.C.E 

236100702 OtsnOO -r.u.r'umsmçao dl Eniu'is FOPOOSISInIaI -650040 Eeumuaç4n 5% e 25% 
3,3,50,30.n53. Material e.Consumo ....................................................................5520000.00 
035035.m03-O,uoos Serviços d. Terreiros P.soa.koiAr ............  ..................... ...... ..Rsao.000,00 

07' Ssnotamo iAsnropol do Edomboçãs Conoto • Eeps'rss 
57.Or -  sdr,oml limasAu S.IuI,E.C.E. 
523655020J.020000 - S0.ruum.oç40 do I0.osrds Essola, 
3350.32.00.Rai.moi, Bem suu Serviço PosoDsoboçãoSmalsio ....................................... 6040.00026 

m200looaD.a oasooc -Fond.030% 
3.3 50 43 - 102 - S,ubeençdes 5s 	 .,.,.,..,........ ..... . . ....... ....... ..... .......... .. ...,..., -,-.-« 60 1 52.000,00 
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§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o fu 	ário 
como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demai 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, e 	a 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiticador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8 PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 1.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 S. 178.961-4/PR 

na Roberla Schtttid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas CristianStrapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2 `PR 

(3rasieli Cerbatio Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

PIN EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato, 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiticador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

Ø cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO CPF N 1 IDENTIDADE N' 

Ines Delmira Polelto Presidente 020.289.009-03 1 5.902.558-9 

Ncila 	Kurpcl 	de 	Andrade 
Halbinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
1 

Simone Terezinha Sozo Mcmbro 026.365.759-01 16.586.84 1 -5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOGIOS LTDA, inscrita 

no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 ('cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a conferência e Na RÃO 
DEcLAR.4ÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de
a indicação do profissional feita pela Contratada, paterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - C'RM/PR. 
h,.i Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1. / do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6  classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' 1 RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI Õ81.363.459.88 10195.607-5 

flANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022, 

ERRATA a Portaria n9 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE li: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	IDENTIDADE NQ 

Juliano Ribeiro 	 1 	Presidente 	083.866.709 05 	10,325,813-8/PR 

LEIA-SE:  

. 

	

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	IDENTIDADE 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	083.886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPE~,// 

(/7 

Secretário Municipal de 
Administração 
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.0 	 bOT. 9301 (OT 33 	 03 - 33033300 J. Codoo.0 .0 

~jo, da

7IOTO0000110033,o43..13.dodoU14O.00S3.010070o1.1l4104.4l.10'04940144.00402000.. 
'4.44044.0 3000l.. 3700 C9PJ: 014303474401.T( OOPJOT() 34476793.. .040(040 	 (04446444444 

TOTZ ESTIMADO PARA 11 MESIM- AS ILIJ&M, PAGAMENTm E. ai, Rias. (M) ai. N- 

FL344Ui4ÇÀ70bd044314040F2RCo14kP34ob40o141 
2 4012 13.04.134....-  ho.4o..o .01040.074440430 400.44, , ' 4490.404.004433430304.00,34 194.400 

3100 

	

A TI DE REGISTRO DE PREÇOS ,V 1230022 	 1 
do *0(00(104407464.,. 1200422 

S.0d.P.o..4.00R3(0P IR. po.o,o.. (01434.460.....opb1..,.00,.0000.o (,'0I'( 1014496139000l. 

30. 44931174444 160,1,14314 04 R. 314000430 $6140,. E (22,4344300,14 F,.o,000, .4. Idade doÃ.,33320?R. 0.007 

000.0 l-(79-341- 4,o.44.,.060'oo19d.-  Roa (go33.o340.11. ri -  20-C33.44- Rem oo,'Oodo.04J. PR. CEP 35 SIS  

o Edo.I 04 (P1  ..000 2.4/1022). OBJETO. Firmará. do 303140340(74104 pll,f311434 44.033171 3.40343414 do
ti. PR 

$643330141 .444149 930 6.634033444 4 ,86.141744344 6430(333 0'.334.4611.04d600..o4.1,40.0110..3d.44. 78.0(71336 

46042334. 330444 4063 11(00 441314403. 004,00 E CONDICOES DE £%70E04, 019 644. 04  4433144 10340333. 

044.436 134494391., 44,. 4370331004443. .4.394. 7(4.0 4414 70,141141,43. 0403 (4,04 4 O 61,460 04,  ('(O('Sl'AI( o 

'4144607104033. polo.d.', 34444.1.133,1.036 06404313331. 441 d4434.'4.1.ol 933401.39133,. 680 33077390000144 44 
04.40119 14033434436 24440.1740.I, (0,44630(421 A r'" 41 6311. .2. 64417433 do 004406 06(36,1340. 6 44.0,630, II,, 
d0p41443694 447463433603340(433.1701(4130110.34334,4 po, 1,206176,, .43 70444 ('oo1. 63.94 do 0633.4,63,14 

doplIOool600.olObOlo.,odo,..o. °101. 1,0.00 ,460b,406036 634014,1,00 6,716,4,o0.0d0 44160444 (064.p1334301447(0.0 
9304307440 4143441140400 3.oço..o 6400(100446.41404630.010*4. 43,10.107,44 4634,3.444 0, 000..0o. 40 
07614 00374444133 17,64,433,7414401 640,633331141 02701116. 394430131.04410.102 3.17 .0321 34333473.179 

.649037344.01041.34 403,61404 d d 	 U 	 Ioul do. 4040140.6 
060700,o13dld600,,400o,,6, 0013441010(1444'73411d..144000047640337461444416111444 

60021 3033(l707 34 .0 610043 4., 744447, 404700140)616 400 4400001070(11 01 000744-40 

1444161*170401936 4146. l.44ldI..000'. • 07400643242..dO 749046.4l6.14074000.j .3314400 0(0(14. 6300o,331,7o,00l 
1644433 74003000006 46.06.4 O'l 10193l94Jo 040 O 033491*41, 0644 6014 4000,0344. 4773761..... 

4433041494 20174408306 43 76.01401 3.36440 .7041733 404 .034 4.. .3,19.3,1. 176186413690 
 1 2 005 3 90 30 00 00 00 DO 1001 ki. 

33,90.30.0000040 	 - 	 51,1—.]do 	 38,4044. 	 0 	 do 	 013104.41410 
000(210$33933000110(400Il00l - 19.094.0.43601 O.o44o.o4lo4o 0d1034100.ç1033043009411000' 

6104.3.3. 06.lolqo04bP.00.. .01200042  .P.q44E.043.&o.'210422 

3..3..o426044.341.00P3336191 0 .0 1 3137410#01d0700004643344..o0600140049,T0(o.400331.01,444 

79444.40:1,0.4,7,'l03644.043l424.42lo104&...do06344494(4033-1l033(74o33o4340190421930/334.13 

	

C-~. J, 	 33anYt211ontrot. 1I d, 

1'4100700.3003.330440400..444004'97740441360444444293000044014430614 
039347800093 00o . . 17 12.12 -  010001,4004.. '4.10012 

04o.7. LO. 03341."(..... 766(3.34 014041004404.070304434. 
.100304.. .63-9044 11C0170106.S^NOI I Q21963. 706417(9 

1~k 20.11 

MUNICiPIO DE MARIOPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇAO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO Na 62/1022. 
PROCESSO Ni`(162/1022. Em c000c00000c16 ao '014113d0 04.1413 604(00, 34471740(3d0 pelo 

Pogoero 2. .914770)0 o procedimento 0.0(4(467 do acordo coo as dlspos.ç65 0070009 	 33 Lei 8 °  

I0.5202002, suDsaaolamene na Le' n 8.656/13, Decreto M6410pa1 r. 	205-0008 Decreto U1oo.c.pal 

80 3812020 e com fulcrro 430 Decreto O418]0444l '30  43 do 20 de agosto de 2307, que  812U laoeo'ta o 

1353440310 de Re53300 de 784440., N000L050 o Editai e4/9a(ado. que tem (07 32j110 a sITIpiantaçáo 

04 REGISTRO DE PREÇOS pa ra (41ooa eventual o ooOala 530 de 48040443 p400 locaçlo de gerador 

3344 70440940, $008 9 .4308301(10, que serão uOizad,4 477, 8108149 festivos 7' u800P1'S , à 18 (0433 Marco 
A. Dias Te,oeloa Eventos LIS. ($00104 rIO COIPJ 6043 O fl 	 16.651.25610001 .07 e h'1600çâo Estadual 604 

o ri. isento. coo' o valor total 	60 147.992,OD (Conto e Quarenta e sete mil novecentos e8014,e 

dois reais ), E deIem000 cere 674033° elaborados as 200070O8IOÇ010 8440(6640'4604acordo 10431 01 

(4490$ legais. OoióooIl. 10 de J00o0 04 2021 33217. Ed112000 Lopes 07.41.33 . Prefeito Rpooal, 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 	60/2022, 

PROCESSO 330  98112022. Eo'o 0000030 IOIO30049UI334C O 137 CI3SIIOCIÇIO, apresentado p00 
P34900: 04.44/48 00 O P701*C 103 44 010 1013331333$ de 3340(00 0080 334 d'.poo 500$ .0460)00 00 Lol 
10.5202002, 3311b91d133448( 4(11 03 Lei n a  8,660.03, Dlo'70 43 10033018 • 0060048,08038431300711 
'3 4  3812322 e com 0,01.0 00 Decreto Nulo,C,pal 	 0  43, de 29 de 054930 do 2007. que oegu Ia000enoo o 
Oslo'oo dl Registro de POÇOS. 4300.201000 o EdIiol ep ç,o',do, que (7.70 700 0033030 a 4(140130014Ç80 

de REGISTRO DE PREÇOS pato futur a eventual aquis çào de materiais 086380 620(80 1733n0120886to 

e lixeiras diversas. Is 0704073339 	 5479j3 43 4(34444 Aial ni 77262174649, Inscrito no CNPJ sob o  no 

46.257.5133003128 e 3oso4çdo Estadual Sob 18isento. 00407 O 40100 total de R$ 0)66.6) (Um 461 
sessenta e se-. oca $4601148'.0 74033100), Saloolo Lopes de 4304010$ 07535410830. i nscrita , 80 

C047J sob o 	28.792.03114003383 e (ooçDo Estadual sob o o' 1 18 . 599 . 304-117 .  com  o 01700 total 

34 R$ 6.463,46 5439 04141 Ouaooceolos e oitenta e 0434 roa s). 00e Cleon Comércio de Eq.3 p3494444 

Lida, ooscota no CNPJ sob o 	 ° 43.219,256.'OOO(.05 e Inscrição Estadual 00 o o4  12192398, ,0000 o 

10100 total de RS 20.560.00(Vinte moi 0141834348109 e 50,54914 reais), 0)43 Coo4600 Lida. l77s000ta 0(0 

CNPJ sob o no 45,393,04710001 -U9 e 406484Ç.80 Estadual sob o o'° 261561790, aoon ooaloe total de R$ 

14.249.50 (Ovalooe oot,I duzentos e quaren II e nojo reais 7cinquenta 048400,6). AS S inalização7 

Seoçoo Lida • ME. 0000313 no CNPJ sob o 8°  I5.250.426,0001 •20 e Iosooçào Estadual sob o  no 

535.922,692.118, 00381 O 43100 10001 de 6$ 16,414,25 (D eoesse o mi q.342000703 e 01,a10'Oe '4433$ e 
470818 44 0 300 centavos). Bola 469)20530 LIda, 	oosoita 	'o CNP 	6043 O 8 	 1.980,440/0001.10 e 

170608Ç00 Esladual 505 O 	 90627811 00737 O OaJO (0331 de 6$ 1.100,00 (Um 091 e oco 04039). Ide ,a 

Co.,' U0(103Ç3'0 SlOalZaÇ.â0 Viá ria LIda, inscrito 00 CNPJ sob o P O  41.850.660001  -16 e loscoiçIo 

Estadual sob o 8' 90891405 -56, coo, o 40107 total de 6$ 20.120,00(Vinte od cento evinte re a is). 
D,sb(aplac Lida. 1840013 '00 C33PJ sob o n 	5.168.674/0001 - I3 e 311070510 Estadual sob o 
254423400. c.lo O 93100 total 07 6$ 29.983,00 Ve te e nove o 1 800433010$ 4 0010403 roas), 52 
Empreendimentos e Logisoca Ltda. '004000 	10 CNPJ sob o 	 ° 14.744.4560001.60 e 4333c'içlo 
Eslac.oal sob o r' 9058907516, 70008 0 43143 /0111 do RS 26.530,04 VO'le e se s 00.I quinhentos e 6140a 
73,91 , E 04170080 que sejam elaboradas ao d00440e44aç Des43e 04 553004 de aco410 coo os 04405 

115a(4 Ml000pokl, 10 de Jao(e2o de 2023. Moo Eduardo Lopes Plu0(k 	Prefeito Munic i pal. 

EDITAL. 1)3. CILAMAMI/O4TO 06; PESSOA[. 0. 406/2023 
3.112., 00310,1141. 	 3474 0000op4l do 413713144 0 )'10o,l , 	 (.1936 	 1.. 	 .4 	 444 lo 

.010.6.4464 (0443, .447 3340 3.00 108(60444 p00 Lo (14(041.6. 0, 1940.4171. (eO19OdlÇlPJO01404A13. 

U080.0660X.X. XXV 6X04VL4641O310 

O CONVOCAR: 
1,1 -  019.. (4'Ola, 414614 86' 7o9p00000,6 C.o60, o6 (os) o00,0,(,o 	 .64 074009484 	 14) 3d Coa1000 

PoblooMoo,o,p3l. u,c is. 134443! 33001/2021. 

li 	 . O01401. 34104$ 4(78,40 1.I.4,o46406, doo'... 3303(164013 033 	 (0 007104014404 de 60000 
H6.o19010 00. ('ofowo. 33408.4.3031, 1 partir 	 14 4400 .1.. polol 0944 3361 4,o 44,11, 0314 44933334 00 
06.4 00(3033 Cogo. .44 (0081 do 00330441.33404 do. (.) 1040,33,069  (.) oo.p4,l.0000000 oI.0o,Oo.dp. 

060.00 00074C10330L OPERACIONAL, 
CJ.RC.0 0.63 t40.,o4Ii#, 

INSC. 	 140)14(61 NT CI.ÀS33I6. 	 1 
100531 	 DIOIIATSAIO S('IIAELWAM 0. L0C.°,TELU R2,l9O 44 

134941 	 34003301 MAXS(M0O'ITZ 50.46 S.  
31.64704400 001(4, (o, 434  (4343'.) deJ.o.o.00 do 2020 

VOrmir 

006(0110 No,,II,l 

OFCRETO N*. 00112u221 
0000334.64.243.0 

00/3300442: 5,..1, .3,046 4 OIooL, do 00010700131 7644 4  loop...o P70(,l o 
00.0044.3 (.(,bao, . 43111 (14014 4 046433'343 '7 2023. o ,(4 	 1,ao (00004446334. 

0.3(4., 463741114,, O P4o(c.(o Moo,00063 do (134044.4 (407430. 0141444 do (.7401. 000,do do 41636 
.c.bo.4006(ogl,.q.41h064314'0 40444.00163044.07 (o4 ter LolO6g144.JoMl4iop.l44I14poj4,,3 

DECRETA : 
0090).' 7446(44.4,, laO.41.00 049404464404 p0,, (,,,o,,o P,od.,l o 

0607,1,71*3.734..,.,- 003.', (004. do A3.a,3 do 040,30.8.0430 010400940 440.6 3300,044. 00,33 0907.434 
044341404L02023,4449(7400.64043464' 
34 	 (po3,o 0,0)4444 To,,,7 6o,41 U,b,,,9-(I°T'L 

0!- (4300004(30664313.. 0800(004)700,' 	 - 

t' parcele l00 001400074,oll400000000 30do junho 46 2013. 

(49(944.4404330,034 	
, 	 de 	hri11 ti, 20.13 

0134,017040 P 	 k,. ,,, 	 3306030,73)40 ('9'ol» 	 0,00640,3,424046(0.4.0., .o.l0(do))d,3600o), de Janeiro do  tino de 

37,00.loOlO,13(4) 	 Rc.p 301.. 04.37.0 40 .°.0000,*oolo 

70O..,lo(pl, do 17.p.J.o. D'0406,'000,- 10408 34712022 

0)4140(01 TIO SOLICITANTE 
048,4' E4o.,JoS, fl,.Iboo,00. 19601491, IID904l.L(47494 ele Lo14.00)0opOo4, Saúde, C.o6Rooç.Oo 
Ag. 14 (0,34., 1'.I. A.o444aoh.004: V,41od,jW,doal, 0010 00047.34344(7. 17344000 30/, VIAGEM: 
033194.4'o'..4$o8.'.0.J.4 dia 26'l2.'211114. 4(30,09' o.o1410044402712'21'2244113191 Doo,o Po  C000., 
V.I. 	 4o4,46,63,R)070.001 7.143(071. 0(310136 (' .430. (6.014 4(10711) 0691,4336420190o, (48.4133 
04g4o. Ooaa .60041004342do. o.. 000000 ((004330/ do 73703. G,o,.a 	 041(300 6D30 14004 d. 433040033 
3001304640 	 tu 	 1.'o 	N9oo.p,1l 	 ,',1931 2020. 	qIl. 	 13143*4. 	 43033080444 	 044 	 J'ã:'o 	119p40.4 	 5006(4 
26.12.20-1 2. 

DADOS DO SOLICITANTE 
N,.00: (o0ooloh 	 da 43.3,. 0,0,044.63.3(2000.). 0010 do Loo,oâo: 0430. do Saúde. Cog, 09 006410 
1991o1D,ll. Aoo.op..h,.o., 01,— G.4'4h49440414Rp,8h,,40, 0.14,, (.0(903.1 13043 34373(0383334(26 
0,0041, 60661 00101 34389436*30004/ 	DADOS DA 5)3461319, 0.11 01 0.343600 4341, dia 27422022 41 
05630 oolo04 4.3 27 102012 60 20300. 00.0,8.7: 4.40040.). 'o0,l,o do dii,..: RI 125.00. T, -.48o).00(o 
olI,o.do C,Ao33. 111(00 (((171]) 	 FÃ00oi,do 63. 7(33601 	 4)00449 	 6434A441406'191 404840 10,4.40, (o 
0*64444 	 U000/E'('.'84, f0..I.00 34130 0Cl14 4440 	 7008944 (144'o"L44 69 1.c. ).)94.,,p.1 .'  1911 12020. 	p0 

M94)0(p1044 3.40)34.. D'tkOe- 0(01*6-1644' 34932021 
DADOS DO SOLICITANTE 

14.460: IoS,o,oho 44 331436. 700,0)4636.442109.4 	 óg10 d6 1.931443. Dopo, 4, 41.440 Co, o. 134410, 

l21.11 	 704.094310 9..13o914 	 4,0041 (.00,oli.'ol). 0,3,31,4340 43 ool000: C,o,.017.4 	 ó.940. 1603.0 
3700'l' 01617340109 7044034 	 L'OPECÇAN 	 (001160 4034 0100(4 63,. 001444 40400064 o. Lo 410,0,4,74 

2020. 130644000.13303373003114 41063,033, (1.40(4'.. 1)'O..,o 	 1221121 

26l0(064l064 43040941 005109 . EXTRATO 01406100AÇAO 

N- ATO Norri. ASSUNTO 

10/01r2023 - C~ 

10101a023 orne- do Edul r- 001 da 3ZDS,  2022 

40220. 9000916004741.400,5.0440 Con4.40 3.0,040410.2404.d00904000200 

04944.61*70.0. 
O 	 900900000 	 40 	 04493. 	 004 	 1700.7.40010040010 	 0.00,016* 	 00 	 44490140830870 	 17.093960 

..go428..01ad. 60660.404004'7001.d.  34 0.33E60. 0048 

MUNKIP~ DE CORONEL VÍVIDA - ESTADO DO PAMANA 
ERRATA 

REFERENTE PORTAMA N- 049. DE 20 DE DeZEMBRO DE 2022. 
ERRATA . Ponanti, n- 049, de 29 de dezanicoo ti* 2022 Sula, DESIGNAR Comissão ~teriam da 
1.0135310 P13bO.doo, Ed.ç3o 8' 62960030600404401000.40204333349,10,333000.10009144..,,, 
FUçio 8' 2088, 4.304.0.0.0144, do 2022060031,0070,9 E1000o,,, d'64o'o"000.  Coronel VMõe. 
ONDE SE LÉ 

NOME 	 t 	 CARGO 
1) 
	

Rbo 	 1 	1 
CARGO. 	 Citela  N- 	 IDENT VENT 

Prateio 

044301'4-1. o 71.63900.0 
CARLOS LOPES 

Secretário Mu,~ de 

k,  Ire r7_ 
CLASSIFICAÇAO FINAL GO PROCESSO DE SELEÇAO DE ESTAS 00(00 

COM REMUNERAÇÃO N - 001t2022 

ADMINISTRAÇÃO 

CANDIOATO 	 CPF 	 CLASSI2IC 	 5 de 0.00, 
4ÇAO 

VANDERL(IA BATISTA 	 COO 028 029.50 	 'LUGAR 	 3 

JOSÉ (0044300 A4,VES 

	

120 102 459-54 	 2*  UGAR 
JUNTOR 

EDUCAÇÃO  

AÇÃO  
CAMILAE RIBEIRO ror 926 Isalg~ 90 LUGAR 23 

DANIEL i CARO-- INE P1,—ATT 1 089 790,019-75 2* LUGAR 20 

43(14813  0041059. 1 27 120 303.40 3* LUGAR '9 

.IOCIEUNO 01351134 
CLARO 

070103,509.41 E LUGAR 39 

01,1938)0 (6174104 090 189,070,2 0' LUGAR 09 

NI1.AELY SC1,LIAST2 
SILVA 

1 09 109 0.49-33 6 , 140410 '8 

FR.004TISEROFFO03.1o04 
SILVA 

0(7316709.89 49 LUGAR 75 

100ICt.000UEIA 0051. 082 49,1 095-07 0' LUGAR II 

MUNIKIE NAiANE 
093  008B9,7 

9* LUGAR 17 

CLAUDIA SI000S 
JERONIMO 

0752(0020-02 10' LUGAR 7 

ENFERMAGEM 

0400(0970 CCC CLA900FICAÇ 
Ao  

5' 1308 ACERTOS 

ISADORA DUAR 106 482 109— VWGAR 20 

FRANCO 
108995499 

93 
'LUGAR 

LEIRIEL (LOA 
KALANDRA DE 

LIMA TERRES 

011 1157.039- 3'LUGAR 

ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS 109078113. 41 -  LUGAR 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLAS000IC 
AÇÃO 

N°00 ACERTOS 

MATEUS (AVARO 
604701.022 

067.751.34 
947 

V LUGAR 03 

1 

CARLOS (049000 NEVES 
DA 

SILVA 

105.03232 
9-40 

2' LUGAR 
2' 

[TIDOS  DO S0).00ITA'9TE 
N000: L442 TOdo. dA 0,,1,,, Mmi,uta .  112666  Ó1340 do Loo,çlo: 00300 do 53,140. C.C. *9 (3341( 
M,Uo,o.,. ACOM 07570)9070. "(0033, Oloco t43 G. 0433131, l)olo'AR. 220 R..103301700919 o 06476700600,130. 

Ro6g81 DADOS DAVIAGEM: OD,d.S',.4o1o. O3idl dto 0300.2020,6 (lhOOo 	 dia 04.01 1023 
01 246143 0.4,40' (',o3L,0... Valor J. .4,33,6* RI 073004 T000p0000lI.o..d.. ((4,0.06 (160300504.1) 
Fo,,.l,4,,do A, 9.944,30:0.006011.. Õ, 31)..17000, 9.04400000l,090440.4C600A1 (0000434333 do 3.1384030 D0010,A 

(4.0104.0,09.004603002020 
NI6TIO(p0. ti, 000p.J.F. (O'0o41.oO33io,,- AI, 80002/1023 

1734100500 OOLIC)T.NIITE 
41408,1.014404644370817,4.1990)0014: 112005.1. 0, 800 do 0.04.9330 10.p., do 64140 ('47334 444 6.004334' 

V118000: 4300, 4,1 0964 201(640*00606339010 da. OS ,D11/2023 99)7341 019.Oo, ('40.040 Vai do 
4.ioo. 64(25.161. 74,604(1.700 91,1,716430. Co- 4,4040 377041/2 Fl80,0l4,0440 .04 909300: (.60006313. 
Õ,41461900.,4 410076760,0.do. 04 0000,. LIOPECCAN. (19036.. 4o.400,,Ioo das 000963 previsses 0.. Lo, 

%I..cO.IpOo do 00.40)40. I)004)00 Diária -343,o" 0003023 
DADOS DO 901.3(07533013 

0(4,000. Oo14ao,l,o 0, 1991, 330.17,00. 4126*0-1. ('041.444 [~30 , 	Saúde. '3340014 04.49... 
Z(.1.ou. ACOMPANIB ANTES: V.— CMh.— — 	 DADOS D4 VIAGEM: Data 
A. V,41#o,, Mid. d.4005120130,211406.1003R0 d,.04.101.2023,. 253404,040340 1474.310,43 33,40,36 
dÃo..' RI 700.161. T0406p000 40,004940: C72,o 4000 0o,.lI. F.o63idodo 4. *044087' I8I000IRUO3O 
(3og1d44o333 4 00400 o1*Oa.io. 041 6004346. 0(344030 P.q..lo.o. 090(1,0 0,1440 134440 4.. 8034400 

3730410034 04 440 51904i4,p1 10910020, 4190 443(1364060000 4.. 4.9,.... 0..popo. 0000.10 
93 .0 3. 21(23 

M6R(4)p14d7 0(.p,j.0.10'004,I,' 0,14.4-4700' 0042023 
016004100 SOI.ICITAI4'TE 

P63000: 191,00800,42 333.,., 61.3.11.0(4: 42309.3. (0g9.o do LOG9A,.: DopI.. do GAdo C'.', 001 498091' 
O16,000L.,. ACOMP4I33))AI4TES, 0I.o, G.,oh,.. 00033 ,A..70p44333114, DADOS DA VIAGEM, 00.1343 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. O 1/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público no. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem CIassIt1 
Nome do Candidato N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3 
JEFERSON 	GONÇALVES 

74625 
Secretaria Municipal de Obras 

DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

FLS 
comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridad 	pré- 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 	'VSa 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identiticador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
no 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Jutiano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro É Presidente 083.886.709.05 1 10.325.81 3.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  182/2023 

PROTOCOLO 1\1 2  171/2023 

PARA: Procuradoria Municipa 

DATA: 22.12.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a contratação de 

serviços para estruturação do serviço de Inspeção Municipal, padronização, preparação e 

acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Cordialmente 

Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

fr 
PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, XXVI, 
da Lei n 9  8.666/93, para o fim da contratação de consórcio para estruturação do serviço de 
inspeção municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 
indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Os presentes autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para 
confecção de parecer, sendo que este tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem. 
Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 

exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa 
de licitação, nos termos do art. 24, II, da Lei n 9  8.666/93, visto que presentes os requisitos 
objetivos para tal modalidade (valor e objeto). 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 9  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, esta 
Procuradoria Jurídica se manifesta pela aprovação e pelo regular prosseguimento do 

processo administrativo de licitação. 
Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

/ 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida-Pl3,. de dezembro de 2023. 

ProençaLaron 
OAB/PR n 9  90 
Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-83 13 - e-mail: procuradorccoronelvivida.prgov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



4Eípi0  

FLS 

eN 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  32/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal ti 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 4. PROCESSO N 2  

Secretaria Municipal de 27.12.2023 Artigo 24, Inciso XXVI 160/2023 

Desenvolvimento Rural 

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação de serviços para estruturação do serviço de Inspeção Municipal, padronização, ( )S/ INSTRUMENTO 

preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de (x) CONTRATO 

Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação contábil; resoluções e Demais informações conforme 

relatório quanto aos valores devidos; plano de trabalho 2023, documentos do consórcio: termo de referência e minuta 

estatuto, 	CNPJ, 	certidões: 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 	trabalhista; 	consultas contrato 

TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  8.666/93, através de dispensa de licitação nos termos do Artigo 24, 

Inciso XXVI e alterações posteriores, in verbis: Art. 24. 	É dispensável a licitação: XXVI - na celebração de contrato de programa 

com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

Assim como, nos termos da Lei Federal n 2  11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal n 2  6.017 de 17 de janeiro de 2007 

que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências; na Lei Municipal n 2  2.653 de 07 

de maio de 2015, pela qual, o Município de Coronel Vivida faz adesão ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

- Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de Segurança AIimertar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD; Lei Municipal n 2  2.974 de 18 de março de 2020 e demais legislações pertinentes a matéria. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CONSÓRCIO 

Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei Municipal 

n 2  2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores 

que exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e que, caso sejam interrompidos 

causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda a população consumidora que ficará exposta ao consumo 

destes 	produtos 	sem 	nenhuma 	fiscalização, 	quanto 	aos 	padrões 	mínimos 	de 	qualidade 	e 	higiene, 	nos 	processos 	de 

transformação adotados em cada unidade de transformação, que atualmente integram o Sistema de Inspeção Municipal (SIM) 

que não há mais como retroceder. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

Os valores são definidos através de assembleia, de acordo com a Resolução n 5  18/2023 e Resolução 21/2023 - CONSAD. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52.99 	Outros Materiais Permanentes 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e Agroindustrialização, 388 2867 3.1.71.70.11 

Casa Familiar e CONSAD 392 2868 3.3.71.70.39.01 
07.001.20.606.0024.2.047 - 404 2869 4.4.71.70.52.99 

13. QUANTIDADE/UNIDADE 14. VALOR MENSAL 15. VALOR TOTAL 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 MESES R$ 5.974,28 R$ 71.691,36 mensal, com vencimento no dia 30 

(trinta) de cada mês 

17. CONTRATADO 18. PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO 02.01.2024 a 

GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 31.12.2024 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD. 

CNPJ n 2  07.242.972/0001-31 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: 27.12.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 
20. PROCESSO 	 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com ajContratação, dispensada a 
(X) CONCLUÍDO 	 licitação 

ANDERSON MANIQUE ANORON MANQUE CANCELADO 	 BARRET0:96731 10955 BARRETO9A73flON99I 

1 	 QdA,2023 12 27 13 26 21 

.0 300 

DATA: 27.12.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2 32/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  160/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 

dispensável a licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei Federal n 9  8.666/93, do 

diploma legal invocado, referente à contratação de serviços para estruturação do serviço de 

Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 

indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, inscrito no CNPJ n 9  

07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 71.691,36 (setenta e um mil seiscentos e noventa e um 

reais e trinta e seis centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, conforme contrato, 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023 

Assinado deforma digital 
AN DERSON MANIQUE por ANDERSON MANQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:9673 1109991 
1 Dados: 2023.12,27 13:26:48 

-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2023 

Processo Laãtatór,u 01160/2023. RATIFICO, troo termos do arr. 26, da Lo' Federal 018666.83. tviultondo parecer jurídico 
do Sr. Daniel Proença Larssoo, Procurador Municipal. declare disperrsãivrl a licitação nos tonriuti do inciso XXVt, do cri. 
24 da Lei Federal o' 8.6e6193. do diploma legal evocado, ie.tertrrite a coritrataç.áo de serviços para estruturação do 
serviço ata lilOIi.rçOo Miiriivililt. pademizadIo. tiretiaraçitoeaxvrtiaaharnerrlo do nstariel,rcimrrnravs in'tiracks para 
Sistema Brasileiro de trspação de Produtos de Onqem Animal ... StSBI-POA. CONTRAtADO: CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL E INTERMUNtCIPAL De MUNtCIPtCtS -. SANTA CATARINA PARANA E RIO GRANDE DO SUL - 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAO. sOrriria iro CNPJ e' 07.242.87215001-31. Vikir total P5 71.691,06 (se/cota ir uro inil 5,risna,ntoa e. noventa e 
um reais e tonta e ana centavos) Prazo de vigência: 12 (doze) moega, conforme '(nitrato. Postigos-se. CorareI Vivida, 
274e dezembro de 2023. Aardernon Manque B.arreto, Prefeito. 

Aditivo o' 12-Contrato o' 16212019 - Porção Presencial 00  110/2019. Contratante: MIJNICIPtO DE CORONEL VIVIDA 
- Contratada ' PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ 0  E1.198 16410501410. Conforme 
solicitação do secretário municipal de administração, fira de curoriinr acordo entre as partes, prorrogado o prazo de 
execução e ogéncia por mais 12 meses. ou ae10 de 27 da- dezembro de 2523 a 2de dezembro de 2024.08 valores 
tomam alterados, conforme proposta apresentada pela contratada. Pela renovação das coberturas dos veicutos, o 
contratante pagará a contra/ode o 'valor total de RI lOS 387.6.9 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, lOdo dezembro de 2023 Andarsor Marque Barrete. Prefeito. 

Aditivo n' 55-. Contrato n' I30'2020 ... Progao Presencial 01 99i2ú20 Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. CNPJ'MF o' 61.198 164/0001-65. Contoem, 
solic.'taçáo na Secretário Municipal na Adnrinietraçáo fica do comum acordo eras as partes. vo'rogado o prazo de 
execução e vigér.c.ia por mais 12 dozai mosca. eu opa. da 27 do dezembro de 2023 a 26 do dezembro cc 2024. Os 
valores foram anemadoa, rontorroe oroposla apresentada pela contratada. veia renovação das coberturas dos veicolos, 
o contralorle pagará a coritraiada o valor letal do RI 23.050,08. Permanecem inalteradas as doro/du cláusulas, Coronel 
Vivida. 21 de dovorrrbro de 2023. Arrdoroorr Marque Barrela. Prefeito. 

Aditivo 04 - contrato o' 0212023- tnoe:g:bilidade n°01/2023... Contratante: Municioio do Coronel Vivida junta/seita com 
o Funda Mur'cipal Do Salda Do Coronel Vivido Cootralada INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA. 
CNPJ e' 1734/1.642:9101 .91. Fica prorrogado o prazo ilir orIléoiiit  por meIs 12 lttrset incerto. de 19 te janeiro de 2024 
o 18 de janeiro de 2025. Ovoli:'r neosal o sai rnpaosa'to é de P5 70.620,34. tvdalizaodo para este a quantia de P8 
343444.08. Deu/do ouro equivoco no termo aditivo 02, se faz necessária aatteraçvSa dos valores e das quantidades dos 
procedimentos. Corisderando as quantidades e 'valores editados no Termo o' 02 e a adequação aos quantidades e 
valores através deste Termo n' 04, Era reduzido o valor de P8 t 19,311. t°errrranecem iea5eroalas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida. 21 de dezembro de 2023. Andersen Maniqan Barrete, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N' 8712023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N  8712023 

DATA. 06/12/23 	ABERTURA. 2212/23 	PROPOSTAS ATÉ: 081i 	DISPUTA: 00h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VIS)VEIS E 

SUBTERRÂNEAS DO MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 

presente edital. 
A publicação na íntegra doo atos acima encontra-se dispon/vel no seguinte endereço elelrõnico' 

Itlt0://www.d/omiolttu/lic/pa/.com.bn/alrlP - conforme autorizado pela Lei Municipal no  3063. de 26 de 

maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LEILÀO PÚBLICO No 0112023 

DATA' 07112123 	 ABERTURA 27112123 	 HORÁRIO: 09:00 

OBJETO: Alienação de bens móveis de propriedade do Município de Coronel Vivida, sendo 

13.3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e seis por cento) do total das quotas da sociedade 

empresária Força e Luz Coronel Vivida Ltda - Forcei inscrita no CNPJ sob n°79.850.57410001-09. 
Analisados todos os atos referentes ao Leilão Público na  0112023. HOMOLOGO E ADJUDICO g 

procedimento licitatõrio em epigrafe ao licitante 

ITEM 1 FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CPF 	 VALOR TOTAL 

1 1 FABIOBERGER 005.802.019-53 2.848.624,51 

Valor total da licitação é de R$ 2.848.624,51 (dois milhões. oitocentos e quarenta e oito mil 

seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos). 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

MUNIC)PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação na  3112023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatõrio na  15912023, RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Federal na  8.666/93, 
contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável 

a licitação nos termos do inciso II, do ao. 24 da Lei Federal o' 8.666193, do diploma legal invocado, 
referente à Contratação do empresa para prestação de serviços de confecção e montagem dos 
carnés de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício fiscal de 2024. CONTRATADA: 

PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o 
z  07.385.28210001-31. Valor total de RS 6.800.00 )seis mil e oitocentos reais). Prazo da execução: 

15 )quinze) dias. Publique-se. Coronel Vivida, 26 de dezembro de 2023. Andemos Manique Barreto 

Prefeito 

MUNICiPIO DE CORONEL VMDA- PR 
CONTRATO n 10612023 - lnoetgibdidade ri 202023 - Contratante: Município do Coronel Viu/da juntamente com o 

asco Municipal de Sasde Contratada CENTRO MEDICO ANJO DA GUARDA LTDA, CNPJ ri' 78 243.037/0001-38. 
jato: cradenciarrrenio para a realização do exames de utrassonegralia. Valor lo/aI estimado: R$ 88.053.14. Prazo de 

.'gêr.cia: 344 dias. 22.12.2023 o 29.1 1.2024. Coronel Vivida, 22 de dezembro de 2023. Anderson Moniquo Barreto, 
Prefeito. 

- 
MuNicíPIO DE CHOPINZINHO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Miguel Procópto Rurpe), no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
CIIOPINZINIIO 	 PARANÁ! 

MUNICíPIO DE CHOPINZINHO . PR 
AVISO DE LEILÃO 

O Mor/iciplo do Chopiozlnhu, Estado do P0/aol, cotou/deu que se oncu ritmo Instaurada a Licitação na mo-
dalidade de Leilão. con!omme abaixo especificado: 

EDITAL DE LEILÃO N 501/2023 .LEILAO DE BENS MÓVEIS INSERVIVEIS 

OBJETO: Alienação de bens i'osrrviveis pertencestes os património da Moneipio de CHOPINZI-
NH/) - Paraná. 

DATA DE ENCERRAMENTO DO LEILÂO: 
Lotes 01 )um) ao 04 (quatro): 24 de janeiro de 2024 a partir das 10:00 horas. 
Lotes 05 (cinco) ao 26 )vinte e seis): 24 de janeiro de 2024 a partir das 11:00horas. 

LOCAL DO LEiLAO: 'viecs,'O/,uiuirr.elIcilc/S, itijor.hr somente on-line, 

O Ed'rai nr,ccirrra-se a disposição dos interessados na Prefeitura. Divisão de Licitações e Contratos, 
da Profeiturg, no endereço eletrônico weiw,ctrTp:ru:!ihra.io/,/jov.ltr e :riofi/fiuIifida,miTHe.....pmr..00  ma lares 
esclarecimentos poderão sem obtidos através do telefone (46) 3242-8814. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE lICITAÇÃO 

Moda/idade: Pregão. Edital o' 112/2023, Forma ElotriSnico. Local: Itttps i/. 	:itLvbrconrpm000t.i'r: Data 
da Licitação: 15 do janeiro de 2024. és 00:00 (nove) trotas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL BRITADO. Valor máximo estimado: RS 377.500.00 (trezentos e 
soroato e sete mil o quinhentos reais). Género Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Proleitj:ra de Chopisãinho, O:visáo de Licitações e Contratos. Ruo Miguel 
Precópio Korpel, g0  3.811 - Chopinz/nho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço 
eletrõrrico. wxtmni chopinzinl:/i,pr,itvv,l'i/. Informações pelo telefone: 1461  3242-8614 ou 1461 98401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital ir' 11312023. Fobia: Eletrônico. Local: littpa://w.gov.br/compros/pt-bm . Doto 
do Licitação. Dia 15 de janeiro de 2024, às 14:00 (quatorze) horas. Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO. 
ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO PARA O FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE 
SISTEMA DE COMPUTADOR (SOFT'vVARE) PARA GESTÃO PÚBLICA DA SAÚDE. Valor máximo 
estimado' RS 512.180,29 )quinhentos e doze mil, cento e o.tonta reais. e violo e nove centavos). Género 
Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos l/ttrtrossadtzs riu Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. 
Divisão de Licitações e Contratos, Rito Miguei ProntO/do Kurpel, 00  3.811 - ChopinzinheiPR, dos 08:0012:00 
e dos 13:0011700 lis, e no endereço eletrônico: wav.rv, I/:'p:rz'rrl iç..ttr.q'ou.Iv. Informações pelo telefone' 1461 
3242-8614, 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital e° 114/2023. Forme E/elrónicv. Local: htlrsa:/peiww.gqu bm/srpmçiraaiet1jr/. Data 
da Licitação: Dia 16 de janeiro de 2024. ão 09:00 (nove) horas, Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Foniecrinento de Apólces de Seguro para os Voicu/sO da Frota Municipal. Valor Mãoirnv 
Estimado: R$ 51.657.29 (cinquenta e omoi ti/rI, se/acertos e cinquenta a sete reais, e vinte e neve centavos). 
Género: Serviços. O Edita[ encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chvpinzinho, Divisão do Licitações e Contratos. Rua Miguel Procõpie Kuipel, 00  3.811 - Chopinzinho/PR. 
das 08:0011 2:05 odes 13:00117'00hrs, e no endereço e/etrõo:co. usww.çhoEiTiTO1:ri.rr. i1vv.br, Informações 
pelo telefone' (46) 3242-8614 (046(9 6401-3560. 

REPÚBLICA FPDPRATOVA 1)0 BRASIL 

o, 

Concorda (te Laranjeiras da Sal - Parado do Paraná 
e(G15'tEO GEnrALDE IMÓVEIS E OIIPOECAS 

Rua Expedicionário doda Maria, 1099 - Centro - CEP 85055-455 

Fase I42I3635.2741 

	

Flavio Cessar Di Passa 	 Mareio MacinC 

Oficial 'Simular 	 Otidial Substituto 

tenifen ala Rosa ate Matas 
atirai Sotuslituto 

O BOL. FLAVIO CESAR DAI, 506CO 3  OFICIAL DA seeveNT0A DE 

REGISTRO DE OMOVEI5 DE LAO.ANIPORAS DO SUL-PAR.ANA, NO USO DE SUAS 
ATR1BUICOES, a em a/ata da que aliopSe o orO. 213, § 17" da Lei 6.015173 - LRP. 
NOTIFICA ara prapriea.aniao der imooeue n000rostantes: Hei rteiras000suaassomes da 
BONOFACIO , ,tQRÇ0L.çf,L,5Q131A falecido em 11/00/ P966, abjeto ata traascriçáo 
n 04.483 do 00/aia dar Registro ar tmeveia de Laranjeiras do Sul'FR, da Inteira tear 
doa trabalha,, reonioaas epresentzdoa na aiorvadiraarrto de Ratilrciacãa Administrativa 
reqaamr'da por ADtLb0rO HARCO5.,.y.0,ZX4EJ, emalares/a rr'10.433 que naaan(eam'sc o 

disposição oeste Sei viço da Rasaislra de Imrrooz-ls, podendo nos trre'ioe da § 30 do ao. 
213 impugnar tu nciamo  nitodamssts as presentes rira baliroa, no pi'oaa legal da 05 dias 
uma, no endereço: Rua Eapardiclooârio dedo Maria oli)89, centro, Laranjeiras da Sul-  
PR, Etc e5.300-410, Cata Begiatra de Lmôoeia. Coa termas da § 4" da sare, 213 da 
LRP, ia rartvi nt,r iroponaçio es prazo da earlrreacOo rasaria na Orzaunçáe ia-gai de 

expressa 0~te 1 assiozr, ra000besar firmes ar maior ao trabalhas a mete Serviço 

Bagistn'at: 31 -  Deixar transcorrer a prazo, aceitando ao trabalhos tacitamente. 

	

Laaazrj.irps 	 Sial- e, 26 de deserebro de 2023. 

OP. SUPST° 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - LEILÃO 

PÚBLICO N° 01/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LEILÃO PÚBLICO N° 01/2023 
DATA: 07/12/23 ABERTURA: 27/12/23 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: Alienação de bens móveis de propriedade do Município de 
Coronel Vivida, sendo 13,3976% (treze vírgula trinta e nove setenta e 
seis por cento) do total das quotas da sociedade empresária Força e 
Luz Coronel Vivida Ltda - Forcel, inscrita no CNPJ sob n° 
79.850.574/000 1-09. 
Analisados todos os atos referentes ao Leilão Público n° 01/2023, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe 
ao licitante: 
ITEM IFORNECEDOR 1 NÚMERO DO CPF VALOR TOTAL 

01 1 FABIO BERGER 005.802.019.53 2.848.624,51 

Valor total da licitação é de RS 2.849.624,51 (dois milhões, oitocentos e quarenta e Oito mil Seiscentos e 

vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos). 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 
ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identiticador:37028FE1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
no 32/2023 
Processo Licitatório no 160/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei Federal n° 
8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de 
serviços para estruturação do serviço de Inspeção Municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 
indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA. CONTRATADO: CONSORCIO 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS - 
SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, 
inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 71.691,36 
(setenta e um mil seiscentos e noventa e um reais e trinta e seis 
centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, conforme contrato. 
Publique-se. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MI4NJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 12 - Contrato n° 162/2019 - Pregão Presencial n° 
115/2019. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, CNPJ n° 61.198.164/0001-60. Conforme solicitação do 
secretário municipal de administração, fica de comum acordo entre as 
partes, prorrogado o prazo de execução e vigência por mais 12 meses, 
ou seja, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de dezembro de 2024. Os 
valores foram alterados, conforme proposta apresentada pela 
contratada. Pela renovação das coberturas dos veículos, o contratante 
pagará a contratada o valor total de R$ 105.387,68. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 
2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 05 - Contrato n° 130/2020 - Pregão Presencial n° 99/2020. 
Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROERAIS, 
CNPJ/MF no 61.198.164/0001-60. Conforme solicitação do k4 
Municipal de Administração, fica de comum acordo entre as pa es, 
prorrogado o prazo de execução e vigência por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de dezembro de 2024. Os 
valores foram alterados, conforme proposta apresentada pela 
contratada. Pela renovação das coberturas dos veículos, o contratante 
pagará a contratada o valor total de R$ 23.950,08. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 21 de dezembro de 
2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo 04 - contrato n° 02/2023 - Inexigibilidade n° 01/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal De Saúde De Coronel Vivida. Contratada: INSTITUTO 
MEDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 
17.340.842/0001-95. Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, de 19 de janeiro de 2024 a 18 de janeiro de 2025. O 
valor mensal a ser repassado é de R$ 78.620,34, totalizando para este 
a quantia de R$ 943.444,08. Devido a um equívoco no termo aditivo 
02, se faz necessária a alteração dos valores e das quantidades dos 
procedimentos. Considerando as quantidades e valores aditados no 
Termo n° 02 e a adequação das quantidades e valores através deste 
Termo n° 04, fica reduzido o valor de R$ 119,30. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 21 de dezembro de 
2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:368A3FCE 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMAS RESOLUÇÃO 1612023 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida - Pr 
Resolução n° 16/2023 
Aprova o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeiro, 
exercício 2022. 
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Vivida, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 
2801/2017, e, Deliberação em Plenária realizada na data de 27 de 
dezembro de 2023. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o DEMONSTRATIVO SINTÉTICO 2022, de 
Serviços e Programas, que integra essa resolução. 
Art. 2° - Aprovar o DEMONSTRATIVO SINTÉTICO 2022, de 
Gestão do programa Bolsa Família - IGD-PBF e Gestão do SUAS - 
IGD-SUAS, que integra essa resolução. 
Art. 30 - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 
Coronel Vivida, em 27 de dezembro de 2023. 
THUANE RITA DA SILVA 
Presidente do CMAS. 

Publicado por: 
Aline Mari Dos Santos Canova 

Código Identificador:C44E7A4C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO LEGISLATIVO 2012023 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO LEGISLATIVO N°. 2012023 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Legislativo para o exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
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